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TERMO DE ABERTURA DE VOLUIüE:ABERTURA DE PROCESSO

dias do mês de r^y\,o'l^, de 2024

procedemos a abertura deste volume no ol , cujo processo licitatório é o de no

,2024, na modalidade _W_no 12024, que se inicia com a

folha no (9,(

Para constar, eu,

subscrevo e assino.

Sem mais,

, MASP

Atenciosamente,

Setor de Licitação

Orientaçóes:
1 - No novo volume, logo aÉs a c€pa, irEluir-seá "TERMO DE ABERTURA DE VOLUME'
devadamente numeíado, obedecendo-se à sequência do volume anterior.
? - ôê v^I-'mêS .1e"erão ser .,L,Ír'eÍados ^A a?pe do ,'íocesso, COrn a Sâg{únte rnscr!çãO: ío rrolr-(ne 20
volume êtc
3 - Caso hajâ abertura de demais volumes, estes. deveráo ser indicados abaixo quando da abertura:

Volume Data de
Abertura

Ass inat ura

N

N. 06

No 07

N 2

3

0

0

N' 04

No 05

N. 08

N'L0
N' 11

No 09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE

cNPl 17.947.sBt I OOOL-7 6

AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PRocESSo N' 1â 
^9lor,roro

MODALIDADE f e[Àoh,l, N' 45 not+

Exercício/Ano:2024
Solicitaçiio no : 17 6 12024

Unidade Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Objeto da Licitação: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de
serv'iços de cessão de uso de software para auxilio na tbrmação e elaboração de cestas de preços das
cornpras públicas dese município.

Protocolo de recebimento
^r,,^,T.^i^u/1 I 11 t\f)\-LDllvil-li r \_r. I I .\JJ. JD r \,rt\ L.rl], Lr\-r r r\V/'rLr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ
Processo Admlnrstrativo de (.omprâs e Lontratâçáo

Na presente data, AUTUEI os documentos abaixo deüdamente assinados:

I ) Termo de abertura de volume(s) n"(s) 0l e Autuação;

2) Documento de Formalização da Demanda (DFD);

3) Estudo Técnico Preliminar (ETP);

4) Pesqulsa rib Freço e Màpa Comparativo <ie freços;

5) Tenno de Referência (TR)

ó) Anexo I do TR - Anrilise de fusco;

7) Certidão de Cotação;

E) I ermo de Exrstêncla de Dotação e Saldo Orçamentáno;

9) Termo de Declaração de Impacto Orçamentrl,rio.

E, para constar, lavrei e subscrevo abaixo, o presente auto.
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1, Identificação do Requisitante

Responsável: Erica Moreira Dutra Cargo/Função; Ass. Planej. Ações Saúde

Matrícula: 003 924 001 E-mail e telefone: (32) 3696-3337
compras. saude@m uriae.mg. gov. br

Unidade Administrativa Requisitante: Prefeitura Municipal de Muriaé

2. Necessidade:
contrataçào dc cmpresa do ramo dc tecnologia da informação para prcstâçào dc sewiços de
cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras
públicas

J. JustiÍicativa da necessidade: A Admrnrstraçâo Munrcrpal como um todo tem por
objetivo otimizar e melhor integÍar os processos administrativos da gestão pública, visando a
motlernização, qualificação rlos departamentos, setoÍes e secretarias por mcio rla ímplementação
de uma Solução eficiente e objaiva, facilitando os processos de administração envolvidos nas

atividades relacionadas às Fontes de Preços exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado,
possibiiirando urn gcrcru,:iarnenro tios pre,ços nretiiante icrrarnenias iniormarizaria" r«rbusus que

olereça condição adequada ao tratam"nl6 6fu5 dsÍnnndas intemas do setor de compras, visando a

modernização e ehmrnando processos manuais e retrabalhos. permitrndo rnformações
tempestivas, confiáveis e úteis ao gestor e servidores da Administração Municipal,

4- Ilesaqq.úretive dr p<exisí+ de eont(rtssã{r ro Pbq{r dÊ Coqlr*teções Àrud (PC À}
Tendo em vista a inexistência de Plano Anual de ContrataSo, esta contratação não foi prevista
no referido Plano. Conrudo, a contratação aqui requerida resta necessária.

ó. lndicação da comissão de planejamento da contratação e pela liscalizaçâo da
execuçâo do objeto: Tamara Idalice de Souza Braga, Aparecida Rodrigues,.lose Francisco
Fintelman, Jose Lourcnço Camillo Junior e Alexandre Maíins de Oliveira.

A aÉrüÍ"idadc sripEriii', pâÉ autofizaÉo .Íe prossegEimento.

Muriae, 24 de maio de 2024

Kh/vL,^fq1,a

5. Previsão da dâtâ em que deve ser iniciada a execução: 0 I de julho de 2024

ffieÃo»o»ro

r,Ütq:J
I\IODELO DE DO(]T]§1EN-I'O DE FORN{ALIZACÃO DA DE}TANDA - DF'D
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ES'I'T.Do TE('\I( 0 PRI.,LI\II \,{IT
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CE,SSÀO DE, USO I)E SOFTWARE

I\Trror)r.ÇAo

Este documento apresenta o L-studo fécnico Preliminar que visa avaliar a viahilidade de contrataçào cle

empresa do ramo de tecnologia da informaçâo para prestação de serviços de cessào de uso de solirrarc
para auxílio na f'ormaçâo e elaboraçào de cestas de preços das compras públicas. para atender as

necessidades deste municipio. bem como apresentar os elementos essenciais que servirão cle base para

compor o 
'l'ermo de Relêrência.

I. OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO
Do Objeto:
I .1 . I Seleçào de melhor proposra visando contratação de empresa do râmo de tecnologia da inÍbrmaçào
para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na tbrmação e elaboração de cestas

de preços das compras públicas. para atender as necessidades deste município.
1.2 Setor(es) requ isitante(s):
Prelêitura Mun icipal de Muriae

1.3 Necessidade da contratàção
1.3.1 A AdministraÇão Municipal colno um todo tem por ob.ietivo otimizar e nelhor intL'rlar os
processos administrativos da gestão pública. visando a modernização. qualificaçâo dos cleparlanrentos.
setores e secretarias por meio da implementação de uma Solução eficiente e objctiva. tacilitando os
procL-ssos de administraçào envolvidos nas atividades relacionadas às l--ontes de Pleços cxigidas pelo
Tribunal dc Contas do Estado, possibilitando um gerenciamento dos preços mediante lêrrarrenlas
inlirrmatizadas robustas que oÍêreça condição adequada ao tratamento das demandas internas do sctor dc
compras. visando a modernizaçâo e eliminando processos manuais e retrabalhos. permitindo inlbrmaçõcs
tempestivas. conlláveis e úteis ao gestor e servidores da Adrninistração Municipal:
1.3.1 Considerando qr,re na atualidade uma grande gama de informações são trabalhadas e transrnitida
dc Iirrma eletrônica. tanto internamente entre os setores" bem como órgãos externos. tonrÍt-sc
indispensável a contrataçào em questào. tendo em vista que o softrl'are aqui citado está relacionadr) a rrll
dos setores mais imponantes da administração municipal. apoiando em todas as etapas. mediante a

con-jugação de preços. Íbntes distintas e técnicas ulilizadas para obter. processar. armazenar. disseminal c
làzer uso de inÍ'ormações para garantir a melhor gestão dos recursos públicos.
1.3.3 Considerando o melhor atendimentos às normas e Leis que envolvem as coltlpras púhlicas.
principalmente no que se diz respeito às consultas de preços que norteiam os vakrres nriiximos estipulados
para as futuras L ic itações.
1.3.-l A contrataçào de um sistema de banco de preços é fundamental pâra gâralltir a realizaçào clc urna
pesquisa de nrercado eÍiciente e atualizada na determinação do preço estinrado em processos licitatórios.
Segundo o artigo 2i, Il da t,ei 14.133" a Administração PúLrlica pode considerar contratações similares
realizadas no período de um ano anterior à pesquisa de preços. O Decreto Municipal n' 11.043. cm seu
artigo 70. destaca a imponância da utilizaçào de parâmetros para a pcsquisa de rrercado. serrdo cssu prriticu
estabelecida como prioritária no § l" do mesmo dispositivo.

*



J:, q'\
u"t' .r

IIITN('II'Io DE XIIIRL{E
SECRETARIA DE AD\,{L\IS TRECÀO
sEToR nr r.rcrraçôrs

1.3.5 Além disso. ao lidar com recursos l'ederais. é imprescindível observar a Instruçâo Normativa
SECES/Mt'. N" 65. de 7 de.iulho de 2021. que prioriza as contrataçôes similares feitas pela Administração
Pública. Portanto. a contrataçâo de uma empresa de banco de preços pode serjustificada. uma vez que a

pesquisa de preços desempenha um papel Íundamental na deterrrinação do valor estimado ern proccssos
lic itatórios.

1..3.6 A erlpresa de banco de preços pode tbrnecer um suporte técnico especializado para auriliar na

identiÍicação e conrparaçâo de preços de mercado. garantindo uma análise mais precisa e fundanrentada.
lsso pode contribuir para uma maior transparência e eticiência nos processos de contratação púkrlica,

evilando possíveis irregularidades e garantindo a melhor utilização dos recursos públicos.

1.3.7 Portanto. é importante que a administraçâo pública busque parcerias com empresas especiulizadas

'- em banco de preços, que possuam uma base de dados conllável e atualizada. para auxiliar nii realizaçào

cle pesquisas de preços de forma ellcaz e conformc a legislaçâo. Isso pode resultar em urna gestào tlai:
eficiente e transparente dos recursos públicos. beneÍlciando tanto a administração quanto a sociedadc na

«rtalidade.

1.,í Referência aos instrumentos de planejamento do órgão ou entidade (Objetivo/In iciativa )

1.4. I Todas as despesas desse estudo estavam previstas e planejadas no Quadro de Detalharnento cla

Despesa elaborado para o ano de 202,1.

I .-l.l A contratação estará. con lorme a Instruçào Normativa n" I . de 4 de abril de l0 I 9. considera. enr

seu inciso Vll. do an. 2'. "soluçào de flC: conjunto de bens e,/ou serviços quc apoiarr proccssos dc

negócio. medianle a conjugação de recursos. processos e tócnicas utilizados para obter. processar.

arrnâzenar. disseminar e fàzer uso de inÍirrrnações".
1.5 Requisitos que o objeto a ser contrâtado deverá atender, incluindo os requisitos mínimos dc
qualidade. outras condições específicas.

1.5.1 O sistema deverá alender as exigências mínimas descritas nesse estudo. bem conro demonstrar o

\-. atendirnento às exigências antes da contrataçào propriamentc dita.

1.5.2 O sistema deverá estar parametrizado confbrme as necessidades e exigências da administraçào.
permitindo a inclusão de novas Íunções caso haja necessidade. além de conter n()s relatírrios a

possibilidade de personalização de layout e impressào de logotipos e diversas parametrizações clos

relatórios.

1.5.3 A contratação deverá ser vantajosa por excluir os custos e ineÍicácias oriundos da contratação dc
soÍiu'ares obsoletos. dillculdades de obtençào de supone técnico e de se mantcl cor'rtrato de manutençâo:

1.5.-+ Pretende-se com a referida contralação a manutençào da boa gestào das atividades c\L.clrtadas
pelos servidores públicos. por meio de uso das diversas Í'erramentas digitais.

2. CI{ITI..R|OS Dt- SI,LEÇAO DO IrOR\ECEI)OR

l. I Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade objeto da licitação.
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comprovando experiência e qualidade em seus serviços.
2.2 Declaração expressa da licitante. devidamente assinada pelo responsável. sob as penas do art. 299 do
Código Penal. prelêrenciahnente em papel timbrado. à luz da legislação brasileira. aplicável a espécie que
rege a matéria Leis Federais no 9.609 e 9.610i 1998. que para o Íbrnecimento de licença de direito tle uso
de soltrvare. reíêrente à solução ofertada.
22.1 A licitante é detentora de propriedade intelectual ou assegura sua autoria e titularidade. oLr sc.ja.

a licitante é Íàbricante ou subsidiária brasileira do fahricante: ou
2.2.2 A licitante está credenciada pelo Íabricante ou subsidiária. para representar. comercializar e.tou

distlibuir licenças e lazer irrplantaçâo no Brasil. bem como. autorizada a nrodil'lcar o código-firnte tla
parte personalizável. seja por parametrização. customizaçào elou qualquer outra tbrma de moclificaçiio:
oU

,= 2.2.3 Em último caso. especificar" declaradamente. qualquer outra situação. aqui nào prc\ i\ra. e rlLre

garantam o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas. caso seja vencedora no presente certanle.

3. IX) SOFl'\\/AltE/t{EQt-rISI I OS N{I\I}{OS

a) Ser obrigatoriamenle multiusuários. isto é. permitir o trabalho mediante acesso simultâneo de diversos
usrários:
b) Não deverá apresentar limitacões quanto ao número de usuários simultâneos e limitações de
temDo de acesso destes:
b-l) Para fins de conhecimento. farão uso da Í'erramenta. devendo ser disponibilizado login.senha para
acesso de Í'orma individual. no mínirno 02 (duas) pessoas por Secretaria Municipal. alérn do f)epartâmento
de Compras desta PreÍêitura. totalizando ao menos l5 (quinze) acessos/logins/licenças a serem
d ispon ibilizados pela empresa contratada:
c) l)everh ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas f'unções nas instalações da contratante- elt.]

cquipamentos e local próprio. não se cogitando transÍêrências de dados de qualquer natureza ou tinalidade
para outros locais de processamento e operaçào. exceto quanto autorizado pela contratantc:
d) A solução oÍênada deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto Iicitado. oLr se.ia.

nâo deverá apresentar menus ou ações que não tenham ligações a uma ferramenta de auxílio na lbrnraçào
e elaboração de cestas de preços.
d- l) A solução poderá lazer parte de um con-iunto de mirdulos de um sistema. desde que. possua rntidLrlo
exclusivo para o ob.ierc ora licitado.
e) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às lirnções. permitindo a caracterizaçào tlc
usuário e grupos de usuários.
3.1 ConÍbrme Estudos Preliminares. os requisitos mínimos da contrataçào abrangem o seguinte:
S.l.lDeverápossuir/disponibilizarcatálogodeprodutoseserliços.deÍbrmapadronizada.conrdcscriçr)es.
unidades de medidas e unidades de fbrnecimentos denlro dos padrões exigidos pc-lo Iribunal de ( ontas
do Estado e demais órgàos Íiscalizadores. visando maior agilidade na l'ormaçâo de solic itaçôeslped idos
de compras pelas diversas secretarias municipais e departamento de compras deste municÍpio;

A empresa deverá qerenciar os registros. possibilitando a solicitação de inclusão de produtosi ser'" içtrs quc
nâo conste no catálogo. devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e qLlatr()) horas-
atendendo a solicitação ou negando com .iustificativa e indicação do produto/serviço que â solicitante
dcverá utilizar.
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1.1.2 Deverá possuiridispon ibilizar catálogo de fonrecedores contendo no mínimo: CPFIC\PJ. razão

social. endereço (rua. núrnrero. bairro. cep. cidade). A errpresa deverá gerenciar os registros. possibilitando
a solicitaçào de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo. devendo responder à solicitação no
prazo máximo de 2-1 (l'inte e quatro) horas.

-1.1.2. I Possibilitar listagern de Íbmecedores por ob.jeto de licitação. conÍirrrne iterrs

homologados/contratados, constante na base de dados da proponente. possibilitanclo que o murricípio
consiga obter inf'ormações acerca de fornecedores que comercializam determinado obieto de licitação.
3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de l'ornecedores por produto/serviço- retornando os fbrnecedort's corl
propostas honrologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente. conlirrnrc itcnr
pesquisado. possibilitando que o município consiga obter intbrmaçôes acerca de Í'ornecedorcs que

corrercializam determinado produto/serviço.
i.l.l Possibilitar o cadastro de cotaçôestmédias de preços (denominado cestu de precos). perrnitindo
o registro da descriçâo do obleto. da data. do tipo de cálculo a ser utilizado. do tipo de correçào monclária
e o índice de correção de preços a ser aplicado:
-1. l.-1. I Possibilitar a inclusào dos itens que compõem a cesta de preços. selecionando-os do catálogo dL'

plodutos.
3.1.3.2 I'ossibilitar a inclusào dos fornecedores para solicitação de cotação de prcços e'ou que

apresentaram orçamentos.

-3.1.i.l O solirvare deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: módia. mediana e menor
prcçol
-l.l.i.-i Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:
- Não arrlicar: nio dcr erá scr aplicado nenhum tipo de correção de preços rras fontes utilizadas na cesta
- Itens quando utilizado esse tipo de correçào. o sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas. o
ralor homologador'contratado e o valor corrigido (conlonne índice de correçào cadastrado na cesta de

preços). À correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação. contrataçào ou
outra equivalente da Íbnte de preços selecionada. devendo haver campo para int'ornrar a data bass flnal
para correçào monetária.
- Cesta de rrrecos: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização dos r.alurcs ria
cesta de preços por um índice. devendo ser utilizado como data basc inicial a data da conclusào da cesla
dc preços. devendo haver campo para inÍbrmar a data base linal.para correçào monethria-
-1. 1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índiccs dc correções: Indice de Preços ao C'onsumidor Ânrplo
(r P(',\) e lndicc Ceral de Preços - \lercurlo tl(,1''\l )

a) Quando houver aplicação de correçào de preços. deverá constar no mapa de apuração de pleços
valores corrigidos (conÍbrme índice e período aplicado).
b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item. descriçào do produlo/ser\ iço. lbnrc
de preços. valor original. valor da correção. valor corrigido.
-1.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx. pÍlra ser
possível a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Pref'eitura cleste município e cr

soÍtuare objeto da presente licitaçâo:
-1.l.-.i.7 tbssibilitar a duplicação de cotações/médias de preços. para fins de aproveitamento de trabalho
anteriormente realizado. com opção para duplicaçào com todas as informações. incluindo as Íbntes cle
preços contidas na média de preços. ou apenas duplicação dos itens (sem migrar inÍbrmações das
pesq u isas);

-1.1.4 Vódulo para Cotaçâo Eletrônica de Preços:
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3.1.4.1 O sistema deverá possuir fêrramelrta para cotaçào eletrônica. possibilitado o disparo de e-rnail
(com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotaçâo) para os fornecedores incluídos na cesta de preços:

-1.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os f'ornecedores possam elaborartpreenchcr as

cotações de preços.

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos Íbrnecedores de\ crá oc()rr('r por
rneio de log in/senha.
b) O sisterna/aplicativo deverá Íbrnecer suporte para os cadastros de acesso. inclusive supor'lc técrlico da
lic itante q uandtr necessário.
3.1.4.i A fbrramenta de cotaçâo deverá apresentar ao fomecedor as informações do orçamento: entidade
solicitante. data. objeto. lista de itens (item. descrição. unidade de medida. quantidade).
3.1.4..+ O sistema/aplicativo de cotaçâo eletrônica deverá possibilitar ao Íbrnecedor o registro rle

,_ intirrrnações: marca oÍêrtada. valor unitário. valor total (calculado aulomâticamente). alóm de canlpo para

observações em cada item.
a) Deverá possuir campo para registro: do endereço. cep. cidade. prazo de validade da cotação. nome
completo e CPfi do responsável. local e data. além de espaço para registro de observações da cotaçào de
preços.
b) Dcverá possuir ainda campo para infbrmar o Número de Registro da ANVISA no item. o qual será

exigido do Í'ornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos.
3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do Íbrnecedor de modo digital (pdÍ). assinado
c letronicamente.

-1.I.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das infbrmações alimentadas pelo f'ornecedor para a

cesta de preços. evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta PreÍêitura.

As infbrrnações das cotações dos fornecedores somcnte poderào migrar para a cesta de preços l criteliu
do funcionário da Prefeitura.

3.1.4.7 A têrramenta deverá possuir rnecanismo de segurança quanto à procedência das infbrrnaçõcs.
exigindo autenticaçâo para transmissão das inÍbrmações. preferencialrrente. por meio de certillcaclo
diÍrital.
l. 1.5 Possihilitar o lançamento dos Íbrnecedores que apresentaram cotações de preços. pcrmitindo o
rcgistro dos valores unitários oÍêrtados pelos Íbrnecedores em cada item que compôe a pesquisa tle
preços,/cesta de preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de cotação eletrônica):
i.l.5.l Possibilitar a imporlação dos valores oÍ'ertados pelos tbrnecedores mediante leitura de arquivos
ern Í'ormato xls/xlsx. visando maior agilidade no procedimento de recebimento das cotações:
3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas. entre outros. os listados abaixo. visando
celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formaçào da cesta de preços das cornplas
deste município:

- Painel de Preços do Governo Federal:
- Portal Nacional de Compras Públicas ( PNCP):
- Licitar Digital:
- Banco de Preços em Saúde (BPS):
- C--ompras PR e TCE/PR:
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i.1.6. I Deverá possuir acervo de preços de contrataçôes públicas (atas de registros de preÇos/con trat os )

elêtuadas por Prefeituras e Orgãos que este.iam dentro do Estado da Federação de-stc nrunicípio e cnr
Estados c ircunv izinhos.
3. 1.6.2 Possuir em sua base de dados as inÍbrmações constantes na tabela CME.D da NVISA. a qual
oderá ser obtida no Iink https:rlu, r.r \.90". bt,'ait isa,ILbí4ssllt]tqs;nledtcantq11qslç11rqql prlcco:p

A proponente Íicará responsável por manter as infornrações da tabcla CME[) atualizadas no soltuare

O sislema deverá possibilitar consulta na tabela CMI-lD através do: número de rcgistro do proclLrto

princípio ativo, clescrição do produto. descriçào da apresentaçào.

\_ 3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços. em tabela/campo separado das demais tbntes. o
valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores eÍbtuadas por este municipio (compatível
com o produto/serviço pesquisado). apresentando a descrição do item. a unidade de medida. a quantidade.
o valor medio obtido na época e a data da conclusão da cesla.
3. I .8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3. I .8. l). o software deverá apresentar resultados de lontes
de preços automaticamente. sendo necessário apenas a inclusão dos itens. oriundos do catálogo
padronizado de produtos/serviços. na lista da cesta de preços. ou seja. dispensando a necessidade dos
servidores municipais que Íarão uso do soÍtware, de eÍ-etuarem buscas/pesquisas. exibindo resultados
precisos contbrme descrição e unidade de medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta
de preços. exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conÍbrme critério próprio.
i.1.8. I Consideram-se objetos comuns:

- Gêneros alimentícios:
- Materiais de higiene e limpeza:
- Materiais de copa e cozinha;
- Aparelhos e utensílios domésticos:
- Material de acond icionamento e embalagem:
- Materiais de expediente:

\./ - Materiais didáticos e/ou pedagógicos:
- Materiais de inÍ-ormática e/ou processamento de dados:
- Materia is esportivos:
- Materiais de construção:
- Materiais elétricos/eletrônicos:
- Materiais hidráu licos:
- Medicamentos:
- Materiais larmacológicos:
- Materiais hospitalares;
- Materiais odonrológicos:
- Materiais laboraroriais:
- Materiais e medicamentos para uso veterinário:
- ( ombustir eis automotivos:
- Oleos lubri llcantes automotivos:
- Pneus automotivos:
- Baterias aulomotivas:
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-1. 1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - []anco de Preços em Saúrde. mediante consulta pclo
C&ligo BR do produto. A aplicação deverá disponibilitar a médio ponderada do []PS senr o uso tlc
làrramentas externas- ou seja. deverá disponihilizar a inforrnaçâo em sua própria Í'crramenta.

-1.1.9.i F,m relação ao BPS - Banco de Preços enr Saúrde. a Íbrramenta deverá apresentar a núdiu
Donderada Llos preços praticados de fbrrra similar ao otrtido através do uso cla platalirrrna do Crlr erno
[rederal (l.rq. l)n\.\itlrrle g,,\ l\r \ i1qL,,r.., rirl)11l-Lir',i_t l.-lg_t.f:1). não sendo aceitável apenas ir

apresentaçào de preços individuais das contrataÇões como lbnte a ser utilizado como parâmetro de p|cço.

1.1.9.2 A soluçào oÍêrtada não poderá permitir a escolha dos preços para f-onnaçào da media pondcracla

do BPS. devendo essa ser obtida com as mesmas opções de Íiltros existentes na platalbrma do Ciorelntr
Federal (lrlr|: hir:.:.ilir!i!.5_f_\ br \ i.:i,(.tl)t!sr.rli.il'Ullii,t ilr.i,'.i.1:f.
-1.1.10 t'ossibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os preços

inlbrmados que Í'ormam a média do item. devendo apresentar alerta entre relação aos preços entrc si. cornrr

também. alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fbnte e a média obtida no itern.

--i.1. I I Possuir Íêrramenta de análise crítica das médias de preços. mostrando todas as f'ontes obtidas enr

cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo a exclusâo do preço do
cálculo da rnédia (açâo a ser executada pelos usuários do softuare). mantendo o valor na tabela de rnedia
de preços. mas desconsiderando o mesmo para fins de obtençâo do valor médio do itern:

-1. I . l2 Possibilitar a importação e exponação de informações em arquivos no tbrmato xls,'xlsx.
i. I . lj Possibilitar a emissâo de relatório das f'ontes de preços.

-1. | . l4 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços. contendo todos os itens e tbntes obtidas. c aincla.

inlbrmação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no item:

-3.1.15 l)isponibilizar todos os documentos comprobatórios das f-ontes de prcços utilizadas. teis corro.
contratos- atas de registros de preços. termos de homologações ou documentos equivalentes- dcvendo os
nresrnos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de preços registrada rra lrrriplin
t'crramenta.

-1. l. 15.I O softr.lare deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de prcços.
de rnodo que. sempre que necessário. se.ja possível veriticar todos os arquivos de uma única vcz. scm a

necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da I'onte. Nào será aceito apenas a indicaçilo
do link da origem do documento para comprovaçâo do mesmo.
.1.2 Alérr dos requisitos obrigattirios. a emprcsa deverá:
.1.2. I Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitaçôes instauradas pela PreÍêitura deste
rnunicípio. a fim de se obter a média de preços dos produtt.rs contratados (media histórica):
1.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo rnunicípio em licitações anreriol'cs.
i.3 Os requisitos constantes no subitem 3.2 nào serão considerados para fins conrprobatórios dtts
leqtrisitos mínimos. devendo a licitante rrelhor classificada. no prazo de l0 (trinta) dias contados aptis
assinatura do termo de contrato. ef'etuar o registro no sistema. de todas as contratações efeluadas por este
município nos últimos l2(doze) meses. como critério de aceitação e conclusão da im plantaçâo do sol'tlvarc,
-1.3.1 0 não cumprimento do que trata o subitem 3.3 caracterizará falha na prestação dos seniços c
ocasionará penalidades previstas no edital.
l.'+ Em Íace da necessidade de se obter preços que reÍlita a realidade local. a contratada deveni
possuir cm stta base de dados. inlbrmaçôes das compras públicas realizadas pelos municípios lirnírrof.:s
deste nrunicípio.
3.5 Da comprovação dos requisitos mínimos do software
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i.5.1 Será convocada a licitante melhor classiíicada no certame para eÍêtuar. no prâzo .le âté 05 (cinco)
dias úteis. apresentação visando a avaliação técnica do soÍir',are.
3.5.2 Ern làce da cssencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução con\istcnte c

íntegra. a avaliação se dará nos itens considerados REQUIS.ITOS MINIMOS. que são obrigrtór'ios c

representam as FLjNCIONALIDADES ESSI:NClAlS A ANAI-lSE DO PRODLjTO. F.stes dererào scr
100% atendidos pela licitante classificada em prirneiro.lugar durante a demonstração.
3.5.i A licitante que não alender aos RI-IQUISlTOS MINIMOS OBRIGATORIOS enr sua plenitudc serii
desclassiÍlcada. sendo convocada as demais licitantes. obedecendo à ordem classillcat(rria no certume.
para r'l'etuarem a apresentaçào.
3.5.{ ( O\SIt)EIt.{\t)O I.]E A PARTICIPA AO NO CERTAME IN{PLICA POSTt,L.\DO Dt.
l]OA-l''E PItO(lLSSI AL E 

^TU.\-t)INII'.\l 
O l)AS ll\I(; NCIAS EDITALICIAS A PROVA DT]

C0N('8,I1'O OCOIi.RERA DE FORMA PRESENCIAL NI\S DIiPI"NDE\CI;\S D.\
PR I.-FI.]ITT'R,,\.
i.5.4- I 

^ 
tlemonstraçâo deverá ser exercida por representante técnico da licitante. o qual deverii ter total

donrínio do solirvare e preparo para esclareccr possíveis dúvidas da conrissão de avaliação. não send<r

adnritida apresontação por meio de conexào remota. vídeo. transmissào online. ou qualquer outra lirrma
na qual o responsável técnico da empresa e condutor da apresentaçào nào se tàça presente.

1.5..1.2 
^ 

aprescnlaçâo terá duração de ate 02h (duas horas). podendo ter seu tempo prorrogado a criterio
da ( ornissão de Avaliação. mediante solicitação da licitante. caso:\e e(rnstate que o ternpo seja insuÍiciente
parâ demonstração completa da soluçào oÍêrtada.
,1.5.5 Será de inteira responsabilidade da proponcnte seguir o roteiro de apresentaçào (constante nestc
'fermo de ReÍ-crência). preÍêrenc ialmcnte na ordem sequencial. Caso a proponente cleixe dc apresentar
algum item constante no roteiro de apresentaçào. será avaliado pela comissão como recluisito não atendido.
3.5.5.1 A proponente deverá concedcr espaÇo ao rénrino da apresentaçào de cada itenr pala elentLrais
questionanrentos da cornissão. A tàlta de questionamsntos por parte da comissão niio significará t}le I
licitantc cLrmpriu o solicitado no item. sendo que estes servirão apenas para lotal esclarecinrcnlo sobre o
requisito em q uestão.
i.5.5.2 A comissão poderá solicitar a reâpresentaçâo de determinado item a llm de esclarecr,r' pr)ssi\eis
dín idas.
3.5.6 A sessão de demonstração é pública. sendo permitido o seu acompanhamenlo p()r qLrai:qucr'
ittte'ressados. não sendo permitida a intervençào durante a execuçào da análise. l:,ventuais manil'cstaçõcs
poderão ser apresentadas após o término da demonstraçâo ekru protocoladas ate o primeiro clia útil
poste'rior ao encerramento da mesrna.
3.5.7 Os ntateriais e equipatnentos necessár'ios para a demonstração do atendimenkl dos reqLrisitos técnicos
e lLncionais lcom putador/data show/tela de projeção. etc). serão de responsabilidade da cmpresa
propoilcnte. assim como os dados necessários para demonstlação. Caberá a P|etêitura. apenas a

ilisponibilização do local com mesas e cadeiras. para a realizaçào da prova prática de conceito.
l.5.lJ Sonrente será concedida uma única oponurridade de realização da prova de conceito para a emprcsa
proponentc. E.m caso de impeditivo técnico pontual. o item poderá ser retomado ató o linâl da
demonstraçào. Íicando preclusa oportunidade cic nor.a denronstraÇào posterior.
i.5.ti.l Flm caso de não comparecimento inlustiÍicado da licitante para erecução da prova de correeiro cnr
data e hora rnarcada. a empresa será imediatamenle dcsc lassill cada.
J.5.9 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA A SER
ELABORADA EM SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE OT] NÀO ATENDE ()
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REeursrro. .q. coNussÃo rE,RÁ o pRAZo DE ATE o: gús; DIAS LTErs pAR.{
AeRESENTAÇÃo oo RrsuLTADo DA pRovA DE coNCElro.
i.5.ro Do RorErRo »n nRReseNuçÃo
J.s.l0.r o RorErRo DA ApREsENraÇÃo oevcnÁ coNTEMpLAR n srnrt lnçÀo
COMPLETA DE UMA CESTA DE PREÇOS, CONFORME, SE SEGUE:
a) apresentar o catálogo de produtos. exibindo-os por objeto de licitação (confbnne itern i.l.8.l ). Será
solicitado pela Comissão de Avaliação que seja realizado pesquisas de alguns itens allm tle corrprorar
que os nresmos possuem cadastro no catálogo:
b) apresentar o catálogo de Í'ornecedores. listando-os por objeto de licitaçào e por produtoiseniço
(conl'orme item 3. 1.2. I e item 3.1.2.2).
c) el'etuar o registro de uma cesta de preços no sistema. inÍbrmando: data. descriçâo do oh.ieto. tipo de

._. cálculo. tipo de correção monetária e índice de correção a ser utilizado:
d) registrar no mínimo l0 (dez) itens. selecionando-os do catálogo de produtos. sendo no mínimo 05 (cinco)
itens de objetos comuns (com no mínimo 02 medicarnentos):
d-l) os itens a serem utilizados nâ apresentaçào serão deÍlnidos pela comissão no ato da avaliação.
rror.nento em que o representanle da empresa deverá indagar a comissão de avaliação para infirrrrar os
plodutos que deseja elêtuar a simulação:
c) registrar no mínimo 03 (três) tbrnecedores (selecionando-os t1o catálogo de fbrnecedores):
e- l ) registrar preços nos itens de 0 l (um ) tirrnecedol
Í) criar um tbrnecedor fictício e disparar e-rnail de solicitaçào de cotaçâo (e-rnail da prelêi1ura a scr
inlbrmado no ato da apresentação). com o link para acesso ao sistema,/aplicativo de cotaçào eletrônica.
t'-l) um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema,/aplicativo de cotação eletrônica e

alimcntará as infbnnações (simulando ser um lirrnecedor).
t'-2) a f'erramenta de cotação deverá apresentar ao Í'ornecedor as inÍirrmações do orçarnento: entidade
solicitante. data. obleto. lista de itens (item. descriçào. unidade de medida. quantidade.
Í--i) o sisterna.raplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro das informaçôes nccessár'ias
para a cotação de preços. sendo elas: marca oÍbrtada. número de registro da Anvisa (que será neccssário
inÍbrmar nas compras de medicamentos). valor unitário. valor total (calculado aulomaticamcl']tL-). alcm clr.'

\,. campo para observações em cada item. endereço. cep. cidadc. prazo de validade da cotaçào. ltolle
completo e CPF do responsável.
t'-.1) após o memtrro da comissâo concluir o registro das inÍ'ormações e conclusào da cotação. tlevcrá ser
apresentado pelo Iicitante o arquivo digital da cotação (pdÍ') assinado eletronicamenre.
Í'--s ) migrar informações lançadas no sistema./aplicativo de cotação eletrônica (subitem f-l) para a cesta de
prcços.
g) apresentartela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente conforme previsto no sLrbitern
3.1.8). corn no mínimo 03 (três) Í'ontes distintas de preços:
g-l) consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas no item 3.1.6 do presente '[-ermo rle
Relerência. as quais deverão ser exibidas de Í'ormas distintas. ern abas ou colunas individuais. devidantente
identilicada com o nonte da Í'onte de preços.
g-2) os rcsultados de Íbntes de preços dos itens comuns deverão ser precisos. com similaridatle ap p;6du16
pesqu isado.
h) eÍêtuar a pesquisa de Íbntes e seleçâo de preços para os itens não comuns. con.r no míninro 0l (trôs)
Í-ontes distintas de preços (obedecendo ao determinado no subitern g-l):
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i) para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela separada). conlirrntc
subitem 3.1 .9.

-i) apresentar o preço medio definido em cesta de preços anteriores. conftrrme subitent 3.1.7.
k) efetuar análise crítica. informando o percentual de alena de preços destoantes (conl'orme subitem -3.1.101

a ser indicado pela comissào. efetuando a retirada dos preços e inÍbrmando o motivo:
l) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação. coniorme subitem 3. I .6.2.
m) apresentar relatórios das funtes de preços utilizadas na cesta:

n) apresentar relatório de mapa de apuraçào de preços (em lbrmato de tabela conforme modelo abaixo).
devendo conter. além de todas as informações peúinentes ao cadastro da cesta de preços: descriçâo dos

itcns. unidade de Íbrnecimento. quantidade. valores unitários selecionados em cada l'onte dc prcços.
destaque nos itens que Ítrram retirados na análise critica. media de cada item. valor total do item. valor

,_. total da cesta de preços;

MODELO DE MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

óRcÃo

0ulET0 --l
TIPO DE CÁLCULO: ( ) MÉDIA [ ) MEDIANA [ ) MENOR PREÇO

Descriçào

DAl'A

Lote lIc Qtd (ldUn
za :.E :.ã

Preço
Médio i

Valor
Totâl

T
TOTAL

o) apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta. conÍbrme suhitemv i. r. r5,
p) efetuar duplicaçào da cesta de preços, conÍbrme previsto no subitem 3.1 .i.2.
q) efêIuar o rea.iuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA.
q- I ) o [ea-iuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos itens que compõem a cesta.
q-2 ) deverá ser apreselttado o relatório. confonne descrito no item 3. I .3.5 b.

r) ao teirmino da apresentação. deverào ser impressos todos os documentos pertinentes a cesta de prcços.
tais como: mapa de apuração de preços (conÍbrme modelo constante no TR). relatório de inlbnnaçõcs por
lbnte de preços e documentos comprobatórios da origem dos preços (atas de registros de preços clou
contratos)
r-l) os documentos comprobatórios das tbntes de preços utilizadas (atas c/ou contraros). det.crão scr.
impressos de fbrma unificada. ou se-ia. todos os docümentos utilizados na cesta de preços de uma única
ve7.
.1.5. 10.2 A Comissão de Avaliação poderá solicitar apresentação de item não contempladr) no rot!.;ro. para
comprovação dos requisitos mínimos exigidos (constante no item 3 deste termo de relêrência).
3.5.10.3 A cornissâo poderá. a qualquer momento" solicitar prints e/ou fazer registros de imagcns das relas
(Í'otos). as quais serão anexadas ao laudo de avaliação.

____.1
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3.6 Do procedimento pârà estimativâ das funcionalidades da solução.

-.i.6.1 As Íüncionalidades t'oram levantadas contbrme as necessidades do departamento de compras para

atendimento das normas vigentes. gârantindo. além disso- o bom uso dos recursos financciros tlo
nrunicípio. com preços compatíveis com o mercado local e regionall
3.6.2 Também foi levado em consideraçào a experiência adquirida com a utilizaçào de softnares enr

diversos setores. ondem Íbram elaboradas rotinas para melhor atender as atividades relacionadas a

ut ilizaçào do So lirvare.

.I DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÁO »OS SERVIDORES

,l.l Implantaçã<) e treinâ mentos

.+. l.l A contratada deverá eÍêluar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitaçâo tlos

scruidores púrblicos deste município que irão fazer uso do software.
J. 1.2 A implantação deverá ocoÍrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinattrra clo cr'rttrato a

scr Íirmado.
4. 1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de Compras. o clual

deverá ocorrer cle Íbrma presencial em horário de expediente da PreÍ'eitura. A empresa contralada de\erá
clisponibilizar um técnico para a capacitação dos tuncionários que Íàrão uso do sotiwarc no tlia c hot'ltrio

definido pelo Depanamento de Compras.
;1.2 Da manutenção
4.2. I A soluçâo deverá contemplar a cessâo de uso de software. além de manutençâo. atualizaçào e suporte
tecnico. durante toda vigêrrcia contratual.
4.3 Das atualizações
.1.i. I As atualizaçôes deverão contemplar as novas versôes da solução. além de receber correçõc:. ntrr as

tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.
4..1.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versôes e atualizações da soluçào à PreÍêitura deste

nrunicípio. no mesmo momento em que elas Íbrern concluídas.
4.i.3 -loda 

manutenção (corretiva. preventiva. evoluliva e adaptativa) ficará a cargo da contratada. sem
tlnus adic ional.
{.4. Do suporte técnico
4..1. I O supoíe técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do contrâto.
.1..1.1.1 Senrpre que solicitado pela contratante. a contratada deverá auxiliar nas pesquisas dc preços. nos
casos em que ocorram diliculdades por parte dos servidores públicos deste municipio elr encolrtrar Íi)Ír1c,s

de pre.ços. devendo a contratante no @q1]g-U_Gg!§)_{bsli,.!9j§. independentemente da quantidade cle

itens. a conclusão das pesquisas de preços. com no mínimo 03 (três) Íbntes distintas em cada itenr. ou
jLrstiÍicativa cabivel quanclo não for possível se obter as trôs fontes. devido part icu laridades do itcrn. q[q
podentlo haver limitacão quânto à quantidadc de Drocessos e itens a serem auriliatlos durante a

vigência do contrâto.
+.1. l.l O auxílio dc quc tràtâ o subitem {.{.1.1 não erimirá a contrâtante das responsa trilidatles
Dclas lresquisas e formacão das cestas de precos. cabendo aos scn idores públicos resDonsár eis. a

validacão tlas informacircs e documentos , a análise crítica e finalizacio da cest:r.
"1..1.1.3 As pesquisas que trata o subitem ,1.4. l.l. quando ocorrerem. tleverão âtender aos padrr-les eriuidrrs
pcla contratante. a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações. em especíÍico do 'l rihLrnal de
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Contas do Estado. devendo utilizar-se de preços de contratações efetuadas por tirgãos que estc'jam dentro
do Estado da Federação deste município. ou- em casos excepcionais. em Estados circunvizinlros.
4.4.2 Deverão scr inÍbrmados à contratante os contatos clo suporte tecnico da soluçào. a ser prestado por
mcio dos canais: central de atendinrento. e-mail e presencial. caso o problema não possa ser resolvido por
meio elelrônico. no horário compreendido entre 7h e l7h.
4.4.3 Após dispon ib ilizado. o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de vigênc ia

contratual. apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao sotiware contrataclo.
4..1.4 A contratacla deve assegurar para que o atendimenlo do suporte técnico ocorra de forma conrpatível
com a solução contratada.
4.4.5 A contratada deverá preslar alend imento à contratante. ininlerruptamente. nos horários espec illcados
acima para o suporte técnico. e resolver qualquer requisição. incidente ou problema com a solução e,r atc

.- 2 (dois) dias úteis.
-1..1.6 O suporte online deverá disponibilizar Íêrramenta de acesso remoto e proporcionar o reÍ'erido accsso
quando solicitado. mediante autorizaçào do órgâo.
4-.1.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à PreÍàitura deste município conr
antecedência de 05 (cinco) dias úteis.
,1..1.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Pref'eitura deste rnunicípitr. conl o\
justilicavas para tanto, a Ílm de possibilitar a avaliação das condiçôes de cumprimento dos níreis dc
:err iços e crlndiç(-)e:' cortratuais.

s. DEI-rNrÇÃo Mot)ELo r)E ExECUÇÃO DO OITJETO

5.1 O Sofilvare deverá ser instalado e contigurado conforme a necessidade do departamento de conrpras-
atendendo os requisitos apresentados na demonstração do sofirlare.
5.2 IndepentJentemente da quantidade de usuários quc Íàrão uso do soÍiu'are. todos dcverão ter acesso n
seu login próprio. sem intert'erir na rotina dos demais servidores que estarâo om acesso simultâneo:
5.-l Devido à necessidade. a escolha de uma empresa especializada na área que já tenha as soluçôes
desenvolvidas. íacilitará a aderência e implantação da soluçâo. pois trará maior agilidade e eÍlciência no

\- pr(rces\o de cxecuçãtr dos serr iços.
5.:1 O soliware aqui analisado deverá contemplar um processo eslruturado- controlado e rnelholado clc
forma contínua, considerando abordagens de melhoria tais como padronização de processos.
5.5 A continuação da irnplementação permanente de uso de soÍiware contribui para:

a) Otimização dos recursos- se-iarr eles materiais. humarros ou Iinanceiros:

b) Irornecinrento de Í'erramentas capazes tie propiciar o atcndimento dos princípios da clic:icia.
eÍlciência. rnoralidade. legalidade. econonticidade na condução desta Administraçàti.

c) Preslar contas de. fbrma adequada aos órsãos de conlrole intcrno e erterno

d) Orientação em eventuais propostas
ocononr icidade dos recursos.

que rrecessitam dc rcvisào de preços para otintizal a

e) Possuir mecanisrrros de lêedback para mellroria:
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5.6 Assim. a contratação deste serviço deverá apoiar à Ccstão para propiciar um 5ranho de produtiviclade
e economicidade. garantindo uma estrutura ágil. eÍiciente e econômica para as eventuais contratações do
município:
5.7 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais anipla e irrestrita liscalizaçào por parte do Município.
através dos técnicos encarregados e do Fiscal de Contrato. designado a acompanhar a instalação.
treinâmentos e t'uncionalidades do soÍirvare. prestando esclarecimentos solicitados atendendo as

reclamações lbrmuladas. inclusive sobre os prazos e condições de utilização do sistema:
5.Íl A contratada deverá elêtuar todo trabalho de implantaçào e treinamentos para capacitaçào dos
seruidores públicos deste município que irâo Íàzer uso do soltlvare. os treinamentos serào agendados pela
Secretaria demandante:
5.9 A implantação deverá ocorrer no prazo 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato a ser

.- firmado:
5.10 A solução deverá contemplar a cessão de uso de sotiware. além de manuterrçào. atualizaçiio c

suporte técnico. por I2 (doze) meses- contados da assinatura do contrato a ser Ílrmado:

5.1 I As atualizações deverão contemplar as novas versôes da solução. além de receber c(rrreç(jes.
novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança;
5. l2 l-oda manutenção (corretiva, preventiva. evolutiva e adaptativâ) ficará a cargo da contratada. serr.r

ôn us adic ional:
5. l3 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do contrato:
5.14 Deverão ser inÍbrmados à contratante os contatos do supone técnico da soluçào. a ser prestado
por meio dos canais: central de atendimento. e-maile presencial em dias úteis. observando" no mínimo. o
horário de 07:-lOh às l7h:
5.15 Após dispon ibilizado. o supofte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de
vigência conlratual. apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao soÍiu,arc
con tratado.
5.16 A contratada deve assegurar para que o atendimento do supofte técnico ocorra de Í'orma
compatí\'cl com a soluçâo contratada;
5. I7 A contratada deverá prestar atendimento à contratante. inlerruptalnente. nos horários
especificados acima para o suporte técnico. e resolver qualquer requisição. incidente ou problema conr a
sdluç5,, ". até 2 (dois) dias úteis:
5.18 O suporte online deverá disponibilizar Íêrramenta de acesso remoto e proporcionar o referido
acesso quando solicitado. mediante autorização do órgão:
5.19 As manutenções programadas deverão ser cornunicadas à PreÍêitura destc nrunicípio conr
antecedência de 05 (cinco) dias úteis:
5.20 As manutençôes emergenciais deverâo ser comunicadas com as justificavas para tanto. a Íirl clc
possibilitar a avaliação das condições de currprimento dos níveis de serviços e condiçôes conrraruais:
5.21 Será convocada a licitante melhor classiÍlcada no cenane para efetuar. no prazo de até 5 lcincoy
dias úteis. apresentação visando a avaliação tecnica do softrvare. a tim de garanlir o cumprinrento tlos
reclu isitos mínimos;
5.22 A apresentação deverá ocorrer nas dependências da Pret'eitura, que <lisponibilizará sala
apropriada. contendo tomadas. mesas. cadeiras. Oulros recursos. como tela de pro.jeção e clata shorv.
deverão sertrazidos pela Iicitante. Os equipamentos serão operados por proÍissiorrais da empresa licitante.
que deverão se apresentar no prazo e horário deÍinido pela Comissão de Licitação:
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5.2-l Caso não se.iam atendidos todos os requisitos mínimos. serào convocadas as licitantes
renranescerltes. observada a ordem de classilicaçào obtida no certame, para igualmente el'cluarem
apresentação. até que se obtenha êxito na avaliaçào:
5.?4 A adjudicaçâo e hornologação do ob.jeto ao licitante, somente ocorrerá após a comprol'ação dos
recluisitos mínimos
5.25 A solução deverá ser provida de requisitos de segurança. como controle de acesso. autenticação
com o Lrso de credenciais. usuário e senha:
5)6 A contratada nâo poderá se utilizar da presente contratação para obter qualqucr acL-ss\) nào

autorizado às i nÍ'orrnaçõesl
5.27 A contratada não poderá veicular public idade acerca do fornec imento a ser contratado. sem prév ia

autorização. por escrito. da Prefeitura deste município:
.- 5.28 E de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das intbrrnaçties porvclrtura

contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências da PreÍêitura pala realizaçào dc serviços
de suporte técnico;
5.29 A contratada é responsável civil. penal e administrativa quanto à divulgação intlevida ou nào
autorizada de inÍbrmações. realizada por ela ou por seus empregados;
5.30 E de responsabilidade da contratada garantir que as inÍbrmações por ela obtidas em decorrôncia
da execuçào desta contratação sejam mandas em sigilo. não podendo ser divulgadas. exceto se

previamente acordado. por c'scrito. entre as panes contratanles:

6. IX) PR.OCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DE, PREÇOS

6. I O método utilizado para estimativa de preços lbi baseado em no mínimo 03 (três) lbntes de pescluisa.
dentre elas:
Orçarnentos Realizados pela Administração:
Valores praticados em contratações nos municípios vizinhos nos últimos 180 (cento e oitenta) dias:
Valores consultados no Banco de Preços.
6.2 O valor máximo global estimado para presente aquisição e de RS 73.733,33 (setenta c rrês nril.
setecelrtos e lrinta e três reais e trinta e três centavos).

NÃo DA soLr'ÇÃo er,.{\t)o

7. I A Administração Pública. não pode restringir em demasia o objeto do contrato sob pena dc liustrar a
conlpetitividade. por outro. ela não pode deÍirrir o objeto de Íbrma excessivamente ampla. ha.jl r islll 1;11ç.

nesse caso. os critérios para julgamento das propostas Íàlecern. em virtude de a prirpria administraçâo
adnritir propostas díspares. inclusive as que não satisfazem ao interesse público e nâo atendem a
rtecrssirladc da Admin istraçào:
7.2 Portanto. a deÍinição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são err irrenrenrenrc
discricionárias. a qual compete ao agente administrativo avaliar o que o interesse público tJernanda obtcr
rnediantc a contratação:
7.3 ('umpre ponderar que. ao decidir pelo procedimento do.julgamento das propostas cm licitações. cujos
ob-ictos constituem-se bens divisíveis. que poderl ser apanados em itens. bem como divcrsos itcns podern
ser aglupados num único lote:
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7..1 A rigor. o agrupamento de vários itens em um mesmo lote não compromete a competitividade do
certame. desde que várias empresas. que atuam no mercado. apresentem condições e aptidão para cotar
todos os itens, principalmente levando-se em consideraçào a modalidade adotada. em que os recursos de
tecnoiogia de informação têm como principal vantagem. aprorimar pessoas. encurtâr distâncias.
lesultando em considerável ampliação da competitividade- gerando. conseq uentemente. inúmeras
repercussões positivas num processo de Iicitação pública. dentre estas. a de aumentar a probabilidade dc
a Âdministraçâo Pública Íirmar contrato mais vanta.ioso- ha.ja vista que ela recebe rnais plrrpostas.
benetlciando a eficiência en1 contratos adm in istrativosl
7.5 Os bens e serviços que constituem o obieto deste FI'I'P enquadram-se no cor.rccito de sclr'iço
continuado. pois são essenciais para assegurar a integridade da gestão e processamento das inÍirrmaçôes
rnunicipais de forma rotineira. bem como são imprescindíveis para manter o f uncionamento das atir itladcr
tlnalísticas clo ente administrativo" de modo que sua interrupção pode comprometer a preslaçào de diversos
scrviços públicos e o cumprimento da missâo irrstitucional do municipio.

ti

8.1 O acornpanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicaçào da

conl'ormidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários. para asseuurar o perlcito
cumprimento do a.luste. devendo ser exercidos por um ou mais representantcs da Contratante.
cspccialmente designados. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária palir
o acompanhamento e controle da execuçào dos serviços e do contratoi
8.2 A veriÍicaçào da adequação do fbrnecimento deverá ser realizada com base nos critérios pre\ i\tos
neste E'l l):
ll..i O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências veriticadas.
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas conlratuais:
8.4 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções admin istrativasl
8.5 A tiscalizaçào da execuçào dos serviços abrange. ainda. as seguintes rotinas:
Observar o liel adimplemento das disposiçõe"s contratuais:
Solicitar a imediata substituição de Í'uncionário da CONTRATADA que embaraçar ou dilicultar o seu
atendimento e a sua liscalizaçâo. a seu exclusivo critério;
Re.ieitar. no todo ou em paíe. as luncionalidades do sofirrare fornecido em desacordo conr us
cspec ilicações:
Suspender a execução do fornecimento dos serviços contrâtados. sem prejuízo das penalidades a cluc sc
sujeita a CONTRATADA. garantindo o contraditório e a ampla detêsa.
8.6 A tiscalização de que trata esla cláusula não exclui nem reduz a responsabiliciacle cla
CONTRATADA. inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que rcslrltantc dc
imperÍêições técnicas, vÍcios redibitórios. na ocorrência desta. não implica em corresponsabili{aclc da
CONTRATANTE ou de seus agentes e preposros;
ll.7 Responsáveis pela gestão e Íiscalização:
Gestor do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais. designado para coordenar e comandar o processo
de gestão e Íiscalização da execução contratual. indicado por auloridade competentei
Fiscal: Servidor indicado pela autoridade competente dessa para fiscalizar o côntrato do ponto de !ista
f'uncional da Solução de Tecnologia da Informação: técnico e quanto aos aspectos adm in istrat ivos:
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Pcla contratada. o Preposto indicado pela mcsma será responsável por acompanhar a execução do contrato
e atuar conlo interlocutor principal junto ao Município. incunrbido de receber. diligenciar. elrcarninlrar e

responder às principais questões técnicas. legais e administrativas reÍbrentes ao andamento contratual.

9 (;ER}:NCIA}IENTO I)E RISCOS

9. I Riscos do Processo de Contrat
Ilisco I - Questionâmenlos excessir os no pregâo

Irrpacto Bairo
Dano Legitinridade de pregào colocada em questão

Açào Preventiva DeÍinil as regtas gerais da contmtaçào de fbma clara no Edital e em seus
anexos. atentar à legislaçâo vigente no tocante a exigências de rnarcas. nrotlc'los
e requisitos excl udentes.

Açào de Contingênc ia Republicaçào do l:dital conr correção dos itcns alvos de inrpugnaçào

lLisco 2 - Liritâção desertà ou conr lote deserto

I'robahilidadc: Baixa

Inrpacto VicLl I(r

Dlnir Não realizar a Iicitaçâo tendo que republicar o edital e abrir novo plazo para a
realizaçào do pregào.

Açiio Preventiva Encaminhar temro de referência durante a fase de cotaçào de preços para a

or quânlidadc de possíveis interessados em participar da licitaçàoIll ill
Açào de Contingência Republicação dô t-.dital observando requisitos que poderiam ter provocado a

desistência de possíveis empresas interessadas.

Risco J - Contratada se recusar a assinar o contrâto
I'robahilidadc Baixa

Irnpacto Allo
Dano ào concluir a licitação tendo qr.re republicar o edital e abrir novo prazo para a

realizaçào do

Açiio Preventiva: Definir puniçào no edital para entpresa adjudicada que nâo assinar o conlrat
entro do prazo esti Lrlatlo

Açâo de Ciontingência Ad udicar novo tirrnecedor ou pr'omover nova contrataçào

Risco.l - Incapacidadc da empresa vencedorâ em executâr o contrâto
I'robabilidade: Baixa

lnlpact0 .A lto
Dano: Âtraso nos scrviços

Açào Preventiva
a serem prestados.

- Colocar regra no l:dital que, em caso de nào atendimento na prova de
ou total. a segunda colocada deverá ser convocada.

['.xigir docurrentaçio cotnplnbatória que' a licitante .jii prcstoLt 'en iro..l
I

Ihantes ao contratado.
I:xigir o nivel máxir.no de. carantia contratual pemitido etn lei conr vistar

I'robabi lichde: Llaira

na
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Gestão/Fiscalização do csrrato com aplicação de sanções previstas quand
alguma falha conúahral e, em último caso, caÍrcelar contrato e ad.ludi

o fomecedor ou promover nova contratação

Risco 5 - Falêncis da empresa vencedora

Probabilrdade lla ira

Risco 6 - Pretaçâo de serviços de baixa ualidade

r.\çaru rr cvclruva DÁr8 O(,çUüIqrttrçAo çUrllpt OUarUr ra quc a uçrüurtEJa prE§luu uu pr (ina 5§l v rço5

elhantes ao pretendido
de conceito antês dos inícios dos serviçosE: Í

9.2 Avaliação Qualitativa dos Riscos
A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados

lmpâctol|to
Dano lAtraso nos serviços

Açâo Preventiva:f Exigir requisitos habilitatónos relativos à qualificação econômico-financeira

Ação de Contingêncra:lAdjudicar novo fomecedor ou promover novâ contratação

Probabihdade Médra

Impacto Alto
Prejuízos frnanceiros e risco à qualidade dos trabalhos desenvolvidos pelos
servidores públicos municrpais que farão uso do software.

Dano

Ação de Contingência:fNotificação à conraada de modo a melhorar a qualidade dos serviços e

lapl icaçâo de sanções.

lmpmto Sem Impacto Baixo Médio Alto

Alta

9.3 Gravidade das consequências
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de levantamento feito pela equipe, onde se chegou ao consenvr que deüdo às exigências de mercado, ação
de órgãos fiscalizadores e as próprias contratantes deses tipos de soluçâo, eliminam do mercado empresas
com baixa capacidade técnica e operacional, poÍtanto a probabilidade seú média, porem existe a
possibilidade da ocorrência deste falor, e os danos seriaÍn desastrosos para a âdministração municipal
como um todo. com a possibilidade de aplicação de multas pelos órsãos fiscalizadores. eficiência nas
conlpras públicas cornprometida e dernais atos adnr in istrati vos intemompidos ou retardados, gerando
diversos transtornos e pre.iuizos à Admini$ração Municipal.

tO DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Probabilidade

Medra Risco 6
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l0.l O Estudos Técnico Preliminar evidencia que a Íirrma de contratação que maximiza a

probabilidade do alcance dos resultados pretendidos com a mitigação dos riscos e observância dos
princípios da economicidade, eficácia e eficiência. para isso evidencia-se a necessidade dc' uma

apresentação técnica da solução antes da finalização da contratação. evitando assim os transtornos
provenientes de uma contratação sem análise prévia de atendimento às exigências aqui estipuladas:
10.2 Considerando o Estudo Preliminar efetivado pela equipe acerca da contrataçâo de empresa de

tecnologia da intbrmação. para lornecimento de licença de direito de uso de Software para Auxílio na

formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas. com suporte técnico e manutenção.
constatou-se a VIABILIDADE para contratação. pela Íbrma orientada no presente relatório. salientando
que a utilização de softwares eÍicientes e seguros e Í'undamental para o bom desempenho das inúmeras
atividades de Íuncionamento dos diversos departamentos da Administração Municipal. principalmente no

- que tange o depanamento de compras, garantindo a eficiência e economia.

Muriaé.27 de maio dc l0l.l

Responsavel pela elaboração do Estudo 'l ecnico Premilinar

$rd"[hú
Diego Enrilio de Almeida Motta

Equipe de plane.jamento

Tamara ldali e Souza Braga Ã!ar"-iaá noarigues

LiviaÀ4arch ese de \lclo

á-*
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PARA

PREFEITURA MUNICIPAL MURIAE/MG

01

02 IM PLANTAÇÃO E TREI NAMENTOS

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal

PRAZO DA CESSÂO DE USO: 12 (doze) meses

VALIDADE DA PROPOSTA:90 (noventa) dias.

Dourados/MS, 08 de janeiro de 2024

VALOR

Rs 5.000,00

Rs 5.000,00

Fabr râs BoavenluÍa

c

F. I. BOAVENTURA. ME

RUÀ MÂJOR CAPILE. A9:}A. SAT^ 2
JÀÂOlÍ{ C€xtRÁL . CEp r§805.01r

LDOURÂOOS - 'SJ

RUA r,iaroR caprlE, ,rrro - .o* or 
t'-'' 

r?o*âr'rftl[ift "t cEp7e.80s-or1 - DouRADos/Ms
CN» 21.322.270/000),-99 - Fone: (67) 3427-361t - aoo.bdsop.com.br - financeiro@bdsgp.com.br

r' 21.322.270/0001-g9.1

ITE M DEscRrçÃo UNIO

CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA

FORMAçÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS

DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE MUNÍCIPIO, EM

CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

M E NSAL

sERVrÇO
(PARcELA úN rcA)

ORCAMENTO
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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NúMERo DE rNSCRrçÁo

21 .322.27010001 -99
I'ATRIZ

CoMPRoVANTE DE INSGRIçÃo E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

31t1012011

NOME EMPRESÂÂIÁT

F. I. BOÀVENTURA

ÍiTULODO ESIABELECI"ENÍO (NOME DE FANTASIA)

BDS SISTEIAS
PoRÍE
ME

cootco E DEScÁrÇÁo oaarrvtDAoE EcoNôMrcA pRrNc.rpa!

62.03-l.lrír - DosânvoMmêíto e licenciamênto dê paogramas dê colrputadoÍ não.customizávêis

DIGO E OESCRTÇ oés ATtvtoADEs EcoliÔilrcAs
,17.5í-2-01 . Comárcio verêibta êspecielizado dê êquipamêr oÊ ô Buprimentos de inÍomática
6í.104-03 - Sêwiços de comunicaÉo múltimídie - scil
62.023.00 - D6ênvoMmêmo o licenciamento dê programirs dê computador customlzávêis
62.0,{-0.00 - Consuhoria em têcnologia de iÍío.mação
62,09-í{0 - Supoíe técnico, manutenção e oirtros serviços em tôcnologia da infoma!ão
63.1g-{{m - Portais, provêdoÍês dc conteúdo. onúc seíviços dê lníormaÉo na itlL.not
66,30{{Xl - Atividades de administiação dê frrndoâ po. cont"áto ou comissão
70,20-í{0 - Atiüdadcs dê conaultoria em gqrtiio cmpÍêsaÍial, exceto consultoÍia técdcâ êspecifica
7i1.20-0.{r5 - Sêrüços dê microíilmagem
77,33-í-lD - Aluguêl dG máqulnas ê êquipamêr c p.r. êscritórios
80.20.0{ri - Atividâdes dê monilor.tnênto dê âist .n6 dê sêguEnçe .lêtrônicô
82.19-9-99 . Prepardção dc documentos e sêwiços $pêcializado3 dê .poio .dmini3tretivo não êspêcificados
antedormente
t2.99-7-99 - Oqtras ativid.da. dâ ssrviçGs p..5tados principalnônt às empÍrsas nào s8pocillcâdas antêriomentê
85.99ô03 - Trein.Dênto eít inrormática
95.1í{-ü, - RêpaÍaÉo ê manutênção de computedorês ê dê êquipamêrnos pê.iÍérico6

cóDIGo E D€sce$Ào oA NAÍUREzA JURIoTA
21$,5 - Emorodrlo {lirditiduel}

LOGRADOURO

R MAJOR CAPILE
NÚMERo

22934
COMPLEMENTO

SALÂ: 2;

CEP

79.805.01í
MIRRO/DISIRIÍO
JARDIU CENTRAL

MUNrciPro

DOURADOS MS

ENOEREÇO ELEIRÔNICO TELEFONE
(67) 9823-í 291

ENTE FEDERÀÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

srÍrJÀcÀo cÁoasÍR^r-
ATIVA

DÂfÂ DA StÍUrç^O CÀDASTRAT

31t10t2011

MOTIVO OE

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/05/2024 às 08:28:53 (data e hora dê Brasília).

aboutrblank

Página: í/1
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isIAO: MUNICIPIO DE MURIAÉ/MG

Assúnto: coÍAÇÃO DE PREÇOS

EToreso: A. R tlMA ITDA
CNPJ: 50.079.501 /0001 - 83
ErdereÇor AV ATONSO PENA, 2440 - SAIA ó2 - DT- 197 - CENIRO - CEP 79.002-934 ' CAMPO GRANDE/MS

b

DO OBJETO

l.l SeleÇõo dê melhor proposto visondo conlrotoÇõo de empreso do romo de iecnologio do
informoÇôo poro presloÇôo de servíÇos de cessôo de uso de soÍtwore poro ouxílio no formoÇõo e eloboroçôo
de cêstos de preÇos dos compros públicos, poro otender os necessidodes deste municípiô, coniôrme
condiÇôes, quontidodes e exigêncios esiobelecidos neste termo de referêncio.

VALOR UN VALOR TOlAL

5.000.00

IMPTANIAÇÃO E TREINAMENTOS2

OR ÍOTAL: R$ ó5.000.00 (SESSENÍA E CINCO MIL REAIS)

UNID OTDEiEM DESCRTÇAO

MÊs t2

SERVIÇOS DE CES§AO DE USO DE SOFÍWARE PARA
AUxíLIo NA FoRMAÇÃo E EIABoRAÇÀO DE CESTAS

DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA AIENDER
AS NECESSIDADES DÊSTE MUNICíPIO,

01 5.000.00 s.000,00
PARCELA

UNICA

o) Ser obrigotoriomente multiusuórios, lsto é, perrnitir o trobolho oÍovés de ocesso slmullôneo de
diversos usuórios:

b) Nõo devêró ooÍê3ênlor llmllocõês ouonlo oo númêro de usuóÍlos slmullônêos e llmilocôês de
lemoo de ocesso de3les. flcondo e3les oorômetros rêslÍilo3 oo Desroollécnlco do controlonle:

b-l) Poro fins dê conhecimenlo, forôo uso dÕ ferromento, devendo ser disponibilizodo login/senho
poro ocesso de formo individuol, no minimo 02 (duos) pessoos por Secretorio Municipol. o em do
Deporlomento de Compros desto Prefeituro, lololizondo oo menos l0 (dez), ocessos/logins/licenços o sere.n
disponibilizodos pelo empreso conlrotÕdo:

c) Deveró ser copoz de cumprir inlegrolmente suos respectivos funÇÕes nos insloloÇoês dô
conlrotonle, em equipomentos e locol próprio, nôo se cogilondo lronsfêrêncios de dodos de quolquer
noturezo ou finolidode poro outros locois de processomento e operoÇôo, exceto quoniô outôrizodo pelo
conlrotônle:

d) Monter seguronÇo e sigilo por meio de senhos de ocesso os ÍunÇões permitindo o corocterizoÇoo
de usuório e grupos de usuórios.

2. nEeutstros MíNrMos DA coNrRAraçÃo

2.1 Conforme Esludos Preliminores, os requisitos mÍnimos do controioÇoo obrongem o seguinle

l.l.l O softworê deveró

2.1 .l

2.1 .l .1

Deveró possuir/disponibilizor cotólogo de prcJutos ê servlÇos, de formo podronizodo.
com descriÇôes, unidodês de medidos e unidÕdes de fornecimenlos den , ) dos podrões
exigidos pelo Íribunolde Contos do Estodo e demois órgôos ÍiscÕtizodôres. visondo moior
ogilidode no formoÇôo de solicitoÇões/pedidos de compros Delos diversos secretorios
municipois e deporlomento de compros deste municÍpio;

A empreso deveró gerencior os regisÍos, possibilitondo o soliclioçõo de inclusÕo de
produios/servlÇos que nóo cooste no cotólogo, devendo responder o solicitoçôo no
prozo móximô de 24 Ívinte e quotro) horos, otendendo o solicitoÇõo ou negondo côm
justificotivo ê indicoçôo do produlo/serviço que Õ solicitonte deveró u lizor.

2.1.2 Possibilitor o codoslro de fornecedores, contendo no mínimô: C pFlC Npl e rozôo sociol

A. R. LIMA LTDA
cNPJ 50.479.50 I t0001 -83

cgrns.Sistemosê gmoil.coÍr
(ó7) 9926s óO29

AVÂFONSO PEN,A, 2410 - SALA 62 - DT 197

CENIRO
cEP 79.002-934

CAMPO GRANDE/MS

I

1

ó0.000.00
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3.r.3 Possibilitor o codostro de coloÇões/médios -qÍ>preÇos com seus respectivos itens
(produtos ou serviÇos). permitindo o regislrô do ôbjetô, do doto e do tipo de cólculo o
ser ulilizodo no formoçôo do cesto de preÇos;

3.1.3.r O softwore deveró possibilitor no mÍnimo 03 (três) tipos de cólculos: médlo, mediono e
menor pÍeço;

3.1.3.2 Possibilitor o importoÇôo de itens olrovés de leituro de orquivo em lormoto xls/xlsx, poro
que sejo possúel o migroÇõo de dodos entre o sistemo de compros utilizodo pelc
Prefeiluro deste município e o softwoÍe objeto do presente liciioÇôo;

Possibilitor o duplicoçõo de co'toções/médios de pÍeÇos, poro fins de oproveitomentô
de lrobolho onteriormente reolizodo, com opÇÕo poro duplicoÇôo com todos os
informoÇões, inclulndo os fontes de preÇos contidos no médio de preÇos, ôu openos
duplicoÇôo dos itens (sem migror informoÇões dos pesquisos);

3.I .3.3

3.i.4

3.1 .4.1

3.r.5

3.r.5.1

3.t.ó

3. r .ó.1

Possibilitor o lonÇomento dos fornecedores que opresentorom cotoÇões de preÇos,
permilindo o regislro dos volores unitórios oferlodos pêlôs fornêcedores em codo ilem
que compôe o pesquiso de preços/cesto de preços;

Possibilitor o importoÇôo dos volores ofertodo) pelos Íornecedores otrovás de leiluro de
orquivôs em formoto xls/xlsx, visondo moior ogilidode no procedimento cla recebimento
dos coloÇôes;

Possuir integroÇõo com portois de compros públicos, como: Poinel de Preços do
Gôvernô Federol, Portol Nocionol de Compros Públicos (PNCP). Compros PR, TCE/PR.
Noto Poronó. Bonco de PreÇos em Soúde (BPS), visondo celêridode nos buscÕs de
preÇos de conlrotoÇóes similores poro tormoÇôo do cesto de preÇos dos compros deste
município.

Deveró possuir ocervo de preÇos de conlrotoÇôes públicos (otos de regiskos de
preÇos/controtos) êfeluodos por Prefeituros e Órgôos que estejÕm denÍo dô Estodo do
FederoÇôo deste município e em Estodos circunvizinhos.

PoÍo os ilens de objetos comuns (subitem 3.1.ó.1), o softwore deveró opresenror
resultodos de fontes de preÇos oulomoiicomenle, sendo necessório openos o inclusôo
dos ilens, oriundos do cotologo podronizodo de produtos/serviÇos, no listo do ceslo de
preÇos, ou sejo, dispensondo o necessidode dos servidoÍes municipois que torôo uso do
softwore, de efeluorem buscos/pesquisos, exibindo resultodos precisos conforme
descriÇôo e unidode de medido/fornecimento dos produlos constonles no listo do cesio
de preÇos, exigindo dos usuórios openos o seleÇôô dos preÇos conforme crilério próprio.

Considero-se objetos comuns;
- Gêneros olimentícios em gerol;
- Moteriois de higiene e limpezo;
- Moteriois de copo e cozinho:
- Moleriol de ocondicionomento e embologem;
- Moteriois de expedientei
- Moteriois didóticos e/ou pedôgógicos:
- Moteriois de informótico e/ou processomento de dodos;
- Moleriois esporlivos:
- Moleriois de construçôo;
- Moteriois elétricos;
- Mo'teriois hidróulicos:
- Medicomentos;
- Moleriois hospitolores;
- Moteriois odontológícos;
- Combuslíveis outomotivos;
- Óleos lubrificontes Õulomotiyos:
- Pneus outomotivos;
- Botêrios oulomolivos;

À. R. LIMA LÍDA
cNPJ 50.079.5At t000t 83
cgms.sistemos@gmojl.com

ló7199265.6029

ÁV ÂFONSO PENÁ, 2410 - SALA ó2 - DT.]97
CENIRO

cEP 79.002_931

CÁMPO GRÁNDE/MS
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Possibilitor ôbter o Eégliq-pqlglelqglg do BPS - Bon::-de Preços em soúde, otrovés de
consullo pelo Código BR do produto.

Os requisilos constontes nô subitem 3.2 nôo serõo considerodos poro fins comprobotórios
dos requisitôs mínimos, dêvendo o licjtÕnte mêlhôr clossificodo, no prozo de 30 (lriniô)
dios contodos opós ossinoturo dô termo dê côntroto, efêtuÕr o regislro no sisiemo, de
lodos os controtoçôes êfetuodos por este município nos últimos l2 (doze) meses. como
critério de oceitoçôo e conclusõo do implontoÇõo do softwore.

Em reloÇôo oo BPS - Bonco de PreÇos em Soúde, o fenomento deveró opresentor o
médio ponderuda dos preÇos proticodos de formo similor oo obtido otrovés do uso ds
ploloformo do Governo Federol
Íhllo://bos.soude.oov.brlvisoo/consultoPublico/index.isf), nôo sendo oceiióvel openos
o opresenloÇôo de preços individuois dos controtoÇôes como fônle o ser ulilizÕdo como
porômetro de preÇo.

PossibiliÍor inclusôo de percentuol poro otivor olerto de volores deslooniês entre os
prêÇos informodos que formom o médio do item, devendo opresentor olerto entre
reloÇõo oos preÇos entre si, como fombém, olerlo de percenluol de diferenÇo em
reloçôo oo preço do fonte e o médiq oblido no item.

Possuir ferromento de onólise crítico dos médios de preÇos, mostrondo lodos os fonles
obtidos em codo item e o percentuol de divergêncio entre os volores opresentodos,
permitindo o exclusôo do preÇo do cólculo do médio (oçõo o ser executodo pelos
usuórios do sofiwore), montendo o volor no tobelo de médio de preÇos, mos
desconsiderondo o mesmo poro fins de obtenÇõo do volor médio do item;

Possiõilitor o importoÇõo e exportoÇôo de informoÇóes em orquivos no forrnoto x1s/xlsx

Possibilitor o emissõô de relolório dos fontes de preÇos

Possibilitor o emissõo do mopo de médio de preÇos, coniendo todos c1 ilens e fonles
oblidos, e oindo, informoçõo do percentuol de diferenÇo entre o preÇo médio e o
menor preÇo obtido no item;

Disponibilizor todos os documenlos comprobotórios dos fontes de preÇos utilizodos, tois
como, controios, olos de regislros de preços, lermos de homologoÇôes ou documenlos
equivolentes, devendo os mesmos serem extroídos dos portois utilizodos e onexodos o
cesto de prêÇos registrodo no próprio fenomenlo.

Além dôs rêquisitôs ôbrigotórios. o empreso deveró:

3. t.t0

3.r.11

3.1.12

3.r.r3

Monter registrodo em suo bose de dodos ôs Íesultodos de licitoÇões instourodos pelo
PrefeiturÕ deste município, oflm de se obter o médio de preÇos dôs produtos
controtodôs (médio histórico);

3.2.2 Possibilitor o consullo do hislóÍico de preÇos proticodos pelo município em licitoÇôes
onleriores,

3.3

Compo Gronde/Ms, 25 de morÇo de 2024

ANDERSÔN

ROGÉRIO

L|MA.ot 368635 uMÁ0 r6s6nrí,
Dàdo! 2024 0r rLr)t

AndeÍron logério l,lmo
cPF 0 i3.ó8ó.35 t,5ó

RG I ú)ó.5/9 SSP,/MS

A. R. LIMA LTDA
cNPJ 50.079.50 t /000 t -83
cgms.sistemos(0gmoil.com

ló71 99265-ó029

AVÁFONSO PENA, 2410. SALr'. 62 - DI.I97
CENIRO

cEP 79.002-934
CAMPO GRANDE/MS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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NÚMERO OE TNSCRIçÁO

50.079.5011000t{3 coMpRovANTE DE rNScRrçÃo E DE srruAçÃo
CADASTRAL

oÂÍa oE ÂaERruRÀ' .
251O312023

NOMF F[IPRFSARIAI

A. R. LIMA LTDA

TlÍulo Do EsTaBELEctMENÍo (NoME D€ F NTAsta)

CGiIS TECNOLOGIA
PORÍE
ME

cóorGo E oEscRrÇÀo DAATtvloaoE EcftôMrcA PRtNCTPA!

82.'194-99 - PreparaÉo de documertos e sawiços especiaÍzedos dê apoio âdmiristr.tivo nio êspêciltcados
antêriormoÍ ê (Dispênseda ')

DI6O E DE DASATNIDAOES SE lAs

62.02^t{10 - DêscnvoMmênto ê licênciemênlo dê programas dê comÊnadoÍ cu3tomiávêis (Dispênsedâ')
62,03-í-00 - DêsenvoMmorío e licenciam6nto do progremas dê compulador não-customi2ávêi§
62.091.00 - consuhoria em têcnologia da iríormaçào (Oisp€nsade ')
63.í9.1-00 - Portais, provedorcs de contêúdo e out os sêrvigos dê infoÍmação na intemêt (Dlspénsada')
70.20-a{r0 - Aiivldades dô con6ultori. êm gêsüio empreserlal, oxceto conaultoda técnica êspacÍficã (Oispênsada ')
7,1.20.0.t15 - $Íüços dc microfilmagêrh (Di5pênsade ')
77.33-l{0 - Àuguêl dê máquina3 e equipamêntos paiá êscritódcB (Oispeh8ad. ')
82,99.7-99 - Oulr.s alMdadês dê seÍyiços p.É.tados principahêntê às ertpresas não êspêclficadas antêrio.m€nte
(Disp€nsadã')
85.99- )3 - TrbinâmErlto êm intormáticâ íDispênsadâ ')

cÓDrGo E DESCR'ÇÀO DA NATUREzÁ JURIDICÀ

20Ê2 . Socied.dê Empr.sária Llmitada

LOGRADOURO

AV AFONSO PENA
COMPT€TTEMÍO

SALA 62 - DT.I972À10

cEp
79.002-934

BAIRRO/D STRITO

CENTRO
MUNrciPto
CAIIPO GRANOE

ENoEREço ÊLErRôNrco
ANOERSON{_ROG ERtOLtÍtA@HOTÍtAtL.C OM

TELEFOI{E
(67) 92656029/ (67) 962í3838

Íús

ENTE FEDERÂTNô REsPoNsÁ\,€L IEFRr

srÍlAÇÀo cÁD^sÍRÀt
ATIVA

oAÍA oa snuÀÇÁo cÂDÂsTRÁ!
25t03n02t

MOTTVO DE StrUÂÇÃO CAO,€TR r

SITUAÇÁO ESPECIÀI oÀÍ^ DA S[ÍU^ÇÁO ESPECTA!

l'l A dispehsâ dê alvaÉs e licenças é direito do emprcotúeúr que ator]|de aos ,equ,'Mos corslantes nê Resoluçáo CGSIM no 51, & 11 de
.lunilD oê mÍ9, ou cib ,o(ltsbçao píoqia ol'çlonnhadá ao CGS,M pobs an as íederdbvos. náo irrróo ã R€cê,/ü Fêdoral quahus(
r e spo n sa b i I id ade q ua nto âs aíyrdrdes dispêrÀsadas.

Aprovado pela lnsúuÉo NoÍmativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/0512024 às 08:2/í:34 (data e hora de Brasília).

âbout:blânk
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PREFEITURA MUNICIPAL
Assunto: RESPOSTA DE

MURIAÉ/MG

ÇAÍ,,rENT0

DE

OR

iI

VALOR TOTAL

73.200,00

5.000,00

Valor totat da proposta: 78.200,00. (setenta e oito mil e
duzentos reais).

Validade da proposta: 90 dj.as

Feira de Santana/BA, 26 de março de 2021t.

g Lrb
0o(um.nlo.r5inàdo d,etr.tm.trrê

x) ,llonrÉrrÊrt s rríÍos
Dààr16/0r,,2024 rr r7 37 0!0o
kIí'q!.a) htlrx:,],và[d.í úl,gov t,,

Íso.gzo-+zsloooí -9Zl
Tech Bahia Sistemas

Avenlda Santo Antônio, 382
Ceouchinhos - CEP.:/t4O76-050

l-' retra de Santana-BA J

Adàilton Ferreirà Santos
cPF 040.739.96s-84

Administrador
Tech Bahia

A
TECH

BAH
ADAILTOII FERRETRA SÂIITOS - }IE

CNpJ:30.970.q25l0001-94 Av. Santo Antôni
llvxv. techbàhiasistemas . cont. br Càpuchinhos - ilrl..

Fone: (75) 99339-9584 Feirà de Santàna

ITEM DESCRIÇAO QTDE VALOR UNIT.

1

Serviços de
cessão de uso de
software para
auxílio nà
formaçáo e
elaboração de
cestàs de preços
das compràs
públicas, parà
àtendêr as
neces sidade s
deste municipio.

MES L2 6. 100,00

2 fmplantaçáo e
trei.nàmentos

PARCELA
UNICA

0t 5.000,00

e

UNID.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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NúMERoo€ INScRçÃo
30.970.,í25/000í A,a
UATRIZ

coMPRovANTE DE ÍNScRIçÃo E DE sITUAçÃo
EADASTRAL

19lO7li201a

NOME EMPRESARAL

ADAILTON FERRÊIRA SÂNÍÔS

TiTULo oo ESÍABELEGTMENÍo (NoME oE F^xfÂsta)
TECH BAHIA ME

cÔDrGô E o€ScRtÇÁo oa aÍvro^D€ Eco{ôMrcÁ pRtitclpAl

62.03-l-fl, - Dêsênvolvimêílo ê licaaiciámêrto dê píogràrnas dc coinFüLdoÍ náodrstoa[iáyêis

IGO E OAS AÍNIDADÉS
62.02-3-00 - Dcsênvolvimênto e licênciamento dê programas dê compulador custorrlizávêis
62.0,1{.00 - Consultoria em tecnologiã de iníormeçào
62.09-í-00 - Supo.tê técnico. mãnutcnçào e outÍos serviços em tecnolo0ia da informaçáo
63.í9-l-110 - Portais, provedores dê conteúdo e oú.os sêrviços de i[Ío.mação ne intemot
E5.99{{3 - Trêin.mento em inÍoÍmáticâ

cÓOIGo E DEScRiÇÀo OA NATUREZA IJRIDICA
213.5. Emprrsári,o (lí|dividuâl)

LOGRADOURO

AV SANTO ÀI{TONIO
NÚMERo

3E2
COMPLEMENTO

ANDÀR lO;SALA V 464

CEP
i1,1.076-l)50

aaSRo/DrstRrTo
CAPUCHINHOS

MUNtciPro
FEIRA DE SANTANA

ENOEREÇO tco
ADATLÍON FSA220@GMAtL_COl'

ÍELEFONE

(7s) 9923.5í,4,í
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o TÂ DA sru^ÇÁo c DASTRA
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembrc de 2022.

Emitido no dia 06/0512024 às 0E:í9:3E (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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\ ExêíÉlào.2o21

MAPA DE COTAÇAO DE PREÇOS í2I12024

Solícltáção(ôês)

176 - Valoír 73.733.33 -Detâ (Bm5,?024

Tlpo thscrlçâo

Fornêcadd/Rêapon rávêl

Marca/Modêlo UN Quantd.d.

Unltàdo

Prêcp Màtl(

Íot l

SERVIÇO 20280 - IMPLANTÀÇÀO E TREINÀMENÍO DOS USUÁRIOS

1 8839 - ÀDÀLToN FERREIRA sAr{ÍOS - ct'lPJ: 30.970.,12510001 -94

18840 - A. R. L|MA LmA - CNPJ 50.079.501D001€3

18299 - F- l- BOAVENÍURA - CNPJ: 21 .322.270/0001-99

í,0000

t.000,0000

5.333.3333

5.000,00

5 000 0000

6.000.0000

5.000.00

6.00c.00

sERVtÇO m27S - SERVTçO OE CESSÃO DE SOFTWARE PARA AUXLIO NA

FORTTAÇÀO E ELAEORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS CO PNÀS

PÚBLICAS OESÍE MUNICIPIO EM CONFORUIDAI)€ COM AS
\.7 ESpEctFtcAÇóES coNsrÂNrES No rERMo DE REFERENoA

18840 - A. R. LIMA LmÂ - CNPJ: 50.079.501/000143

18299 - F- l. BOAVENTURA - CNPJ: 21 -322.27010001-99

18839 - ADAILÍON FERRÊlRA SÀNTOS - Cl,lPJ: 30.970.425,/0001-S4

IJN 12.0000

5.000.0000

6.000,0000

6.100,0000

5.700.0000

60.000,00

72.000,00

73.200,00

ÍOTÂL PREçO MÉÍIO MATERIAL: O.OO SÉRV|çO: 73.733,33

TOTÂL MENOR VALOR MATERIAL: O,OO SERVIçO: 65.000,00 85.000.00

Obt.rvaÉo: Sobseívâcso$

ô
$ü óo

Ust}tno ERICA.DUÍRA

Drt : _1__/_
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SECRETARTA DE ADMIMSTRAÇÀO
SETOR DE LICITA OES

CERTIDÃO

Setor de licitações e pregões da Prefeitura Municipal de Muriaé
Processo administrativo de Compras e Contratação

Solicitaçâo t" z 17 6 12024

N" Cotação: 12112024
Dataz 24 de maio de 2024
Objeto da licitação: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para
pÍestação de serviços de cessão de uso de software para auxilio na formação e elaboração
de cestas de preços das compras públicas deste município.

Eu, Erica Moreira Dutra MASP 3924004, certifico a veracidade das cotações realizadas
nesta fase inlema e que não possuem va.lores superfanrados e não foram feitas por
empresas que trabalham em "parcerias". Devido a natuÍeza do objeto a equipe de
planejamento realizou a p€squisa diretamente a fornecedores do ramo, de seu

conhecimento.

A pesquisa direta com lomecedores (Inc. lV do aÍ. 5'dâ IN 65/2021), foi utilizada em
decorrência do objeto possuir características específiczs como por exemplo a

especificidade do serviço a ser contÍatado, üsto que o número de acessos simultâneos
pode afetar no valor. Encontramos contratações como o mesmo objeto nos bancos de
preços e PNCP, contudo não atenüa as mesnnas exigências.

ca Moreira tra
MASP 3921004

^ttl!./{qE+'
{,,, y \
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ANEXO I 
"TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1,1, Contratação de empresa do ramo de tecnologia da inÍbrmação para prestação de serviços de cessào de

uso de software para auxílio na formação e elaboraçào de cestas de preços das compras públicas dcste

municipio.

1,2, FUNDAMENT,TçÃO DA CONTRATAÇÃO

J) Tipo de licitação: Menor preço unitário

2)Exclusividade/BeneÍicio ME - Micro Empresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte (Am. -1t1. l-ei
complementar 12312006): O dispositivo legal orienta a oferecer um tratamcnlo diÍ'erenciado em
benefício de Microempresas e Empresas de Pequeno Pone. devidamente respaldado lo []statuto
Nacional da ME/EPP (Lei Complementar n." 123/2006)" que. com o advento da Lei Complernentar n."
147/2014- transformou em obrigatórios determinados dispositivos de tâl normativa que, até
então, tinham incidência opcional. A vista disso é o ar1. 4ll da LC n.' ll3/200(r. a segtrit transcrito:

purtici^ucõo de n icroemoresos e emoresos de peuue o oorte nos ikn\ lc
cot ítoíoçõo cujo voktr seiu de oÍé RS 80,000,011 (oite tu »,il reoi:;)..

(Redução dada pelu l-ei('ontple»tentar n' 117, de 20111:

III - Deverd esttbelecer, em cerlumes oura aouisiciio de bens le n lureza divisítlc!, coto de aÍé 2,t/o (yintc e

t:ittto oor ce ld tlo ohielo ouru o u)nlrutucão de micntenulrests e entDresas de Deu eno Doríe /Retk4io
Y dadu pelu Lci Cotnplenenlo' n" I17. la 20tl)

Diante disso, infonno que a presente licitaçào será exclusiva para Microempresa e EPP previsto no inciso
cilado acirna- com exceção dos itens cujo valor se.ja superior a R$ 80.000.00 (oitenta mil reais).

3) Condição de Serviço/Bem comum: Serviço comurn

,1) Serviço contínuo: l rata-se de sen,iço continuo

5) Modo dc disputa: Aberto e I'echado

6) Conlato do responsável: (32) 3696-1317 - contlrras.sarrdc,rrimLrriae.trq.gov.br

2, DI.,SCRI(]AO
ESPECIFICAÇÓI!S

DA SOLUÇAO/OB.|ETO COMO UM TODO, QUANTITATTVOS E

A eqLripe de planejamento, devido ao ob.jeto a ser contratado. realizou a pesquisa diretanlente a fbnrcedores dtt

Art. 18. ?oru o c'unprimenlo do disposto no art. 17 desta Lei ('omplentenltu'.

o ud m in i s I raç' íto pú b I i c a :

I-Deveni reolizar processo licilatório destinado esclusivonenÍe à

l
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ranro. de seu conhecinlento

As aquisições da instituição em atendimento ao dispositivo legal- são realizadas visando garantir a

obseryância do princípio constitucional da isonomia. a seleçâo da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento naciônal sustentável e será processada e.julgada enr cstrita
confbrmidade com os princípios básicos da legalidade. da impessoalidade. da rnoralidade. da igualdadc. da
publicidade. da probidade administrativa- da vinculação ao instrumento convocatório. do.julgamento ob.ielivo
e dos que lhes são correlatos. Portanto. a aquisiçào de cessào de sofiware para auxilio na Íbmtação dc ceslas
de preços. se laz necessária para a melhoria e melhor desenvolvimento nas Í'uturas contrataçÕes paril a

adrninistração pÍrblica.

5.700.0000 68.100.00

3 DO SOFTWARE/REQUISITOS MINIMOS

a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é. permitir o trabalho mediante acesso simultâneo de diversos
usuários:

b) Não deYerá aDresentâr limitacões ouanto ao número de usuários simultâneos e limitacr-les dc temDo

UNTD DESCRIÇÃO VLR. UNIT.
\.LR.

ToT,AI,
SERV IMPI-ANTAÇÀO I, 'f REINAMENl'O DOS

USUARIOS -
5.313.3 3

t\ SERVIÇO DE CÍ-]SSAO DT-- SOFI'WARE
PARA Ar XrLrO NA FORMAÇAO E

EI-ABORAÇÀO DE CESTAS DE PREÇOS
DAS COMPRAS PUBLICAS DESTE
MUNICIPIO EM CONI'ORMIDADE COM
AS TiSPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO
I'ERMO DE REFERENCIA -

de acesso desles

- b- I ) Para lins de conhecimento. farão uso da Í'erranrenta, devendo ser disponibilizado login/senha paÍa acessov de l'onna individual, no mínimo 02 (duas) pessoas por Secretaria Municipal. alern do Departatnento de
Compras desta PreÍeitura. totalizando ao menos 15 (ouinze) acessos/logins/licenças a serem d ispon ibilizados
pela enrpresa contratada:

c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas t'unções nas instalações da contratanle. etn
equipantentos e Iocal próprio, nâo se cogitando transferências de dados de qualquer nâtureza ou Ílnalidade
para outros locais de processamenlo e operaçào. exceto quanto autorizado pela côntratanle:

d) A solução ofenada deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao obieto licitado. ou se.ja. nào
deverá apresenlar menus oü açÕes que não tenham ligações a uma Í'erramenta de aLrxílio na tbnlaçâo e
elaboração de cestas de preços.

dl) A solução poderá fazer parte de um conlunto de nódulos de um sistema. desde que. possua nródulo
exclusivo para o objeto ora licitado.

e) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções- permitindô a caracterização de usuário
c grupos de usuários.

,1.I ConÍbrrne Estudos Preliminares, os requisitos nrÍnimos da contratação abrangem o seguinte:

i.l.l Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de Íbnna padronizada. conr descriçôes.
unidades de medidas e unidades de lbrnecimentos dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas do
F.stado e demais órgãos Íiscalizadores. visando maior agilidade na formação de solicitaçÕes/pc,d idos de

ITENS QTD

l
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compras pelas diversas secretarias municipais e departamento de compras deste município:

a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitaçào de inclusão de produtos/serviços que

não conite nô catálogo. devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

atendendo a solicitação ou negando com justificativa e indicação do produto/serviço que a solicitante deverá

utilizar.

3.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálôgo de t-omecedores conlendo no nrínimo: CPF/CNPJ. razão social-

endereço (rua, número. baino, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitanclo a

solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo. devendo responder à solicitação no prazo

rnáximo de 24 (vinle e quatro) horas.

3.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação- conforme itens homologados/contl atados.

coltstante na base de dados da proponente. possibilitando que o município consiga obter inlbrmaçÕes à cerca

de fornecedores que comercializam determinado objeto de licitação.

3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fomecedores por produto/serviço. retornando os fornecedores com plopostas
hornologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme item pesqtrisado-

possihilitando que o município consiga obter informaçÕes à cerca de fomecedores que conrercializant
\-,, dctenn inado produto/serviçô.

3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotaçôes/médias de preços (denominado cesta de precos). permitindo o
registro da descrição do objeto. da data. do tipo de cálculo a ser utilizado. do tipo de correção monetária e o

índice de coreçào de preços a ser aplicado;

i.l.3.l Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do catálogo de
produtos.

3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fomecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que apresentaranl
orçamentos.

3.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e menor
preço;

3.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:

- Não anlicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de côrreção de preços nas fontes utilizadas na ccsta.

- llggg quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados das pesquisas, o valor'
homologado/contratado e o valor corrigido (conÍbrme índice de correção cadastrado nâ cesta de preços). A
correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação. contratação ou outra equivalentc

_- da tbnte de preços sclecionada. devendo haver campo para inÍbrmar a data base Ílnal para correçào nronetária.

- Cestâ de Drecos: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização dos valores da
cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da conclusão da cesta de
preços, devendo haver campo para informar a data base final para correção monetária.

1.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: indice de Preços ao Consumidor Arnplo
(IPCA) e indice Geral de Preços - Mercado (IGP-M).

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuraçào de preços valores
corrigidos (conÍ'ornre índice e período aplicado).

b) O sisterna deverá possuir relatório específico que apresenle: item. descrição do produto/sen'iço. t-onte de
preços- valor original. valor da correção, valor corrigido.

i.l.l.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para ser possível a
migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela PreÍêitura deste município e o sol'trvare obieto da
presente licitação:

3.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/rnédias de preços, para fins de aproveitamento de trabalho
anteriormente realizado. com opção para duplicação com todas as infonnações, incluindo as Íbntes de pleços
contidas na média de preços. ou apenas duplicação dos itens (sem migrar infomaçÕes das pesquisas):

1.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços:

,#o*.^
í', -t- i
{*-é-J'qrrdr"(P
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3. i .4.I O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica. possibilitado o disparo de e-mail lcont
link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta de preços:

3.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fomecedores possam elaborar/preencher as

cotações de preços.

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos Íbrnecedores deverá ocorrer por meio de
login/senha.

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso. inclusive supofte técnico da
licitante quando necessário.

3.1.4.3 A ferramenta de cotação deverá apresentâr ao fornecedor as informações dô orçamento: entidade
solicitante. data. objeto. lista de itens (item. descrição. unidade de medida. quantidade).

3.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fomecedor o registro de infbrnrações:
marca oltrtada. valor unitário, valor total (calculado automaticamente). além de campo para observações enr

cada item.

a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, nome
vconlpleto e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de observações da colaçào de

preços.

b) Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item. o qual será erigido
do tbrnecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos.

i.1..1.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do Íbrnecedor de modo digital (pdÍ). assinado
eletronicamente.

3.1.21.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo fornecedor para a cesta dc
preços. evitando a necessidade de lânçamento por parte dos t'uncionários desta Preíeitura.

a) As inÍbrmações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de preços a critér'io do
funcionário da Prefeitura.

3-1.4.7 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das int'ormaçÕes.
exigindo autenticação para transmissão das intbrmações, preferencialmente, por meio de certificado digital.

3.1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços. permitindo o registro
dos valores unitários oÍêrtados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de preÇos/cesta de
preços (quando não Íbr utilizado o sistema/aplicativo de cotaçào eletrônica):

. l.l.5.l Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos lbrnecedores mediante leitura de arquivos enr

t'ormato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das cotações:

i. L6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, visando celeridade
nas buscas de preços de contratações similares para Í'ormação da cesta de preços das compras deste município:

- Painel de Preços do Covemo Federal;
- Porlal Nacional de Corrpras Públicas (PNCP):
- Licitar Digital:
- Portal de Compras MG;
- Compras MG e TCE/MG;
- Banco de Preços em Saúde (BPS):

3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de prcços/contratos)
eÍ'etuadas por Prefeituras e Orgãos que estejam dentro do Estado da Federaçâo deste município e etn Lstâdôs
circunvizinhos.

i.1.6.2 Possuir em sua base de dados as inÍbrmações constântes na tabela CMED da ANVISA. a qual poderá
ser obtida no lin k htt os://u * u . gov. b[/anv isa,/ot-bÍassun toítn ed icanr e ntos/cnted/precos.

"os'tq.ro' '<'q.

{" x, \
t'--d

trr,..r,*ú

a) A proponente ticará responsável por manter as inÍbmraçôes da tabela CMED atualizadas no solirrare
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b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro do produto-

principio ativo, descrição do produto. descrição da apres€ntaçào-

3.I .7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços. em tabela./campo separado das demais fontes. o valor

da media do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por este município (compativel com o

produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, a unidade de medida. a quantidade. o valor

médio obtido na epoca e a dala da conclusão da cesta'

i.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverá apresentar resultados de Íbntes de

preços automâticamenle, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do caÉlogo padronizado de

produtos/serviços. na lista da cesta de preços, ou sej4 dispensando a necessidade dos servidores municipais
qLre Íàrão uso do soflware. de efetuarem buscas/pesquisas. exibindo resultados precisos confomle descrição e

unidade de med ida/fomecimento dos produtos constantes na lista da cesta de preços. exigindo dos usuários

apenas a seleção dos preços conÍbrme criterio próprio.

3. I .8. 1 Consideram-se objetos comuns:
- Gêneros alimentícios;
- Materiais de higiene e limpeza;

\-,. - Materiais de copa e cozinhal
- Aparelhos e utensílios domésticos;
- Material de acondicionamento e embalageml
- Materiais de expediente;
- Materiais didáticos e/ou pedagógicos;
- Materiais de inf'ormática e/ou processamento de dados:
- Materiais esporlivos:
- Materiais de construçào:
- Materiais elétricos/eletrônicos:
- Materiais hidráulicos;
- Medicamentos:
- Materiais farmacológicos;
- Materiais hospitalares;
- Materiais odontológicos:
- Materiais laboratoriais:
- Materiais e medicamentos para uso veterináriol
- Corrbustiveis automotivos:
- Óleos lubrificantes automot ir os:
- Pneus automotivos;

\r/ - Baterias automolivas;

1.1.9 Possibilitar obter a g!9!!gg9!9991!g do BPS - Banco de Preços em Saúde. mediante consulta pclo
Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a ry19!!gjg1@7gg!g do BPS sem o uso de
ferramentas extemas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua própriâ ferramenta.

3.1.9.1 Em refação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a média oonderada
dos preços praticados de fbrma similar ao obtido através do uso da plataforma do Covenro federal
(http://bps.saude. gov. hr,'v isao/consu ltaPub lica/indc\jsÍ), não sendo aceitável apenas a apresentação de preços
individuais das contratações como fonte a ser utilizado como parâmetro de preço.

i.1.9.2 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para Í'ormação da média ponderada do
BPS. devendo essa ser obtida com âs mesmas opções de filtros existentes na plataformâ do Governo Federal

h ltD://bDs. saudc.sov. br/v isao/consu ltaPub Iica/in(ic\. i

l,I .10 Possibilitar inclusão de percentual para âtivâr alertâ de valores destoantes entre os preços inlbrnrados
que fbnlam a nrédia do ilem. devendo apresentar alefta entre relação aos preços entre si. como tanrbem- alefta
de percentual de diÍ'erença em relação ao preço da fonte e a media obtida no itenr.

3.1.1 I Possuir lbrramenta de análise crítica das médias de preços. mostrando todas as fbntes obtidas enr cada
item e o percentual de divergência entre os valores apresentados. permitindo a exclusão do preço do cálculo da
média (açào a ser executada pelos usuários do soÍlrvare), mantendo o valor na tabela de media de prr-Ços. rnas
desconsiderando o rnesmo para Íins de obtenção tlo valor medio do itetn;

5
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3. | .12 Possibilitar a importação e exportação de infonnaçÕes em arquivos no Íbrmato xls/xlsx.

3.l.ll Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços.

l.l.l4 Possibilitar a emissão do mapa de media de preços. contendo todos os itens e lbntes obtidas. e ainda.

inÍbrmação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no itent:

3.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas. tais conto.

contratos. atas de registros de preços. termos de homologaçÕes ou documentos equivalentes, devendo os

ntesmos seren] extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de preços registrada na própria ferramcnta.

3. L I 5.1 Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação do ntesmo. o
software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, de nrodo que.

sempre que necessário. seja possivel verificar todos os arquivos de uma única vez. sem a necessidade de abrir
cada link para se obler a comprovação da fonte.

3.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá:

,.i.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitaçÕes instauradas pela Prel'eitura deste

nrunicípio- a fim de se obter a média de preços dos produtos contralados (média histórica):

v 3.2.2 Possibilitar a consu lta do histórico de preços praticados pelo municipio em licitações antet iot es.

.3.3 Os requisitos constantes no subitem 3.2 não serão considerados para fins comprobatórios dos requisitos
mínintos. devendo a Iicitante melhor classificada. no prazo de 30 (trinta) dias contados após assinatura clo

telmô de contrato. ef-etuar o registro no sistema- de todas as contrâtaÇões efetuadas por esle município nos

irltirnos l2 (doze) meses, como critério de aceitação e conclusão da implantação do sofiware.

3.3.1 O nào cumprimento do que trata o subitem 3.S caracterizará falha na prestação dos serviços e ocasionali
penalidades previslas no edital.

3.4 Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a contratada deverá possuir em sua
base de dados. informaçÕes das compras pÍrblicas realizadas pelos municípios limítrofes deste município.

J.5 Da comprovação dos requisitos mínimos do software

1.5.1 Será convocada a licitante rnelhor classiÍicadâ no certâme para efetuar. no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis. apresentação visando a avaliação técnica do software.

1.5.2 Em Íàce da essencialidade dos serviços licitados e visando a conlratação de solução consistente e
íntegra. a avaliação se dará nos itens considerados REQUISI'IOS MINIMOS, que são obrigatóÍios e

reprêsenram as FUNCIoNAI.IDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE Do PRODUTO. Estes deverão ser 100%
atendidos pela licitante classiticada enr prirneiro lugar durante a demonstração.

\-./
i.5.3 A licitante que não alender aos REQUISITOS MINIMOS OBRIGATORIOS em sua plenitude será
desclassillcada. sendo convocada as demais licitantes. obedecendo à ordem classificatória no certame. para
et'etuarem a apresentação.

3.5.4 CONSIDERANDO OUf A PARTICIPAÇÃO NO CERTAMf, IMPLICA POSTULADO Df,
lloA-l'f PR Cf SSTIAL E\ IMEN o AS EXIGf NCIAS EDITALICIAS A PROVA DI,
('()\(.EITo OCORR[,RA I)E FOR}IA PRISE\ CIAL, NAS I)EP]]NDENCIAS DA PR[,FEITT-IRA.

1.5.4.i A demonstraçào deverá ser exercida por representante tecnico da licitante, o qual deverá ter total
domírrio do softrvare e preparo parâ esclarecer possíveis dúvidas da cornissão de avaliação. não sendo
admitida apresentação por meio de conexão remota. vídeo, transmissão online, ou qualquer outrâ fbnna na
qual o responsável técnico da empresa e condulor da apresentação não se faça presente.

3.5.4.2 A apresentação terá duração de até 02h (duas horas). podendo ter seu tempo prorrogado a critério da
Comissào de Avaliação. mediante solicitação da licitante, caso se constanle que o tempo seja insuliciente para
demonstração completa da soluçâo oÍàrtada.

3.5.5 Será de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação (corstante ncste I ernlo
de Ret'erência). pretêrenc ialmente na ordenr sequencial. Caso a proponente deixe de aptcsentar algum itern
conslante no roteiro de apresentação. será avaliado pela comissão como requisito não atendido.

1.5.5.1 A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para erenruais

6



ooé#tto."o
í ,, -11 

1v

t^ss. í __ J
\*,*"

IIT]NI('ÍPIO I)E ÀITRL\E
SEC.RETARIA DE ADIV{NISTRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÔES

questionamentos da comissão. A lalta de questionamentos por pane da comissão não signiÍicar'á qLre a
licitante cunrpriu o solicilado no item. sendo que estes servirão apenas pâra lotal esclarecimento sobre o
requisito em questão.

3.5.5.2 A comissào poderá solicitar a reapresentação de determinado item a Íim de esclarecer possíveis
dúvidas.

3.5.6 A sessão de demonstração e pública. sendo permitido o seu aconrpanhanrenlo por quai5quer
interessados. não sendo permitida a intenr'enção duranle a e\ecução da análise. Eventuais maniÍ'cs1âções
poderão ser apresentadas após o ténnino da demonstraçào e/ou protocoladas até o primeiro dia útil posterior
ao encerramentcl da mesma.

3.5.7 Os maleriais e equipamentos necessários para â demonstração do atendimento dos requisitos tecnicos e

Íirncionais (com putador/data show/tela de pro.jeção. etc). serào de responsabilidade da enrpresa proponente.
assim como os dados necessários para demonstração. Caberá a PreÍêitura. apenas a disponibilização do local
conr r)resas e cadeiras. para a realização da prola prática de ctrnceito.

-1.5.8 Somente será concedida uma única oponunidade de realizaçào da prova de conceito para a eÍnpresa
ploponente. Em caso de impeditivo técnico pontual. o itern poderá ser retomado até o Íinal da denronstração.

--- flcando preclusa oportunidade de nova demorlstração posterior.

3.5.8.1 Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execuçào da prova de conceito em dala
e hora marcada. a empr€sa será irnedialamente desclassificada.

3.5.9 A COMISSÃO Df AVALIAÇÀO CONSIGNARÁ SUN. DICISÃO fM ATA A SER
ELABORADA E}I SESSÃO R.ESERVADA, DECLARA\DO: SE ATE\DE OT'NÃO ATE\DE O
REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 03 ORÊS) DIAS ÚTEIS PARA
APRESENTAÇAO DO Rf,SULTADO DA PROVA DE CONCEITO.

3.5.9.2 A comissão de avaliaçâo será designada posteriormente, após sessão de licitação.

3.S.IO DO ROTEIRO DA APRESENTAÇÂO

3.5.I0.I O ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO DEVER]I CONTEMPLAR A SI},IT:LA('ÀO
COMPLETA DE UMA Cf,STA DE PR[,ÇOS, CONFORME SE SEGUE:

a) apresentar o catálogo de produtos. exibindo-os por objeto de licitação (conforme item 3.1.8.1). Será
solicitado pela Comissão de Avaliaçào que seja realizado pesquisas de alguns itens aÍlm de contprovar que os
mcsmo possuem cadastro no catiilogo;

b) apresentar o catálogo de fomecedores. listando-os por objeto de licitação e por produtô/serviço (conÍbrme

r-" ltem 3.1.2.1 e itern 3.1.2.2).

c) eletuar o registro de uma cesta de preços no sistema. intbnnando: data. descrição do objeto. tipo de cálculo.
tipo de correçào monetária e índice de correçào a ser utilizado;

d) registrar no nrinimo l0 (dez) itens. selecionando-os do catálogo de produtos. sendo no nrínimo 05 lcirrcoy
itens de objetos comuns (com no mínimo 02 medicarnentos)l

d- I ) os itens a serem utilizados na apresentação serão definidos pela comissào no âto da avaliação. montcnto
etn que o representante da empresa deverá indagar a comissào de avaliação para inforntar os prodtrtos que
deseia eÍ'etuar a simulação:

e) registrar no nínirno 03 (três) Íbmecedores ( seiec ionando-os do catálogo de Íbmecedores):

e- I ) registrar preços nos iten s de 0 I ( um ) fornecedor;

Í') criar um Íbrnecedor Íictício e disparar e-mail de solicitação de cotaçào (e-mail da prefeitura a ser inlirnrado
no alo da aprcsentaçào), com o link para acesso ao sistema./aplicativo de cotação eletrônica.

f'-l) urn ntembro da comissão de avaliação irá acessar o sistcma,/aplicativo de cotaçào eletrônica e alirnentará
as inlirrmações (simulando ser um fonrecedor).

Í12) a ferrarnenta de cotação deverá apresentar ao lornecedor as inÍ-ormaçÕes do orçamento: entidadc
solicitante. data. objeto. lista de itens (item. descrição, unidade de medida. quantidade.
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Í'-3 ) o sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registto das informaçÕes necessárias para a

cotação de preços. sendo elas: marca ot'e(ada. número de registro da Anvisa (que será necessário int'ornrar nas

compras de medicamentos), valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de campo para

observações em cada item. endereço. cep. cidade. prazo de validade da cotação. nome complelo e CPF do

responsável.

f'-4 ) após o membro da comissão concluir o registro das intbrmações e conclusão da cotação. deverá ser

apresentado pelo Iicitante o arquivo digital da cotação (pdÍ) assinado eletronicamente.

f-5) migrar informaçôes lançadas no sistemay'aplicativo de cotação eletrônica (subitem f-l) para a cesta de

preços.

g) apresentar telâ para seleção de preços dos ilens comuns (automaticamente conforme previsto no subitenl

l.l .8). com no mínimo 03 (três) fontes distintas de preços;

g- I ) consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas no item 3. I .6 do presente Termo de Rettrência"
as quais deverão ser exibidas de formas distintas. em abas ou colunas individuais. devidamente identificada
com o nome da fonte de preços.

g-2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser precisos. com similaridade ao produt(')

pesqulsaoo.

h) efetuar a pesquisa de Íbntes e seleçâo de preços para os itens não comuns. com no mínimo 03 (três) lbntes
distintas de preços (obedecendo ao determinado no subitem g-1):

i) para os itens de medicamentos, apresenlar a mediana do BPS (em aba/tabela separada)- confomre subitert

-.] . t .9.

.i) apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores, conforme subitem 3. I .7.

k) et'etuar análise crítica, informando o percenlual de alerta de preços destoantes (contbrme subitem 3.1 . l0) a

ser indicado pela comissão, efetuando a retirada dos preços e informando o motivo:

l) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação. conÍbrme subitem 3. 1.6.2.

m) apresentar relalórios das fontes de preços utilizadas na cesta:

n) apresentar relatório de mapa de apuração de preços (ern Íbrmato de tabela confonne modelo abaixo).
devendo conter, além de todas as informaçÕes pertinentes ao cadastro da cesta de preços: descrição dos itens.
unidade de fomecimento. quantidade. valores unitários selecionados em cada fonte de preços. deslaque nos
itens que foram retirados na análise crítica, media de cada item. valor total do item. valor lotal da cesta de
preços;

MODELO DE MAPA DE APTJRAÇAO DE PREÇOS

ORC-iAO

DATA: / I

l.ole I1cnr

o)
l.l

apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta. conforme subitem
.t5:

=aze
Preço
Medio

Valor
Total

u

l lPO D[: CALCULO: ( ) MEDIA ( ) MEDIANA ( ) MENOR PREÇO

Descriçào L,'n itl Qtde

al

aa).. ,)
z?_

o.r I
E 0,)ooz9

tr
,a

Fa
z.a

=a
z.a

-I-OTAL

p) clctuar duplicaçào dâ cesta de prcços- colfonne previsto no subitcrn 3.1.3.2

OBJETO:

tll
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q) efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA.

q- l ) o reajuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos ilens compõe a cesta.

q-2) deverá ser apresentado o relatório, conÍbrme descrito no item 3.1 .3.5 b.

r) ao termino da apresentação, deverào ser impressos todos os documentos pertinentes a cesta de preços. tais

como: mapa de apuração de preços (conÍbrme nrodelo constante no TR), relatório de inÍbrmações pol lbnte de

preços e documentos comprobatórios da origem dos preços (atas de registros de preços e/ou contratos)

r- I ) os documentôs comprobatórios das fbntes de preços utilizadas (atas e/ou contratos). deverão ser intpressas

de l'ornra unillcada, ou seja. todos os documentos utilizados na cesta de preços de uma única vez.

3.5.10.2 A Comissão de Avaliação poderá solicitar apresentação de item não contemplâdo no roteiro. para

conrprovação dos requisitos mínimos exigidos (constante no item J deste termo de referência).

3.5.10.3 A comissão poderá. a qualquer momento" solicitar prints e/ou fazer registros de imagens das tclas
(Íbtos). as quais serão anexadas ao laulo de avaliação.

:-'4 DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARf, E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

4.1 Implântação e treinamentos

4.1.I A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitaçào dos servidores
públicos desre município que irão fazer uso do softrvare.

4.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contâdos da assinatura do contrato a ser
Ílnnado.

.1.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Depanamento de Cornpras. o qual
deverá ocomer de forma presencial em horário de expediente da Prefeitura. A empresa contratada deverá
disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários que Íarão uso do software no dia e horário
detinido pelo Departamento de Compras.

,1.2 Da manutenção

4.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de sottware, além de manutenção. atualização e suporte
tecnico. durante toda vigência contratual.

.;1.3 Das âtuâlizações

4.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versÕes da solução, além de receber correçôes, novas
r./ tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.

4.J.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Prefeitura deste
municipio. no mesmo momento em que elas forem concluídas.

'1.1.1 Toda manutenção (corretiva- preventiva. evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da contratada. sem ônus
adicional.

4.4. Do supoúe técnico

4.4. I O suporte tecnico deverá ser disponibilizadô pela contratada a partir da assinaturâ do contrato.

.1.4. I . I Sernpre que solicilado pela contratante. a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de preços. nos casos
enr que ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste município enr encontrar fontes de preços.
devendo a contratantc n() rrzo tlt 07 sete dias útcis independentemente da quantidade de itens. a
conclLrsão das pesquisas de preços, com no mínimo 03 (três) fontes distintas ern cada itenr. ou jLrstilicativa
cabível quando não lor possível se obter as três fontes. devido particularidades do item. não oodendo haver
limitàcão o uanto à ouan ade de processos e itens a serem auxiliados duran te a vigôncia do contrâto
.1.,1.1.2 O auxílio de que trata o subitrm 4.4.1 .1 não eximi rá a contrâtânte das responsabilidades lrelas
Desquisas c tbrmacáo dàs cestâs dc nrecos. cabendo aos servitlo res núhlicos resnonsáveis. a l'alidacão
tlas infornracõcs e documentos. à ânálise crítica e finalizacão dâ cesta.

-+.,1.I .3 As pesquisas que trata o subilem 4.4.1 . I, quando ocomerem, deverão atender aos padrôes cxiuidos pela
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contratante. a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em específico do Tribunal de Contas do
Estadô, devendo utilizar-se de preços de contratações efeluadas por órgãos que estejam dentt'o do Estado da
Federação deste município. ou. em casos excepcionais. em Estados circunvizinhos.

4.4.2 Deverão ser intbrmados à contrâtânte os conlatos do suporte técnico da solução. a ser prestado por nreio
dos canais: central de atendimento. e-mail e presencial, caso o problema não possa ser resolvido por nreio
eletrônico, no horário compreendido entre 7h e l7h.

,1.4.3 Após dispon ibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de vigência
contratual. apto a alender as dúvidas dos usuários e problenas relacionados ao software contratado.

4.4.4 A contralâda deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de lonla conrpatível coÍr]
a solução contratada.

4.4.5 A contratada deverá prestar atendinrento à contratante. ininterruptamente. nos horários especilicados
acima para ô suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema com a soluçào em até 2
(dois) dias úteis.

.1.4.6 O suporte online deverá disponibilizar têrramenta de acesso rernoto e proporcionar o referido acesso

\-, quando solicitado. mediante aulorização do órgão.

4.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à PreÍ'eitura deste município coúr antecedência
de 05 (cinco) dias úteis.

4.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município. com as.iustiÍicavas
para tanto, a firn de possibilitar a avaliaçâo das condiçôes de cumprimento dos niveis de serviços e condiçÕes
contratuais.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A FLrndamentação da ConlratâçAo. descrição da necessidade e caracterização de serliço conrunr-
encontÍa-se ponnenorizada enr tópico específico dos [--studos Tecnicos Preliminares. que se cncontra
disponível na integra deste processo.

6. GESTAO E FISCALIZAçAO DA PRESTAÇAO DO SERVIÇO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paftes. de acordo com as cláusulas avençadas c as
normas da t,ei n' 14.133, de 2021. e cada pane responderá pelas consequências de sua inexecução total oLr

oarcial-

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato. ou pelos
Íespectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021. afi. ll7, caput).

6.3, O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato. para que sejarn cumpridas todas às condições
cstabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adm inistração.

6.4. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do conlrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
obseruados.

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade- o fiscal do contrato poderá solicitar ao setor
conlpetente para emitir notificaçÕes para â correção da execução do contrato, deternrinando prazo pam a
correção.

6,6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato. de rodas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. se for o caso. â
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.7. A ltsçalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de Contrato e Fiscal de
Contratado.

6.8. A CONTRA'IANTE designa Os servidorores José Francisco Fintelman, Jose lourenço Camillo Junior e

t0
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Alexandre Martins de Oliveira para atuar como gestor fiscal e gestor do contrato

z. coNnrÇôes Df RECEBIMENTo Do oBJETo coNTRATADo

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de l0 (dez) dias úteis, pelos responsáveis pelo

aconlpanhamento e tiscalização, mediante tenlos detalhados. quando verificado o cumprirnento das

erigências de caráIer Iecnico e administrativo.

7.1.1, O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçào de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de l0 (dez) dias úteis. contados do reccbintento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais;

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parle. quando em desacordo com as especiticaçÕes
constantes no edital. termo de referência, proposta e contrato. sem prejuízo da aplicação das penalidades.

. -7.4. O recebimenÍo provisório ou definitivo não excluirá a respon sabilidade civil pela solidez e pela

- tegurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela pert'eita execução do contrato.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

8,1. O prazo de vigência da contrâtaçâo e de 12 (doze) meses contados da assinatura do contralo.
prorrogável por até I 0 anos, na forma dos anigos I 06 e I 07 da Lei n' l4.l 33, de 2021 .

8.2. O ser',riço e enquadrado como continuado tendo em vista o Estudo l'ecnico Preliminar:

8.3. A prorrogaçào de que tratâ este item é condicionada âo atesle! pela autoridade competente, de que as
condiçÕes e os preços perÍnanecem vantaiosos para a Administração, permitida a negociaçào conr o
contratado.

9, DOTAÇAOORÇAMENTARIA

9, 1 , As despesas geradas em funçãô do ob.jeto ocorrerão por conta das dotação orÇamentária

RE DL]Z IDO D()TA AO - ELEMENTO DE DESPISA FO}iTE
It58
401 1.500.94
211 02.03.00-33s0.39.00-04. I 22.000 I -2.02 l 1.500.99

10. EMISSÃODANOTAFISCAL

10.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal deServiçosaoMtlNlCiPIO DE MURIAE conforme a enrissào
de Autorizaçào de Fornecimento (AF)

10.2. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida informando número do processo. número da licitação.
núnrero do contratô. detalhando a competência e os itens conÍbrme contrato e banco. agência e conta corrente
no mesmo CNPJ contratado.

10.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente.

10.4. A Nola lrisczrl tler e ser encaminhada ao e-ntail : comnra:.saudc ?rmuriae.gov.hr no ato de sua em issãô

10,5, Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a nresma deverá ser substituída ou anulada. e/ou constataÇâo
de erros na entrega dos itens solicitados. circunstâncias que impeçam a liquidaçâo da despesa. o prazo de
pagamento ticará suspenso alé que o Í'omecedor registrado providencie as nredidas saneadoras.

11, Vf,NCIMENTO E PAGAMENTO

1 1. 1 . Os pagamentos referenles os serviços de cessão de uso de soft*are serâo efetuados através de creditos

02.06.02-3390.39.00-r0.r22.000r-2.109 I.500.95

1l

02.05.0I -3390.39.00- I 2. 122.000 I -2.072
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em conta bancrí,ria em parcelas mensais, iguais e suc€ssivas, em até 30 (trinta) dias contados da emissão da
nota fiscaUfatur4 devidanente atestada pela autoridade coflIpetente.

11.2. O pagamento relativo aos serviços de implantaçâo e treinaÍnentos, ssrá efetuado em parcela única, em
até 30 (trinta) dias úteis ryós a prestação dos serviços e ernissão da nota fiscaVfatur4 devidamente atestada
pela autorídade competente.

11.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivarnente o valor dos itens
devidarnente solicitados e recebidos.

11.4. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidadg a contratante podeÍá deduzir o
valor de multas impostas do saldo a pagar.

11.5. A contraladâ deverá manter a regulaidâde fiscal, por meio das Certidões: de Regularidade do FGTS -
CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tribuhários Federais e à Dívida Ativa da Uniâo e Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de ernissão de alguma destas, a mesma será notificada para
regularização, caso não seja solucionado, o contrato sená interrompido" ressalvado o direito dos serviços já
prestados.

\í/ 12. REAJUSTEERf,EQUILIBRIODEPREÇOS

l2.lO valor deste Contralo s€Íá Íeajustado medi rte iniciaiva da CONTRATADA, desde que observado o

interreglo mínimo de I (um) ano, a contaÍ dâ dâtâ limite paÍa a eÍes€ntação da proposta ou do último
reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.
13.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o indice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice que

venha a substituí-lo por força de determinação govemarnental de acordo com a vaniação acumulada ocorrida
nos l2 (doze) meses imediatamente anteriores.

13. OBRrGÀÇÔBS n.LS pmrns
I 3. I . Fica estabelecido que arnbas as paÍes deverão cumprir com as normas estabelicidas em edital

14. SANÇÔES, NTRAÇOES ADIIIMSTRATIVAS f, RESCISÃO

14.1. Comete infiação adminishativ4 nos termos da Lei no 14.133, de 2021, a contratada que:

14.1.1- Der causa à inexecugão parcial da ata ou conffio;

14.1.2. Der causa à inexecução parcial da ata ou contÍato que caus€ grave dano à A&ninistração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida;

14. 1.5. Não manter a pÍoposta salvo em decorrência de fato superveniente devidarnente justiçado;

14.1.6. Não celebrar o contÍato ou não enüegã a documentaçâo exigida paa a contratação. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

14.1 .7. Ensejar o reardrmento da execução ou da entrega do objeto da licitação sern motivo justificado;

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa ou preslar declaração falsa durânte a licitação ou a
execuçâo do contrato;

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contato;

14. I . 10. Comportar-se de modo inidôneo ou comet€r fiaude de qualquer natureza;

t2
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14. 1 . I I . Praticar atos ilícitos com vistas a tiustrâr os objetivos da licitação;

14. I . I 2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n. 12.846, de l' de agosto de 2013.

14.2 Em caso de inexecução parcial ou totâl das condições fixadas no contrato. erros ou atrasos no

curnprinrento do contrato, infringência do art. 155 da Lei Federal 14.1331202lr e qttaisqttet otrtras

irregu laridades, a Administraçâo poderi! garantida a prévia defesa. aplicar ao contralado as seguinles sançÔes.

nos termos do Decreto Municipal n' I2.041, de l6 dejunho de 2023:

14.2. I . Advertênciâl

14.2.2. Multa:

14.2.3. Impedimento de licitar e contratâl';

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.i. Em caso de inexecução parcial do contrato será aplicada exclusivamente a sanção de advertência.
quando não sejustilicar a imposição de penalidade ntais grave.

._-,14.4. A sanção de multa moratória de que trata o art. 162 da Lei Federal n. 14.13312021 será de 0.5%
(cinquenta centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços. recaindo o

cálculo sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de 30% (rinta por cento) do contrato ou do
instrumento equivalente.

14.4.1. A âplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a convertâ enr compensâtória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sançÕes previstas no Decreto
Municipal n' 12.041. de l6 de.junho de 2023.

11.4.2. A aplicação de multa compensatória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

i0% (trinta por cento) do valor do contrato licilado ou celebrado com contratação direta e será aplicada atr

responsável por qualquerdas infrações administrativas previstas no an. 155 da Lei n" 14. 133 3/202 I .

14.4.3. O valor das multas aplicadas deverá seguir os percentuais estipulados, bem como ser executado na
forma prevista no Decreto Municipal n" I2.0.11. de l6 de junho de 2023.

1.1.5. A sançào previstâ de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos l. II. IIl. IV. V e VI do caput do art. 8'do Decreto Municipal no 12.041.
de 16 de junho de 2023. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedir'á o

r,- responsável de licitar ou coÍrtratar no âmbito da Adnrinistração Pública direta e indireta do ente fêderativo que
tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. será aplicada ao responsár,el pelas
inlrações administrativas previstas nos incisos l. II. lll, IV. V do caput do an.9o do Decreto Municipal no

I2.041. de l6 de junho de 2023. bem conro pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, III. IV. V.
VI e VII do caput do reÍêrido anigo que justifiquenr a imposição de penalidade mais grave que a sançào de
impedimento de licitar e contÍatar. e impedirá o responsável de licitar ou contrâtar no âmbito da
Administração PÍrblica direta e indireta de todos os entes Í'ederativos. pelo prazo mínimo de J (três) anos e

máxino de 6 (seis) anos.

I4.7. As sançÕes de adverlência. de impedirrento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumu Ial.ivamente com a de multa.

14.8.A aplicação das sanções previstas nào exclui. ern hipótese alguma. a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administraçào Pública.

14.9.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administralivo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanle/contratado, observando-se o procedimerrto previsttr nl
I-ei n" 14.133/21 e no Decreto Municipal n" li.5l8, de 0l de agosto de 2021.

13
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14.10. Na aplicaçào das sançÕes serão considerados a natureza e a gravidade da infraçào cometida: as

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravântes ou atenuantesl os danos que dela prov icrenr para

a Administração Públical a implantação ou o aperÍbiçoamento de programa de integridade. contbnle nonnas e
oricntaçôes dos órgãos de controle.

MLrriaé- 27 de maio de 2024

Responsávcl pcla claboraçiio do I'enno de cla

Aprovo o presente Termo de Referência. bem como estou de acordo com todas as inÍbrmaçôes prestadas nas
declaraçÕes e assinaturas acima.

Agost ide Andrade
Sccrctária Municipal de Saúde

Maria Cri aN de AqLrino Ribeiro
\T nicipal de Ed ucação

L

Danilo Murta Maciel
Secretario Municipal de Administração

t4
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RtlaróRro DE AVALIAÇÃo'rÉcutca .
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MURIAE

pnpcÀo Er-Ernôl,1co v.o ....... / zoz3

Aos ,............ dias do mês de............. do ano de dois mil e vinte e três, às .............,.. horas na sala de licitação
da Prefeitura do Município de ......................., reuniram-se, em sessão pública, a Comissão de Avaliação,
íormada por: ............,...,.....,, para avaliar a apresentação do software realizado pela empresa

a fim de verificar se este atende os requisitos mínimos para contratação, conforme
previsto Termo de Referência - TR.

Atende
N ito

Item Descnçâo

3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de

forma padronizada, com descriçÕes, unidades de medidas e unidades
de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas

do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior agilidade na

formação de solicitações/pedidos de compras pelas diversas
secretarias munici ais e de artarnento (le com ras deste municí

3.7,2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no
mínimo: CPF/CNPl, Íazão social, endereço (rua, número, bairro, cep,

cidade). A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a

I solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo,
devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e

uatro horas
3.1.2.L Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitaçâo, conforme

itens homologados/contratados, constante na base de dados da

proponente, possibilitando que o município consiga obter informações
à cerca de fornecedores que comercializam/fornecem determinado

aterrd t'

\S/]

.l

3.1,3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado
cesta de precos), permitindo o registro da descriçào do objeto, da

data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de correção monetária e

o índice de corr ão de rc osaserâ licado;

3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços,

selecionando-os do catálogo de produtos.
ffidosfornece

re ose ou ue a resentaram o

dores para solicitação de cotação de
amentos.

3.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos
média, mediana e menor re
Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:
- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de

3. 1.3.4

re os nas fontes utilizadas na cesta

r5

obieto de licitaÇão.

3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço,
retornando os [ornecedores com propostas homologadas e/ou
contratadâs constantes na base de dados da proponente, coníorme 

]

item pesquisado, possibilitando que o município consiga obter I

informações à cerca de fornecedores que comercializam/Íornecem
determinado produto/serviÇo.
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Itc!!s-: quando utilizado esse tipo de correção, o sistemâ deverá exibir
nos resultados das pesquisas, o valor homologado/contratado e o valor

corrigido (conforme índice de correção cadastrado na cesta de preços).

A correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de

homologação, contrataçâo ou outra equivalente da fonte de preços

selecionada, devendo haver campo para informar a data base final para

correção monetária.
- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a

necessidade de atualizaçâo dos valores da cesta de preços por um

Índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da

lconclusão da cesta de preços, devendo haver campo para informar a

data base final ara corre ao monetarla.

3.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: índice de Preços

ao Consumidor Amplo (IPCA) e Indice Geral de Preços - Mercado
(rGP-Ml.
a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no

mapa de apuração de preços valores corrigidos (conforme índice e

período aplicadol,
b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item,

descrição do produto/serviço, fonte de preços, valor original, valor da

corre ão, valor corri ido

software ob eto cla resente licita ão;

3.1.3.7 I Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de

aproveitamento de trabalho anteriormente realizado, com opçào para

duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de preços

contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem

t1l rar informa ôes das UISAS

Módulo para Cotação Eletrônica de Preços:
.1.1.2+. I O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica,

possibilitado o disparo de e-mail fcom link parâ acesso ao

sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta

de re OS;

Deverá disponibilizar sistema/aplicativo parâ que os fornecedores
possam elaborar/preencher as cotações de preços.
a] O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos

fornecedores deverá ocorrer por meio de login/senha.
b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de

acesso, inclusive su orte técnico da licitante uando necessário
A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as

informações do orçamento: entidade solicitante, data, objeto, lista de
itens item, descri ão, unidade de medida, uantidade

3.L.4.2

.l.L.4.3

1í,

3.1,3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em

Íormato xls/xlsx, para ser possível a migração de dados entre o

I sistema de compras utilizado pela Prefeitura deste município e o

3.L.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao

fornecedor o registro de informações: marca ofertada, valor unitário, 
]

valor total (calculado automaticam ente), além de campo para 
]

observaÇões em cada item.
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3.7.4.4 Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da

' B ANVISA no item, o qual será exigido do fornecedor quando se tratar de

cota ao ara a ulsI ão de medicamentos.

3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fbrnecedor de modo
di tal , assinado eletronicâmented

3.1.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações
alimentadas pelo fornecedor para a cesta de preços, evitando a

necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta
Prefeitura.

3.7.4.7 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto a

\r,
procedência das informaçôes, exigindo autenticação para transmissào
das informa oes, referencialmente, or meio de certificado di ita I

j 3,1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentarem
, cotações de preços, permitlndo o registro dos valores unitários

ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesqursa de
re os cesta de re os;

3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os

Iistados abaixo, visando celeridade nas buscas de preços deq

contratações similares para formação da cesta de preços das compras
deste município:
- Painel de Preços do Governo Federal;

- Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP);
- Bolsa Eletrônica de Conrpras/SP (BECSP);
- Portal de Compras MG;
- Compras PR e TCEIPR;
- Banco de Pre os em Saúde BPS

3.7.6.7 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de
registros de preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgàos que
esteiam dentro do Estado da Federação deste município e em Estados
circunvizinhos.

3.1. .6.2 Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela
CMED da ANVISA, a qual poderá ser obtida no link
lr

e t'

a) A proponente ficará responsável por manter as informações da
tabela CMED atualizadas no software.
b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do:
número de registro do produto, princípio ativo, descrição do produto,
d esc ri ãodaa resenta a0

3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo
separado das demais fontes, o valor da média do produto/serviço em l

cestas de preços anteriores efetuadas por este município (compatível
com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descriçào do
item, a unidade de medida, a quantÍdade o valor médio obtido nâ

3.1.4.4 Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo'
A de validade da cotaçào, nome completo e CPF do responsável, )ocal e'

data, além de espaço para registro de observações da cotação de 
]

preços. 
I

l7
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Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverá

apresentar resultados de fontes de preços automaticamente, sendo

necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo

padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja,

dispensando a necessidade dos servidores municipais que farão uso

do software, de efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados
precisos conforme descrição e unidade de medida/fornecimento dos

produtos constantes na lista da cesta de preços, exigindo dos usuários

enas a sel o dos re s conforme critério ro no.al

3.1.9 Possibilitar obter a uéiigJqltdclgdg do BPS - Banco de Preços em

Saúde, mediante consulta pelo Código BR do produto. A aplicaçâo

deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem o uso de

ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em

sua própria ferramenta.

Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá

apresentar a média ponderada dos preços praticados de forma
similar ao obtido através do uso da plataforma do Governo Federal

(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.js0, não sendo

aceitável apenas a apresentação de preços individuais das

contratações como fonte a ser utilizado como parâmetro de preço.

A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para

formação da média ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as

mesmas opções de filtros existentes na plataforma do Governo Federal
h

Possrbilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores
destoantes entre os preços informados que formam a média do item,
devendo âpresentar alerta entre relação aos preços entre si, como
também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da

fonte e a média obtida no item
3. 1.1 1 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando

todas as fontes obtidas em cada item e o percentual de divergência
entre os valores apresentados, permitindo a exclusão do preço do
cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do softwareJ,
mantendo o valor na tabela de média de preços, mas desconsiderando
o nteslll0 ara fins de obten ão do valor médio do item;

3.7.1-2 Possibilitar a importaÇão e exportação de informações em arquivos no

formato xls xlsx.

Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os

itens e fontes obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença
entre o re omédioeomenor re o obtido no item j

Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de
preços utilizadas, tais como, contratos, atas de registros de preços,
termos de homologações ou documentos equivalentes, devendo os

3. 1.1 0

e oca e a data da conclusão da cesta.

3.1.13 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços

3.1.15

mesmos serem extraídos dos ortais utilizados e anexados a cesta de

IB

3,7.74



I\ r TNI('ÍPIO DE NíTIRL\E
SECRETARIA DE ADMTNISTRAç'ÀO
SETOR DE LICITAÇÕES

^*PtÉh+-Jl çc-

{,,-4J ig,

tn* . J
\",.".*t'

preços registrada na própria ferramenta.

Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento
para comprovação do mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar
as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, de modo que,

sempre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos de
uma única vez, sem a necessidade de abrir cada link para se obter a

com rova ão da fonte

Diante do avaliado, foi verificado o cumprimento de maneira plena e satisfatórra dos requisitos
solicitados, sendo assim, esta Comissão manifesta FAVORJíVEL a solução ofertada pela empresa

Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos, a Comissão resolve encerrar o
presente relatório que após lido e achado conforme vai assinado por todos.

de de 2023

Fulano de tal
função

Fulano de tal
fun ção

Fulano de tal
função

19
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Solicitação no 176/7O24

Consoante comunicação interna recebida e com base nas di spos'ições legais pertinortes, especialmente o

disposto rro Art. 40, V, 't", da Lei t." 14.133121, declaro para o devidos fins que:

( x ) existem recursos orçamentiáíos para as despesas.

( ) não existem recursos orçÍrmentários para estas despesas.

MANU'IENÇAO DAS
ATTVIDANF§ DA

SECRETARIA

MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA

SECRETARIA

02 06.02-3390.39.00-
l0 l7? ôoot-? los

02.03.00-3390.39.00-
04 t22.000r-2.02t

t.500.95 97.080,00 10 240,7 5858

Objeto: Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestaçào de serviços de
cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas
deste município.

( x ) PROPRIO

O ESTADUAL PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE '73 733,33

PROJETO
A'I'IVIDADE RED

DOTAÇÃO-
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE

SALDO
DA

FONTE

\/LR.
RESERVADO

MANUTENÇÂO DAS
ATIVIDADES DA

SECRETARIA

102
02.05.01-3390.39.00-

12.122.M01-2.072
t.500.94 69.599,10 10.240,7s

ORIGEM DO
RECURSO

ENTIDADE
VAI,OR ESTIMADO

LICITAÇÃO

Declaro, ainda, que foi realizada a reserva orçamentária para a presente:
( ) compra
( x ) conhatação

IVírrriaá 2 de )O)A

Setor bilidade
Declarante de e saldo orçam entário

Fran is de Souza Júnior

-q$'*tt'§tutqb

:'.;.rr:;cl dc Nsss S",..,: 'i ,t

:". ireEfla Mulrt(rpdlOr 16
Sec'reta t-t cipal de Fazenda

rH*w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE-
Avenirla Maestro Sansào.236. Muriae - MG.36880-002

TERMO DE DECLAR4ÇAO

Luiza Agostini de Andrade. Secretária Municipal de Saúde. ordenador de despesas. considerando a

Certidão da Estimativa do lmpacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente termo declarar para

fins e eÍ'eitos legais. nos termos do lnciso II. do Anigo l6 da Lei Federal Complementar 101i2000.
que o aumento da despesa relativa à contratação de empresa do ramo de tecnologia da inl'ormaçào
para prestação de serviços de cessão de uso de soÍiware para auxílio na formação e elaboração de
cestas de preços das compras públicas, cujos saldos atuais são suÍicientes para atender os gastos do
exercício. e que o dispêndio será custeado com recursos arrecadados de transÍ'erências
intragovernamentais de acordo com a previsào orçamentária.

Declaro. ainda. que reÍ'erida despesa está em contbrmidade com as diretrizes, objetivos e prioridades
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual. não infringindo qLraisquer
d isposições nelas contidas.

Por ser a expressão da verdade. firmo a presente para todos os Ílns e eÍêitos legais

Muriac. 27 de nraio 1024.

Luiza ni de Andrade
Sccretária Municipal de Saúde

Maria Cristi Nav de Aquino Ribeiro
Secretá Nful cipal de Educaçâo

ri

I)anilo Murta Macicl
Secretario Municipal de Administrâção

lfI!llõl
MUEAÉ
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CERTIDÃO DE ANÁLISE DE FASE INTERNA

Certifico que foi analisada a fase interna relacionada às solicitações n" 176 de 2024, da

Secretaria Municipal de Saúde, que tem por objeto, a contratação de empresa do ramo

da informação para prestaçáo de serviços de cessão de uso de software para auxílio na

formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas deste município.

Certifico que os documentos estão completos.

Neste momento, é o que nos cumpre informar.

Muriaé, 12 de junho de2024

\
,ÀN\"§, \*\i §*,N
Gàbriel Peianha Quintão de Ara[.iio
Setor de Licitações e Contratos

t G,}
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EMENTA: DIREITO AD

PREGÃO ELETRÔNICO

FASE INTERNA

MINISTRATIVO

- ANÁLISE DE

A{

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica

pela Secretaria Municipal de Saúde, para análise da regularidade do procedimento

de Fase lnterna, solicitação n' '176 de 2024, da Secretaria Municipal de Saúde,

que tem por objeto, a contrataçáo de empresa do ramo da informaçáo para

prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e

elaboraçâo de cestas de preços das compras públicas deste município.

Nos termos do art. 53 da Lei no 14.13312021 , "ao final da fase preparatória,

o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise

jurídica da contratação" .

Percebe-se, portanto, que o presente parecer possui funçáo única de

analisar a legalidade da contrataçáo, náo cabendo a esta assessoria adentrar no

mérito ou realizar qualquer análise quanto à conveniência da presente

contrataçáo.

Logo, a justificativa da necessidade da contratação constitui questáo de

ordem técnica e administrativa, razâo pela qual, a teor do enunciado no 07 do

Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União, não deve esta

assessoria se pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e

conveniência) da motivaçáo apresentada e das opções feitas pelo administrador,

exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que náo nos parece ser o caso.

Írt
t, tt
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

A Lei no 14.'1331202'l , mais especificamente em seu art. 18, aponta algumas

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que a Administraçáo Pública

deve abordar quando da instrução da fase preparatória do processo licitatório,

dentre elas:

I - a desciçáo da necessidade dd contÍataçáo tunddmentada om

estu& técnico peliminat que caracterize o interesse públicp

envolvílo:

ll - a definição do objeto pan o alendimento da neçessidade, pot

meio de temo de rcteéncia, anbpqeb, pmjeto básico ou üojeto
executivo, conÍoíÍne o caso:

lll - a defrnição das cotldíções de execuçág e pagamento, das

garcntias exigidas e ofedadas e üs condições de rccebimento:

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preÇos

utilizâdos parc sua formação:

(...)

Vll - o íegime de fomecimento de bens, de prcstação de seNiços ou

de execução de obrcs e serviços de engenhaia, obse.vados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitaçáo, o ctítéio de julgamento, o modo de

disputa e â adequação e eiiciêrcia da íoÍma de combínaçéo desses

patâmetos, para os lt s de seleçáo da p@posta apta a gerat o

rêsultado de cantrataçáo mais vantaloso pêra a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

(...)

X - a análise dos /,scos gue possaÍn compíometq o sucesso da

lbitaçáo e a boa execuçéo contratual:

Em primeira análise é possível verificar a presença dos seguintes

documentos:

. Autuaçáo de Processo Licitatório;

. Documento de Formalização de Demanda;

o Estudo Técnico Preliminar;

o Cotaçôes de preços;

. Mapa de Cotaçáo de Preços;

o Certidáo de Veracidade das Cotaçóes,

Itt
ctt
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. Termo de Referência;

. Relatório de Avaliaçáo;

. Termo de Reserva Orçamentária;

o Termo de Declaração;

. Certidão de Análise;

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, algumas

observações merecem ser feitas a título de orientaçáo juridica.

O Documento de Formalização da Demanda aponta, de forma devida, a

justificativa da necessidade da contrataçáo, o nome da área requisitante ou

técnica com a identificaçáo do responsável e a indicação da data pretendida para

a conclusão da contratação.

Em relaçáo ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei no 14.133, de 2021 (arl. 18,

l, e §1o) estabelece que a Administraçáo deverá produzir tal documento na fase

preliminar da contratação.

O ETP foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma

contratação, que caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser

resolvido e a melhor soluçáo. Caso haja conclusão pela viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico preliminar deverá

fundamentar o termo de referência, nos termos do art. 6o, XX, da Lei no

14.133t2021 .

Quanto ao tema, foi editado o Decreto Municipal no 12.042 de í6 de junho

de 2023 que dispoe sobre a elaboração do ETP, devendo a área técnica se

certificar de que este traz os conteúdos lá previstos.

Nos moldes do art. 60, §1o do Decreto citado acima, é conteúdo obrigatório

do Estudo Técnico Preliminar:

Descrição da necessidade da contratação, considerado o

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

5
o.

MUI.l

a
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. Estimativas das quantidades a serem contratadas, acompanhadas--

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

que considerem interdependências com outras contrataçÕes, de

modo a possibilitar economia de escala;

. Levantamento de mercado, que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da

escolha do tipo de solução a contratar;

o Estimativa do valor da contrataçáo;

o Descriçáo da soluçáo como um todo;

. Justificativas para o parcelamento ou náo da solução;

. Posicionamento conclusivo sobre a adequaçáo da contrataçáo

para o atendimento da necessidade a que se destina.

No presente caso, o ETP produzido para a presente contratação possui

todos os elementos acima.

Em fls. 32139 se encontra o Termo de Referência, o qual apresenta todos os

elementos exigidos nas alíneas do inciso XXlll do art. 60 e nos incisos do

parágrafo primeiro do art.40, ambos da Lei 14.1331202í, indicando a modalidade

escolhida (Pregão Eletrônico), o critério de julgamento (menor valor) e o modo de

disputa a ser adotado.

CONCLUSÃO

Após análise da fase interna, opino pela regularidade do presente

processo, com envio do mesmo para a autoridade superior realizar juízo de

autorizaçáo da realizaçáo do certame.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Muriae-MG, 12 de junho de 2024.

João Pedro Lazzaroni

Assess u tc r de Licitações

I Írr Ilol
J.qJ.

b
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Muriaé, í2 de junho de2024

Marcos Guarino de Oliveira

Prefeito Municipal de Muriaé

rfr

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

Na qualidade de Chefe do Executivo, autorizo a realização de processo de

licitação iniciado pela da Secretaria Municipal de Saúde, solicitaçáo n' 176 de

2024, que tem por objeto a contratação de empresa do ramo da informaçáo para

prestação de serviços de cessáo de uso de software para auxílio na formação e

elaboraçâo de cestas de preços das compras públicas deste município.

Processa-se

Cu mpra-se.
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Moema./MC. 04 dejaneiro de 2024.

ÁL4ELSON ANTÔNIO DE OLIVEIK4
Prelàito Municipal

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITT;RÂ DE ITIONTE CAR}IELO

Di]PARTAMENTO DE LICITAÇÃO
E\TRATO DA ,\1' DE RECISTRO DE PREÇOS. PRECÃO

sRP N" t032023

PRET EITIIR,{ MTINICIPAL DE MONTE CARMELO.MC.
AVTSO DE HABIL|'I 

^( 
ilo - PRECÁO N' 10J202J. FORMA:

PRESEN(IIÀL - PROCESSO N' 163n023. Objeto: Refere-se à

Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Recarga de
Cilindros de Oxigênio Medicinal. parâ atender às Necessidâdes dâ
Secretariâ Municipal de Saúde de Monte Carmelo MG. Com Cola e

Resen,a de ltens para Pâíicipaçâo Exclusivâ de MicroempÍesas.
Empresas de Pcqueno Poíe e Equiparadas. Habilitação do Processo no

163/2023. modalidade Pregâo n" 103/2023 Tipo: Menor preço por
' 'n. Emprcsr llrbilitldr: Vidraçaria Soares Ltd& CNPJ:

.._/158.455/000l - I0. Data: 2Ell.2I2023. Iscleris Wagner Gonçâlves
úachado- Pregoeiro. A!]sO DE HOMOLOGAÇÁo - PRf,GÃo
N' 10J202.1, FORUA: PRE§ENCIAL - PROCESSO r-"
lól/202.3. A Secretitia Municipal da Fazenda toma pública a

Homologâção do Processo n'. 16312023. modalidade Pregào n'
103/2023 Tipo: Menor preÇo por item. em favor da Empresa:
Vidraçaria Soares Ltda- CNPJ: 18.458.455/0001- 10. Dala:
2811212023. Ana Paula PereiÍa SecretíÍia Municipal de Fazenda.

EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS. PRTGÃO N"
103/2023, i'ORMA: PRESENCIAL, PROCESSO N" 163/2023.
Órglo Gerenciador: Municipio de Monte Camelo-Mc. CNPJI
18.593.103/0001-78. Vigência: l2 (Doze) mes€s. Empresa:
Vidraçaria Soares l-tda. CNPJ: 18.458.455/0001-10. A1a RP n"
27412023. Valor Clobal: R$ 1.031.9E0.00. Drt t 28112/2023.

ANA PÁULÁ PEREIRÁ -
Sec.etiiria Municipal da Fazrnda.

Publicedo por:
Denner ('ândido I.ima

Código Identificâdor: I D7D321.8

f,ST.{DO DE MIIiAS GER{IS
PREFEITLTÁ DE }!I]RIÀÉ

COM TINICAÇÁO INSTITUCIONAL
ERR{TA AO DECRETO N' I2..I4I DE 2I DE DEZEMBRO DE

2023

O Prel'eito Municipal de Muriaé. no uso de suls âtÍibuiçôes legais
outorgada pela t,ei Orgânica Municipal, e uma vez que a

Administração Pública pode rever seus póprios atos, fundamentada
no principio da autotutela e critérios de conveniêrrcia e opoÍtunidâde.
torna pública a seguinte errata:

Orde de lê:
DECRETO N' I2..I4I, DE 2I DE DEZEMBRO DE 2023

l,eir-§e:
DECRE'TO \' I2.{.]7. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

A pÍesente Errata entra em vigor Íra dala de suâ publicaçâo mm
efeitos ÍetÍoativos â 22 de dezembro de 2023.

Muriae- 04 de Janeiro de 202,1

MÁRCOS GUÁRINO DE OLII/EIRÁ
Preleilo Municipal de Muriaé

wwrv.diariomunicipal.com.bÍ/amm-mg HI

Publicodo por:
Lronor Marcos Sopres Dia:;

Código ldcntifi cedon2715BI0Í

( ollt \t( ÀÇ.{o l\sl tI t ( to\.\t.
Dt( REIO \" 12..159. Dt 0J Dt_ JA\l_tRO Dl_ 202{

CONSIDERANDOo disposto no Art. 37. XXI. dâ Constituiçâo
[;ederâl:

CONSIDERÁNDO, disposto no na Lei F'ederal n" 14.l13/2021. quc
disciplina sobrc a cstrutura dos Setores de Licitaçào:

Art. l'Ficâm nomeâdos para âílaÍ como Agentes de Conlratâção. os
seguintes servidoÍes:

OBSET\'ÂCÔE§

ÀCENTE D€ CONTR^T^(ÀO
DANIELLE
CHÁVES

ÁGEtiTÉ DE CONTRÁIAÇÀO LUCAS PÁLlO SÂBI\O

Arl.2"Ficam nomeados. pelo periodo de 0l(um) ano, os a€guintes
PÍegoeiÍos:

\otlt: OBSERVÁCÔES

DANIILI,E C ASSIMIRO CHAVES

MARIÀNÁ STIIANY PÁRDOCINIO DA SILVA
O.upúr. d. CÍBó d. PEv'úóto er

SIIITJFANY BARRCTA DE ALIíEIDA Oopút d. Cüso d. Pbúmllo .m

IIJCÀS PÂULO SAAINO lf[1]!o

Àrt.3oFicam nomeados para compoÍ a Equipe de Apoio dos Agenles
de CoítÍatação e dos Pregoeiros.pelo periodo de 0l (um) imo. os
s€guintes servidoÍes:

<ô\-À,

w

oasERvÂçôEs
ANNE ARQUETIT LETIE E STLVA Or+.í. .L C.r8o d. Provúro o

TAMAR"A IDÀIICE OE SOLZA BÂÁCÁ E[EÍIvO

OABRIEL1 LOMEL SOÂRES DEOLI\tIKA O.ç.n & Crae d. PrcuIEb m

OABSIEL PÉÇAI\'IIÁ QUINÍÀO DE AÀAIJJO
O.l+ í. & C.!re d. Êlulhb d

ÁLÂNNE C}IRISTI\A ROCHÂ TROTTÁ Ocr+!Í. d. c.ep d. PúqMro d

Art 4'Ficam nomeados, p:rrâ compor a Comissão Especial de
C.edenciamento e Chamamento Público, pelo prazo de 0l (um) ano.
os seguintes membros:

FtlN(Ào |o\1F
ÁLÂNNE CHfuSÍINÁ
ROCHÂ TROTTA

O.urúlc d. Cárip dê Prov'Énto

LUCAS PÀULOSÀBI\O !ftiívo
ÁNNT ARQUETTE LEITE E ocupd . d. CsBo d. Pmqmnro

tIIiN'I]RO SI PI-ENTE
CÂAfuEL PECÀNHA
QUINTÂO DE ARAUJO

Cl+lnê d. Cü8o dê PDúrmo

Art. s'Ficam nomeâdos. para compor a Comissâo de ContÍatação.
pelo p.azo de 0l (um) ano, os seguintes membros:

nN(Ào \{l\lt oBsERvÂÇôEs
DÂNIELLE
CHAVES

LUCAS PAILOSABINO

\I!MBRO EFTTI\'O

Publicrdo por:
Rennato Ísrael Andalécio

Código Idedtifi csdor:68ó0AC8B
''Dispõe sobre a esmtura de otu$ãà * .Setot de
Licilações e Contratos, especificondb os Àgentes de
Contratoção, Prcgoeircs e nenbros\o qQulpe de
aPoio." \'\'|l:r'

O Prefeito Municipal de Muriae, Estado de Minas Gerais. Sr. MaÍcos
Guarino de Oliveira, no uso de suas atribuições legais.

N

t)[.( l{1.. I \

EFITIvO
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AÉ. 6'Esa. Drcrcto Dlo rcvoga o Decreto n' 12.435. de 19 de
dezembro de 2023, visto que existem processos em andamento
fundamentados na lri 8.66ó.

Art. 7"Este Decreto entra em vigor na dstÂ de sua publicação.

REGISTRE.SE. PUBLIQIJ'E-SE E CUMPRA-SE.

Muriaé- 04 de Janeiro de 2024.

IIIARCOS GUÁRINO DE OLIYEIRÁ
l'rel'cilo Municipal de Muriaé

Publicedo por:
Leonor Marcos Soares Dias

Código IdentiÍicrdor:AF7E875C

( olÍl \t( r( Ao l\sTl.l t ( to\At.
POR t.rRl.\ \'02. DE 0.t DE J..r\EtRO DU 202.'

Convoca candidata aprovada no Prccesso Seletiro
regido pelo Flitol n." 001/2023 Nru rtrrs de
contralação.

A Secretária Municipal de Desenvolvimeoto Social. no uso de suas

atibuições legais, e:

úNSIDERÀNDO o PÍocesso Seletivo Público simplificado
deslinado ao preenchimento de vaga e fo.mação de cada.st.o de
Íeserva para execução dos Serviços, Programas e Paojetos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
regido pelo Edital n.'001/2023:

CONSIDER. NDO o Íesultado definitivo constante da Poíaria n.'6E.
de l5 de junho de 2023. que homologou o processo selelivo.

R!_SOl.\ t_

C I a s s i fi cação : o mp I a co n corrênc ia

oRtf\-IÀooR so(t^1.

AÉ. 2o Esta Poíaria entm em vigor na data de suâ publicaçâo

Muriaé, 04 dejaneiro de 2024

VÀNESSA MAGÁLHÃES AZEREDO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Sociâl

Publicrdo por:
konor Marcos Soâres Diâs

Código Identiíicrdor:8044ól Bl

" Deslíga estagiários do Ptogruma Cente Jovem "-

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas
aribuiçôes conferidas poÍ t ei:

CONSIDERÁNDO, Progmma de Estágio nâo obrigarório "Cente
Jovem" no âmbito do Municipio de Muriaé. Íegulârnentado pelo
Decreto n.o I l.l I l. de 26 de maio de 2022: e

GI'IIIIERITíE ROSA DE ÂL]T{EIDA

ÂNN A CAROU N4 CARVALHO AIVES DE OTI!'E'R"A

RIJNATÀ IIÀRI { DE d\DRÁDE
021 I IIAIS AGI IÁR \IÂGALHÂES

CONSIDERANDO que. nos teÍÍnos do inciso IV do aí. l5 do
Decreto n.o ll.lll/2022. o desligamento do estágio ocorrerá pelâ
conclusào do curso. caracterizadâ pelo término do ano letivo:

RESOt.\ t.:
À1.,r í l/ i

Art. l' Ficam desligados do Programa de iióente Jouem. à ,

partiÍ do diâ 3l de dezembro de 2023.
relacionados:

o'6u6'*o

§ su:

ir Ás5

Ço
,'

rÍp o,NOME
AMANDA LOPES T'ARIA
GABRIEL FLORES DO PRADO
TSABELLY DA SILVA DIAS LADEIRÂ
LYLIAN DA SILVA NÊVES
ryPHANNY DA SILVA FERREIRA

Àllla,r

Art 2o Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicâçâo. com
efeitos Íetroativos ao dia 3l de dez.embro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBI,IQTJF-.SE E CUMPRA.SE

Muriaé. 04 dejâneiro de 2024.

VAN ESSA MAGA LHÃE S ÁZ E N E DO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Püblicsdo pori
Leonor Marcos Soarcs Dias

Código Identilicrdor:355D24EF

( o\lr \r( ,\( io r\sTrTt ('ro\À1.
POR] ÂRL\ \' 05. Dt_ 0.t DE .I.\\E|RO DE 202{

Conwco candidoto oprovodo no Processo Seleliro
regido pelo Edital n." 00112022 para lns de
conlralação.

Á Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas

atribui@es legais, e:

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Público simpliticado
destinâdo ao preenchimcnto de vaga e formaçào de cadâstro dc
Íeserva para execução dos Serviços, Prograrnas e Projctos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
regido pelo Ediral n.'001/2022:

CONSIDERANDO o rcsultâdo dcfinitivo constante da Poíaria n.' 2ll.
de l7 de mârço dê 2022. que homologou o processo seletivo.

ArL l' Fica o candidalo abaixo Íelacionado convocado a comparecer
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento SociâI. situada na Ar.
Silvério Câmpos. n." 258. Bairro Safira- nesta cidade. ío prazo de ate
05 (cinco) dias úteis. coÍtados a panir de 08 de janeiro de 2024. no
horário de 13:00 as 17:00 horas. munido dos documentos conslantes
do Edital n." 001/2022. a tlm de Íirmar tenno de contmtaçâo.

C I assifi caçõo : a mp la c onco rú nc ia

TÉcNtco Dr rfvril, MÉDro

FRÀl,iclsco 6FoRr.ÂNDro B,tTrs rÀ

Art. 2" Esta Poíâia entra em vigor na data de sua publicação.

Muriaé. 04 dejâíeiro de 2024

YANESSA MAGALHÃES AZER EDO
Secretária Municipal de Deseívolvimento Social

Publicrdo por:
Leonor Marcos Soares Diir-s

Código Id€DtiÍic.dor: 99C F8Aó5

rvww.diariomunicipal.com.br/amm-mg t.12

Aí. l' Ficâm os cândidatos abaixo relacionados convocados a

comparecerem à SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Social.
situada na Av. Silvério Campos. n." 258. Bairm Safira. nesta cidade.
ío prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a pânir de 08 de janeiro
de 2024. no horário de 13:00 às l7:00 horas. munidos dos documentos
constantes do Edital n." 001/2023. a fim de fi.mar termo de
contratação.

COl\IT INICAÇÂO INSTITII(]IONAL
POR'I',IRIA \.' 03, DE 0,1 DE JANf,IRO D}: 2O2I

RESOL\ T



NÍ TNI(]iPIODE IITRI{É
SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇOES

/,ã*tq*J

paeeÃo ercrnôutco
025/2024

OBJETO

contrdtação de empresa do romo de tecnologio do informoção, poro prestoção de seruoços de cessão
de uso de softwore pora auxílio na formação e eloboração de cestas de preço dos compros públicas

deste municlpio.

DArA DA sEssÃo púeuca
Dia 04/07/2024 às 08:30h (horá o de Brosílio)

cntrÉno oe rutaaututo:
menor unitário

MODO DE DISPUTA:

oberto e fechodo

P RE FERÊ N ct A M E/ EPP/Eeu t P ARADAI
5tM

Este certome é EXCLUSIVO pord ME/EPP ou equiporodos, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

ALTERAÇÕE', E AINDA, 1BSERVAND) o Dtsposro No ART.4e, § 2" DA LEt FEDERAL N' 14.13j/2021
(devendo opresentdr decloroçõo - modelo no onexo Vl).

Página I de 48
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SECRETARTADE ADMiNISTRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÔES
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PREÂMBUto

A Prefeitura Municipal de Muriaé, situado na Av. Maestro Sansão, ne 236, bairro Centro, Muriaé-Mc,
inscrita no CNPJ sob o no 17.947.581/o0ot-76, torna público que, na data, horário e local abaixo

indicados, realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico peio Sistema de Registro de Preços,

conforme descrito neste Edital e seus Anexos por meio da Pregoeira Mariana Stefany Pardócimo da Silva

e sua Equipe designada pelo Decreto ne 12.459/2024, torna público a abertura do Processo Licitâtório ne

o6L/2o24, na modalidade Pregão Eletrônico ne 025/2024, tipo menor preço, com JULGAMENTO MENOR
pnr(o u nll\BlQ, regido pela Lei 14.L33/202I e suas alterações, Lei complementar 123/2006 e suas

alterações, Lei Municipal ne 5.446/2017 e suas alterações, Decretos Municipais ne 12.040, LZ.04L, L2.O42,

12.043 e 12.044 de L6lO6/2023, Decretos Municipais 12.333 e 12.335 de lO/77/2O23, aplicação

subsidiária da lnstrução Normativa SEGES/ME Ne 73, de 30 de Setembro de 2022 e demais disposições

aplicáveis, bem como os regulamentos pertinentes e pelas regras e condiçôes estabelecidas neste Edital.

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico ou
legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento,
entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua

aceitação âutomática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará
conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou
ilegalidade do Edita l.

/ Secretária Municipal de Saúde, Secretária Municipal de Educação e Secretária
Municipal de Administração

Pregão Elerrônico n'o25/2024 Página 2 de 48

DATA E HORÁR|O DE tNíCtO DA 5ES5ÃO: 05/07/2023 às oShoras 30 minutos

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: OS|OTl2OZl às OBhoras 29 minutos

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

JULGAMENTO: TtPO MENOR pREçO UNtTÁRlO

APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO: Os licitantes êncaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
no edital, proposta de preço, até a data e horário estabelecidos para início da sessão, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

ras - BNC www.bnc.org.brLOCAL: Portal de Bolsa Nacional de Comp

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 025/2024
PROCE'Ig- LtCtrATÓRtO Ne 067/2024

EDTTAL Ne 033/2024

Eventuais informações poderão ser obtidas pelo teleÍone: (32) 3695-3317 ou por email:
licitacao@muriae.mg.gov.br ou atas. licitacao@muriae.mg.gov.br

AREA SOTICITANTE



]\ITTNICÍPIO DE N{TIR[{E
SECRETARIADE ADMIMSTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÕES

rüqqjr
Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante

ANEXO I -Termo de Referência ;

ANEXO ll- Modelo de pÍoposta ;
ANEXO lll -Termo de Adesão - BNC;

ANEXO lV - Custo pela utilização do sistema;
ANExo V - Modelo de Declaração Unificada;
ANExo vl - Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.4e, §
2' DA LEt FEDERAL N" ta.L33l202l.;
ANEXO Vll - Minuta de €ontrato

1.1. - O presente Pregão eletrônico tem por objeto Contratação de empresa do ramo de tecnologia da
informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e

elaboração de cestas de preços das compras públicas deste município.

1.2. A licitação e aquisição dar-se-á conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

1.3. A licitação será realizada em único item.

z - coNDrçÕEs DE PARTTCTPAçÃo

2.1 - Poderão participar deste Pregão lnteressados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto
desta licitação.

2.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
2.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
2.2.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.2.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou ludicialmente;
2.2.4 - Que se enquadrem nas vedações prêvistas no artigo 9e e 14e da Lei ne 14.133/2021
2.2.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liq u idação;
2.2.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns
746l2014-TCU-Plenário).

NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suflciente paÍa atender satisfatoriamente às

exigências previstas neste edital, entênde-se que é conveniente a vedação de participação de empresas
em "consórcio" no Pregão em tela,

Página 3 de 48
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2.3.1 A publicação deste edital de licitação obedecerá ao disposto 
^a 

Lei 14.L33/2O21 e suas alterações

bem como às disposiçôes contidas no Decreto Municipalnp 12.04O12023.

2.4 - As empresas e/ou representantes que obtiverem o instrumento convocatório via se obrigam a

acompanhar as publicações no site da Prefeitura de Muriaé: www.muriae.mg.Pov.br, com vista a

possÍveis alterações e avisos, na aba LlclTAÇÔES - clicando no respectivo processo.

3.1 - O licitante deverá estâr credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa

Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para início da sessão.

3.2 - CADASTRAMENTO

a) O cadastramento do licitante na Plataforma BNC deverá ser requerido, acompanhado do instrumento
particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado .iunto à Bolsa, poderes

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras
("Termo de Adesão" - ANEXO lll);

a.1) O Termo de Adesão é de uso exclusivo da plataforma BNC, para flns de cadastramento.

b) Especificações do produto e/ou serviço objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca, modelo, fabricante; descrição dos produtos conforme o caso, de itens específicos mediante
solicitação do pregoeira no ícone ARQ, inserção de 'catálogo ou similar' do fabricante e outros. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto n" 5.450/05 art. 24, parágrafo 5e. O
custo de operaciona lização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do certame, que
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistemâ eletrônico, o equivalente ao plano definido
pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BNC - Bolsa Nacional de

Compras, A!Êlqlll

3.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, que deseja usufruir dos benefícios de regularização
de documentação e /ou critério de desempate, além do preenchimento do item 07 da declaração
constante no Anexo V. deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no slstema, conforme o seu regime
de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 72312006 e

a lterações.

4.1 - O certame será conduzido pelo pregoeira, com o auxílio de no mínimo 01 (um) integrante da equipe
de apoio.

Pregão Eletrônico n" o25/2024 Página 4 de 48

2.3 -O instrumento convocatório estará disponibilizado no endereço: www.muriae.mÊ.gov.br,

www.bnc.ors.br e também no site do PNCP:

https://oncp.gov.brlappleditais?q=&status=recebendo prooosta&pagina=1.

3 - DA REPRESENTACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DO ENQUADRAMENTO "ME OU EPP"

4 - DO REGULAMENTO OPERACIoNAL Do CERTAME E cREDENCIAMENTo No SISTEMA DE I.IcITAcÕEs
DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS
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4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento de

mandato, operador devidamente credenciado, para representá-la junto ao portal da Bolsa Nacional de

Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e opeÍações

no site: www.bnc.org.br

4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta à BNC -
Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas

no Edital.

4.4 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

4.5 - A chave de identificação e a senha do operador poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de

Compras.

4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ão sistema eletrônico implica à
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.8 - A pârticipação no Prêgão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da empresa licitante) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 - A proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credênciais de acesso, ainda
que por terceiros.

4.1L - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou atravás
de uma empresa associada ou pelos telefones: Pontã Grossa-PR (42) 3026-4550 (WhatsApp) ou através da
Bolsa Nacional de Compras ( https://bnc.org.br )ou pelo e-mail contato@bnc.org. br

Página 5 dc ,18

PARTICIPACÃO:



,
íi
tt)
t, r,ãtq;+/

nnrwrcÍproDE NIIRL{E
sECRETARI.A DE ADMINIS rnaÇÀo
sEToR or rtcnaçÕes

5 - DA APRESENTAcÃo DA PRoPosrA DE PRECOS

5.1 - O licitante interessado, após a divulgação deste Edital, encaminhará, exclusivamente por meio do

Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e

modelo,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorárioestabelecidosparaabertura
do procedimento.

5.1.1 - A empresa participante do certame não deve ser identificada. Decreto n' 5.450/05 art. 24,
parágrafo 5e.

a) No campo Marca/Modelo/Fabricação: A marca indicada a fornecer trtÃO poderá identificar a

empresa pârticipante, ou seja, se for marca da participante, deverá preencher no campo marca, a

expressão "PRÓPntn".

5.2 - O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada.

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados nâ Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, conforme determina art. 63, §1s da Lei 14.133, conforme
modelo ANEXO V da declaração unificada, no qual deverá ser aoresentada iunto com os documentos de

5.4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6 lndependentemênte do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
exêcução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.8 No cadastramento da propostâ inicial, o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao

3s do art.4e, da Lei n.p 14.133, de 2021.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

se8uintes campos:
6.1.1. Valor unitário;
6.1.2. Valor global;

6.1.3 - Marca e Modelo (se for marca da participante, deverá preencher neste campo, a expressào

"PRÓPRlA", uma vez que a empresa não poderá identificar-se, sob pena de desclassificação do certame).

6.2. Todas as especificações do objeto contidas nã proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento do'objeto' licitado.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpâ de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

a presentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicado no Termo
de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quândo participarem de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratâdos
pode ense.jar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento.

7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados nêste Edital.
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7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7 .2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes

7.5 - lnlciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item e ou do lote.
- A Pregoeira poderá realizar o fracionamento dos itens que seguirão para etapa de lances levando em
consideração o número total de itens presentes na licitação, a fim de garantir uma melhor dinâmica ao

certame, possibilitando que os licitantes consigam ofertar lances simultâneos em todos os itens, sendo a

ordem e a divisão informada aos mesmos via chat.

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor lnferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado".
conforme lnstrução Normativa SEGES/ME Na 73, de 30 de Setembro de 2022, que normatiza:

Art. 24. No modo de disputo aberto e fechodo, de que trota o inciso ll do
coput do ort.22, o etopo de envio de lances terá duroçõo de quinze

minutos.

§ 79 Encerrodo o prozo previsto no coput, o sistemo encominhorá o ovíso
de Íechamento Íminente dos lances e, transcorrido o período de oté dez

minutos, oleotoriomente determinado, a recepção de lonces será
o utomotico me nte e ncerrodo.

§ 2e Após o etopa de que trota o § 7e, o sistema abrirá o oportunidade
poro que o autor da oÍerto de volor mois boixo ou de moíor percentuol de

desconto e os outores dos ofertos subsequentes com valores ou
percentudis até dez por cento superiores ou inferiores àquelo, conforme o
critério odotodo, possom ofertor um lonce finol e fechodo em até cinco
minutos, que será sigiloso oté o encerromento deste prozo.
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7.2 - A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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§ je No procedimento de que trdto o § 2e, o licitonte poderá optor por

monter o seu últímo lance da etapa oberto, ou por ofertor melhor lance.

§ 4e No ousência de, no mínimo, três ofertds nos condições de que trota o

§ 2e, os outores dos melhores lonces subsequentes, no ordem de

classificoçõo, oté o móximo de três, poderão oferecer um lonce finol e

fechodo em dté cinco minutos, que será sígíloso até o encerramento do
prozo, observodo o disposto no § 3e.

§ 59 Encerrddos os prozos estabelecidos nos §§ 2e e 4e, o sístemo

ordenará e divulgorá os lonces conforme disposto no § 2e do ort. 22.

7.10 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão iníormados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.11 - Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da

sessão pública ê permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo

dos atos realizados.

7.tZ - Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão
ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação

7.13 - O Critérlo de julgamento adotado será o de MENOR PRECO UNITÁRIO, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.14 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em casos de licitação de ampla competição, a pregoeira adotará os seguintes critérios (subitens 7.15 ao
7.791:

7.15 - Se houver itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participãntes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts
44 e 45 da LC ns 123, de 2006 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.16 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) ãcima da melhor proposta serão consideradas
empãtadas com a primeira colocada.

7.L7 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
pâra desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistemã, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.



,6.

t r,Êrq*t/
I\ÍTNICIPIO DE N,TTIRL\E
sECRETARIADE ADMIMSTnaÇÃo
sEToR oe ucrreçÕrs

7.18 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.20 - Quando houver propostas beneficiadas com âs margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem.jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.21 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7 .22 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate
prevastos no art.60 da Lei ne 14.133, de 2021.

7.22.1- Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,
aplicam-se os critérios de desempate de que trata o item 7.22.
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Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
l- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

lll - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nq 11.430, de
2023) Vieência
lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

§ 1e Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
l- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidede de Município, no território do Estado em
que este se localize;
ll - empresas brasileiras;
lll- empresas que invistam em pesquisa ê no desenvolvimento de tecnologia no País;

lV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

§ 2e As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do
disposto no art.44 da Lei Comolementar ns 123, de L4 de dezembro de 2006.
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7.23 - persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.24 -Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeira ou a comissão de contratação,

quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da INSTRUçÃo

NORMATIVA SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO OE 2022, à compatibilidade do preço ou maior

desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

7.24.l-Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao

licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante

homologação de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interêssê

da Administração, de modo â compÍovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência

ou no projeto básico.

7.24.2 O licitante vencedor terá o prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema, para o envio da

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado.
7 .24.2.!-A prcrogação de que trata o item 7 .24.2, poderá ocorrer nas seguintes situações:

l- por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeira ou pela comissão de

contratação, quando o substituir; ou
ll - de oficio, a critério do pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital
para a verificação de conformidade de que trata o caput.

7.25 - Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 30, 33 e 34 da INSTRUÇÃO

NORMATIVA SEGES/ME N9 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.

8.1.1.1 - a aceitabilidade da proposta está submetida aos critérios defnidos no termo de referência em
anexo. Cabendo à comissão aprovar ou não, de acordo com a compatibilidade do que foi solicitado.

8.1.1- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas do (s) produto (s) não atendam ao
edital a pregoeira de contratação, a comissão dê contratação, ou a equipe técnica responsável pela
análise, poderão solicitar a desclassificação do licitante classificado em 1e lugar e analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofêrtado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da
(s) especificações exigidas e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.1.3- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.2-Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoêira ou a comissão de contratação, quando o substituir,
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
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8.2.2 euando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto definido para ã contratação, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitadâ a ordem de classificação estabelecida no § 2e do art. 22 da INSTRUçÃO NORMATIVA

SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO OE 2022, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas,

serão utilizados os critérios de desempate deflnidos no item 7.22.

8.2.3 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo

esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
8.2.4 Observado o prazo de que trata o item 7 .24.2, o pregoeira ou a comissão de contratação, quando o

substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

8.3 - No caso de licitações em que o procedimento exi.ia apresentação de planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas

(BDl) e dos Encargos Sociais (E5), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores

readequados à proposta vencedora.

8.4- No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cuios

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.6-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.5, só será considerada aoós diligência do
pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:
l- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

ll - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.9- Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.1.0 - O pregoeira ou ã comissão de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.10.1 - Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.5- No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8 - Nâ hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.
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8.L1 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (se

houver), sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne

L23, de ?006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,

9 - DA HABILITACÃO

9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 9.4 a 9.8 deste Edital e

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

9.1.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados ao fornecedor mais bem

classificado na fase de lances, que deverá anexá-los na plataforma de disputa, no prazo máximo de 02

d uas horas após a solicitação a ser feita pelo pregoeira ou pela Comissão de Contratação, SOB PENA DE

DESCLASSIFICAçÃO DA EMPRESA

9.1.2- Os documentos de habilitação que contenham assinatura exigidos no edital deverão ser
encaminhados devidomente dssinados loreÍerencialmente assinado de forma eletrônica ou autenticada
de forma digitall,

9.1.3 A verificação pelo pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.1..4 Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição

aos documentos requeridos no presente Edital.

9.1.5 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, nos

termos do art.63, inciso ll dâ Lei Federal 14.73312021.

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnldôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
U nião (https://porta ldatransparencia.gov. br/sancoes/consu lta? cadaslro=L%o2C2l; e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlãdoria-Geral da União
htt ps://po rta ldatra nspa rencia.gov.br/sa ncoes/cons u lta ?ca da s tro=l%2Czll

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio ma.ioritário,
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 2 de .junho de 1.992,

9.3.1 O artigo prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual se.ia sócio ma.joritário.
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8.12 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o art.

29 da TNSTRUçÃO NORMATTVA SEGES/ME Ne 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, o pregoeira ou a

comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante

conforme disposições do item 9 do Edital.
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9.3.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

respectivo Relatório.
9.3.j..1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.
9.3.L.L.2 O Íornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.3.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição

de participação.

9.4 Habilit ao urídica:
9.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta

Comercial da respectiva sede;

9.4.2 Microêm preendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cu.ja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.4.3 Sociedâde empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade Iimitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Públlco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020;

9.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
9.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o Art. L07 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidâção respectiva;

9.5 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
9.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão CNPI)

9.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes IEstadual/Distrital] ou [Municipal/Distrita l] relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente âo seu râmo de atividade e compatível com o obieto
contratual.
9.5.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional;
9.5.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do íornecedor;
9.5.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicÍlio ou sede do
fornecedor;
9.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.5.7 Prova de inexistência de débltos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

Pregão Elerrônico n" o25/2024 Página 14 dc 48
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9.5.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos lEstadual/Distrital] ou IM unicipal/Distrita ll

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra êquivalente, na forma da lei

9.5.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auíerir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

9,5-10 Em cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7s da Constituição Federal, declaração de que

não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de ãprendiz, a partir de quatorze anos; conforme modelo

da Declaração Unificada (Anexo V)
9.5.11 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do lnciso lV,

Art. 63, Lei ns 14.133 de 2021-; conforme modelo da Declaração Unificada (Anexo V)

9.6 qualificação Econômico-Financeira.

9.6.1 - Belanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na Íorma da lei, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da deta de apresentação da proposta;

9.6.1.1 - As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura, nos termos do §le do art. 65 da l-:ei L4.I33/7O27.
9.6.1.2 - Os documentos referidos no item 9.6.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.6.1.3 - Alternativa mente ao subitem 9.6.1, apresentar cópia de escrituração digital nos termos da

legislação vigente para os casos de empresas licitantes que utilizarem o Sistemâ Público de Escrituração
Digitâl - SPED, instituído pelo Decreto FedeÍal Ne 6.022, de 22 de janeiro de 2007, que possibilite a

aferição da situação financeiÍa da empresa compatível com a escrituração convencional acima. Em caso

de impossibilidade da apresentação das Demonstraçôes Contábeis do último exercício social, serão
aceitas âs do exercÍcio imediatamentê anterior, mas somente para as licitações cuja data de abertura
ocorrer até:
9.6.1.3.1- O último dia do primeiro quadrimestre do exercício atual para aquelas empresas desobrigadas
ao SPED Contábil;
9.6.L.3.2 - O último dia do primeiro semestre do exercício atual para as empresas obrigadas ao SPED

Contábil.
9.6.1.4 - Alternativa mente ao subitem 9.6.L, o licitante poderá apresentar Livro Diário que conste a

transcrição do Balanço Patrimonial e esteja assinado por profissional da contabilidade, nos termos do
item 13 da Resolução 2014/|TG2000(R1) - Escrituração Contábil;
9.6.1.5 - Alternativa mente ao subitem 9.6.1, o licitante declarado microempresa e empresa de pequeno
porte poderá apresentar seu balanço patrimonial e demonstrações contábêis na forma da Resolução CFC

neL.4l8/2112, item 26 do ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

9.6.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa)
dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade.
9.6.2.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá ãpresentar
declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena de lnabilitação.

Página l5 de 4E
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9.7 QualiÍicação Técnica
9.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o obieto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.7-2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.7.2.1 ldentificação da empresa ou órgão contratante, bem como da empresa contratada, ambas com

sua razão social, número do CNPJ e endereço;
9.7.2.2 Descrição dos serviços que foram realizados;

L7.2.3 Petíodo de execução dos serviços;
9.7.2.4 Assinatura do responsável legal.

9.7.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
9.7.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentãndo, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9.8.1-Declaração Unifi cada contendo:
a) Atendimento às Leis Municipais nps 5.446/20L7 e5.524/2077;
b) Declaração de lnidoneidade;
c) Declaração de Habilitação;
d) Declaração de Cumprimento do Disposto no lnciso lll do art. 7e, da Constituição da Repúbllca

Federativa do Brasil. Declaração De Não Utilização De Mão De Obra lnfantil;
e) DeclaraçãodeResponsabilidade;
f) Declaração de que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e contratação pelos

motivos dispostos no Art.33 da Lei Or8ânica Municipal e no Art.9e, da Lei Federal np 14.133/2O21;
g) Declaração de ME/EPP, acrescida do comprovante de enquadramento que poderá ser realizado

das seguintes formas:
a. Quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo

Simples obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; ou
b. Quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento

expedido atrâvés da junta comercial (Certidão Simplificada de Micro Empresa) ou balanço
patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, comprovando ter receita
bruta dentro dos limitês êstabelecidos nos incisos I e ll, do Artigo 3s da Lei Complêmentar
ne 723/2006.

Observacão: A extPencia constante na alínea g somente será necessária, caso a empresa licitante tiver
assinalãdo o regime ME/EPP no sistema e for utili Í dos beneíícios contidos na Lei Complementar nq

723/2006 e suas a lterações (Arts. 43,44 e 45l|

h) Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados nâ Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralêgais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentês na data de
entrega das propostas, conforme detêrmina art.62, §3s da Lei 14.133.

Preqào Eletrônico n" o25/2024 Página 16 dc ,lE
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i) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do §1e do art. 63, da Lei

74.733/ZO2r.

9.8.2 - Declaração de condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no ârt.4e, § 2' DA tEl FEDERAT

N" 14.133/2023. (conforme ANEXO Vll

9.9 Habilitação complementar
9.9.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo sob as condições do Art. 64 da Lei nQ 14.133 de 2021 e seus

incisos;
9.9.2 Fica garantido o tratamento diferenciado às microempresas - ME, e empresas de pequeno porte -
EPP, nos termos da LC123/2OO6.

9,10 A declaração do vencedor aconteceÍá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.12 A não-regularlzação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeira ou Comissão
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

me5ma.

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC np 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subseq uente.

9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somãndo as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, âlém da aplicação das sanções cabíveis.

9.L7 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante
nos remanescentes.

Página l7 dc 4t

9.11 Caso a proposta mais vantajosa se.ja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, o mesmo será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após ã

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.
9.1.8.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações de atualizações fiscais para quê

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documentação atualizada.
9.18.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto sê a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.19 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos iá apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.20 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.21. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.22 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.23 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições. Havendo necessldade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.24 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.25 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apurâção de
uma proposta que atenda às especificações do ob.jeto e as condições de habilitação.

9.26- As certidões exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, não poderão ter data
anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas.

9.27 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1" - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação da pregoeira no sistemâ eletrônico e deverá:
10.1.1- ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
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10-1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como seguros, responsabilidades e

demais informações, vinculam a proponente.

10.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 12, ll da Lei nq 14.133/2021).

10.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência êntre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, durante o
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 minutos, de forma imediata após o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, observando o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de
zozl.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentãdas em momento único, em campo próprio no sistema,
no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § le do art. 17 da Lei ns 14.133,
de 2027, da ata de julgamento.

11.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

11.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três diâs úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.5 será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida âté
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO

12.1- O pregoeira ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídlca, atribuindo-lhes
eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei ns 9.784, de 29 de janeiro de

1999.

12.2- A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundâmentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, nos

termos do §1e do art.54 da Lei 14.133/2021.

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1e 12.2, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

13 - DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGACÃO

13.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei ne 14.133, de 2021.

14 - DA DOTAçÃO ORCAMENTÁRIA

14.1- O desembolso se fará mediante a rúbrica da Dotação Orçamentária:

REDUZIDO DOTAçÃO . ELEMENTO DE DESPESA FONTE

858 02.06.02-3390.39.00-10.122.0001-2.1 09 1.500.95

402 02.05.01-3390.39 .00-t2.122.000r-2.07 2 1.500.94

274 02.03.00-3390.39.00-04. 122.0001-2.021 1,500.99

15 - DA GARANTIA DA EXECUCÃO

15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente licitação

Prcgào Eletúkíco n" o25/2024 Página 20 de 4E
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- DA ATA DE REGIsTROS DE PRE s

- não se aplica

17 - DA FoRMAcÃo oo ceonstno RESERVA

- não se aplica

18 . CONTRATO

18.1. A administração poderá transformar a Ata de Registro de Preços em Contrato, nos termos da lei.

tg - oas oanteacôrs

19.1- As obrigações são aquelas estabelecidas no Termo de Referência

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o

recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML - Nota Fiscal Eletrônica) pela contratada, que

deverá corresponder aos produtos entregues e devidamente atestados pelo sêtor competente.
20.1.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária,
que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O A Prefeitura
Municipal de Muriaé não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária.

20.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatáriã e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

20.3 - A cada pagamento efetuado pelo Dêpartamênto Municipal de Saneamento Urbano de Muriaé, a

adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social - INSS e FGTS.

Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja
irregular no referido sistema. No caso de empresas estabelecidas no município de Muriaé, a adjudicatária
deverá comprovar regularidade com o Município, através da apresentação da CND Municipal.

21- DAs sANÇÕEs ADMtNtsrRATtvAs

21.1 O forcedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal ns
14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o
contraditório e a ampla defesa:
l- advertência;
ll- multa;
a) compensatória;
b) de mora.
lll- impedimento de licitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Página 2l dc 48
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21.1.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no

Decreto Munici pal 12.O4U2023.

21.1.2 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista no inciso ll, alínea "a" do item 21.1.

21.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

l- descumprimento de pequena releváncia;

ll- inexecução parcial de obrigação contratual.

21.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no

instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

| - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

ll - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o
reforço de garantia

contratual;
lll - 2O"/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução
parcial do contrato;
lV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contreto;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne lmpróprio ao uso a que é destinado, ou
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grãve dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
21.3.1 Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus
incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado
conforme regulamento municipal.

21.4. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:
l- retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros
contratos firmados com o contratado;
ll- descontado do valor da garantia prestada;
lll - pa8o por meio de Documento de Arrecadação; ou
lV - cobrado judicialmente.

Pregào Eletrônico tl" o25/2024 Página 22 dc 4E
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21.6. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis

anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infraçôes:

| - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâmê ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos.

ll - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis anos.

lll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - até seis anos.

lV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitação: Pêna - até cinco anos.
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei Federal ne 12.846, de 1e de agosto de 2013: Pena - até seis

a no5.

21.6.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 8s do
Decreto Municipal f2.O47/2023, pelo prazo máximo de seis anos, quando se iustificar a imposição de
penalidade mais grave.

21.7. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade
máxima do órgão ou entidade.

21.8 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o
infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em
qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.
21.8.1 Não se aplica â regra prevista no item 21.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio
processual, revelar-se inconvêniente â avaliação conjunta dos fatos.
2t.8.2 - O disposto no item 21.8 desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.

21.9 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agrãvãntes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para â Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou
para o interesse coletivo;
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21.5. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo

prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-

se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infraçôes:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período de até dois anos.

ll - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três anos.

lll - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período de até

dois meses.

lV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período de até quatro
meses_

Vl - enseiar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da licitação sem motivo justificado.

Pena - impedimento pelo período de até um ano.
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22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei ne

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame na plataforma BNC.

22.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

22.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.4.1A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do §1p do art. 55 da Lei

t4.L33/202L.
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle;

21.9.1. São circunstâncias agravantes:

l- a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;

ll- o conluio entre fornecedores para a prática da infração;

lll - a apresentação de documento falso no curso do processo âdministrativo de apuração de

responsabilidade;
lV - a reincidência.
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do Decreto Municipal

ns L2O4U2O23
21.9.2 Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado

definitivamente por infração anterior.
21.9.3 Para efeito de reincidência:
l- considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;
ll - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do
cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superioÍ a cinco anos;

lll - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.
21.9.4 São circunstâncias atenuantes:
l- a primariedade;
Il - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;

lll- reparar o dano antes do julgamento;

lV - confessar a autoria da infração.
21.9.5 Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração
administrativa prevista em lei ou.iá tenha sido reabilitado.

22 - DA IMPUGNACÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, obrigatoriamente, ser realizados por forma
eletrônica, através de campo próprio na plataforma BNC.

22.3.1 Excepcionalmente serão aceitas impugnações ou pedidos de esclarecimento através do e-mail
licitacao@muriae. mg.gov. br desde oue devidamente comorovada a imDossibilidade de ser feito através
da plataforma BNC.
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23 - DAS DISPOSTcÕrs 6ERAIS

23.1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão poderá ser remarcada, conforme comunicação a ser efetuada pelo
pregoeira na plataforma eletrônica, site do A Prefeitura Municipal de Muriaé e Diário Oficial,

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
BrasÍlia - DF.

23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.10 O Edital e seus anexos serão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) nos endereços eletrônicos www.bnc.org.br e www.A Prefeitura Municipal de
Muriaé.com.br/licitacao e nos dias úteis (13:00 às 17:00 horas), no Setor de Licitação do Departamento
Municipal de Saneamento Urbano.

23.11 É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitâção, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

23.13 Eventuais informações poderão ser obtidas pelo têlefone 32 3696-3459 ou por email: licitacao@A
Prefeitura Municipal de Muriaé.com.br.
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23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

23.9 Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Editâ1.

23.12 A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para .iustificar tal conduta, sendo
anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado, sem qualquer tipo de indenização.
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23.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias
relacionadas com esta modalidade de licitação.

23.15 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital sêrá o Foro da Comarca de Muriaé-MG,
com exclusão de qualquer outro.

Muriaé - MG, 17 de Julho de 2024

Acosr N r oE ffi:}.;#j:rÊ:ê
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Luiza Agostini de Andrade

SecretáÍia Municipal de Saúde
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Maria Cristina Navarro de Aquino Ribeiro

Secretária Municipal de Educação

Da aciel
Secretario Municipal de Administração
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedoÍ)

À
Prefeitura Municipal de Muriaé
Setor de Licitação

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos referente ao objeto da presente licitação

na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, ne OO3/2024 acatando todas as estipulações consignadas no

respectivo Edital e seus anexos.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR):

o valor total proposto é ae nS _ (por extenso)

Prazo de entrega: -conforme dispõe o termo de referência

Local de Entrega: -conforme dispõe o termo de referência

Prazo dê pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil
após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML - Nota Fiscal Eletrônica) pela

Contratada que deverá corresponder aos serviços prestados devidamente ãtestada pelo setor
co mpetente.
Validade da proposta:60 dias corridos.

OBS: No preço correspondente à Proposta Econômica estão contidos todos os custos, Iucros e despesas
dirêtas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, combustível,
embalagens, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação e quaisquer outros necessários
ao fiel e integralcumprimento do ob.jeto deste Edital e seus Anexos.

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ OTCISÃO

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social:

Endereço Completo:
Telefone:
DADos BANcÁRlos:

CNPJ sob ne:

Fax:

E-mail:

Pregão Eletrônico n" o25/2024 PáBina 2tl dc,lt
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As empresas licitantes deverão indicar os dados do repÍesentante legal ou sócio que seÍá responsável
pela assinatura do Contrato, contêndo os seguintes dados: Nome Completo, Documento de ldentidade
e órgão expeditor, CPF, Endereço completo inclusive CEP, ProÍissão e Estado Civil,

Local e data: _, _ de de 2024

Empresa Proponente
Representantê legal da empresa
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PRECÃO ELETRôNICO N9 025/2024

aNc
soLtctTAçÃo DE CADASTRO AO STSTEMA DE PREGÃO ELETRÔN|CO DA BOTSA NACTONAL DE COMPRAS
,,BNC'E DE INTERMEDIAçÃO DE OPERAçÔES

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa

l. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento
do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras "BNC", do qual declara ter
pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsa bilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas
e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras "BNC", dos quais declara ter pleno
conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se
responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e

Naturezâ do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

Nome:(Razão Social)

CNPJ: ( } ME/ EPP

E n dereço:

Complemento Bairro:

Cid ad e

lnscrição estadual:

Telefone comercial
Representa nte legal

RG:

E-mail*:

Emissor

CPF:

Celular

Responsável Financeiro:
Data de nasc

Telefone:
e-mail financeiro:
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TERMO DE ADESAO

CE P:

UF:

e-mail í I no qual sostaria de receber informativo de editais. Para tanto será
necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais
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l. O Licitente Íeconhece que a utilização do sistema êletrônico de negociação implica o pagamento

de taxas de utilização, conforme pÍevisto no Anexo lll do Regulamento Sistema Elêtrônico de
Licitações da Bolsa Nacional de Compras,
4. O Licitante autoÍiza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo lll do
regulamento.
5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido
ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das

respo nsa bilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data: de 20-.

Representante Legal: (Assinaturas ãutorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÂO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

PARA FORNECEDORES:

A BNC - Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5s da Lei 10.520/2002. que

diz "para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação" e para o

fornecimento do sistema operacional "robusto", a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o

armazenãmento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento
de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte
web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistemã e sobre o edital.
Por estes serviços prestados serão cobradas "taxas" a critério e escolha de cada participante
o treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:

PLANO DE ADESÃO RS 98.10 única participação por edital.

PLANO DE ADESÃO B RS 135,00 (mensal)

A BNC poderá alterar ou rea.iustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma
nova tabela de cobrança.

Para o plano de adesão C e D ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou
outro plano.
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de "boleto bancário".
A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante para
o e-mail financeiro@ bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.
Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexâda ao sistema, com
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo de 10 dias a
contar da data da assinatura.
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses sêrá aceita.
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ANEXO IV

CUSTO PELA UTITIZACÃO DO SISTEMA

A:

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.

O não Dagamento estalá suieito a multa de Z% e iuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscricão
em sêrvicos de protecão ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROI e cadastro dos inadimplentes da Bolsa
Nacional de compÍa e ao automático cencelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.



I\íTINICIPIO D E I\TTIRL{E
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETORDE LICITAÇÕES

rffqq*r
Local e data: de 20-.

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

Páginâ 33 de 4E
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OBS. Esta declaracão deverá ser emitida em papel timbrado da emoresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
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ANEXO V

A empresa inscrita no CNPJ Ne sediada na

(endereço completo), na qualidade de proponente do procedimento licitatório

instaurado pela Prefeitura Municipal de Muriaé, sob a modalidade Pregão Eletrônico ns 003/2024, sendo

a empresa neste ato representada pelo Sr. , CPF ne 

-,

1- Declaro, sob as penas da Lei que em cumprimento ao disposto na Lei Municipal Ns5.446/2017 e suas

posteriores alterações, não possuímos condenações em nome da empresa e nem de seus sócios em

processos criminais transitados em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento,

perturbação ou fraude de concorrências, formação de quadrilha, ambientais, contra a vida, contra o

patrimônio, lavagem de dinheiro, ou quaisquer outros crimes relacionados à malversação de recursos

pú blicos.

2 - Declara, sob as penas da Lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esÍeras.

3 - DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para suâ

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigâtoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

4 - DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei

Federal ne 9854, de 27.LO.99, que acrescentou o inciso Vl ao art, 68 da Lei Federal ne 14.133/2021. Obs.:

( )Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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5 - DECLARA, sob as penas da Lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital e a fornecer produtos de

qualidade, sob as penas da Lei.

6 - DECLARA, para os devidos íins licitatórios que NÃO possui impedimentos e vedações de participação e

contratação pelos motivos dlspostos no Art. 33 da Lei Orgânica Municipal e não incursa nos

impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n'
14.r33/2O2t.

7 - DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como

(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3e da Lei Complementar ne 123/2006 e que não está suieita

a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 49 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

(_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizâr o prazo

previsto no artigo 43, ParágraÍo le da lei Complementar ne !23/06, para regularização, estando ciente

que, do contrário, decairá o direito à contratação, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art.4s, da Lei

n.e 14.133, de 2021.

8 - OECTARA o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso lV do art. 63

da Lei Federal ne L4.l33lZO2L.

9 - DECLARA, estar organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art

16 da Lei ne 14.133, de 2021.

10- DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do § 1e, do

inciso lV, do Art.63, da Lei ne 14.133, de 2021 e em outras normas especÍficas.

11- declaração dê que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ne M.t33l202ll. - O artigo 18, §le, 63 111

SEGES ne 73, de 30 de setembro de 2022, obriga a apresentação dessa declaração.

Pagrna -j5 dc,lt
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MODELO: Declaração de Condição de ME ou EPP e cumprimento ao disposto no art.4e, § 2' DA LEI

FEDERAT N' t4.133 I 2021.

(inserir timbre da empresa)

A empresa

(a)

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.

portador do Documento de ldentidade

;'19 inscrito no CpF sob o nq _ DECLARA, sob as penas

da Lei, para fins de participação no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ne 003/2024, que

cumpre os requisitos legais para qualificação como (incluir a condição

da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com o artigo 3e da Lei

Complementar ne 72312006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4e deste

artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei.

A - (_) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o

prazo previsto no artigo 43, ParágraÍo 19 da lei Complementar ne L23/O6, paÍa regularização, estando

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando su.jeita às sanções previstas em Lei.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

B - Em observânciã ao art.4e da Lei Federal n' L4.133/202L, DECLARAMOS que estamos cientes da norma

estabelecida na legislação vigente, atendemos e não extrapolamos a receita bruta máxima admitida,

conforme o disposto no art.49da referida Lei, conforme abaixo transcÍito:

"Art. 4e Aplicam-se às licitoções e controtos disciplinodos por esto Lei as disposições constontes dos

orts. 42 o 49 do Lei Complementor ne 723, de 74 de dezembro de 2006.

§ 7e As disposições o que se refere o coput deste artigo não sõo oplicodos:

l- no coso de licitoção poro oquisição de bens ou controtação de seNiços em geral, oo item cujo volor

estimodo Íor superior à receito bruto máximo admitido poro fins de enquodromento como empreso

de pequeno porte;

ll - no caso de controtoção de obros e serviços de engenhorio, às licitações cujo valor estimodo Íor
superior à receito bruto móximo odmitido pora fins de enquodromento como empreso de pequeno

porte-

inscrita no CNPJ sob o ne
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§ 29 A obtenção de benefícios o que se refere o coput deste ortigo Íico limitodo às microempresos e às

empresos de pequeno porte que, no dno-calendário de reolizoção do licitoção, aíndo não tenham

celebrodo contratos com o Administração Público cujos valores somados extropolem a receito bruto

máximo admitido pora fins de enquodromento como empreso de pequeno porte, devendo o órgão ou

entidode exigir do licitonte decloroçõo de observôncio desse limite no licitaçõo.

§ 3e Nos controtoções com prozo de vigêncio superior o 7 (um) ono, será considerado o valor onual do

controto no oplicação dos limites prevístos nos §§ 7e e 2e deste drtigo.

" Sem mais para o momento,

de de 2024

(assinatu ra )

(nome do reprêsentante legal da empresa)

Observação: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, de forma que

identifique a proponente.
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

pREFEITURA MUNtctpAt DE ruuntaÉ - ue

PRocEsso ttcttltónto r" .....

pneeÃo e ltrnôrrco N" ........

A PREFEITURA MUNICIPAI Oe UUntAÉ, com sede na Avenida Maestro Sansão, ne 236,

Bairro Centro, na cidade de Muriaé/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o ns 17.947.587/0001-76, neste ato

representada pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sra. CEZAR AUGUSTO BIANCHI

BOTARO, brasileiro, casado, domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o ne xxxxxxxx, doravante

denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne

XXXXXXXXXXXXXX sediado(a) na Rua XXXXX, ns XXXXX em XXXXX, CEP: XXXXXXX, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, brasileiro(A) , inscrito no CPF

sob o ne XXXXXXX em observância às disposições da Lei ns 14.L33, de 1e de abril de 2OZL, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrênte do PREGÃO

elgfnÔNtcO n. ........1 ........, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuu pntruHRA - oBJETo (art. 92, I e [)

Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de som que serão utilizados na feirã

do Programa Campo Produtivo. A feira acontece no coreto da Praçâ João Pinheiro, Centro, Muriaé e

conta com cerca de 45 produtores que expôem seus produtos. O fornecimento dar-se-á os termos do
Edital e seus anexos.
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FAZEM ENTRE 5I PREFEITURA MUNICIPAL DE

MURIAÉ, REPRESENTADA PEI.O SECRETÁRIO

MUNICIPAT DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

sR. cÉEzAR AUGUsro BrANcHt BorARo E

E ........................
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Item Descriçã o Unid Quant Vl. Unit. Vl. Total

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

O Termo de Referência;

O Edital;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuu srcuruoe - vre Êrcra e enonnocaçÃo

a) O prazo de vigência da contratação é de.............

forma do artigo 105 da Lea n'14.133, de 2021.

contados do(â) . .., na

bl lnício _J J _e encerra-se em 31./L2/7024

c) o prozo de vigência poderó ser prorrogodo, quando o objeto não for concluído no período

firmodo ocimo, ressolvodos os provídêncios cobíveis no coso de culpo do controtodo,

previ stas neste instru me nto.

cúusuu rrncnRA - MoDEros or exrcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUATS art.92 Vll e XVlll

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observãção e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

cúusuu euanrA - SUBcoNTRATAçÂo

Não será odmitido a subcontrotação do objeto contratual.

cúusuu eurlrtrl- PREço

a) O valor total da contratação é de RS.......... (.....)

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusulA sExrA - PAGAMENTo art.92 VeVl

a) O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Página 39 de il8



NÍI.TNICÍPIODE NTTIRL{E
SECRETARI,A DE ADMIMSTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÔES

cúusuLA 5ÉrMA - REAJUSTE (art. 92, Vl

a) O valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último
reaiuste, tendo como base a variação de índice oficial.

b) Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou outro índice que

venha a substituí-lo por força de determinação governamental, de acordo com a variação acumulada
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difeÍença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em viBor.

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para rea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

h) O rea.juste será realizado por apostilamento.

cúusuLA otTAvA - oBR|GAçôES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expenSas;

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133,

de 2027:

6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) d,os, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contrâtado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

!2- Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art.93, §2e, da Lei ne 14.133, de 2021.

13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA - oBRIGAçÔES Do coNTRATADo (art.9 xtv XVI e XVll

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas d€correntes da boa e perfeitâ

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

1. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá{o na execução

do contrato.

2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (3L
137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica

e a legislação de regência;

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

códieo de Defesa do consumidor (Lei ne 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto da
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rffr"qj;i
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contÍatante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do art IPo 48- oarásrafo único. da Lei ns 14.133 de 202L

8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade peÍante a Fazenda Vlunicipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
_ CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabllidade ao Contratante;

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.

L2. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros.

13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

!4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servlços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

17. Manter durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigâções assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, L16, parágrafo

ún ico);

20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algu m dos eventos arrolados no art. 124, ll. d, da Lei n9

14. t 33 de ZOZL

22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante;

23. cúusurA DÉcrMA - oBRTGAçÕES penrNerrs À repo

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709. de 14 de aeosto de 2018 ÍLGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princíp ios do art.6q da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contrâtuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

B) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo inteBrãlmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
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j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

cúusuLA DÉctMA PRtMEtRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, X[]

Não hoverá exigência de gordntio controtuol da execução.

Página 44 dc 48
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k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a flm de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1q do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

ctAusulA DÉctMA SEGUNDA- TNFRAçõES E SANçõES ADMIN(STRATwAS (gtt _92,IA)

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

,ustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

b) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2e, da Lei ne

14.133. de 202U;
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ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre que não se.iustificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns 14.133, de 202L\

lll - Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e" , "Í" , "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156.

da Lei ne 14.133 de 202t
lV - Multa:

(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida.

a. O otroso superior o 30 dios outorizo a Administroção o promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o ínciso ldo ort. 137 do Leí n. 1.4.1jj de 2021.

(21 Compensatória, no patamar de 20Yo para as infrações descritas nas alíneas do subitem

12.1, conforme art. 6e do Decreto Municipal ne 12.041 de 16 de iunho de 2023.

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante art. 156 9s da Lei ns 14.133 de 2021

d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

art. 156 da Lei ne 14. L33 de 2021

e) Antes da aplicação da multa sêrá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação ( art. 157, da Lei ns 14.L33, de 2021)

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantiâ prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei nq 14.133, de

212rl.

g) Previamente ao encaminhamento à cobrança .iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pârágrafos do art.

158 da Lei ne 1.4.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

i) Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 1.56, §le, da Lei ne 14.133 de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órBãos de controle.
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j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133 de 2021 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 13
Lei ne 12.846 de 2013 serão apurados e.julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

k) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administrãção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia a rt. 160 da Lei ne 14.133 de 202L

l) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionãl

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1.61 da Lei ne

L4.133 de 2OZL

m) As sanções de impedimento de licltar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaç ão na forma do art. 153 da Lei ne 14.133121

n) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrêntes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrucão Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExTlNçÃo coNTRATUAL art. 92, XIX

a) O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

b) O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando

esta não dispuser de crédltos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

c) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

d) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação.

e) O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos prêvistos no art eo 137 da Lei ne 14.133 21 bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrâtada, deverá ser formalizado termo adltivo

para alteração subjetiva.

f) o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

lndenizações e multas.

g) A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13L,

coput, da Lei n.e 14.133. de 2021)

h) O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dê nâtureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A (art. 92, vlll]

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, nâ dotâção abaixo discriminada:

REDUZIDO DOTAçÃO . ETEMENTO DE DESPESA FONTE

858 02.06.02-3390.39.00-10.122.000L-2. L09 r..500.9 5

402 02.0s.01-3390.39 .00-L2.L22.OOOI-Z.07 2 1.500.94

274 02.03.00-3390.39.00-04. 122.0001-2.02 1 1.s00.99
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cúusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, u)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei np 8.078, de L990 - Códieo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.
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a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.133, de 2021.

b) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

c) As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria.iurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ns 14.L33, de 202L1.

d) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133 de 2021

[Locol], [dio] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Pregdo Eletúnico n" 025/2024

Representante legal do CONTRATADO
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cúusuu oÉcrua sÉrrMa - puslrcAçÂo

lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.1,33, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na lnternet, em atenção ao art. 9t, coput, da Lei n.e 14.133, de 202L, e ao art. 8q, §2e, da Lei n.

f2.527 , de ?OLL, c/c art. 7e, §3e. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

cúusuu oÉctrraA otTAvA- FoRo (art. 92. §le)

Fica eleito o Foro da Comarca de Muriaé-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e,

da Lei nq 14.133/21.
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: .t 

-' li) 1- lrtnsíi)rm(!u t'm 0briaât()rirrs (li]l€rminados tlistrorilir r)s d.r lrl norfirâli1{ (|flr. rt|
erlào. tin ham incidência oocionsl. 

^ 
ri'lit tlissrr c o art. ..18 dr I( n." lll l()íló, a rcltrir lrlrrs.ril()

.lrt. J8. I'Lt,,rt ,, ,. utttl,t'i,rut,lt) do disptxtrt rt,t.lt't. J- .11:.\ld l,(i ('(rnpl(t L'ttlttt.

u ul n i n i.st ntçã< t 
1 

t ú hl it rt'

I-Devard reulizur Dntcesso licitanhio tlcstitttttkt e-\rlutir\t r.,,,te à

t,ttttiL'ioaç.io ( n (rotnr|rr\u\ (.'ntn rcsut de oeuuttttt noru not itL,ttl tlt

a ot( RS ll{l.llltl al

§- I
*t

;

(

('

t Re<laÇàt d*.lu pt'hr l.t)i ('otrtpl.'rtttnkn' » ' I J-. dt )0 Í1,

lll llareni cstuhela«,r, tm cerlurrrts t)otu uouiri(t1o de hcns fu uulurttt rlivisír'tl, ü a d.'ili; )5"" tti,tl( t'
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, ittL tt Dor «,nto) tlu ohieto n r u cofitnrkrç{it) d<' nticrotmornu\ t tln Dft,§{.\ lt t {{ut',to trt}rt( rR,:<l,4tio

,ktLfu ptfu Lri (\tnpl<,ntnnt' n" 11-. dc )01.1t

LJ l)iantr dissir. inÍi)rm() quc a prestjnte licitaçàrr :erá crc[rsiva p;lrâ Vicri]crnpresa e l.-.!'P prcri.trr rro rrcirt,
. r tiulo ac irna. cr rllr ererçâo dos itcns cujo \ al(rr \ci:l srrperior a RS t10.0í)().(X) { ()itenla m il rcrrr. r

i I ( ondiçÀrr dc Scrr iço'l]clrt comurn: Scn iço c()ntum

.li Scl'r iÇ() contirruo: Inrta-se de serviço contirruo

i ) \lrxlrr dc disprrta: Àtrr'írr c li'chadrr

() )( (!rllat(r d() r'csp()rr\a\cl: (-l:)]696--l1i: -.{,rlr lfit\.)llll Jr']Llllllllll( !ll! !L r\ hr

2. r)I:s{]Rt(.\()
t. \t'l ( l fl( ..\( Õtls

l) \ §()t-u(rÂ(v()B.r1.T() ('()M() utrl 'I()D(), Qt ..\\ r'r.r.\'t'r\ ()\ t.

\ cquipr.' i.le planeiantcnto. dcr ido ao ob.iclo it *r clllrlrât0do. realizou a l)elquisa dirctixnL'ntc x li,r'n!crl,rrc! dr'

rHÍl .

H(tl
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rí
rarrtrr- dc retr conheeirnenttl

,\s aqui,.içr\'s da instituiçào qn alcndimcnto ao dispositirr' lcgal- sitrr realizadas \i\irndo {irrirnlrl jr

ohscn;inciit do principio constitucional d;r isrxronria- a veleçàrr da pr0r)\tâ t'ttair rrrntaicr:a Pur;r .r

aJnrinirtraçào e a promrçÀo do drscnvolr imcrtlt, nrfronal su\lcn[á\el e \cra pr(cssada e .iulgada cnr c\tritii
c, rrr li'rnr irlatle conr os prirtcipios hásicos da lcgalidade. da im Jrr:ssoalidadc. da ntorirlidade. da igualtla,Jc. J:r

publicidarlc. da prohitlade adrninistrativa. da vinculaçào ao inslÍurnento conv(xat(irio. do julgarnento ohjetir,,
c do: qr:c lhes sâo corrslat(rs. PonÀnlo. a aquisiçiio de cessiio de soÍil'are para aurilio nâ I'orÍnaçiiô de cc\lir\
de prcçrrr. ie Íàz nccesúria para a melhuria c rrrclhur dcscn\ ol\ irnenl() na: tirlrrra: contlAlac(-,ç\ irilrir ir

adnriuistraçào púhl ica.

il'[-\s Q'TD ( \ll) D[§CRr(]ÃO v t_R.

T0TÂI-,
r st,Rv r\íPr_.4,\l 

^ÇÂot .st;ÂRl( )s -
i ill rl

5 -00.r ia,(x) ôlJ ir )(l.l)ll

3 r)() §()l"t'wARf/REQt:ISITO§ MiNIMOS

;1, Ser ()hriql}1ôrinntentc multiusuários- isto e. pemritir o trahalho mediante accsro sinrultincrr de rlircr:,,.,
rrsrriirio.i:

lr ) \ào rltrtrli irDrcsrntrr limitacr'rcs quartl(, â{} núnrcrrr de usuarios sinrultân eos e lintilacôcs rlr ltnrnu

l\ sERYI( () DF ('l:\S.,\() DI-_ \( )l: l\\ ARt:
I,^R.\ .\l Xll t( ) \.\ l:OR\t.\( \(, I,
HI.ÂBOR^ÇÀO I)l: (.l.StAS Dl. |'RÉÇOS
Í)AS ('oMPRÂS PI.'BLICÂS DT-STI.
\.í(.i\t( lPlo EV ('()\I,()R\,ilt)At)t, ('olt
.\s i,§Ptr(.lI:l( 

^( 
Õt:s ( ()\sl A\ it.s \o

1 [R1{( ) t)l] RLI [:l{l \( 1 .\ -

(lr 8c§so (lsstuii

lr- ) Pant llns dr'ctrnhcsimcnttt. farão ttso da Ícmtntcnta. tlelendo ser disponihilizado lrrsrn .,cnha l)arir iic!'\\{,
rlc lonrta intliridtral. no tríninlo 0: (duss) pcssoas [x)r Secretaria ll.'lunicipal. alern do I)cpa at]tct1t(t (l§
( otllptas dcstu Prert'itrtra. totali:nndo ao menos !!.,jggi4gq! acesrrvloginv Iicençâs a sercr)l tlis!t6nibilizatftrr
l',t la cnrprc.'a eonlralada:

ct l)crcrii \c[ aapâz rlt cttllrprir integralntentc' 5lla:, respccli\'a5 ttrnçÕes nas inrtalaçrts da ({[tríati ]tr. (l]]
çqttipat|)rnlos c lrrcal pnrprirt. não se cogilando transíerencias de dados de qlalquer narür('/ít ôu finalirJadc
l)ârâ oulros locais dc processarnenlr.r c operação. crcet() quanlo aukrrizado pela conlrAlantc:

d) .'\ solltçao oÍbnada deverá possuir tuncionalidades erclusivamente vqltadas ao objets licilldç. rrLr sc.ia- nào
tlcr r-tti aprt:cntal nlenüs 0u âçÕes quc *âc\ lcrharr ligaçÕts a trnra ltrramenta de au-\ili() na li)n)t;rÇil() c
clakrraÇào dc cesta; de prc1o.,.

tl l; ,'\ soluçâo podcr'á lazcr panc dc ttm conjunto dr mtldrrkls dr: um sistema. desde que. p6srua nrtirirrlt,
erchrsivlr plra c oh.ieto ora licilado.

c1 \lantcr sesurança c sigilo pror nteio de :enhas dc acesso às tunçõcs. p€nnilindô a caraclcrrzaçào d(. u\uarii\
c gr[fx]§ rlc u.iuari!)\.

l.l Confirrnrc [:studtrs Preliminanes. (rs lcquisit(): r]]inimo) da ctxrtrataçào abranpcm o seuuirrtc:

.l.l.l Dcrcra possu ir,1d ispr:n ibilizar çfltálogo de pkxlulor I serv-iços. de tirrnra padronizada. cr)lt) dc\(riçôc\.
ttnidltdes dc nredidas e unidades de Í'trrnecinrenlos dcnlro dot paririxs erigirlrrs pcht 1'ribrrral tlc C,,rrr1. ti,,
l.rladtr r' clcnrais órsàtts Íiscalizadorcs. visando maior agilidatlc nâ t'orntxçào de solic it rrçor''.pcilirtr., Je

t)

;
,



tr'!
Ift f,, ,. 'i

t^3i .' I
\.--.ú'

_@_*
.-íu._

\N'\I('IPIOI)}. \II RI \T.
sl ( Rt l.\RL\ I)l \l)\ll\l\ I R.tr, .\r r

C 1ô
'1'

sEt()lt t)Ê. LIt I l,r('r)t's = FL:
a
'- ' li;

lj(,ntprâs pelâs divcrsas secretarias municipais e deparlantcnto de conlpras deste Ínunialpio-

x | ..\ enlpÍesa dclcrá gerenciar os registros. possibilitando a strlicitaçà,'r dc inclusâo de prixl
l,lriÀr. ô! rrrjrilÂÍ

lll{)\ \cl \
1ào cônste no catálogo, devendo resp<lnder à solicitação ns prazo nrá-rino de l-l (rinte s qttalrut hrrt:t:,"

ittcrrdcndo a solicitaçào ou negando com justilicariva c indicaçào do produtorsen iço clue a srtlicitanlu rlcr erii

tut iliza r.

-i. l .l Dererá grr.;uiri disponibilizar catilogo de l'omecedôres contendo no míninxr: a plr'1'\PJ. raliio \()e ritl.

endcreçr.r {nla- nurflero. bairro- cc'p. cidadet. A crnpresa dererá gerenciar (}s rcgirtro). posribilitilntl,, a

*'licitaçio de inclusào de ltrmecedor que não conslc no catálogtr. dcvcndrt respuder à solicitaçào tl(| l)ra./(\
inár.inro rlc 1"1 (\'intc e quatro) horas.

l.l .l.l Possihilirar listagenl de fonrrcedores trxrr ob.icto de licitaçàO. conlorme itcns ho:noltrgados,'c()l)t[itl (k]:'.

consl: ltc na harc dc dados da proponente. possihilitardo que o rnunicipio consiga obter inÍbmraçir,r'r a eclca
Jc lirrnecedLtr!'s quc corrtercializatn detenninado otrieto de licitaçâo.

3.l.l.l tbssibililar a pesquisn dc t'ornecedores pol pftrdulorsqr!iço. rctomardo os lirmtcedorcs com proposlâ\
hornoloqadas e,ou contratadat conslantes na hasr dc dados tla proponenle. c0nÍ-ornre itenr Ptsquisadrr.
prr.sibilitandrr qrre o municipi<r consiga obler inlirrnraçôes à ccrca de forneccdores que crurcrciuliz.rrn

- (lclcrnlinadct produl(';:'cft iç0.

\ , !.l..i l\rrrilrilitar rr cadastro tle cotaçõeínrediâs de preços ldenornhado g§!@_pgl!!ll. pcrnririrrk, ov i'c!i\rro da rje:,crrçãr., do objeto. da data. do tifxr dc cálculo a ser utilirâdo. do-tiplxl.' c,reçào m()nctirr:1 r.'Ír
indics de ctrrrcçào tlc preços a scr aplicado:

l.l I.l Po:sihililar a inclusão dos iterts que curp(-rem a c',esla dc preços. seltrionarrtlo-o. d.r catalouo dç
produtos.

-i.i.l.l Possihilitar a inclusâo tlos fomecedorer parn solicitaçào de cr"rtação de preçor eiru qüe apreienlaranr
orçamentoi.

.1. !..1..i O soft*arc deveni possitrilitar no mínimt, 0i (três) tipos de cálculos: média" mediana c monor
prr§ot

l. !.i.{ l)evcrá possrhilitar a escolha do ripo de correção:

- i\lo anliclr: nrio deverá ser aplicado nenhunt tipo rlc correçõo de prcços nas li»lc\ utilizadas lra çs:ra.

- ltcns: quando utiliz.ado es:e tipo dc correçâo. d siltelna dererá ç.rihir no: rcsultador das pesquisr'. ,' rirlur
honrolosatloicorrtratado e o ralor corrigidtr (confrrrnrc indice dc- correçâo cadastrado na ce\tâ dr Frcç('. ) A
ü{)ntçào dcrerá l!'r aplicada tcndo cemo base inicial a dau de hornrrlogaçào- coDtralaçà() rxr outrt eqiri\ ülcntc

* tlü li)tllc de prcçor' srlecionada. devcndrr haver camF) parâ int'onrtar a r.laÍa hasc tinal para §(rÍTcçà() 1r\r1cr1riil.

- (esta dc [recos: csta cu'feção será aplicada qrrando houver a necessidade dc atLralizaçiro drrs ,-alorcs r.lu

L/ .c'\ln de prsç{)\ p,rr um índice- dcvendo ser utilizado corno data hase inicial a data da conclusão tia ccrtn tit
prcços. di"-rcndo harer camJxr para inlirrmar a data basc final para correçào nronetitria.

.1-1.-1.5 Ptlssuir âo menos t»s seguinles índicer rJc c()rrcçôes: lnrjicc de Prc,ços ao ( onsuntidor .\rlplo
( lPC.{) c Índice (ieral de Preçosl Mercado (IGP-M).

â) (-)uando houver aplicação dc correçâo de prcços. (lelerá constar no mapa de apuraçâo ÍJe preços ralrrlc:
corrisidor {co,lt()rme indice e periodo aplicado).

bi O sistcmâ dclerít ptrssuir rclatórit especíÍico que aprcsen{e: itcnr. dcscriçâo d() produto'sen iç6- lirnrc tle
g.}reço:,- ral<rr original. ralorda corrcçâo- t,âlor cürrinid(1.

i.l.l.6 Po:sibilitar a inrportaçâ(' de itcns rnetliante lcitura tle arquivocm Í'ormattr rls.,xlsr. pâra :c!. po\\i\ cl ír
lllieraçÍl) de datlos cttÍre o sistcnta dc conlprss util;zado pela PrcÍ'eitura deste municipio e tr rtiw*re-ohiclo rla
pruiente licilaçào:

i l.l.: I'o'sibílitlr a duplicaçÀo de c(rlaç(ts rrridia\ (lc praço\- para lins de aproreitamcnlt, dc 6ahalh,,
Jntcri(rrmcrtte rcalizado. com opçào para duplisaçào c(nll todt§ :rr inlLtnrraçôes- incluirrrlrr a\ li)ntc\ tir lrreç,r.,
contida tta metlia dc preÇos. on apcnas duplicaçãt) (k)r ilcns (§ern nriurar iniormaçÕc: das 1)csrlui',,rr1-
1.1...1 Modulo para CotÍIçào Hletrônica de Prcçr)s:
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i.; .1.1 () >rrtcn)â dclcrá pa)ssuir fàrr.imcnta parâ cotâçã() eletrr)nica. posribilitâdr) (r di\p3ro d{j ç
linl paru accsso ao sistcnra, aplicat ivo tle cotaçào) para os Íbnreccdrres inclrritJos na çestâ (lc prcç(r\

.l.l..l.l Der.crá disponibilizar sistenraiaplicalvr) para que (}s lbrnecedores Jxrssam clahrrarlprccttc hcr' :r:
eolaçi)es dc preçt's.

al O aucs:o ao sistenlàaplieelivo de cotaçào eletnlnica por pane dos fbrnecerlores detera oeorrct p,)r Irc!o (lc
krc irt rcnh:r.

h1 () ristctrr ir.'aplisatiyo dl.vcrá lbrnccer suporlc para or cadâslnlr de acesso. inclusivc suponc l€crierr ria
I i.ilirnre qualldo rrccessário.

1l.l.j { l'eÍrantcnta dc c{)tâÇão dgvcrá aprescntar arr íirrncccdor as inlirrmaçÕcs d0 otçanrcnlo: enlidailc
.()l;.itar')tc- duta. ohieto. liiaa de itsns (item. dc:criçiio. unidade de mcdida. quantidadc t.

-i.1.-1.,1 {) sistenra;aplicatiro de cotaçào elctrrinica deverá possihilitar ltr lbntecedor o regislrít de inlbrnl:rç(lrs:
nlarca r'ltcnada. val0r uniüirio. \,alor t(rlal (caleulado autornalicamentc ). alénr de carnprt para 0hscnaçties cnt

çltla ilüu.

x) l)elerd possuir camgr para re-l.istro: do endereço. cep. cidatlc. pmzo de ralidaric .ll c()lAçârr- nirulc

- e o rplr:to c ( PI' tlo r.-sponsáve l. lrrcal e data, além de espaço para registro de otrsenaçr\cs da colaçiio tlc

Illtc(ri
V 

l',) t)ercrá prxsuir ain<la c{mpo para int'ormar o \úmero de Registro tla A\VlS;\ nrt ilcm. o quâl :,cr.i c\isi(lr)
dr) Írrnrscedor quilndo sc tratâr de colaçdo pâra aqrlisiçâo dc ntedicâlttento\.

.i.i.-1.5 l\rsribilir{rr a cnlrcsâ dâ cotâção dc preços do i'ornccrdor de rnrxlo digilâl {pdl'). à\sinad,)
clelr()nicilmcnle.

.1 .{.(r l)evcrá possibilitar tanrhim a lransnrissào das inlirrmaç,1e s alimenntlas pelo f-omeecdrx pâra a cc.tur (lr:

prÊi('s. er itrr)do a necessidade de lançarnento por pane dos t'uncionárirls Liesta Prelcitura.

a) '1.; inlbmraçr'x:' das cotaÇÕe; dos lirrneced0rcs sofient!' t?ode rã(t ,n iurar para â ccsla de prrçúi a crilsiÍi(! dÍl
lirrreitrnaritr da PrcÍàitura.

.l,l.l.j A li'rrdnrcnlâ dcvcrá possuir mccanisnlo de segurança quanÍo ii procrd{incia tla: irr lirrnr açtlt.,.
erigindo autl:nlicação para transmissào das inlbrmaçôes. prefercncialmente. por mcio de ccnitic:rdo tligital.

1.1 i llossihilitar o lançarnento dos lirrneccdores quc aprcsentaran) etÍaçires ric prcçor. pennitinrkr o rcsisir,r
Jo. ralrrre. unitáril)s,rtcnâdos Jxlos tontccedorcs ent cada itcm qut corrpü a pesqrri:a de prcçor er.,la ri,,
prcço5 {qurIldo n:io Íbr utilizado r) sistetnraplicâl ivo de cotaÇâ{.} eletrônica):

.1.1.5.1 l'osribrlitar a importaçâo dos valores oli'nados pclos l'omcccrlores mediante le itura dc arquir'os errr
lirnrra(ir rls '.lsr. visarulo maior agilidade n() procedimento de recebimento dos colíçÕes:

\J i.1.6 Possuir intcgraçàrr com portais de compras públicas. entre outros. ()s listados ahairo. r ir.rndtr celelidatlc
rtr\ hus€âs dr prcços de contrauçrles similarcs para lirmraçãr: da cesta de preço,; da\ compfa\ dc\le rnurricipil

- ['ainel dc Preços do (iovemo Federal:
- Portal Nacional de Compras Pfrblicas {l,NCP}l
- l-icitar l)igiral:
- Prlrtal d0 (-onrpras MG:
- ( ()rupras \í( i e 

-f( F-iIí(i:
- lJurrco de Preço: enr Saúde í BPS t:

l. i 6. I Dcrcrá P()\suir accrr..o de prcços de cr»rlratações pública: (atas de regisrt:r .'le ltreç,,- .(lpl riito\ I

r'Í.luâdils por Prclcituras e ( )rgâos quc estc.janr dcntru do F.stado da Fedcraçâo destc lnunicipio e cn) I \rad()\
circunr izinhos.

l. i (r.l l>orstrir ctlr sua harc dr- dados as írlornraçcics ron:lanlri nâ tab(,la C\{l.D da .1\\'151. a tlual podcrir
scr,rhtida rlr link h ttgs:,.'s u r1.g!)!.bri 4lLir4p!1.hLrgr.s.tttt-lr 5r tüc-üsênl31llius11lc![p&:e*!!.

n) Á p(rp(rncnte Iicará resprnsável por ma teras intbrmaçÕes da tabcla CM[rl) âtuâlizíldâ\ ne\{)ll\\ rr

ul
I
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h) () ii\tenta dercrá possibilitar consulta na tabcla ClvllrD atrarcr do: núlttcro dc rcsi\lr('
principirr atiro. descriçào do produto. descrição da apresclllação.

t'* ,'' I
\t o..*t

.1.1.? 
l)ctera itprcsentar duÍ0nle as pcsquisas de prcçr)s. enr tabela.clntpo scparadtt cla. delllilis lontc'..

.ttr rrrçtlia rh, Pitrtlrrlrr:,ct\ iÇ(, cm ccsfa\ de prc\r)\ ilntcri(rrc: clcttt:tda' l(rr c\le lllulli(ll\ir' 1l-'r1111r'111rt

l)rlrdut11 içr1iÇ() pesquisado). apÍcscntando a dercriçào do ttem. tl unitladc tle nteditlit. a (luanll(lailc.

it lor

i, r lrlor

nrcdio oblido na c'pttsâ c a dala da conclusão da ccsta.

-i.l.B pílÍ:t rrs ilens tle ob_ielos comuns (iubitcnl -l.l.E.ll. o soÍà*are deverá aprcs{jnlar resullarlos dc lirrttcs dc

prrrços autontalicanlente. rendo ncccssário aÍrenâs a inclusào dos itens. orittndos do catáloqo padron irâd(1 dc

prujurn., se6 iÇos- na lista da cesra de proços. ou seja. dispensando a necessidade dos ser\ idorc: tltunistpai'
qrrc lnriio uso do sÔliware. de efctuarem buscas,'f)Çsquijas. çribintlo rcsultados precis()r. conlirnnc dc,'criçio e

Lini.iadc de nredida'ltrmecimcnto dos produtos cl[lstirnles ra lirta da cesla de prcços. L'xigind() dt]s tlsuários

apcnar a scleçi1o rk» prcgrs conlbrnte criterio prtiprio.

.i.l.ll.l t onsideranr'sc ittljelos comuns:
- GÉneros alimcntícios:
- \íatcnai.' de higiene e limPezal
- \{ateriai:' de cOPâ e §ozinha:
- À; arclhos e ututsilios dontesticos:
- \laterial dc acondicionamcnlo e enlbalâS.cln:
- Iíatcriair dc cspedicnte:
- \{atcriais didáticos e.iou ptdagógic(ls:
- l\4atcriais rle inlbmrática elotr prrressaÍnenro de dâdt»;
- \íatr:riai s esçxrnivos;
- !latcriais de c(mstruçào:
- \,lateriais elétricos.eletrônictts:
- Matcriais hidráulicosr
- Vcdicarncnt()s:
- Materiais lânnacológicos:
- \latcriais hospitakues:
- llatcriais odontológicos:
- \'latcrir is lahlrâtoriais:
- \l;rtcri,ris c nrcdicamenlos para usrr rclcrinárit':
- C(lÍnburti\ ei5 autonroti\ os:
- ( )lco: luhrilrcante:, ilutornoti\'(1\:
- Pnctrs autrrmoliço::
- llaterias autornoliras:

.i. t 9 l\r'rihilitiu obter a 2g!1!!gg1!g4g!g do liPS - Banctr dc Prcços cnr Sirirdc. rnetlrrnlc c{\n\ultà l)cl,i
(.otirgrr llR (1r prpdutrr. ;\ aplieação dclerá disptxrihi)it.ar a midia oondcradu do []l)\ rr:m L, uso tiq
tclranrcnlar c\lcrn:ls. ou sr,'ia. dcrcrá dispotlihilizar a inlorrtracào cln sua pr(ipria ll'rrarnenta.

i.l.9.l lrnt rrlaçi1o ao llPS - Banco dc Prcços ent §aútle- â lcrÍânrentn dr'\ cÍá âl»esrntâr ir midiu nrndeuula
,.lLx ptcços praliçado\ de lirmra sinrilar ao trhtitio alravr:: drr u:'o da platalirnttit dr, úr,rernrr lcdcriil

inriir idrrais d : c(rnlrdtaçÕer eomo Íirntc â scr utililitdo cum() parirnetr() de preço.

t.i.9.: .\ roluçào (rlbíada não Jxldera pemrilir a escolha dos preco5 para íbnnaçâr.r tla nrr,idil prrntlcratla tlo
lll)5. dcvendô cssâ ser ottida som as nlesmas Q14-ôes de tiltros !"riislcntes na platafbrrna do (jrrrcrnrr l.etlelal
í h tq:: hp'r,r211{g.g!t=hr -\ lsn!':r§!!!_r.!!_t-ttllqh!!.ql. irtüSj:l}.
i i l0 l\rssihiliurr inclusào dc percentual parr alivsÍ alcrta tlc rrk,rcr dcstoântçs eulÍe ()\ prcÇ(l\ inlirnnaiirr:
t;rtc lilrrtant r ntúdia do item- delendo aprcsenlar alena entrc rclaçâo aos prcços entre si. conro liullhc,n. .1lcn!
tle percenlual de dil'ert'nça ern rektção ao prcço da tontc e a nrediil obtirla no itenr.

-i.l.l I l\r:suir f-crramenla dc análise cÍiticâ das nrcdias de preços. mostrandr) l( as íl\ tirrrt§:, ohlida\ crn cir(la
ilctl) e r'l Pcl'cclllual ile dilergência entrc {}s \alôrc\ aprcsenlad(}s. pcnnilinrkr a erclusârr do prcçrr rlo aitlÇul(, (1ü

rni'rlia iaçào a scr e\ccutadâ pelos Lrsuários do soliuate)- manlcndo o valor na ttbcla tlc lnidia rlc prcctt'\. nril\
de .,cortridcrandrr r) mcsrn(l pl.lÍlr lins de obtençào tlo r.akrr mc,ditr drr itcnr:

ra
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l.l. il Pos.'ihilitar â irlportaçà() e c\ponaçâo dc inlbnnaçÔes em arquiros no li)nnato xls \l\\
I I I I Possihilitar a clnissâo dc relatório clas fontcs de preçtrs.

-:.1.l-l Porsihilitar a cnrrssâo do mapa de media de prsç()i. contcn&) « oso:' ilens c ltrntcs ohtida.. r r:in<lu.

inlirrnração do percentual dc diÍàrença entre o plcço médirr c o mcnor plijço ohlido no itent:

: l.lj I)iilyrnibilizar rrvjos o-§ d()cunrcnlos c<rrnprohaltírios das Í'irnle; dr' preç{)i utilizatlas- l:ri: ç.rrrr,-
a()nlral(rs. ittât dc rcgistros dc preçrrs. lern()s de honrologaçire:' ou docufllrnt(]! ctlttiralcnlct. dcretttl ,,.
nlcs[]os \c|cnt ertmídos dos prrtais utilizatlos e ancrados ir cesta de proç(§ rugislrâda na prripria lclT lrclllr.

i.l.ii.l\àoseraaceitoapcrritsaindicaçàod,rliniidaoriqemdodrxutncntopâracoD]Fro\:lÇ:l()dottlc\r!t()-Í)
rolirrare tlcrcrá scr capaT d(j cleluar as c\lmçÕc\ dos arquiros c anerá-los na cesta de prcçor. dc ltl{)(l(, tl c.

:!rlll)re quc necessário. seja possível reriticar «xlos os artluivtrr du unta uniea ve/. sl;nt a neccssidatlc rlc abttt
caJa linl para se c'blrr a çonrpratvâÇão da lbntc.

l.l ,\lrm rlos requisilos obÍigatorios, a entpresir deverii:

i.l.l Vantcl rcgistradtr enr sua basc de dados ()s resull{d()s dc licilaçt\e:' instaurarlas pcla l'rclcilura dcrtc
nrrrnicipi.r. a {lrn tlo rc obter a rnsíJia dc prcços r.los Pí(xlulds contralados (nredia hirtorier ):

-. -l.l.l Prlrrihilitâr a eon\[ltâ do histórico dc prcç()s pÍÍrticâdo\ pclo rnuricipirt em licitaçôcs ilrllctr()tc\.

\r,/ ,i.i ()t rcrlririlos dotrstanter no suhitent "'].l nào serdo considerados para l'ins ciun llnrbakiri,rs rli'r rcLlttisitt,'
rlinintos. tlcrendrl a licitantc nrelhor classificada- no prâ7(1 dt.i() ttrintaI dia: crrttladoi ilfo\ a\)initltlrâ d,1

tcnrro de c()nlÍâto. clc,tuar o registro no sistema. de todas as contrataçôcs el'ctuadar por c\le ttttrrticll)i(\ tl('\
rrll intos I I (do/e ) mescs- conro critério de accitaçÍio c curclusà() tla implantaçâtl tlr *rli$ arc.

,i..j.l () nào cumprirrcnto do quc tÍata o subitent l.i caracterizará lalha na prcsraçlio rlrrs rcrr iÇr'rr ( (lcil\i(,Í:itrll

ltra litlades prcvistas no edilal.

l.-.1 t rn làrrc ila ncesrsidade de !e obler preç6s que retlita a realidatle local. a c6nlraladit dcr elrr 1rrtrsurr cttt .u:t
lra.,c de d;rtkr,r. inlonnaçÕes rJas conrpras pública: realizadas pclos nrunicipir)s limitroles dtstc ttttrrtictl'trrt

3.5 l)a comproraçàí, dos rcquisitos nrínimos do sofluure

-1.5 I Sera convrxada a licitantc nrclhor classiÍieadâ nl'i ccrlame para eÍeluar. no pra/o de rrtr: 0i (;irrc,r) rii .
utcr\. aprcsorlaçàrr r'isando a avaliaçàô 1écnica do :oÍllarc.

l -i I Lnt tice da cssencialidade dos seniçor licitados c r isando a conratacâ(l de strluçào rlx'lsi\tcnlr e

rrrcrrit, a avaliaçáo rc dara nos ilens consrtlcradrrs RF.QtllSllOS !11\lNlOS. qLrc \ii{} (rhrisât(}rio) c
r'üprr.ienranr as IL N( l()\Al.lDADI]S t:SSfN( lAlS 

^ ^NÁLlSt: 
D() PR()DLlI). l:stcs de,vcrâo scr 100'10

rlcndirio: pcla licitantc classilicada ent printeiro lurar durante a dr'mônstmçào.

:..i.j ,{ lirrlânte quc nào atender aos REQt.lsl.lOS \{lNlM()S ()BRl(;AIORI()S em sua plcnitutlc sclu

\-/ .lr:sc lassilicatla- sendo conrocada as dcmais licilanlc\. obcdecsnrkr â orrlsm c la:is ilicatrirra rrrr curl.rr(- l\irril
rJ.;t rrarem il aprescnlaçàr.l.

-1.5.{ (.( )}§t t)}.RA\ l) r l'os I t 1.,\ tx r l)l
t l) t't \l ( I \\ \ llR( )\ \ t)t

( ( )\( t I I () (X ORR[.R.{ t)t. }-()R)t \ PRI..S[.\ ( l.\1.. \ \\ l)1"Pt.\l)t.\(, 1.\\ l)..\ l,l{t.} t.t I I R \.
.i.5..1.1 Â delllonstraçào dserá ser erl'rcidâ por repre:'cntante técnicÕ da licitântc- o qual dereríl tct'lolill
tkrnrinlo do soliuare c preparc para csclarcecr prrssileis dúridas da (:onrissào dr araliaciirr. nitlr ){nili)
adrttitida aprcsontâçio por nrcio de c<rncrâo Ír.rnota. \ idc(}. tran\rnisiá1o t-'nline- otr qua[1u.'r'outra li)t]nâ nir

quirl o rc\pon\álel tócnico rja Llnpresa c c(rndutrrr da aprrsenlaçlio nào se tacl presrtllc.

1 5 l.l \ npre\cntaçü) terá duraçâo dc ate Olh (duâs lroÍa:'). p,txlendo tcr reu terlp(! pr,.rrrr,ratio a eritcrirr Llrr

( (,llrr:ià(' rlc lrlliaçio. ntcdilnte solicitaçâo d licitante. ua:o rc c(tnstantc qu!'.) tçnrpo :ciir irr\Ullürr rr purir
dr,:tllottstraçào ctltttplcta da solrrção olbnada.

i.i.5 Sert-r de inteira responsahilidade da proptnenle seguir o roleiro de lJrrcrcntaçârt {crrl5rii!1tc nu\lc Icnl,,
dc Relcrórtcia). prelcrr:ncialnrentc na rrrdem scqucnetal. (aso a proponentr deirr: dc àprc:elttar ali:um itcnr
c(\r)\tiüllc rtrr rrteirir tlc aprcse'ntaçâo. será avali tlo pela cÕrnissão como rctltrisitt.t n.io atendido.

1:: I 1 prrrp(lnenl€ dererá conceder espaço âo tdnrrinrr da apreienlaçiirl d(' cada it!'nt pirii (\rrlt1i1l\

{t

(, ( (



llria

^."t,..lt"tt 
q,

d,' ir oi

u'/ /
\TI'M('IPIO Í}E lTTf{L\},
SE( RE IÀRlADIl Al»tNlSl RA('AO
s[T()R »r Ltc'l t.rr., ôrs

Cl il5
L

)J

Àj-ry_
rluc sl ionalrrcn ttr: ila romissào. r\ Íalta r.le tluc:,tkrnantcntos por pilne tla contissátr niio siunitr lL'ili' ..

licitantc curnpriu o solicitado no itenr. sendo que csle) servirilo apenas para toutl rselarecitnenlo
rt'(ln i\ito cnr qucslâo.

{ cr,rnrissào podera solicilar a reaprcscnlaçào rlc dctcnnirtado itern a Ílnt dc c:elarçcer plrsirci'
rlitr idas.

I i 6 ,\ .,cs{o de denronstraçào e pübliea. sendo pcnnilido o scu a;rx»parthârrcnt.r ll(1r ilulr\(lrrrr
intr:rc.,rarl,':. tlilo \L'nd() pcrnritida a intencnçàt, durante a cxLcuç.io t1a *nrilisc. l--ventuai: ,llir n iÍi'\liiçalc\

Ptrilcr:irr scr aprescntadits âpoi o tennino da dem()nslmçà() e,ou Protrrccrladas alé t) prinreir,' dia úlil Fi\teri(rr
ii() enjsrrilncnt(r da nresma.

l.i.l ( )r ntatcriais c cquipamsrrtos nlressán()i pnra a dentonstraçãrr do alendintcnttr dos rcquisittts técttic.'r ç

Íuneionais (crrnrputador,dala shou itela de projcçàtr. etc). Jerã(),Je re:pon slhilidade dt entpre.'it l)r()[k»tenlc.
asriru crrnlo os dados ncçessiirici para dcmonslraçào. Caheni â l'}rel'citura. apenas a ilisponihiliz:çào tlo lilcal
c(ln) nlcsas e cadr-iras. para a rcâli7açâô da pn» a Prática de crrnccito.

l.5.ll S()ntentc será ctrrcettitla urna única opoflunidrde de Ícâlrzâçii() d:r prora dc conccito prra il clllprc\il

Prop(rllcntc- fJl câl'o dc impcditirr tócnico prrntual. tr ilent l:oderii ser rclomadr) ard () llrlil dl dtttt,'tt'ltlti;t.,.
ticrrndo plcclusa opoÍunidade de ntlva demonsfraçào prrrlcrior.

I.i.Íi. ! Lrn caro dc não conlpflresimcnto iniustil'icado da licitante para crccuçâo da prora dc cor:ccil0 cttt rlrrla
r.' lrtrr':r nraruatJa. a cnlpfcsa ;erít inrcrliatantcnte dc'classilicada-

t.5.9 A (rolttssÃo l)[ AvÂt-lAÇÀo coNsl{;liÀRÁ st a unt lsÃtl r.lt ,\ t.{ Â s}.R
ELTBoRÂDA f}I SESSÃO RESIRYADA. DICLARÂ§DO: Sf A'[E\DI] OI. \,i() .\Tf\I)T: ()
Rl.Qr.'tsrro. A c()lüssÃ0 TERÁ 0 PRAZO Dll ATi: 03 (TRÊS) DIAS í.r't:tS paX"t
,\PR}.SE\TÂÇAO DO Rf,SLILTADO DA TROVA Df CONCEI'TO.

3.5.9.: A comissão de rvalieç§o serÁ designada posleriormente. upris sessâo de licita(âo.

J.S.IO D0 ROTEIR() D,T APR},S}:\TAÇÂO

J.S.l0.t () RO]'EIRO DA APRESI\IÁ('À(' Dt\'}.RÁ «'rlrle ttpl.AR \ slllt L,\( io
CO}IPLITA DE L]MA CCSTA DE PREÇOS. CONTORMT- SE SE(;UE:

il ) .rpr.-sentar tr catáloso de prtüutor. e.ribindrr-os por ob,ict() dc licitaçáo (conl'omtc ite nr i. I tl. I ) Scrx
\oliciladô pcla ( ornissào de Avaliaçâo quc reia realizado pcsquisas de algLrns itcns alim de crrnprorar tlur os

ll]eil'r'l() p():iurllr cadastrrr no catálog():

b i ilnrc:enl irr r) catrilogo de tilmeccdores. Iistiii)do-os por ob,ieto de lrcitaçârr e [x]r pr(rdul(r \cr\ iç() ídonl(]rnre
rtellr -j l.l.l e item l.l.l.l).
.) cli,tuâr o re3.istro de unla ccsta dc preços no sistema. inlbnrrando: rlatu. dcscriçào tlo irhicto. lip,.r rlc cirlcul,'.
t iprr dc cr'rrrcção mortr'lària e indice de corrcçiio a rer utilizado:

,.1) rcgisirar no rnrnitno l0 ídcz) ncns. §e lec ionând.)-()\ dô câlálor{r tlc pr(ldutor. scrrtlo ro rnrninrrr lri rr.irrr,,rr

itcr. Jc.rtrletrr. cuttuns (c()m no ntininro 0f med icitntcntLril:

rl-l) o,, ilen.' â \erun lrlilizâdos na aprc\enlação :crào dclinidrt: pelr conlissÍio no ato tla araliuc.fu,. !11r,rrcrlrr,
en] qllL' (r rsprcsenlanls tla entpresa dererá indagar c()nli\sri() tle avaliaçào para inhrrrnilr ()5 pr'(!dLrt(r\ (l{r§

tlcscja clilttar a sint ulaçàtr:

. I rcu;\lrâr rl(] nr ínirno 0J (trôs ) tirmecedcrrcs { sc-lccionandt>os dtr cn15;,r8n U" lhnrccc(lores }:

e - L r!-sisl nlr prcç()s n(!s ile ns dc 0 I ( unr ) tirrneccclor:

l') criar xnl Íbnrccetlor Íicticio e disparar e-mail tjc 5lrlicitação de cotírção (e-mail da preÍi.itrnr a rr inÍirrmatkr
[() ill() (la apresr'r1lâçào). cont o link para arcsso a(] sistema,'aplicatil o de colaçào elel«inica.

l-lI unr nlsntbn) da c<xnisslo de araliaçào im acussar o s islsmíL ilplicati\ o de cr[açiio clet«inica e alintcntirli
irs inlbrltaçõcs (sirnulartdo scl urn Íoflrcsedor).

l-:) ir i!'tlrllrsnla (le c()taçilo dereni aprcscrlar ao iornccedor as intirrÍnaçoes ti0 trrç;rntento: crrtid:rrlc
\(!li!irânle- datl- ohieto- lista tlc itens ( itern. descrição. unidâdr ds nl('dida. tluantidadr,'.
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l-.1) o sisremaraplicarivo de cotação elelrônica deveú possibilitar o registÍo das inÍormaçôes neces§ariaslam a
cotaçào de preços. sendo elas: marca ofeíada. númenr de regislro da Anvisâ (que será necessário intirnnar nas ' '
compras de ,nedicamentos). valor unirário. vâlor total (ca-lculado automalicamente). além dc caà1ili para

observaçôes cm cada item. endereço. cep. cidade. prazo de ralidade da cotaçâo. nome ctrtnplstrt c ( l'f-do---'
r es;xrn sár e I .

t-,1) apos o membnr da comissão concluir o re8istro das informaçôes e concluúo da colaçào. devcrá sc'l'

ãpresentado pelo licitante o arquivo digital da eotação (pdfl assinado eletmnicamente.

l'-5) tnigrar informaç&s lançadas no sistema.,âplicativo de cotaçào eletrônica (subitem t'-l) para a cesta d§

preç()s.

!L) aprescntâr tela para s€lçào de preços dos itens comsns (aulomaticBmentc conl-ômle prer isto no suhitcnt

l.l .E). com no minimo 03 (tÍ,ês) fontcs distinras de preços:

g- l I consideram-se fontes distinlas de preços aquclas citadas no item 3.1 .ó do pres€nte Tcnno de Rsl'crôncia.
as quais deverão ser exibidas de formas distintas. em abas ou colunas individuais. devidamente identitlcada
conr o nome da fonte de preços.

g-2) os resultados de Íbntes de preços dos itens contuns deverão ser precisos. cont sirnilaridadc ao produtov pe4uisado.

h ) eÍ'etuar a pesquisa de Íbntes e seleçâo de preços para os ilens nào comuns. com no mininro 03 (tres ) tinltc:'
v distintas dc preços (obedecendo ao delerminado no sutritem g- l ):

i) para os ilens de medicamenlos. apÍesentaÍ a mediana do BPS (em atnltabela separada). contirrme suhitctn
l. |.e

.i) apresentar o preço rnedio definido em cesla d€ preçori anteriores. contbrme subitem i. l.l.
k) eÍ'etuar anális€ crítica. informando o percentual de alerta de prcços destoanles (conforme suhitem i.I . l0) a

scr indicado pela comissâo, efetuando a retinda dos preços c informando o molilo:

l) apresentar consulta dâ tabela CMED dentro da aplicação. conlbrme subitem -1.1.6.i.

m) aprescntar relarórios das fonles de pÍeços utilizadas na cesta:

n) aprcsentar relatório de mapa de apuraçilo de preços (em Íbrmato de tabela confbrme rnodelo abairo).
devsndo conter. além de todas as informaçôes peíinentes ao cadastro dâ cesta de prcços: descrição dos itens-
unidade de fornecimento. quantidade. valores unitários selecionados em cada Íbnle de prrlos. desnque nos
itens que l'oram retirados na análise crírica. media de cada item. valor total do item. valor toÍal da ccsta dc
preço§:

M()t)f t-() DÍ. lrlÂPÂ Df. APt:R.{( ,\() DE PR}_( OS

( )R(;.,\()
\v ()U.ll:'I()

I'lP() I)1. ( ÂLCt.l-(): ()§l[t)lA ( ) MI'.I)IA\,.\ ( )\{l,\ORPRt:(o t)^ I .\

!

z
-

=! ==!
2..

E9'-)zl
':

!=
.-.Jz?l-otc ltcnr Descriçâo Unid iQtde

.-1 [,tcço

! \,ledio
Yalor
Tr'rltl

-+-
l -----1

I O t-Al

tr) apresentar os drrcumenlos comprobatórios dâs l'ontes de preços utilizadas na cesla. conÍirrme subitem
.l.t.t5:
p) cll{uaÍ duplicação da cesra de preços. contbrme previsro no subitcm 3.1 _J.1.
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a)q I eietuar () reaiuslc ila ccsta de prcçüi tltiiizando o ílldica lP( 4.

q- i ) o reaiuste tlcvcrá sr'r aplicado cm todos os prcç(rji selrtionados nos itens colllpaic a ccsta

(l-:) dcvcrii sr'r aprcsentad(r o rclalóri(). c(nrÍbrmc descrito no itettl i.1.3.5 h.

r) it(t ta'rulin(l d aprcsentaçào. delerão ser inrprcssos todos os docuntentos pertinentes a eesta de llreç,!\. l.ri\
e()nt(): t]1âlr$ {e 0puÍâçÀo tle prcços (colll'onne nlodel{) c(rlstsnt( ntr I R}. rclaltirit dc inlitrntaçt\c: pot l,rttt,: dc

l)r'cç()\ c d(rutnenl(rs contprohatorios tia origcm d()s preços (alas de rcSistro\ de preços e 'otr cl)ntrat()\)

r'- i i,rr rirunrerrtoi c(}llpr(-)bat(irios das lbnles dc preç<rs utilizadas lâtâs §,'ou c(tnlÍítk)s )- (lcrcr;irr :eI t:llnrc\rlr
rlc lirr[ta ll i,ieadâ. or] rejü" lodoi os d(x;un']cntos ulili/ad(]s rta icslB dc preços dç unta tinica r cz

i.j.l(t.: .\ C(nnissào de Avaliaçào podcrá r,trlicitar apreientaçào de itern nào contr'mpla{jo n(r rt)tcir\,. fillil
ü(I)1pr()\ ltçi1() tlos rcqrrisitos nlínilnos erigidos (c()nstalrte n(l itenl J dcsle tenüo de rclcrência).

l._§.10.-t .A conris:ào poder:i. â qualquer Il(rÍÍtcnl(r. solicilar prints c,ôu Ílzilr r!'gislros du intaqctts tllr,' lclai
( tiÍos). a5quai\ ser?o ane\ad&s a(! lault-r de alaliação.

.-,{ DA IMPL,{NTAÇÃO DO SOFTWARE T] CAPACITAÇÁO DOS Sf,RVIDORES

4,1 Implantação s treinamêntos

1-r ,1.1.I A üonffatâdâ deveú efctuar todo trehalho ilç implanlaçâo c lreioamcnlos ptra capilcitaÇlio dtrr rert i(krtcs

pirirlico., rieste rtunicipio que irâo l'az:er uso do soli*arc.

L l.: ,,\ intplantaçito dereni ocorrcr n() prazo de 5 (cinco) dias írteis cortlilLdot da assinalura d(r corltratí, a slr
llrtllâ(l().

,1.1.-i () lrsinanlento a scr efet[ado pela coÍrtrâtada s€rá âgendâdo pelo [)epanarnento d§ (on]pras. \) qual

dcrrni oeorrer ric l-orma prescncial em horariu de crpediente da PreÍcitura. A entprcsa contralrtla tJcr cm

tli:ponibilizar ufi técnico parâ â capacitâção dos funcionários que làrão uto do rrrllrrare no dia e ltot'iiriit
dctirrido pckr [)cpartanrento dc Compras.

{.2 Dà mânutençjlo

..t.l.l A sohrÇào deverá contenrplar a cessão de uso de soÍi$arc. alenr de illanulenção. aluâli^,,âçà() e \rporle
lécric(\. dr!runle toda vige'tcia conlratual,

{.,1 I)âs àturlizrsõcs

i.i.i .\a atualizaçõei deserâo contemplar ar n()vai versões da *rluçâo. alénr de receber a()neç(ici. r'rr1\ il\

-" teorirkrqias de5en!()l\,da:' c ev()lttçrles dc segurarça-

1...1.1 .1 c(ntraladfi devcÍii drsponibiliear as B(rvas vent'r-\-; e atualizaçôes da >oluçiio a Prcltitura du:tc
, rnunicrpir,. no nre;rro mornenlo ern que elas l'orenl côncluidâs.
\-/

.1.1.-1 T tvlu m rtulcnçâo lc(trretiva. prsvenliva. errrluliva e rdaptülir ) ficará a cargo da eonlralrtla- icrrr ôrrrr,,

ad iE ional.

I.{. I)o supoíe tórnico

.i.-l i () su[xlne técnico devcrá ser disçrrnibilizado pela contÍatada a parlir da âssinatura d() crrntlalo.

..1 I l.l \enrprs quc solicitad() pela contratanÍe. s eontralada dcrcra auxiliar nas pcsquisá\ dc preço\. rxr\ cÍ|\rrr
rrn qua {)con3nl dilicultlades ,ror pans dr.rs senidrrre; públicos dcste nrunicrpio cnr cnc()Ilrâr l()nle\ (l!- l)ruç{r\.
r'lcrentlrrltconlrâlanleno@ifldepetldentenlcntcduquantidadctleilcn:.tt
eonckr5ào das pcsquisas de preços. ç(nn no minimo 0i (três) lirntes distintâs em cad* itrn). ou -iustilieatira
cnbr\cl quand() nào lirr ;xrssivel s,e obter as tri's lbntes. dcvido panicularidades do itcm. não norlendo haver
lirt!itâsio quanlo ii quânli{lâ(k, dr pnrcr,'ris0s r itens ir s{:r€m :rxriliàdos duranlr à rigincia rlo ti,nlralo

:^i

i ;. : (., irurilio dr uur lrillil o subitrm {.{.1.1 nÀ0 er intirii n contratÀnlc (lgs rr'§ t)o!!sa bil irl adcr nt'lrrs
tlesrtrris:tr r Írrrmacáo das ttstas tlt orr:trrs, taben scnidores Dúhlicor rtrtxrnsárcir. a ralirlac:io
rlas inlirrnracirts r d(rcumenl{)s. â unálise critica c Íinaliração rla cr.§ln.

l..t l.,l Âr grestluisas quc Úâta (l Sttbiten, .1..1.1.I. tluatttltt rtctrrrcrcnt. dcverào irlendçl ilos padr\cr crrgid,r. lrcl;1

§p
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r'r)fl tritlâ lllc. a t;ual rcguc as orientações dos tireiios dc fiscalizaçires. crn erpccitlcr.r ilo ll'tt,Ltnal
I stadrr. dcrendo utililai.se de prcços dc cüntrataça)cs elttuadas por rirgàos quc csleliam dcntrrr d
I a(furaçi'ri) (lcstu ntunicipio. rru. em casos etcepciotlais. §m l:stados tircuntizinhos.

fiv
Contâ> rlo- --_-^ I

l:/

.l.J.l D,.'l erão ser inlirrmados à ct»rtratante os c(lntatos do suponc t&nico da soluçàrr. a scr prerladl) prrr nreirr

di.rs canlir: cçntral de alendimenb. e-mail u prcs:ncial. caso o prohlenra nàtl possa s*r resolr ido p(rr rn!'i()
elctr,inico- no h()rárfu c(xnpreendido entre 7h e I ?h.

"1.-l.l ,,\pós disponibiliz-ado. o sulxrne (tnico dcrcú lxrmancccr disponivel por todo o pcríodo de r irine iir

cirntrnluitl. apl() a atendcr âs dúvidas dos usuários e problentas relacionados ao \oll\1ârc conlratad('.

-l {.-l Â contri ada dcve assegurar parâ que ô atenditnento do suportr técnico rron a dc Jix'ma cÍnnpali\ cl ..nrl
a soluçào coltratada-

-,l..1.5 À contratada dcverá preslar alcndiÍnsrtlo à c(')ntratante- ininterruplanrente. n()s h{)íârio5 crpecilicadrr:'
acilna para o suporte técnico. e resolver qualquer requisiçào. incidente ou problcma com 3 s(llução ern al(' l
(doist dias úteis.

{.J.ó O suptrtc onlinc devcrá disponibilizar ÍL'nanrenla de rcerro renr(rto e pnrporcionar o ri:leridrr accsrrr
quanritr srrlicitnclo. m«liante autorizaçâo do órgâo.

-1.+.? 
^s 

nranutcnçÕcs prôgramadas deverào ser comunicadas à l'retêitura deste nrunicipio eont anlece'dôr:ciri
de 05 (cinco) dia: úleir.

J.-l ll Â\ nl{l}ulEnçrircr emrrgenciair dever:Iô ser cíxuunir.xrlas à Pre llitura deste nrtrnicrpi,r. cr'}nr !.1ü\lrllcir\ir\
plm tanto- a fim de possibilitar a avaliaçào das eondiçôes de cumprimenlcr dos niveis i.lt .err ic,,. c clrrdi!-(')r'\
Cr rUtraluilir.

5. Fr.'\DA:t'rÊ\TA,ÇÃO l: DISCRt(rÀO D^ \lrc[:SsIDADE DÂ ('ONTRATÂ('Ã('

5.1. .\ I Unalarllcr]líçâ() da (\nrlralaçào. dc:criçi1o da rtcecsridade c crracterizuçiio Lle :,cr\rç(r u,,nru r.

!'rli,rnlril-ic pornrentrrizada ent «ipictr csNciÍicQ dos I studrrs Iéenicor Preliminflrc\. !ilre \! !rra.]rtril
tlispottircl nâ intcgra deslr prirce:§t).

6. (;E§TÃO E TISCALIZÂÇÂO »l pntst.lÇÀO D() SERVIÇO

6.1. () conlrâto deverá ser executado tielmente pelas pancs. tle acordo conr as cláurul:r: ar cnçatla; c ir,,
n{)rtnas da [.et n" l"l.l3J. de 20]1. e cada partc rcspondera pelas conscqui'ncias de sua inc\§cu{ii() lolill rrrl
plrc ial.

6.2. .À crecLtçà() do contrato dercú ser acontpanhada e llscalizada pelo l5) liscal (iJ) d() a(rntrat(). r\l pcl())
r§\Je-cti\ ()\ suhslituto:1l.ei n" l.l.l-i-1- de l0l l. art. I ll. caput).

6,3. () lissal do ctrnlritlo acompanhatá a erecuçâo do tontrato. para que sc'jam curnpridas krda., ar ctrrrdiçr'ru.
r:rlatrelccidas no c<rntrato- de modo l assqqurar os nrelhorcs lesultatlos para a Âtlmin istraçã.r.

6.4. () lisal do contrat(, ânolará nrr hisltirico dc gerenciamenlo do contrat() t(xlas as (Eorréncias rciaciontr.iu.
à elcsuçâ(r do conlratrr. cont a tleseriçào do que Íbr nceessário para a regularir-açào das lilh:t! ou tkrs tieli'ilt,.
rthscnatlos.

6.5. lilentillcada qualquer inExatitlâo ou irregularidade- o fiscal do contralo prder;i :olicitar ar) \et(,r
e()tllpctcnte para crnitir notilicaçiles pom a e()Ícsi() da cxecuçilo drr ct»ttralo- detcrnrinando pftll(, pirr ii
(:()ft cÇà().

6.6. () gcilor d(} conlrato acontpa|tharri ()5 regislros realizados pelos lisrair do contratrr- ds t()dit5 it\
(rrorta'ndia: relacionadas à !'xesuÇão do contrat0 c as medidss âdÍJlâdas. inl'onnando. rc lirr o caso. u
rirtoridade supcrior àquelas que rrllrapassarenr ar sua competência.

6.7. A liscalizaçôo da execução do objeto contratado será realizada pelrr (icsror tle ( t)nlraro r Físcal dc
C rllllrutad(l

6.8. A (l( )\l R^ IA\ fE desisna Os scrv'idorores Jo:e lrancisco Firtlclman. .losc lttrrcrrço ( anri]lr,.trr3ior. u

lL

l
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7.1. {)s:,oraiço) serâo recr"'hidtt: pto\isoriarllcnlc. no prazo dr líl {de/) dias írteir. pelo

ü1'lrl)âIlliirlrcnl() ',' Iiscalizaçaio. trtediante tcnrllls detillhar,lt)s. qtl ndo rcrilicarlr ,'
crrurncit.' dc e:rrater lccrtieo c adtniuistratilo

7 1.1. () prazo da Ji:pr-r:içâo aeima:eni c()nlldr) do recctrinrcnlo tlt r:omunicaçào dc eithrattca ottttttdrt rl,,
c(rntraiad() c(nn a c§rrpro1açào da prestação dtrs sen iços a quc §e rcr-erenl a parcela a }er t)lrgit.

7.2. ()s :en içr'r: serâo recehidos deÍinitir amente. no pralo de l0 íde7) dias uteis. c()nlitd('\ do recchrtttcnl,r
prrrr isurio. por scn'idor otr comissào designada pcla artix idade o(tmpetenlc. nredianle lclrno dctalhltlo qttc

.()lI'lllr'(x e o âteDdirnen«r das erigêrtcias ct»tlratuais:

7,3. Os sen,iç(r:t podctâo scr re-ieitados- n0 todo ou üm parla. quantlo crl dcsacotdit c()nt it\ s:l)ec illcaç(ic\
coll\t:llltc\ nú edilal. tsrmo dc rel'erência. pro[xrilâ c c(!r]tràto. scnr pre-itrízo da aplicaçiio rlar penillitla<lc..

_7.4. () rccehintento pror isórit.r ou deÍlnitilo nâo excluirá a responsabilidade citil pela v'iidcz c pcllr

\cI tinçÍt tlo seniço nenr a rcsponsabilidadr etico-pro lissiona I ptla perleita ercc çã() d{) toniral().

A. PRAZO I}l: VI(;ENCTA DO C()NTRA]'O

8.1, O priuo dc rigência da ct»rtrataçãtr (' de ll (doze) mcses c0ntadus da as:iratura tlo crrtlttatrr.
pr,,n'()cárcl por ate 10 a[or. na Íirrma dos adigos 106 e 107 da l-ci n" ]4.lll. dc l0l l.
8.2. ( ) se'n içtt é enquadrado cr)mo continuado tcndo ern t ista (r Ir:lludo IécnicoPrelirninar-

8.3. .\ pnrrrogaçâo de quc trata este item c condicitxada ao í]lesle. pela aLrtoridade co|rlpelcr)lc. tlc qLrc a.
conrliçÔcs c os preço§ pennan€ccn! va$ta,i()s()s pAra a Adnrinistrflção. pcmritida a ncgor:iaçào c rn ,r

e()ntfatit(l().

9. I}OTAÇÀO0RÇAMENTÁRIA

9.1. \s dcspesas er,'radas enr lirrrçào do (lbjeto (rcorrcrào grr ctrnttr d:rs dr)taçâ(r orçanlcnlirrií:

I .t)t z X) DOI A(:.i() - Ét.r-rtt.s rtl trE l)t.rsi;i sÂ l ()\ I t.
{r:.06_(,2-.1-i90.i9.00- I (}_ I ::.000 t -:. i0q

lle
fi0

s re\p()l)
çtllllpl'lllltl)l(!

t,,
it\

io: 01.05.0 r --r 3q0._i9.00- l t. I lj.000l -:.07
lj5!!(f:e5.
I.itl0.q-l

l- i 0:.0i.00-:1390.-r9.00-04. I t2.(xx, I -t.{}: r 1.5(,0.9()

10. [.I S§,i() t]A \()1,\ ]tS( .\t.
10.1. 

^ 
(ilntratada deverá ernitiÍ Nola l-iscal deScniçosrto l!ít;Nl(llPlO D[ \ltiRIAL crrnlirmre â cnrii\iir)

tlc .,\utoriznçào tle Fornecimento (Alr)

fO.2. \ \ota Firtal de Serviçor dercú rer enritida int'ormandrt núnlero do pnrcc,sso. núnrcr,.r da licitaçàr'.
nítnrero rft' c{lrtlralo. riclfllhando a compttência e oi itcns cr.rntorrnc eonlnrlo e hanc<r. aqônüia e ci)ltÍit irrnünlc
r1r'r n]!'5lll(! ( \P.l c(inlratadar.

10 . 3 . ( ) cálcu lo dos im postr.rs c trihuttrs ó de resJxrnsahilidade do crn itentc.

10.4, ,\ \ota l'iscal dcve scr encam jnhatla ao e-nrail: qqlrpms.irlqd! ír.t1r1i!4ç.gc!r .hr no âto (lc sun ent i\iáo.

10.5. llârcndrr err<rs na em iss.lo da l\ola Fiscal a mÊsmâ devcra rcr sutrstituida ou anulada. c r)l.t c(rÍtstttacii(r
tla ctr,.rs ttil cnlrcga do5 itcns solicilailos^ ciÍcunstiincitui que inrpeçanr a liquidaçào dâ (lc\pc\it. o prazo rlc
pilsarIlenl(r ticara :'uspcnro atti que o lirmcccrdttr ragistrildo pror itlcncie as ntcdidas saneado|as.

11. \f\CI}IE§TO E PA(;..{Mf,NTO

1 1 . 1 . ( )s pâganr anlos retl.rentes os s(,n iços de cessão tlc trso dc :ofitr arç ,e ü-ro c l'e t rrtdos atra r cs dc c r,.'ilirr ,.

\
Ir/
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SE('R F, ARI"A DE ADIU INISTRÂÇÀO
SETOR DE LICITAÇÕES

r,aizq:J c-l

\
cm conta bancriúa, ern p«elas mcasais" ig,uais e sucessivc, cfl até 30 (trinta) dia§ contados

nota fiscaufarura devidsnente atesada pela autoridade competefltê.

11.2. O pagamento relúivo aos serviços de implantaçâo e tÍernenentos, sená eÍbtuado an parccla únrca-enr
aÍ€ 30 (t inta) dias úteis âpós B preísçno d<rs serviços e crnissilo da nota fiscal/fatura devidarnente atestada

pela arroridade competette,

11.3. N,ão podeni ser cobrado çalquer tipo de dúspesa senilo única c exclusivamerte o Ialor dos tlens

devrdamente solicitados s recebidos.

11.4. Em caso de Proccsso A&mnisfaivo de apurçào de responsabilidade. a contralante poderá deduzir o
r alor de multas iÍr'lpo«as do saldo a pagr.

11.5. A contratda deverá mmtcÍ a r*ulridade íiscal, por meio das Cetidôes: de Regulotdade do F(iTS -

CRtr. de D&itos Relúivos a Creditos Tributíu'ios Federais e à t ívida Ativa da Unitu e Negatrva de Débitos
Trabalhistas - CNDT. e caso constatado a arsência de cnissâo de alguma deÍas a nresna será notificada para

rcaularização. câso nào seja solucimado, o contrdo scr:ár interrorryido, ressalvado o direito dos seniços 1á
prestados.

12. Rl.,r.'t 51 E t_ REHQUII.|BR|O Dr] PR[({)S

ll.l0 valor deste Conr*o sení reajusado modiatte inicianva d8 CONTRATADA. desde que obscn'ado o
inteÍregno minimo de I (um) am, I cdrtar da dzta limite paÍa a apresertaçilo da proposta ou do últirno
rea.iuste. tendo como base a variaçib de indicc oficial.
13.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizqrlo scní o INFC (IBCE) txr outro indicc quc

renha a substitui-lo por força de daarniuçilo governarnental, de rcodo cryn a variaçâo acumulada ocorrida
nos ll ( dozÊ) mesÊs imcdiatamenlc anteriorcs.

13. OBR.TGAÇÕU,S U.q-S plntns
l3 I Fica estabelecido que ambas as pâÍt€s der trão cumprir corn as normas estabelicidas cm edital

14. SANÇÔI§ rNFnA('Ôr'§ ADMINISInATIVAS E nf,SCL§ÃO

l,l I . Comete inÊ4áo a&ninisruiva nos tfÍmos da Lei n" 14. ll3, de 2021, a conuatada que:

I { . L I DeÍ causa à rnexecu@ pucial da eta ou coÍlÚdo:

l.l.l.2 Der causa à inexecuçin pacial da ata ou côntrâto qu€ causc grave dano à Àdministraçâo. arr
funcionâÍnsnto dos scrviços públicos ou m inteÍsssc coldivo:

14.1.3. Der causa à inexscuçào total do contrato:

l4.l .4. Deixar de entrega a docuwrtaçío exigida;

l{. I .5 Nào mmteí a pÍoposta, salvo eor decon'encia de f*o zuperv'eniente devidameúte justiçado:

14 Ló. Nào celebrar o contrato ou nfu entrege a documentaçâo erigida paa a cr.mtrdaçâo, quando
sonvocado deltro do prazo dc validade de sua proposa;

14. I .7. Ensêj8r o relrÍdercnto da sxcír@ ou dâ anEtge do ój€io dâ licitaçâo sern motrvo justificedo:

14.1.8. Apres€írraÍ declaração ou docuÍnãtação falsa oo presar dÉclaração falm durante a licit4ão ou a
execução do contraloi

14. L9. Fraudar a licitnião ou praticar ato Faudulenb nâ execução do contrato.

14.1.10. CompoÍtaÍ-se de modo inidôn€o ür corn€qx íiaudc de qualqucr nâtureza:

t2
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Prlticar l(os ilicitos ccm vistas â lhlslrar r.l5 objetivos da licilaçitt:

f'r'aticar aio lcsÍro prer'isto no afi. -i'' da Ler Federal n. I 2.8d6. de I 
-' 

t'lc agtlsto de 20 f -i

ll.l [-.nr er|s{r de illexecução parcial ou totol das condiçÕes firadas no c()l]lrAt(). crr()r tru at

curlrlxinterrlc d() conralo. infringôncia do alt. 155 da [,ei t'edcral l.l.l3].'10:l e tltrilisuttcr oltlras

irr r:su laridudcs- a Administração p,odcrá. garantida a préria deÍ'esa. aplicar ao co, ralitd(1 a\ \cuuillle\ Jilllç(ic\

nos rc u05 do Declcro Municipal n' ll.04l. de l6 dc.iunho de 102-1:

I.l.l-I. Ad\,enê[cia:

14.1.:. llnlla:

I l.l. -'i. lnlpcdimento de licitar e c()ntrâtar;

14.2...1. I)eclataçào de inidoneidade para Iicitar ou contratar.

l"l.l. Lnr caso de inerecução parcial do contralo será aplicada erclusirantente a sançào de adrerte\rcia.

cluando nào sr'lustitlcar a imposição de pcnalidade rnais gravc'.

-_. Il -t. A sançào dc multa nroratória dc quc trata o aí. l6: da [,ei lederul n. lJ.lli.':li] I \eÍ, d! (].5!l.o

t c itrquenta cenle:,intos por ccrrto) por dia de àtraso rra cntrelíl dc material rlu s\cctlçào tlc serl tç,rr. rcc;titttl(.' t,

calcuhr sohre o valor da parcela inadimplida até tr lirnitc de l0o1ô (trinta por cent()) d(r e()tilrAl() ()ti drr

V irrst unrcnto equivalenle.

lJ.l. ! , ,\ aplicação de nrulta de morâ nâo impedirá que a Âdminisrrâsào a c(!fl\ erla enl c()mpensxl(iria c

pr()ltl()vil e ertinçÀo unilaterai do contrato cllrn a aplicação cumulada de oulras :iâoçôes prer islar no I)ccrettr
\'lun ic ipal nô l:.{).ll.tlc l6de.iunhodel()lj.

ll.i.:. .\ aplicaçilo de mtrlta cornpcnsalória nâo scrá inl'erior a 0.5''o (cinso décinlo) p{rr rer)lo) ncnl \upcrirtr ir

l()"i (trinta p()r (rnlo) do lalur do conlrdto licitad() ou celct:rado c{nlr oontratâçã() dirrta c \rrit aplieada ao

lcrponrir el por qualquer das infraçtlc's :rdrninistrÍiti\ as prcv i5tas no an. I S j da Lei n" I -1. l-i-.1--l :0: I .

14.í..i. o rakrr das nrultas aplicadas devera seguir os percentuais cstipulados- hcm co o scr c\ecutotirr na

tiurna prevista no Decreto Municipal n' I 1.0-l I . de I ó de.iunho de 2033.

l.l :. A sançâo prevista de inrpedimen«r tle licitar L' contrfllâr serí aplicada ao resp()n\ãvel pelas irrliaçr\cr
ldnrirrislrativas pretisus nos incisos l- Il. lll. IV. V s Vl do caput do aí- 8'" do Decrelo Municipal rr' ll.t)J l.
dc l(r tle junho de 202-i. quando nào sc .iustilicar a imJxrsiçâo ilc penalidade ntais gravc. c irnperlir;i o

.-- rcsp()nrá!el de licitar ou contratar no âmbitr'' rla Adminisrraçào Pública direta c indireta do cntc tcderatirtr quc
tircr aplicitdir a $nçã(r. pelo prazo máximo de I (tréslanr-rs.

l{.6. A ,;ançào tie rieclaraçào dc inidoneitladc para lieitar ou contralar- será aplicatla irr) rc\l)()rtsii\cl prla\
inlraÇi)cs adminislrativas prr:listas nos ineisos l. ll. lll- lV. V do capul do alt. 9" drr Decretr \Íunicipal n'
I l.().] I . de I 6 de lunho de 2l,l,l. bem como pelas infmçÕes administrativa:' pÍc\ istas not ir)!iso5 ll. ll l- l\'. \'.
\'l c Vll drr caprrt do refcrido artigo que justilrquenr a imposição dc penalidade mai: grarc quc ir \xnçii() dr
irnlttlintcnto dt licitar s contrataÍ. ,; impedirá (r rc5p(rnsá!cl ile licitar {}u coltmtar no árnhiro tirr
\dmirtirtraçã{) l'riblica direta e indireta ds todor os en1Ê:, Ítdeíílir()s, pelo pral(} mininro ric I rc-.t.rrr.,s c
rniirinrt rlc 6 (scis) anos.

iJ.;. Âs *urçt)cs de advenência. dt' impetliment,.r de liciur e contrâtar e de declarâçio de initloncidadc para
lieitar ou c(rnlrotar poderüo ser aplicadas cumulalivâmente com a de rntrlta.

1J.8..,\ aplicação dâ§ sanções previstas não er,clui- etn hipótr-st' alguma. a ohrigaçôo de reparaçàtr inrcgral tlo
dano caLrsado à ,{dministração Públícs.

11.9.^ aplicação de qualquer das lxnalidadc,' prcvistas rcitlizar-sc-á cnr proccsso adrninisrr tt\() ilu!
.lsseliurará () §onlradilório e a antpla detcsa a() licit:rnte,'crrnlratado.ohservantlo-sc o procedinrento prcr ist,r nlr
l.ci n" ll.l-.i3,'ll e no Decrelo Municipal n' li.5l8. de 0l dc agosto rlc 1021.

il t.

ll.l.ll

_.Xtn tu-.id
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ll.l0. Na aplicaçào das sançÕes serâo considerados a nâture

peculiaridades do caso concreto: as circunstâncias agravanles ou

a Âdministração Pública: a implantâçào ou o apcrleiçoarnento de

oricntaçôe' dos ôÍgâos de controle.

l. Ago ide,,\ndradc
scrrcr:iriâ MunicipNl dc Saúdc

\
za e a gravidade da infraçâo\qonletida: as

atenuantes: os danos que dela prorierern para
prog.rama de integridade. conl'orme nomras c

!luriaé. l7 de maio de 102.1

Responsavcl pcla clahoraçab do Icntto tlc c lcrê nc ia

Aprovo o presente Termo de Referência- bem como estou de acordo com todas as intbrmaçôes prestadas nas

tleclaraçÕes e assinaluras acima.

Varia ( ri na \a ilrl'() de Aquino Rihr:iro
Sccre rl pal tlc [.d ucaçâo

[)anilo lVlurta Macicl
Secretrrio M uuicipal de Administraçío

i,t

L-
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RelnróRro ou lvnt.taçÀo'rÉcrutcn 
.

PRIFEITURA DO MUNICIPIO DE MURIAE
pREcÀ. elrrnôntCO 11.0 ......./2023

Âos .......,..... dias do mês tle............. do ano de dois mil e vinte e três, às ................ horas na sala tle licitaçào
da l're{eitura do Município de ..-.................... reuniram-se, ern sessâo pútblica, a Comissào de Avaliação,
torrna<ia p(,r: ...............-......., para avaliar a apresentação do software realizacio pelâ etrlprtsa

a finr rle verificar se este atende os requisitos rníninros para contrataçào, c{)nlr}nne

Jrrevrsto 1'ermo de Ref-erência - TR.

Itcm Dcscriçio

Deverá possuir/disponibiliza r catálogo de produtos e serviços, dt
fornra padronizada, cofi descriçôes, unidades de nredidas e unidatles
de lornecimentos dentro tlos padrires exigidos pelo Trihunal (le Contas

do Estado e demais órgãos Íiscalizadores, visando maior agilidade na

formaçâo de solicitaçóes/pedid os rie compras pelas diversas
sefretana§ 11Ln§lpiUr q dgpartamentq de comlr;rs destglllllllqljg;
Dcverá possuir/d isponibilizar ratálogo de lbrnecêdorcs contendo no
nrínimo: CPF/CNPl, razáo social. cndereço (rua, núnrero, [:airro, cep,

cidade). A empresa deverá gercnciar os registros, possihilitando a

solicitaçârr de inclusào de fornecedor qut' nào collste no catálogo,
devenrlo resprrnder à solicitação no prazo nráxinro rle 24 (vinte e

- 
sq_trclhll ras

Atenti c
\,tí]

irttlt(11

.i 
1 .2.1

3 r .2.1

Pôssihilitâr listagem de Íornecedores por obieto de licitação, conlol'nro
itens homologados/contratados, constantc ta base de dados da

prôponente, possibilitando que o nrunicípio consiga obter informaçõe:
à cerca de fornecedores que comercializam,lfornocem de"terminado
ol)reto dt' lrciução.
Possibihtãr â pesquisâ de fornecedores por produto/serviço,
retornando os fornececlores com propostas homologadas e/orr
contratadas constântes na base de dados da proponente, conÍbrme
item pesquisado, possibilitando que o rnunicípio consiga obtel'
inlorntaçoes à cerca de lornecedores que comcrcializâm/lornecenl
detcrminati ro{luto/serviç o

1.1.3 Possibihtar o catlastro de cotações/médias de preços {denominado
cesto de precos), permitinrio o registro da descrição do objeto, da
data, do tipo tle cálcuio a ser utilizado, do tipo de correção nlonetária L,

. o in.llqe de t1frCç'.q9._{qp_I9ç9s a ser aplicado;
r l.J.l l'ossihilitâl' a rnclusâo dos itens que compôcm a cesta de preços,

seL,,cion;rntlo-os do catálogo de produtos.
3. 1.3.2 Possibilrtar a inclusão dos fornececlores para soliciração de cotação de

, ._ .. p,l'-ejl)l*e/jlrfailgrElClgueldlll_guMq$os.-., _ __ _,_ _ _

3.1.3.3 O software deverá possibilitar no minimo 03 (rrês) tipos de calculos:

. qtq4g! !!,9qt1t!r3 JIS_lrqI1 qgoi_
.J.1.3.4 l)cverá possitrilitar a escolha do tipo de correçâo;

- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhuni tilro de correção rle

ã
Àiso

PfllT. ,

MUN Í..

_ ._ ;1eços nas Í<4tes utilizatlas na ( i'\l il

..!

o
lç

FL lÂ]
\í,
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1lc ,:'
' ltens: (luando utilizado esse tipo tie correcào, o slstema devcrá exibir
nos resultados das pesquisas, cl valor homokrgatlo/contratado e o valor
corrigido (conÍ'orme Índice de correçào cadrstrâdô n;l cesta de preços).

Á correçâo deverá ser aplicada tendo cotno base rnicial a data dt:

honrologaçâo, contrataçâo ou outrâ equivaiente da fonte de preços

selecionada, devendo ltaver campo para informar a tlata base final para

correção monctária.
- Cesta de prccost estâ correçâo será aplicada quando houver a

necessidade de atualrzaçÀo dos valores da cestâ de preços por unt

í drcc. devendo ser utilizado cômo dâtâ base inicial ã dâta .la

conclus;jo da cesta de preços, devendo haver catnpo para tnforntar a

íina I para curreça o tnonctrrl;l
5 Possuir ao menos os seguintes indices de correções: lndice de Preços

ao Consumidor Amplo (lECÂ) e Índice Geral de Preços - Mercado

{rGP-M).
a) Quando l.:ouver aphcação de cnrreçào dt" preços, deverii constar no

rnapa de apuraçào de preços vaiores corrigidrrs (confontte índice c

periodo aplicado).
b] 0 sistema deverá possuir relatórÍo específico que apresente: rtenl.

descrição do produto/serviço, funte de preços, valor original, valor da

§q1;1cçíp,_\:úI rel-!]f rcio

3.1.3.Éj Possibilltar a importação de itens nlediante l:itura de arquivo ent

formato xls/xlsx, parâ ser posi-ível a mtgraçâo de dados entre o

srstema de compras utilizado pela Prefettura deste munrcípio e u

\r)1tu;rTr, olleto ria prr'se 11te Ie tllç;i Lr;

Possibilitar a riuplicação de cotáções/médt;rs tle preços, para fins dr:

irprovertamento de trabalho ânteriormente realizado, com opçâo para

dup)icaçào com todas as intbrrnações, incluindo as fontes de preços

contidas na média cle preços, ôr.t âpenas dupllcaçiir-r dos itens (senr

Õ
U /{5S

MlJi'l ;É I t\ ir ii-il

'l.I 3.7

i I 4.1

__r@rar rnfornraçôss rlar ÊeJS!§.tri
l$ódulo para Cqtãçao Elet4lnic3_.{e-!1eg9sq
O sistenra deve"rá possurl lerrrmenta pâra cotaÇà() eletrônrca.
possibilitadu o disparo tle e-nrail (com link l:)arà acesso a0

sistema/aplicativo tie cotaçâo) para r,rs lornecedores incluídos na cesta

. tle pre_ços:

,,ltrt r'vlr(r,es ('rrr r'.i(lil iltnl.

Deverá <.lisponibilizar sistema/aplicativo para que os fbrnecedores
possam elaborar/preencher as cotaçôes de preços.

a) 0 acesso a() sistema/aplicativô de cotaçiio elctrônicá por parte dos

lornccedores devcrá ocorrcr por meio de logrn/scnha.
b) O sistema/aplicativo deverá Íornecer supofte parâ os câdastros de

acesso, inclusi rte técnico da licrtônt(, quando necessárir.l

A fcrramenta de cotaçâo deverá apresentar ao íornecedor as

informaçires dr: orçamento; entidarie s()licitante, data, ob;eto, lista de
iterrs, (11enr, tlc,scrrçàrl, 111dq&!e.1tlC.!da.g!!ntitlade).
O sistenla/aplicativo de cotaçào eletrôrrica deverá p()ssibilitar âo

lornecedor o registro de inÍbrrnaçôes: marca otc,rtada, valor unrtário, r

valor total Icalculado automatic.rmente), além de canrp0 para

.l I 4.3

.i 1..,i 4

I(i
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3.1.4.4 Deverá possuir campo pal'a registro: do endereço, cep, cidade, prazrr
tle validade da cotaçân, uome contplcto e CPF do responsiivel. lora) e

data, alérn de espaço para registro de observaçries da cotação de

_ - preços.

-l 1.4.4 Deverá possuir ainda campo para inÍormar o NLinrero de Registnr da
B Â;\VISA no item, o qual será exigido do fornecedor <;uando se tratar dc

cot.r çao Pârâ aqursç io de rnedtcanrentos
3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotáçâo tle preços do tornecedor de modo

_ _ dig.rtal (IClq, âssl!:l4o (llqtr onicanlente
31.46 l)everá possibilitar também a transmissão das infornrações

aiintentadas pelo Iornecedor para a cestâ de preçOs, evitando ã

nect,ssidade de lançamentO por pârtc tlos firncirrnários desta
Prefertu ra.

3 1.4.7 A Íerramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto a

procedência das informações, exigindo autenticação para transnrissão
das inlonrações, preferencialmente, or meio de certillc ,r{9!§Lq
Possibiiitar o lançamento dos íornecednres que apresentarem
rotações de preços, permltindo o registro dos valores unitárros
ulel tados pelos fornecedot'es em cada iten que cornpõe a pesqursa de

Possuir integrâçâo com portais cle compras pÍrblicas, entre outros, os

listados aLraixo, visando celeridade nâs buscas de preços de
contrâtações similares para lbrmação da cesta de preços das comprâs
deste nrunicípio:
- Painel de PreÇos do Governo Federal;
- Pr-rrtal Nacional de Compras Públicas {PNCP);
- Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP); ;

- Ponal de Compras MG;
- Compras PR t' TCE/PR:

I 1.ír

31.r,l.1

- Banco de Pre os ern Saútte (BPS);

Deverá possuir acervo dc preços de contrataçàês públicas (atas de

reBistros de p reços/co n tratos ) efctuarjas por Prcluitur'âs e Órgàos tlue
estejanr dentro do Estado da Federação deste município e em Estados

circunvrzinhos.

ou asl. *, Ar .*
125

o

(

3 1.6.2 Possurr em sua base de dados as informações constantes na tabelâ
CMED da 

^NVISA, 
a qual poderá scr obtida no link

htgrs :/,r1vrr1w,gr:v.tríitDyi§.Upl -

Irj-la§.r.uOte#.urgduiun$$as&Eedá2reco s.

a) Â proponente ficará responsável p<.rr manter as rnÍbrmaçôes da

trb(.lJ (;IÍF:l) atualizada: no srrftsirre.
h) O sistema deverá possibilitsr consulta nâ tabela CMED através do:

nt'rnrero de registro do produto. princípio ativo, descriçào do produto,

, dqlç.!çâq,i.: q1tl"tgl!!ç4q
7 , Deverá apresentar durante as pesquisas de preços. em tabela/canrpo

scparado das denrais fontes, o valor da média do proCuto/serviço cm
c*stas de preços anteriores efetuadas por este municipio (compativel
c()m o produto/scrviço pesquisado), apres(rntando a riescrição dcr

I

itenr,,l $t"lgq4g {e M4.lda_" 4 guqn!I!_:!3,.o valor rnétlio obti(lo na

o
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a nas a sel o dos conforme critério ro no.

3.1.9 Possibilitar obter a u!ÉÍllg-Wdalgíh do BPS - Banco de Preços em

Saúde, mediante consulta pelo Código BR do produto. A aplicação

deverá disponibilizaÍ a Bidig-gÂdclgílg do BPS sem o uso de

ferramentas externas, ou seia, deverá disponibilizar a informação em

sua própria Íerramenta.

Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a Í'erramenta deverá

apresentar a @&lc-gnlggig dos preços praticados de forma

similar ao obtido através do uso da plataforma do Governo Federal

(hrp://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.is0, não sendo

aceitável âpenas a apresentação de preços individuais das

contrataçôes como fonte a ser utilizado como paràmetro de preço.

A soluçào ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para

Íbrmação da média ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as

mesmas opçôes de Íiltros existentes na plataforma do Coverno Federal

3. 1. l0 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores
destoantes entre os preços inÍbrmados que formam a módia do item,
devendo apresentar alerta entre relaçào aos preços entre si, como
também, alerta de percentual de diferença em relaçào ao preço da

fonte e a média obtida no item.
3.t.11 Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando

todas as fontes obtidas em cada item e o percentual de divergência
entre os valores apresentados, permitindo a exclusão do preço do
cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do software),
mantendo o valor na tabela de média de preçôs, mâs desconsiderando
0 mestno ara fins de ollten do valor rnérlio do itenr;

3.1.12 Possibilitar a impürtaçâo e exportaçào de informaçôes enr arqurvos no
formato xls xlsx.

3. L l3 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços

3.1. I 4 Possrbilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os

itens e fontes obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença
entre o preço médio e o menor preço obtido no item;
Disponibil,zar todos os documentos comprobatórios das fontes de
preços utilizadas, tais como, contratos, atâs de registrôs de preços,

termos de homologações ou documentos equivalentes, devendo os

I

3. 1.1 5

ql9![!q§ lgIqm extraídos dos portãis utilizados e anexados a cesta de,

1tl

-ópoca 

e a data da conclusâo da cesta

ãr -g-pãã os itens de obieto§ comuns (subitem 3'1 8'1), o software deveÉ

apresentar resultados de fontes de preços automaticamente, sendo

necessário apenas a inclusào dos itens, oíundos do catálogo

padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seia''

dispensando a necessidade dos servidores municipais que tarâo uso

do software, de efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados'

precisos conforme descrição e unidade cle meditla/fornecimento dos

produtos constantes nâ lista da cesta de preços, exígindo dos usuários
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preços registrada na própria ferranrenta

Não será aceito apenas a indicâção do link da origem d<l documento
pâra comprovaçâo do mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar
as extraçôes dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, de modo t1ne,

scmpre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos de

urn.r úrnica vez, sem a necessidade de abrir cada iink para se obter a

comprovação da fonte.

Diante do avaliado, Íoi veriÍlcâdo o cumllrinrento de maneira plena e satisfatóna dos letlrrrsitos
soircrtatios, senclo assinr. estâ Comissão manifesta FAVORÁVEL a solução ofertada pela r:nrpresa

Não hirvendo nrais nada a acrescentar e com a concordância de todos, â Comrssão resolvc enrcrritr r)

pt csente relatório quc após lido e achado cortformc vai assinado por totlos.

1,t

de ...........,,.,...... de 20 23

Fula no tle tal
lu n çii<.r

Fulanrl tle tal
[unçào

Fulano dt tal
Íunçâo

3;ss À4

o

TL:2
I \1

16
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PÍLtÍtilU!À

C
»

19

AN

:(



MUNICÍPIO DE MURIAE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICITAÇÕES l]9
hí

PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO -
PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE

REGTSTRO DE PREçOS - ANÁLrSE DE

EDITAL

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelas

Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Administração, para análise do

edital do Pregão Eletrônico no 025/2024, que tem por objeto Contratação de

empresa no ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de

cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de

preços das compras públicas deste município.

Nos termos do art. 53 da Lei no 74.13312021,"ao final da fase preparatória, o

processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica

da contrataçãd'.

Destaca-se, ainda, conforme organização interna deste Setor de Licitações, foi

exarado Parecer lurídico na data de 1210612024 onde foi analisada a elaboração da

fase preparatória, quanto aos documentos necessários, restando pendente,

poÍtanto, a análise do edital produzido para condução do ceftame.

Diante disso, necessário frisar mais uma vez que o presente parecer possui função

única de analisar a legalidade da contratação, não cabendo a esta assessoria

adentrar no mérito ou realizar qualquer análise quanto à conveniência da presente

contratação.

DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Irrrlirrl
i
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A Lei no t4.l33l2}2l, mais especificamente em seu art. 18, aponta àlquÍnas

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que a Administração Pública

deve abordar quando da instrução da fase preparatória do processo licitatório,

dentre elas:

(...)

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de manuta de contrato,

quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de

lícitação;

X - a motivação circunstanciada das

condições do edital, tais como justificativa

de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior

relevância técnica ou valor significativo do objeto,

e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações

com julgamento por melhor técnica ou técnica e

preço, e justificativa das regras pertinentes à

participação de empresas em consórcio;

(...)

XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da lacitação,

observado o art. 24 desta Leí.

Segundo o aft. 18, inciso V da Lei 14.133/21, o processo licitatório deve ser

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do

contrato e/ou ata de registro de preços, o que foi atendido.

(...)

Itt!llr!l
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Quanto a estes pontos, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do

contrato/ata se encontram em sintonia com o preconizado pela legislação vigente.

Restou definida a modalidade licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua

regulamentação legal encampada também na Lei no 14.133121.

O texto normativo disciplina em seu artigo 60, inciso XLI, que o pregão é a

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do

mesmo normativo destaca que são considerados bens e serviços comuns aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, tal qual o objeto do

presente ceftame.

Quanto à Habilitação, além dos documentos de registro, inscrição e atos

constitutivos, a Lei no 74.13312t determina, em suma, que aquela far-se-á com a

verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,

a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que

atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica

e econômico-fi nanceira.

Além disso, exige o edital a prova da regularidade trabalhista, o cumprimento do

disposto no inciso )O«III do art. 70. da Constituição Federal, bem como da

ausência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU.

Também no tocante à comprovação da aptidão técnica, cumpre destacar que a

Administração pode impor exigências relativas ao licitante, quanto ao seu pessoal

técnico, solicitando a comprovação por meio de certidões ou atestados de serviços

similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, ju2o

este que cabe à equipe de planejamento.

Quanto ao requisito estampado no inclso XI do at. 18, no que tange ao momento

de divulgação do orçamento da presente licitação, se optou por divulga-lo

juntamente com o edital.

MUNICÍPIO DE MURIAE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETORDE LICITAÇÕES



MUNICÍPIO DE MURIAE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE LICTTAÇÕES

Por fim, está definido no edital data e horário da sessão pública, modo

e de julgamento, as condições gerais de pafticipação, recursos

administrativas.

o

/:i

ded

e sanções

coNcLUsÃo

Após análise do edital, opino pela regularidade do presente processoÍ

devendo ser realizada a divulgação do edital de licitação, nos termos do art. 53,

§3o, com obseruância dos comandos contidos no art. 54, todos da Lei no

74.1331202t.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Muriaé-MG, 18 de junho 2024.

João Pedro Gardone Gonçalves Lazzaroni

Assessor Jurídico - Setor de Licitações
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8NC
Extrato de publicação

pnecÃo rlrrRôN rco - 2slzo24
N" PRoc. ADM. 6ilzo24

\

Extrato dê publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos intêrêssados que o órgào MUNICIPIO DE

MURIAE, de acordo com a regulamentação realizará PRECÀO
SfEfnÔNtCO sendo conduzido por MARIANA STEFANY pARDOCIMO DA

SILVA e tendo como autoridade LUIZA ACOSTINI DE ANDRADE.
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PUâucaçÂo: 18/06/2024 09:1s

r Íoo R[c. pRoposrÂ: 2 tlo6/2o24 oo:oa

FIM REC. PROPOSTA: O5/O7 I ZO24 OA:29

rirÍclo DrsPUra: o5l07l2024 08:to
Í ,E LÂI{CE: MTNOR LÂNCE

ítlctnnaarrmo, ,rBERTo E r€cHADo

EXCLUSIVO MÉ:SlM

VAIOR IOÍÂL OO PROCESSO: RS 73.733,3331

OBJETO DO PROCESSO

Contralação de emprê5a no íamo detecnolo8la dã informâção pâíô prêilâÉo de serviço5 de cessão de uso de software para

àurrlio na formôçâo ê elaboraÉo dê cêÍàsde píêços dãr comprás públacàsdeste munrripro.

Parà demaii rnformàçõês contâtoviã e-mâil: 8ãbinêteprefeiturâmuriãeLôgmã ii.com, telefone:3236963317 ou âce15o peio lihk:

tEpllhlrsstrp-Ia:,ggElÊ.rg§clillrgsE
p4ra4l%5gc!rí5!d§&dlP!5saa!q&lÉrqzEsMMHw4baoc\..ÍzwMrasÀeziâE§plçldÍlçl8o%2FIAtwdbiTtTus2dnDzLtodxctÍxzNmslu6vN9á2FpxRft1,/0RuueliEg5lq

MARIANA PARDOCIMO DA SILVA

MURrÂÉ-MG.18106/2024
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1810612024. 09:16 PREGÁO ELETRÔNlClO N'025/2024 - Preíeitura de Muriaé

il;ii.\'( ôÀ

t2.'3 í!
lÂL_Prefeitura v Serviços v Empresa v Turista

Cidadão v Transparência -

ot e^o! o^oÁi aor voca

o

Licitações Voltar

PREGAO ELETRONICIO NO 02512024
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ - Aviso de DATA SESSÃO DE LICITAçÃO - Pregão Eletrônico

no 025/2024 - Objeto: Contratação de empresa no ramo de tecnologia da informação para

orestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de

r-estas de preços das compras públicas deste município. Fica marcada a data de sessão para o dia

05/07 /2024 às 08:30 hs, por meio da internet, no endereço eletrônico da Bolsa Nacional de

Compras - BNC. O edital poderá ser obtido no setor de licitação, situado no Centro

Administrativo "Pres. Tancredo Neves, Av. Maestro Sansão, 236, 30 andar, Centro, Muriaé - MG e

site https://muriae.mg.gov.brl - lnformações através do telefone (32) 3696.3317

# Arquivo Tanranho do arquivo

1 ? EDITAL - PE 25.2024 - software para cotação de preços - assinado 24 MB

oE MÃos oaDAs coM vocÊ

Prefeitura de Muriaé. Copyright @ 2024.
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https ://muriaê.m9. gov. br/licitacáo/pregao-el elíonicio-n-025-2024 I 1 1
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Portat Nac onaL de ConÍataçóês PubLicãJ
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Editaf ." 25/2024

IMPLÁNIÁA+A]'O E

TREINAI4ENÍO OOS

USUAIi]RIOS

q 3 I rtrir

ULü n o otuolizaç oa 1Íi / (i6 / 2A2,1

Local: Muriaê/MG órgão; MUNlClplO DE MURIAE Uridadê compradora: I - pREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE

Modatldade da contrâtação: Pregão - Etetrónico Amparo tegat: Lê|14.133/2AA,. Ad..28. I Tipo: EditaL Modo de Dis

Rêgistro dê proço: Não

Data dê divutgaÉo no PNCPT18/06/2024 Situação: Divutgada no PNCP

Data de inicio de recebimênto do propostôs: 21/46/2O24 OOAO (horárlô de Brasítia)

Data 6m de recebimento de propostas: 05 /O7/2024 0829lhoÂno de Brasrtra)

fd contÍataçáo PNCP: 17947581O00176-1-OOOO55/2O24 Fontê: Botsa Nacional De Compras - BNC

ObJêto:

t)4
^ó-

putâi

' ratação de empresã no ramo de tecnotogia da informaçào parê prestaçào de sêrviços de cessão de uso de softwâre pêia êLrxrlio l.)a

fbríaçâo e etaboração de cestas de prêços das compras pubticas deste municipro.

VALON TOTAL ESTIMADO DÂ COMPRA

R$ 73.733 3333

Itens Arquivos Histórico

VaLor únitârlô êstimàdô . Và lor totat estimôdo .

RS 5 333 3333

RS 68 400 00

<)

(,

o

RS 5 333 3333

R5 5 700 COSERVIÂ+Ô DÊ CÉSSAÍO DE

SOFT\JíARE PARA AUXILIO

NA FoRMÀA+ÀÍo Ê

ELABoRAÁ+Ãfo DE cEsras
DE PREÀ+os DAS coMpRAs

PÃ<BLtcAs 0ESTE

MUNiCIPIO EM

CONFORMIDADÊ COM AS

ESPEciFICAÀ1Á.Es

CONSTÂNTES NOTÊNMO DE

PEFERÊNCIA

I

@



1910612024 . 1 4:O1 Prefeilura de Muíaé

ESTADO DE IIINAS GERA,IS
PREFEITURA DE I\IURIAÉ ÀNil{ r§

LrcrTAçÂo
PRf, cÀo ELETRÔ:\ICo N. 025/2024 5

-a-fL -t-4-z-c(, t'tt. ---Á/.--

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MURIAE - Aviso de DAIA
SESSÀO DE LICITAÇÃO Pregão Elerrônico n'02512024 -
Objeto: Contratação de empresa no ramo de tecnologia da
informaçâo para prestaçâo de serviços de cessào de uso de
software para auxilio na formação e elaboração dc cestas de
preços das compras públicas deste municipio.Fica marcada a
data de sessão para o dia 0510'112024às 08:30 hs, por meio da
internet, no endereço eletÍônico da Bolsa Nacional de Compras

BNC. O edital poderá ser obtido no setor de liciração, situado
no Centro Administrativo "Pres. Tancredo Neves, Av. Maestro
Sansão, 236, 3' andar, Centro, Muriaé MG e site
https://muriae.mg.gov.brl lnformações através do telefone
(32\ 3696.33t7

MUfr. I:,É t-,t.,Pirl

Publicado por:
Mariana Pardócimo da Silva

Código ldentifi cador:4ó4 I F480

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios Mine iros
no dia 1910612024. Edição 3792
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https r/www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
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httpsJ/www.drariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/4641F480/03AFcweA4k2ecnjlwUtiDkPqgPM3E4Bxmkql6tBÍ_T5EMpJe-egLlsqe3tMDpxw... 1t1
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Tenha acesso as
versões digitais das
Publicações Legais
dessa edição no QR
CODE âo lado. Veia
também em nosso
site:

www.otêmpo.com.brlpublicidade-legal
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cAl ,tl!G
COMPANHIA DE GAS OE MINAS GERÂIS. GASMIG

CNPJ 22.261.473/0001-85 - NIRE: 3130000581-O

ASSETS!EIA GERAL E-XTRÂOROIúRlÂ
coNvocaçÁo

Fr.am os s3nhoros aconlslâs coneoê3dos pârâ sê íeuírrêm
6m Ass€mbl€E GoÍal Ert.aoÍdináda ('AGE')da Cohpanh6
dê Gás dê Mrnas GêrâÉ -Gasmrg ('Companhia" â'Gã3mig')
â sêr r€allzada dâ modo orclusrvamenl. ó'g â1, êm 21 dâ
tunno d. 2024 âs 10h00. por m6!o d6 plãiâromâ MicíosoÍl
T€ams. qu€ possibrlilâlâ quê os aclônrstâs pânicipêm
s votsm na AGE. s€m pí€JUEo do ênvio dô bololim ds
voro e dl3ránc€. a Ím d6 doliberaÊse sobrê a 3êguintê
ordo6 dô diâ 1. Elôçào do mêmbrc pa€ o Consolho dê
AdÍn'ôislrâçáo úâ GâsmE, êm dêcoÍência de prs€nchih.nto
dê . aeb Hoizonr.. 17 do junho de 2024. Rêynâldo
Pa\rdzrFilho Pí6§idaôiê do cons6lhô do administraç3o.

o MlNnlPp DE sÀo JosÉ D
t^FA'6,pleoP'!{úÊbfu
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PREFEITURA IUIIICIPAL DE IIUBÁÉJIO

^vl.o 
.a OAt !E!üo DE ucÍt çlo - Prga. ELtonlco n' o2!/202a
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iNEFEtTURÁ MUNICIPÂL DE ICANÂPÉ
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA I.I' 062024
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Obj.lo: CotEr.{io de EúDr.§ d.
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PREFEITURA UNICIPAL DE
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PRATITTURÂ MUNICIPÂL DE BOM SUCESSO/UG
PRrcÀo FLFrRôNIco N" olir?024

Av,s dc PrcgA! Ebrnôoc§. Pc6s n'056/202;1, Pegào EleiÍôüco
tr'018r:024. Obj€ró Furúá..vçítul aquisrçào dc salssdos
vmadoÍ Dálár 0 r10712024 & I lh0omD Plabfomra t-ic ar Disrtil.

PRETEITUf,A MUNICIPÂI DE BOM SUCESSOÀIC
PRtcÀo ELETRóNrco N" or 6/2024

Àlie d. PEgào Elcriô.i@. Pffis.'0512024, Pregiô ElcÍônicô
n"016/2024 objero: Futura e €vatual aqusiçào ile uleNiltos em
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MUNICIPIO DE MURIAE

MURIAÉ.MG

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2512024
Processo Administrativo N" 6 l /2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Data de Publicação: 1810612024 09:15:40

éi

ràz
4Ç-

(--i

í')
!
,rRt; i.: I u,q.q

MIJN. DÍ tíU8rÀÉ

LOTE í
Item: I Quant.: 'l Unidadê: SERV

DESCT|ÇãO: IMPLANTAÃ+,ÃIO E TREINAMENTO DOS USUÃRIOS

Val. Ref.: 5.333.3333

Marca/Modelo
PRôPRrA / PRôPRro

Valor
5.000.00

LOTE 2
Item:2 Quant.: 12 Unidade: UN Val. Rêf.: 5.700.00

DESCTiçãO: SERVIÃ+O DE CESSÃIO DE SOFTWARE PARAAUXILIO NA FORMAAIÃ/O E ELABORAAÍ,A/O DE
CESTAS DE PREÂ+OS DAS COMPRAS PÃSBLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÃIÂ.ES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA

Autor
PARTICIPANTE 123

Marca/Modelo
PRóPRÁ / PRôPRto

Valor
5.500.00

1de 1

Autor
P' -'ICIPANTE 018



ATA DE SESSÃO. DISPUTA - PAÉE 1 dE 1

MOVIMENTOS DO PROCESSO
0310712024 09:.40i45 CADASTRO OE PROPOSTA A. R. LIMA LTDA

0310712024 09:41:s5 ALTERAçÃO DE PROPOSTA A. R. LIMA LTDA

05/07/202408:35:íE MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, prezados.
osl071202408:35:28 MENSAGEM PREGOEIRO
V )s iniciaÍ a análise dê propostâs
0*t 12024 08137:05 MENSAGEM PREGOEIRO
nadâ a constar.

OSIOT 12024 O8t37 i16 MENSAGEM
pedimos alenÇáo nos lances

PREGOEIRO

LOTE 1 . HABILITAçÃO
1

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Itsm:'l Unidade: SERV Marca: PRÓPRIA

DescTiçâo: IMPLANTAÃIÃIO E TREINAMENTO DOS USUÃRIOS

Quantidade: 1 ValoÍ Unit.:4.800.00

Modelo: PROPRIO

Valor Total: 4.800.00

cLASSTFTCAçÂO

Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

4.800.00 Sim

Razáo Social Oterta lniciãl Oferta Final oif.(%) ME

Num Documento OfêÍta lnicial OÍerta Final DÚ.(%) ME

í8/06/202409:í5:39 PUBLICADO

21t16t2024 00:0000 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

O5IO7I2O24 OBiZ9:,OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

OS|O7l2O24 08:37 i27 DISPUTA

OSlO7l2O24 O8t37 t27 LANCE A. R. LIMA LTDA (PARTICIPANTE 018) 5.000,00

Oslill2O24 08:43143 LANCE A. R. LIMA LTDA (PARTICIPANTE 018) 4.800,00

o5to7 12024 08t52i27 TEMPO RANDÔM|CO

o5lo7l2o24 o9,ooi27 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é A. R. LIMA LTDA

OSIOT 12024 09:00:27 HABILITAÇAO

Gerado em: 051O712024 Q9:0O:27

MUNICIPIO DE MURIAE
MURlAÉ-MG

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2512024
Processo Administralivo N" 6 1 /2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Data de Publicação: 1810612024 0g:15:40

t5g
tu

oslo7 12024 08i37 :1í MENSAGEM PREGOEIRO
Vamos iniciar a disputa

\. R. L|MA LTDA 018 50.079-501/000í-83 5.000.00

oEscLAsstFtcADos
Num Documento

INABILITADOS

Razáo Social

MOVIMENTOS OO LOTE

1de2
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MUNICIPIO DE MURIAE
MURnÉ-MG

LorE z - HABTLTTAçÃo
2

vALoREs uNrrÁRros FtNAts

MUlt. 9: fnt lP:Ai

llem: 2 Unidade: UN Marca: PRÔPRIA Modelo: PROPRIO

DesffiÉo: sÉRVtAto DE CESSÃÍO DE SOFTWARE PARA AUXTLTO rO pgpya[1A/O E ELABORAA+ÃIO_DE CESTAS DE
PREATOS DAS COMPRAS PA§BLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAATA'ES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERENCIA
Quantidade: 12 ValoÍ Unlt.: 5.000,00 Valor Total: 60.000,00

cLASSrFrcAçÃo
Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

,1 A, R, LIMA LTDA 123 50.079.501/0001-83 5.500,00

DESCLASSIFICADOS

5.000.00 Sim

'lazáo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Final oú.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertã lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

18/06/2024 09:15:39 PUBLICADO

21106/2024 00:00:00 RECEPçÂO DE PROPOSTAS

o5to7t2o24 08i291O0 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

0510712024 08:.37 t27 DISPUTA

OS|OT l2OZ4 08137:27 LÂNCE A. R. LliilA LTOA (PARTICIPANTE'123) 5.500,00

05/07/2024 08:43:58 LANCE A. R. LIMA LTDA (PARTICIPANTE 123) 5.000,00

o5lo7 12024 08t52:.27 TEMPO RANDÔMICO

051o71202408:57:27 NOTIFICAçÂO SISTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é A. R. LIMA LTDA

OSIO7l2O24 OBi57 i27 HABILITAÇÃO

PREGOEIRO; IANA FANY PARDOCIMO DA SILVA

Gerado em: 0510712024 09:oo:27 2de2
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MUNICIPIO DE MURIAE

MURÁÉ.MG

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÂo ELETRôNtco No 2st2o24
Processo Administrativo N" 61 /2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Data de Publicaçáo: 1810612024 09:15:40

"l

!)ü

LF

-a
v

o_-^( -_

MuN. DE,áilÍJrÂÍ

TOTAL DO PROCESSO: 64.800,00

A. R. LIMA LTDA 50.079.50í /0001-83 64.800,00

LOTE 1 Quant.: 1 Total:4.800,00

Item: 1 Unidade: SERV Marca: PRÓPRIA

P 
'TiçãO: 

IMPLANTAÃ+Ã/O E TREINAMENTO DOS USUÂRIOS

Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.333,3333 Valor Unit.: 4.800,00

Ivlodelo: PROPRIO

Total ltem: 4.800,00

LOTE 2 Quant.: 1 Total:60.000,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

DESCTiçãO: SERVIÃÍO OE CESSÃÍO OE SOFTWARE PARA AUXILIO NA FORMAÃTA/O E ELABORAÃ+A/O DE
CESTAS DE PREATOS DAS COMPRAS PA§BLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÂIÃ.ES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA

Quantidade: 12 Val. Ref.: 5.700,00 Valor Unit.:5.000,00 Total ltem: 60.000,00

PREGOE STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Gerado em: OSlO7l2O24 09:00127 1de 1

Num: 018 Lance: 4.800,00

Num:123 Lance:5.000,00



CGMS
IECNOLOG/A ltí 1

ht-PREGÃo EIEIRÔNIco No o25/2024

PROPOSTA DE PRECOS

Prezodo Senhor,
Venho otrovés deste, opresentor proposto o PÍefêltuÍo do Município de MuÍioé/MG, poro o
controtoÇõo de pessoo jurídico especiolizodo tecnologio do informoÇôo poro prestoÇoo de
seÍviÇos de cessõo de uso de softwore poro ouxílio no formoÇôo e eloboroÇôo de cestos de preÇos
dos compros públicos, poro otender os necessidodes deste município, conforme condiÇôes,
quontidodes e exigêncios estobelecidos no Termo de Refeíêncio:

llem OêscíiÇão Unid Quonl Volor unit VoloÍ Íotol

0t
ServiÇos de implontoÇôo e treinomentos do
softwoÍe, em conformidode com o Íermo de
Rêfêrêncio

Serv 0t CGMS 5.000.00 5.000,00

02

serviÇos de cessôo de uso de softwore. poro
ouxílio no formoÇôo e eloboroÇoo de cestos de
preÇos dos compros públicos deste munlcípio,
em conformidode com o Termo de Referêncio

MêS 12 CGMS 5.500.00 óó.000,00

I ) Preço Totol do Proposto RS 71.000.00 (se e um mil íeois)
2) CondiÇóes de pogomento: Conforme Editol e Termo de Referêncio;
3) Prozo de volidode do proposlo: 90 (novento) dios

Decloromos que o proposto econômico compÍeende o integrolidode dos custos poro
otendimenlo dos direitos tÍobolhistos ossegurodos no ConstituiÇõo Federol, nos leis trobolhisto§,
nos normos infro legois. nos convenÇóes coletivos de trobqlho e nos lermos de ojuslomento de
conduÍo vigentes no dolo de entrego dos pÍopostos.

Decloromos poro todos os efeitos legois que, oo opre§entor eslo proposio, com os preÇos e prozos

ocimo indicodos, estomos de pleno ocordo com lodos os condlções gerois e especiois
estobelecidos no Editol e seus onêxos, que oté o pÍesente do'lo inexistem foÍos impeditivos o
porticipoÇoo desto empreso oo pÍesente certome licitofório. ciente do obÍigotoriedode de
decloror oconêncios posteriores,

Compo Gronde/Ms, 03 de julho de 2024.

ANDERSON a,nnàdodêíomà

ROGERTO l'§#'-!ã"-*,,,"
LIMA:01368ffi',ffilll"
635156 0e,r6,!e-0r00'

AndeÍson RogéÍio [imo
Administrodor

cPF 013.ó8ó.351-56
RG r.49ó.579 SSP/MS

DADOS DA I.ICIIANTE

RAZÀO SOCIAL: A. R. I.IMA I.TDÂ

CNPJ: 50.079.501 /0001 -83 ESTADUAL: ISENTO

ENDEREÇO: AV AFONSO PENA,2440 - SAIA 62. 0T-197

ESTADO: MS CEP : 7i .002-934
TELETONE: á7 i92é5 - 6029 E-MAIL: cAms.sistemos@gmoil.com
ntstoNsÁvet rtu AsstNAIURA Do coNTRATo
NOME: ANDERSON ROGÉRIO TIMA CPF; 0'13.ó8ó.351-5ó RG: 1.496.57, SSP/MS

ENDEREÇO: RUA VERDEJANTE, 134 . PARQUE NOVOS ESIADOS . 79.034-080 - CAMPO GTANDE/MS
pARA pacAMENTo vra ststrÀ{a saHcÁnto
N' BANCO: 001 EANCO: BANCO DO BRASII. AG: 7ll4-5 CONTA: 23919-4

A. R. UMA LIDA
cNP l 50 079.5A 1 /040 1 -83

cgms.sistêmos,Ogmoil.com
(67) 992ó5 ó02e

AYÂFONSO PENA, 2410. SALA ô2 - DT ]97
CENIRO

cEP 79 .002-931

CAMPO GRANDE/MS

CIDADE: CAMPO GRANDE



Ministério da Economia
Secaêtaria de Governo Digítal
Departamênto Nacional dê RegistÍo Empíêsarial 6 lnteg.ação
Júnta Comêrciel do Estado d€ Mato Grosso do Sul

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junla Comerciat)

l.ti Eâ,/ 15
qv'

NIRE (da sede ou Íilial. quando a
sêdê loí êm outra UF)

54201615058
thz 2

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

N'FCN/REMP

MSP2300127 467

Nome: A R LIMA LTDA

(da Empresa ou do Agento Auxiliar do Comárcio)

requer a V.S'o deÍeíimênto do seguinte ato:

lil llllll 1iltilililil1 ilt ilil lil
N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENÍO OTDE DESCRIÇÁO DOATO/EVENTO

Cód€o da Nalureza

2062 t"

dê Marrícula do Aqenrê

o02

2211 1

2244 1

2015 1

II

ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTÉRACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

27 Novembro 2023

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nomê:

Assinalura
Telefone de Contato

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresâriál(ais) igual(ais) ou semêlhante(s)

!srr,r !sru

DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordêm
À decisáo

Dalâ

f] r.rao
Data

! Nao
Data

2' Exi9ência

Rêsponsável
Responsável Responsável

3' Exrgência 5' Exigência
DEcISÃo SINGUTÁR

tr

Data Responsável

2' Exigêncla 5' Exigênc6

tr

Vogal

Prêsidente da

Vogal Vogal

Turma

oBSERVAÇÔES

El .:rnta Co-.r"ral do Estaclo de Mato Grosso do Sul
!-! Cerrrfico regisko sob o no 55182330 €m 27l'! 1/2023 da Empresa A. R. LIMA LTDA, CNPJ 5OO795O l OOO 183 e protocoto 23'146 2352 - 24t11t2}23.

- 
Autenlicâgáo: FD4C69E01 BC34EB FEB EAAl 7B3E376FE03DEo7a. Márcio Cavassa do Vâll€ - SecreláÍio-ceral. Para vâtictar esle documento,
âcêsse httpJ/www.jucems.ms.gov.br o inform6 no do protocolo 23l146.235-2 o o código ds sêgurança ssEz Esta cópia íoi âutenticada digitalmente ê
assinada efi2711112023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. ai ,

úE ,, 'r .ü

1

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

CAMPO GRANDE

Local

tr trf ,".""o 
"..^igência. 

(Vide despacho em folha anexa)

fp-r"".""o a"r.nao Publique-se e arquive-se

! Processo indeferido. Publiqu€-sê.

DECISÃo CoLEGIADA

! Processo em exigênc'a. (Vide despacho êm Íolha an€xa)

! Processo Oeíerirro Publique-se e aÍquivg-so.

Ll Píocesso rndeferdo. Pubiiquê-se.
tr tr

Oata
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo \4-1
Ç-A

ldêntificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo l\y'ódulo lntegrador Data

23t 't 46 .235-2 24111t2023

ldentifi6ação do(s) Assinante(s)
CPF Data Assinatura

ANDERSON ROGERIO LIMA 27 t11t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vl, !11,,

ÍE lunla Comercialdo Estado de Mato Grosso do Sul

!-! certifico ,egisÍo sob o no ss1€,233o êín 27t11t2023 da Empresa A. R. LIMA LÍDA, CNPJ 50079501000183 e protocolo 231462352 - 2411112023-

* Autenti.ação: FD4c69 Eo 1 Bc34EB FEB EAA17B3E376FE03DÉ078. Márciô cavassa do Valle - secretário-Gêral Para validar este documento,

acesse http://www.jucêms.ms.gov.br e informe no do protocolo 231146.235-2 e o código de segurança ssEz Esta cópia foi autênticada digitalmentê e

assinàdà em 2711112023 por Márcio Cavassa do Valle Secretário-Geral. a t .,

MsP2300127467

.t:

lr.iome
013.686.35'l-56
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PREÍÚI..'E}

-h,
oINSTRUMENTO PARTICUTAR DE ATTERACAO DE CONTRATO SOC

PRIMEIRA ATTERAÇÃO

A. R. I.IMA I.TDA

úE ' " aÍ'.

ANDERSON ROGERIO LIMA, nocionotidode BRAStLEtRA, Sotteiro. noscido em t3/OB/1987,
profissÕo: REPRESENTANTE CoMERCIAL, n'do cpF:013.ó8ó.351-5ó. identidode: 1496st?, otgc,o
expedidor: SSP-MS, RESIDENTE E DOMIC|LIADO no(o): RUA VERDEJANÍE, número I34, boiÍo
PARQUE DOS NOVOS ESTADOS, municíplo CAMPO GRANDE - MS, CEp: 79.O34-OAO.

Unico sócio do sociedode limitodo 'A. R. [lMA [TDA", constituído legolmente por
controto sociol devidomente orquivodo no Junto Comerciol do Estodo de Moto Grosso do
Sul, sob NIRE n". 5420'ló1505-8, em sessÕo de 25/03/2023. inscrito no CNPJ sob o no.
50029501000,l83. e lnscriçÕo Municipol sob o no. 0035257ó00-0, sito o RUA VERDEJANTE. número
'134. boino PARQUE DOS NOVOS ESTADOS. município CAMPO GRANDE - MS. CEP: 79.034-080.

Resolvem, de comum ocordo olteÍor o reÍerido controto, bem como proceder o
suo consolidoçõo, de ocordo com os ÍegÍos eslobelecidos no Novo Código Civil, nos
lermos do lei n" 10.40ó, de 1O/O1/2OO2, mediontê os condições êslobelecidos nos clóusulos
seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Alteror o endereço do sociedode, que posso o locolizor-se no(o)
AVENIDA AFONSO PENA, número 2440, t:cino CENTRO. SALA ó2 - DI-197, município CAMPO
GRANDE - MS. CEP: 79.OO2-934.

cúuSUtA SEGUNDA. A sociedode posso o ter por objeto o exercício dos seguinies
otividodes econômicos: PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, TECNOLOGIA EM
INFORMACAO, TREINAMENTO EM INFORMATICA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS, SERVICO DE
MICROFILMAGEM, ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIOS.

CIÁUSUIA TERCEIRA. A sociedode posso o ter os seguintes otividodes econômicos
(CNAES) vinculodos oo seu objeto sociol: a219999 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E

SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
6202300 . DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENÍO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

ÍlX Jrnt" co..r"râl do Estado de Mato crosso do sul
!! C..tifi.o ,.gi"lro sob o no 55182330 em 2711'112123 da Empresa A. R. LIMA LTDA, CNPJ 5OO795O1OOO'183 e protocolo 231462352 - 2411112023.
: Autenticaçào' FD4C69EO l BC34EBFEBEAÂ1783E376FE03DE078. Márcio Cavassa do Vallê - Sscretário-Geral. Parâ validar oste documento,

acêssê http://www.iucems.ms.gov.br € inÍoímê n'do protocolo 23l146.235-2 ê o código dê sêguÍança ssEz Esta cópia for aut6nlicadâ digilalmêntê e
assinada em 27l'l 1/2023 por Máício Cavassa do Valle Secretário-Gorôl.
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CUSTOMIZAVEIS ó2O3I OO - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE :- '

COMPUTADOR NAO.CUSTOMIZAVEIS 6204000 . CONSULTORIA EM TECNOLOGÍA DA
INFORMACAO ó3I94OO . PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DF
INFORMACAO NA INTERNEI 7O2O4OO - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7 42OOO5 - SERVICOS DE MICROFILMAGEM 7733IOO
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 8299799. OUTRAS ATIVIDADES
DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE A5 EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8599ó03 - TREINAMENTO EM INFORMATICA.

CtÁUSUtA TERCEIRA. Permonecem inolterodos os demois clóusulos

coN OTIDA ÍA Ão DE

CúUSULA
LIMA LTDA.

DO NOME EMPRESARIAI íART. ?97, II, DO CCI

PRIMEIRA. A sociedode odotoró o seguinte nome empresoriol: A. R

DA SEDE (ART.997. II, DO CC)

CúUSULA SEGUNDA. A sociedode leró suo sede no seguinle êndeÍêço: Avenido
Afonso Peno, Número 2440, Solo 62 - D1-197, Boino Centro. município Compo Grondê- MS,
cEP 79 .OO2-934.

DO OBJETO SOC|AT ÍART. 997. [. DO CC)

ctÁUsULA TERCEIRA. A sociedode teró por objeto o exercício dos seguintes
otividodes econômicos: PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, TECNOLOGIA EM
INFORMACAO, TREINAMENTO EM INFORMATICA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS, SERVICO DE
MICROFILMAGEM, ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIOS.

CúUSULA QUARTA. A sociedode teÍó os seguintes otividodes econômicos (CNAES)
vinculodos oo seu objeio sociol: 821 9999 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 6202300 -

El Junla Comercial do Estado de Mato Grosso clo sul
!,.! C..titl"o registÍo sob o no 55182330 eÍ|2711112023 da EmpÍ€sa A. R. LIMA LTDA, CNPJ 5oo795o1ooo1E3 e protocolo 231462352 - 24111t2O23.
: AutênticaÇáo: FD4C69EO l BC34EBFEBEAAl 783E376FE03DE078. Márcio Cavâssa do Válle - Secrêtário-Geral. Para validaí êste documenlo,

acêsse httpj/www.jucêms.ms.gov.br e informo no do protocolo 231146.235-2 e o cádigo dê seguránça ssEz Esta cópia foi autênticada digitalmenl6 e
àssinada ern 271'1112023 por Márcio Câvassa do Valle Secretário-Geral. at .' pág.4/10
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DESENVOLVIMENTO E LIC ENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR C
ó203]OO - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUT NA
CUSTOMIZAVEIS 6204000 - CONSULTOR IA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO ó3
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET
7O2O4OO - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA 7 42OOO5 - SERVICOS DE MICROFILMAGEM ZZ33'IOO - ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO A29979? - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 8599ó03 -
TREINAMENTO EM INFORMATICA.

DO INíCIO D ATIVIDADES E DO PRAZO íART.53. III. F. DO DECREÍ N' 1.800. DE
I 996)

CIÁUSULA QUINTA. A sociedode inicioró suos otividodes o portir de 2O/O3/2O23 e seu
prozo de duroçôo é indeterminodo.

DO CAPTTAI SOCtAt (ART. 9?7. E tV E ARTS. 1.052 E I .055 DO CC)

CIÁUSUIA SEXTA. O copitol sociol é de Rg l0.OOO.OO (DEZ MtL reois) dtvididos
em l0 quoto(s), no volor nominol de R$ 1.000,00 (UM MIL reois), codo umo, formodo poÍ Rg
10.000,00 (DEZ MIL reois) em moedo correnle do Poís.

Porógrofo Únlco. O copitol encontro-se subscrito e integrolizodo pelo(s) socio(s) do
seguinte formo:

SÓCIoS N9 DE QUOTAS VALOR R$
ANDERSON ROGERIO LIMA t0 r00 r 0.000.00
TOTAL r0 r00 r 0.000.00

DA ADMTNTSTRACÃO (ARTS. 9?7. Vl: 1.013: 1.015: I .0ó4 DO CC)

CúUSutA SÉTIMA. A odministroçõo do sociedode coberó openos oo sócio
ANDERSON ROGERIO LIMA, com os poderes e otribuiçÕes de representoÇoo otivo e possivo
no sociedode, judiciol e extrojudiciolmenie, podendo proticor lodos os otos compreendidos
no objeto sociol, sempre no interesse do sociedode, ossinondo isolodomente.

PARÁGRAFO ÚUICO. O odministrodor fico ouiorizodo oo uso do nome empresoriol,
vedodo, no entonto, fozê-lo em otividodes estronhos oo interesse sociol ou ossumir

E Júnta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico rêgastro sob o n" 55182330 êm 2711112023 da Empresa A. R. LIMA LÍDA, CNPJ 50079501000183 e protocolo 231462352 - 2411112023.
AutênticaÇão: FD4C69E01BC34EBFEBEAA17B3E376FE03DE078. Máício Cavassa do Valle - S€cr€tário-Geral. Para validaí este documento,
ac€sse httpr/www.jucems.ms.qov.br e inÍorme n" do píotocolo 23l146.235-2 e o código de segurânça ssEz Esta cópia Íoi âutenticâda digrtalmenle e
assinada êm 27111/2023 por Márcio Cavâssâ do Vallê Sêcrêtáío-Geral. ,,, ,, pâg_S/to
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obrigoçÕes sejo em fovor de quolquer dos sócios ou de teÍcêiros, bem comà . oneior ou
olienor bens imóveis do sociedode, sem outorizoçôo dos outros sócios (ort.9gZ, Vl; lOt3, lOl5,
1064, CCB/2OO2).

DO BATANCO PATRIMONIAT íART. I,Oó5 DO CC)

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de codo exercício sociol, em 3t de dezembro. ô
odministrodor prestoró contos justificodos de suo odminisÍroÇõo, procedendo o eloboroÇoo
do inventório, do bolonÇo potrimoniol e do bolonÇo de resultodo econômico, cobendô oos
sócios, os lucros ou perdos opurodos no proporçôo de suos quotos (se for o coso).

DA DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART.'I.OI1, § IO, DO CC
E ART. 37. [. DA tEt N' 8.934. pE r 994)

CLÁUSULA NONA. O Administrodor decloro, sob os penos do lei, que nõo estó
impedido de exercer o odminislroÇõo do socíedode, por lei especiol ou em virtude de
condenoÇÕo criminol, ou por se encontrorem sob os efeilos delo, o peno que vede, oindo
que tempororiomente, o ocesso o corgos públicos, ou por crimê f olimentor, dê
prevoricoçoo, pêito ou suborno, concussõo, peculolo ou contro o economio populor, contro
o sistemo finonceiro nocionol, coniro noÍmos de deÍeso do concorrêncio, contro os reloções
de consumo, fe público ou propriedode.

DO ENQUADRAMENTO íME OU EPP)

crÁusurA DÉcrMA.
Microempreso - ME, nos
de 2006, e que nôo
relocionodos no § 4' do
n" I 23, de 200ó).

Os sóclos declorom que o sociedode se enquodro como
termos do Lei Complementor no I 23, de I 4 de dezembro
se enquodro em quolquer dos hipoteses de exclusõo
ort. 3" do mencionodo lei. (Art. 3', l, do Lei Complemenior

DO FORO

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. A(s) porte(s) elege(m) o foro CAMPO GRANDE - MS poro
dirimir quoisquer dúvidos decorrentes do presente instrumento controtuol, bem como poro o

ÍE .rr.t. Co-"r.ral do Estado de Mato Grosso clo Sul

L! C.niti"o regrstro sob o n. 55182330 €m 27 t1112O23 da Empíesa A. R. LIMA LTDA, CNPJ 5OO795O l OOO 183 e protocolo 23146 2352 - 2411112023.

: Autenticação: FD4C69EO l BC34EBFEBEAAl 7B3E376FE03D E078. Márcio Cavâssa do Vallê - SecretáÍio-Geral. Para validar este documento,
acêsse httpJ/www.jucems.ms.gov.br e inÍoíme no do protoco,o 23l146.235-2 e o código de segurânça ssEz Esta cópia foi autenticadâ digitâlmente e
assinada em 27111/2023 por lúárcio Câvassa do vâlle Secretário-Geral.

a-!- .r pág. 6/10
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nOo ti'exercício e cumprimento dos direilos e obrigoções resultontes deste controto, rên
quolquer outro, por mois privilegiodo que posso ser.

E, por estorem ossim justos e controlodos ossinom estó primeiro olteroÇôo, em vio
unlco,

Compo cronde/Ms, 23 de novembro de 2023.

ANDERSON ROGERTO LIMA: Sócio/Administrador

ffi! Lunta comercial do Estado de Mato Grosso do sul
l:l á"J;,;." ã:i;; "".iiãuã àà..0 

" 
n 27t11t2o23 da Empíesa A. R. LIMA LrDA, CNPJ 5oo7s5o1ooo183 e Protocolo 231462352 - 24t11t2o23'

= 
ili:ffi.ã;:'iolãui,êoiãôsleáFEBEAA17B3E376FEo3DEo7s. Márcio cavassa do valle - secretário-Geral Para validar est€ documento'

acêssê hltp://www.JUcems.ms.gov.br € informê no do protocolo 23l146.235-2 e o códago dê segurânça ssEz Esta cópia fo' autenticâda digitâlmente e

assinada en 27t1112o23 por Márcio câvassa do valle s€cretário_Geral. 
-..----,]_.*"^,._ 
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JUNTA COIUERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Registro Digital

Documento Principal
tq4

A1

ldentificação do Processo

Data

23t146.235-2 M5P2300127 467

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

013.686.351-56 ANDERSON ROGERIO LIMA 27 t11t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadâs I ul, !r!._

Í}tr lrnt" comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

I :a óH[ii*r,:i;;1""i â 
":-.:ui 

à'àgoo . n 27ti1t2023 óa Émpresa A. R. LIMA LÍoA, cNPJ 5oo7e5o1ooo183 ê protocolo 231462352 - 24t11t2o23'

: Aútenticaçáo: roacogeo r gc:aÉgFEBEAA.t 7B3E376FEo3DEo78. lúárcio cavassa do vallo - secretário-Gerâl- Para validar este documênto'

acesse httpJ/www.iuc€ms.ms.gov.br e informe no do protocolo 23l146.235-2 6 o código de segurança ssEz Esta cópia foi autenticada digitalmente ê

assinada em 271'1112023 poÍ Márcio Cavassâ do Valle Secretário-Geral' aa',

Número do Protocolo Número do Processo i,4ódulo lntegÍador

24t11t2023

lData 
Assinatura



,!3'Sistema Nacional de Registro de Empíesas MeÍcantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul
Secretaria de Estado da Fâzenda do Estado de Mato Grosso do Sul
Juntá Comercial do Estado de Mato GÍosso do Sul {_50

,aL

TERMO DE AUTENTTCAÇÃ O - REGISTRO DIG
certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa A. R. LIMA LTDA, de cNpJ 50.079.50 t /000I -83 e
protocolado sob o número 231146.235-2 em 24lll/2123, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
55142330, em 2'1/l l/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Cecilia da Silva Pavão El Ossais.
Cenifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser açessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucems.ms.gov.bÍ/PoÍtal/pagesl
imagemProcesso/viaunicajso e hformar o número de protocolo e chave de segurança.

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994\:23/ll/2023

re
-(-

i.

áí
,!snnl!

Documento assinado eletonicamente por Cecilia da Silva Pavão El Ossais, Servido!(a) Público(a).
em 27 I I I 12O23, às 13 :50.

A autencidade desse documento pode ser codfeÍida no DQEêldç-§eldç9§-dê-iu§c&§ informando o

númeÍo do pÍotocolo 23/146.235-2.

CPF Nome Data Assinaiura

013.686.35 t -56 ANDERSON ROOITzuO LIMA 27 

^ 
| /2023

Assinado utilizando assinaturas alançadas 9 \ô T1

Nome [)ata AssinaluÍa

013.686.351-s6 ANDERSON ROCERIO LIMA 21t I | /2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vl> -T..

El Junta comer"ial do Estado clê Mato Grosso do Sul
! -I cê.rifi.ô r.oistro sob o n. 5s.Í8233 o em 27t1112023 da Empr€sa A. R. LIMA LTDA, cNPJ 5oo795o1ooo183 e protocolo 231462352 - 2411112023'

= 
;:iifi;i!;:'a"ú"ãu"sêoiãóãoÉeFEBEAA17B3Ê326FEo3DEo7B. Márcio cavassa do vallê - s€crêtário-Geral. Para vâlidar estê documento,

acesse htip://www.rucêms.ms.gov5r e informe n. do protocolo 23/146.235-2 e o código dê sêguránçá ssEz Está cópia íoi eutenticáda digitálmenle e

assinada em 2711112023 por Márclo Cavassa do Valle Secretário-Geral'

Assioaote(s)

Assinánte(s )

CPF
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmenle por : t,,, ,

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

31 1 .958.731-'15 MARCIO CAVASSA DO VALLE

Campo Grande. segunda-feira, 27 de novembro de 2023

r7l .tunta Comercial do Estado de Mato Grosso do St,|l

! -! c.airi.o reoisko sob o no 5518233 O afi 27t1112023 da ÉmpÍ6sa A R LIMA LTOA' CNPJ 5OO795OlOOO183 ê p'otocolo 231462352 ' 2411112023'

r -- - -- : -^ . ^^^-^ ^ ^ -.4EBFEBEAA.I 7B3Ê376FEo3DEo7B. rrrl.ái. c"r"""u do vallê - secretário-Gêral Para validar este documênto'
.-= Aulêntrcaçao: hu4uovEU roer'

acesse httpJ/www.iuce.".-".g.r1] JãàÀe ni ao protocoto zslr+o.zal-i . o coàigo a" s6gurançâ ssEz Esta cópiâ foi âutenlicada digitalmenle e

ã""in.a. Jrn Zzff fjZO23 por Márcio Cavassa do Vallê Secrêtário-'Geral'
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de úato Grosso'do Sul
secÍetaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul -\.bz _

. r+L_
rauN. D€ tíuRIÁÍ

Certidão Simplificada
Certificamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expediÇâo.

A, R. LIMA LTDA

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

rc
--

Nome Empresarial

Natuíeza Jurídica:

Número de ldsntificaÉo do
Rsgisko de Empr€sas - NIRE

5420161505-8

CNPJ

í).079.501 /000't -63

Data de Arquivamento do Ato
Constitulivo

25t03t2023

Data de lnÍcio de Atividade

20t03t2023

Objeto Social:

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL, TECNOLOGIA EI\,I INFORMACAO, TREINAMENTO EM INFORI\,IAIICA, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAI./IENTO
DE PROGRÂMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS E NAO CUSTOMIZAVEIS. SERVICO DE MICROFILMAGEM, ALUGUEIS
OE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS DE ESCRITORIOS.

Endereço Completo:

AVENIOAAFONSO PENA 2,140 SALA 62 - DT-197 - BAIRRO CENTRO CEP 79002-934 - CAMPO GRANDE/MS

CapitalSocial: RS10.000,00
DEZ MIL REAIS

Capital lntegrêlizâdo: R$ 10.000,00

DEZ MIL RÊAIS

Prazo de Duraçáo

INDEÍERMINADO

Sócio(s)/Administrado(ss)

CPF/NIRE Nome

013.686.351.56 ANDERSON ROGERIO LIMA

Térm. Mandalo Participaçáo

xxx!(xx R$ 10.000.00

Função

sôcro /
ADMINISTRAOOR

Microempresa ou
Emprosa de Pequeno

Porte

EMPRESA PEQUENO
PORTE

(Lei ComplemenlaÍ
n"123i06)

Status: XXXXXXXX Situaçâo: ATIVA

Ú[imo Arquivamento: 041 0612024

Ato 307 - REENQUADRÂMENTO DE ME COMO EPP

NúmeÍor 55380250

Filial(ais) nesta Unidade da FederaÉo ou íora dela

Nirê CNPJ Endeíeço

3592026745-8 50.079.501/0002-64 RUA CONCEICAO, 233, SALA 916, BAIRRO CENTRO, 1 301 O-9'I6, CAMPINAS/SP

NADA MAIS#

Campo Grande, 25 de Junho de 2024 13:26

Certidão SimpliÍicada Digital emitida pela JUNÍA COMERCIAL DO ESÍADO DE MATO GROSSO DO SUL e certiÍicada digitalmente

Se desejar conÍirmar a autenlicidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (httpJ/www.jucems.ms.gov.br) e clique em velidar

certidão. A certidão pode ser validada de duas Ío.mas:
1) ValidaÉo por envio de arquivo (upload)
2) Validaçao visual (digite o n' C240001134365 e visualize a certidão)
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Documento assinado com certrficado digital em conÍormidade
com a lvledida Píovisória no 22OO-2l2OOl. Sua validadê poderá

ser confirmada por meio do píograma AssinâdoÍ serpro.

As oÍientações para insiatar o Assinador SeÍpío e realizar a

validação do documento digital estão disponiveis em:

https://w!!w.serpro.gov.br/assinadoÊdigital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO §UL

SECRETARIA NIUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÁO DE CADASTRO ECONÔMICO
i
I

153
CARTÃO DE INSCRIÇÁO .

o/gti2o

r^c

24 Ió:32Dâlâ

DATA ABERTURA

25t03t2023

N' DE CONTROL

0016749t2+29

CPFlCNPJ:

50.079.501/0001-83

DENoMINAÇÀo CoMERCIAL

CCMS TECNOLOCIA

CONTADOR

LoCALIzAÇÀo:
AVENIDA AFONSO PENA, 2440 . SALA 62 . DT.I97

B^IRRO CENTRO CAMPO CRÁNDf,/MS CEP: Cf,P: 79.002-934

HORÁRIO DE FLTNC IONAMENTO:

SEG:06:00:00 ÀS l8:O0|OO TER:06:00:00 ÀS 18:00:00

sEx:06:00:00 ÀS t8:00:00 SAB:0?:00:00 ÀS t3:00:00

QUIr 06:00 00 AS I8100:00QUA 06:00:00 AS l8:00:00

DoM: 00:00:00 ÀS 00100:00

I.S, S:

lltensal Simples Nâciotrâl

PUBLICIDADE

Não

AMBULANTE

Não

oc. solo
Não

LICENÇA ESPECIAL

Nâo

FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÀO

Sim - Área Ceoarrl

PUBLICIDADES

ATIVIDÀDES/OCIf AÇÔES DESENVOLVIDAS:

742OOO5OO - SERVICOS DE MICROFILMAGEM

821999900 . PREP, DOC E SERV ESPEC, APOIO ADM NAO ESPEC ANTER

829979900 - OUTRAS ATTVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPAIMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADA

63I94OOOO - PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEIJDO E OL]TROS SERVICOS DE INFORMACAO NA INTERNET

62023OOOO . DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

,2O4OOOO - ATIVÍDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECMCA ESPECIF

620400000 . CONSULTOzuA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

ó2O3IOOOO - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAWIS

7733IOOOO . ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARÁ ESCRITORIOS

859960]00 - TREINAMENTO EM INFORMATICA

xxxxx
xx)oo(

xx)o(x
xxxxx

xxxxx
xxxxx

xxxxx
xxxxx

xxxxx
xxxxx

xxx)o(
X)OOO(

MO DE ATIVIDADE/ OCUPAÇÀO

AVISO:

ESTE cARTÁo É vÁlroo lrÉ ls/02/202s. soMENTE pARA A(s) ATrvrD.{DEs(s) AcrMA DrscRtMlNADA(S). o pRf,sENTE
DEVE rtCAR EM LOCAL ACf,SSÍVEL À rlSCAItZAÇÃO.

EMITIDO EM: O4l03/2024 I6I3I:58 POR:WEB CÓDICO AUTENTICIDADE: 7F662FDC7CE48DI5EB36F6F2A1Â-FA25I'

\
,.,hr, -- 

- 
-;; 

'; ' 
'

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

0035257ó00-0

CONTRUIBUINTE:

A. R. LIMA L'I'DA

Scrviço



0410612024. 165A about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO OE ]NSCRIÇAO

50.079.501/000r.83
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25103t2023

a-

NOME EIllPRESAR]AL

A, R. LIMA LTDA

IiÍuLo oo ESTABELEoIMENÍo (NoME oE FÀNTÂSIÀ)

CGMS TECNOLOGIA
PORTE

EPP

cóorGo E DEScRtÇÀo DAATIVtoAoE EcoNÔMrcA pRrNcrpar

82,í9-9-99. Preparãção de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
antâriormente (Dispênsada')

IGO E DÊSCRI OAS AÍIVIOAOES ECON ICAS SEC

62.02-3"00 - Dosenvolvimsnlo e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada')
62.03-1.00 . Dosenvolvimento e llcenciamgnto de programas de computador não-customizáveis
62.04{{0 . Consultoria em tecnologla da inÍormaçâo (Dispensada')
63,194{0. Portais, provedores de contêúdo e outros serviços de iníormação na inteÍnet (Oispênsada.)
70.204{0 - Atividadgs de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica êspêciÍica (Dispensada ')
74.20{45 . Serviços dê microÍilmagêm (Dispensada')
77.33-1.00 . Alugusl de máquinas e equipamentos para oscritórios (Dispensada *)

82,99-7-99 . Outras atividados do serviços prosladgs principalment€ às omprosas não especificadas antoriormonto
(Dispensada *)

85.996{3 - T.einamenlo em infoÍmática (Oisp€nsada .)

c OIGO E DESCRTÇAO DA NATUREZAJU olcA
206-2 - Sociedade Empresária Llmitada

LOGRADOURO

AV AFONSO PENA
NUMÊRO

2440
COMPLEMENTO

SALA 62 . 0T.197

CEP

79.002.934
MUNICiPIO

CAMPO GRANDE MS
BAIRRO/OISTRIÍO
CENTRO

ENDEREçO ELEÍRÔNICO

ANDERSON-ROGERIOLIMA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(67) 9265-6029/ (67) 9621.3838

ENTE FEDERÁTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÂO CAOASTRÁL

ATIVA
DATA DA SIÍUAÇÃO CADASTRÂL

251O312023

MOÍ VO DE SIIUAÇÃO CADASÍRAL

SITUAçÁO ESPECIAL OAIA DASITUAÇÃO ESPECIAL

(') A dispensa de alvarés e licenças é direito do emprcendedot que atendê áos.egursitos consÍantes na Resoluçào CGSIM no 51. de 11 de
junho de 2019, ou da legislaçêo ptôpíia encaminhada ao CGS/M pelos enlês federalivos, náo t6ndo a Receita Federal qualquer
rcsponsabilidade quanlo âs aÍiyldades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0410612024 às 17:58:30 (data e hora de Brasília).

about blánk
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Gá.'XA
cAtxÁ ECoNôMrca FEDEF:AT

Certificado de
Regularidade do FGTS -

CRI

lnscrição:
Razão Social:
Endereço:

50.079.501/0001-83
A R LIMA LTDA

AV AFONSO PENA 2440 SALAS 62 E 
,152 / CHACARA CACHOEIRA / CAMPO GRAND

/ MS / 79040-0]0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acrma
identiÍicada encontra-se em situação regular peranle o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certifrcado não servirá de prova contra cobrança de quaisqueÍ débitos
referêntes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

validade: l 5/06/2024 a 14/07 /2024

CeÍtiÍicação Número: 2024061 5051 4605295401 I

lnformação obtida em 1 8l 0612024 17 :28:27

A utilização destê Certificado para os fins previstos em Lei esta condiclonada a
verifrcação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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ft \6
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

l\/-1

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada emz 1010612024 15:54:3 1

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A. R. LIMA LTDA

PJ: 50.079.501/0001 -83

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestôr. clique AQUI.

Orgào Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

estor, cli UIAPara acessar a certidão ori inal no oÍal do ór ao

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lein'12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2Ol7,Let n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n' 8.638 dc 15, dc janeiro de 2016.



DADOS DO CONTRIBUINTE:

Nome/Razão Social: A. R. LIMA LTDA

CPF/GNPJ: 50.079.501/0001-83

Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

CERIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N"418848/24-36

SEFIN
Secretaria Municioal
dê Finânêas e
Planeiâm'ento

&
\i#

)

b8
Ac

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o, dircito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos quê venham a ser apurados ê comprovados.

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão reÍerqse a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
lstro Fiscal lmobiliário e Níobiliário do CPF ou CNPJ do Conhibuinte acima identificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBiTOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL Até A PTESENTE dAIA .

C

A pÍesente certidão foi emitida através de pesquisa rêalizada de acordo com as informaçÕes prestadas pêlo
solicitante e lem a sua eflcácia até a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:25 de julho de 2024

Campo Grande, 25 de junho de 2024

Certidão emitida em conÍormidade com a Lei n". 6.539 de 08 de janeiro de 202'l.

I

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

hft ps://certidoes.campogrande,ms.gov.br/#/verificar-autenticidade

Código de Autenticidade: 4CD91483D4415E135FFCDE738636193C

25 de jrn de 2024 11 27

I.
ir:



GOVERNO DO ESTÀDO DE MATO GROSSO DO SUL
SECR-ETARIADE ESTÀDO DE FAZENDA
PROCURADOR]A-GERAL DO ESTADO

'.-._'.u
,/.- *.f :E \j ir'-\.

/ ' ..(ls or ,\.
'r, iâ\
ij t ç1 ':).

" /\(- -

sob
que

cNP,t : 50 . 079 . 507/0001-8i

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de c!e-
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data. nâo
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos
não tributários, inscritos ou não em divida at.iva, pendêntês de pagamento,
e nem pendências de obriqaçôes acessórias e cadast.rais, de respons abi l idade
da pesso fisica ou juridica acima indicada.

Fica ressafvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Su1 apurar,
constituir, inscrever e cobrar créditos tributár:ios e não tributár.ros
anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidào.

CERTTDÀO NEGATTVA DE DÉBrros Núilt 383274/2024

o número do CPE,/CNPJ acima indicado cor.respondê ao número informado,
a responsabilldade do próprio solicitante da certidão, circunsLância
torna necessária a sua conferéncia pelo destinatário da certidão.

Esta certidão refere-se
Secretaria dê Estado de Faze

do conLribuinte do âmbito da
ria-Gera1 do Estado.

{la Lei n. 7.87A, 22 de dezembroCertidão expedida com
de 1.997,' art. 178 do Regu.I
18 de setemblo de 1998,
2020.

rovado pel-o Decreto n" 9203. de
to n. 15.491, de 5 de âgosto de

Certidão emitlda às 10:35:58 horas do día 73/A5/2024 (ho!a e data MS) .

]. esgenta dias a contar da data de sua e

A autenLicidade desta certidáo deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procurado r la-Ge ral
do Estado (www.pge.ms.gov.br) .

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: A. R. LIMA LTDA
CNPJ: 50.079.501/0001 -83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado quê
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secrelaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 12:18:20 do dia 0210212024 <hora e dala de Brasília>.
Válida ate 311O712024.

Código de controle da certidão: 51D9.B34F.84C2.1ÉFA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\bo
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crRrroÃo NEcÀTrvÀ ps oÉsrros rRlgÀrgrs

PODEF: JU}Í Cl AR ÍO
JUSTIÇÀ DO I'FABALHO

dias, contados da dat a

Nome: A. R. LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50. 079. 50r/0001-83
Certidão n": 38980231/2024
Expedição: 04/06/2024, às 08222:40
Validade: 0I/72/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedj-ção.

Certifica-se que À. R. LIUÀ LTDÀ (UÀTRIZ E FIIIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 50.0?9.501/0001-83, NÃo colfsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Traba.Lho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
L3.461 /20L1, e no A:uo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabj-lidade dos
Tr ibunai- s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verif .icaÇão de sua
autênticidade no portaL do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //www.tst. jus.br) .

Cert j-dão emi,tida gratuitamente .

TNEORUÀÇÃO níPORTÀNTE
Do Banco Naci-onal- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condênatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaj-s trabalhistas, inc.Lusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorár j-os, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição Iegaf, contj-ver forÇa executiva.

I



2s10612024 0008770027
PODER JUDICIÁRIO

DE JUSTIçA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

FALÊNCA, coNcoRDATA, REGUpERAÇÃo JUDtctAL E
EXTRAJUDICIAL

CERTIDAO N': 7935709 FOLHA:1/1

CERTIFICO que, pesquisando os de feitos cíveis. na base de dados do
sistema de automaçáo da justiça do a data de 2410612024, veriÍiquei NADA
CONSTAR contra:

A R LIMA LTDA, portador

OB

a) Os dados que desta certidão,
Íoram inseridos

b)Aco (trinta) dias,
menu e-Saj,contados a

utilizando-se

jun de 2024

,t n, r(l.j

'ir-,9
.t\
o

w,

.::

i,: , -j i,4iil;AÊ

4008770027

laa
pete ao

com validade de

poG

poderá ser
eletrônico: www

m

o

ro do

25

1/000 1

PEDIDO N":
tulltfl[]til[[[[[[fl[[ilu

I

CERT!DÃO ESTADUAL



Improbidade Administrattva e Inelegibi ed

.Vt
/Y.

I

ICertidão Negativa

Certifico que nesta data (10/06/2024 às 16:08) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 50.079.501/0001-83.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e nêcêssário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.brl

I I

\ado eú: 1010612024 as 16:08:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 1/1

Esta certidão e expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6667.4F12.875A.C482 no seguinte endêreço: httos://www.cnijus.brlimprobidade_adm/autenticar certrdao.pho

5."
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TRIBU\AL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NECATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: A. R. LIMA LTDA

CPF,'CNPJ : 50.079.501/0001-83

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA quet nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÂO CONSTA da retação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta ceÍidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Ccrtidâo cmitida às 16:17:26 do dia 1010612024, com validade de trinta dias a contar da
emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hltps:/i contas.tcu. gov.briords/Í?p:INABILITADO: 5

Código de controle da certidão: HURS 1006241 61726

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f^r."-\

f



CGMS
IECNOLO

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS iNDTCES FINÀNCEIROS

RAZÃO SOCTAL: A. R. LIMA LTDA

CNPJ: 50.079.50t/0001-83

ANO DE REFERÊNCIA: 2023

Ativo Circulante: R$ 17.193.17

Realizável a Longo Prazo = R$ 0.00

Passivo Circulanle = R$ 14.001,18

Passivo Não Circulante = R$ 3.191,99

Ativo Total : RS 17.193,l7

ILG= 17.t93.17+ 0,00
14.00t,t 8 + 3.191.99

tLC : 17.191 11

r4.001.18

ILG : RS I.OO

tLC = R$ 1.23

ISG = R$ I.OOtsc: 17.193.17
14.00 t,18+ 3.191,99

PL = RS 3.191.99

o ILG : indice de liquidez geral
o ILC = indice de liquidez corrente
. ISC = indice de solvência geral
. AT = ativo total
o AC = ativo circulante
r RLP : realizável em longo prazo
. PC : passivo circulante
. ELP = exigível em longo prazo
r PL = pakimônio liquido.

Declaro para os devidos fins que as informações contidas acima foram extraídas do Balanço Patrimonial e

DemonstraÇões Contábeis do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situaçâo
financeira da empresa.

Campo Grande. 15 Maio de 2024

A. R. LI
LTDA:50

Jĉ

)L.r*
i)

t: L:

1; _-ad.u

FONE: (ó7)99265-ó029

5010001
AV AFONSO PENA, 2410

CENTRO . 
'ALr'. 

ó2 . DT 197
cEP 79.002-934

CAMPO GRANDE/MS

A, R. LIMA LIDA
cNPJ 50.079.s0 t /000 t -83



BAI-Aa,tço PATRTMONIAL

A. R. LIMA LTDA

50.079.í).t/0001-83

Folha: 00000Í

Emissão: O3rc4n024 - 08:,25i28

Período: 01101120?3 à 3'lnZntz3

Conr. Contaul

I - Alivo

1 l - Airo OrEdeíIê

1-1- 1 - Câirâ Gêíal

002 - Cairé Flúrrúe

ltluN ;1 ia{-]': Àt

SCdo

í93,17 (D)

r93.r7 (D)

613.17 (D)

.c93,r7 (D)

.500,m (D)

.500,m (D)

4 mo.m (D)

4 m0.00 (D)

17.í93,í7 (O'

r7.r93,r7(c)

r4.mr.r8 (c)

2 100,67 (c)
'r 275,02 (C)

825.65 (C)

1 í 2 - Benc6 Conb lrloYiír*ÍÍo

001 Bânco N$eok &Erloa 601 Conta í781842{

1.1.3 - Cqtres e Recebeí

(Dl - Oi.lrlies

Íold do Ádvo:

2 - kir,o e PeMoio Li$r5
_ 

1 - Passilo CiÉl.Ilentê

\-/ 2.Í.t - lmpo6l6 e Conaihrtses a Re.otÉr

0O, - Sinples tki»,, a teco&|er

oül-FGÍSaíecdlE

2'12-C,oÍrhsãPeEEr

002-SaEio6apaqâr

23-hiÍiÍiômoLlquiô
23Í-CepdalScàl

00í - Capíal sodc Sub6cr o

2.3.3 - PreirÉoê do E-xeíctk ÁnC
m I - Preiuzos do ExeÍciio Alllal

r r.900.5r (c)

l r.900.51(c)

10.m0.00 (c)

r0.m0.00 (c)

10.ü)0,m (c)

6.808.01 (Dl
6.808,0r (D)

Tôt l do P.$iYo: í7.193.17 {Cl

Re(DnlleceÍÍ!6 a êndid:b do pÍêsênte EJanço PâtíiÍúnid erEerredo em 31 de dezeíbío de 2023 conbíÍÍE doornEÍlâçáo 4.esenIadã

qNDERSON

- RoGERro
LIMA:01368635

dBrr.rh6nr. poÍ ÂNDERSoN RoGERIO

o=rcP-s6ir. ou.Ác soluÍr Murr,prá v5 0u

ROCÊR|O LrMÂ0r36A535r5€

JESZELEI FERREIRA VILA RU BIA PENA:04 542121 194
Eu concordo com partes específicas deste documento
DOURADOS - MS
2024.O4.O3 1 1 :27 :2 1 -O4' 0O'

NonÉ AÍdeíson RogêÍlo Liíla
Função Scro
CPF:013.686 35t-56

l,bme Jeszebi FeÍrera Va Rrbra PeÍla
Funçâ) Cooledoí/Coitebil6ta
@F U5 421 211-94
CRCJCT Oí5O19

41 002 086/0001,79 | VrLA RUBÁ A SANTOS LTDA

iN;.;\
"(.

lhb_ _

ftL--á



DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCÍC|O

A. R. LIMA LTDA

50.079.s01/0001-83

Folha:000001

Emissão: 0310412024 - 08:24:20

Período:0 12023 à 31t12t2023

Conta Contábil c

t'ttJ§ L"' i'n'

4_L

Saldo

115.150,94 (C)

í15.150,94 (C)

115.150,94 (C)

124.300,00 (c)

9.149,06 (D)

4.0.0.000 - Rêcêites

4.1.0.000 - R€coita

4.1.1.000 - Roceita d6 Venclas

4.'1.1.003 - Recoilas de SêÍviços PÍBslados

4.1.1.004 - C)Dsduçôes da Rêceitâ de Soíviços

FL:

Simples Nscionâl

3.0.0.000 - Cuslos o Desp€§as

3.1.0.000 - Dêsp€sâs Possoal

3.1.1.000 - Selário3 ê Oíd6nados

3.1.1.001 - Saláíio§

3.1.1.002-FGTS

3.1.1.003 - |NSS

1 .2.000 - Pro lâbor€
V 

3.,t.2.00, - 
"- 

nbor" 
"0""

3.2.0.000 - oosp€sas Administrativas

3.2.1.000 - Desp€sag Administràti\,as

3.2.1.001 - HonoÍários

3.3.0.000 - Oêsp$as tibutá es

3.3.1.000 - Dosp€sãs lÍibutárias

3.3.1.001 - |RRF

3.4.0.000 - Oêspêsas Operàcionaiô - Alimentâçáo/Combustiveis/H6pe&gEÍúPodágio

3.4.1.000 - Oespesss Gêrais - Dosp€sas DivBísas

3.4.1.004 - D6spêsas Oporacionab - ÂlimontaçÉc/CombusüvoiíHospêdagoín/Podágio

3.4.1.005 - Desp€sãs Opemcionais . Dêspesas Diversas

3-4.í-006 - oêspe3as Opóracirnais - Enêígia Elélrica

3-5.0.000 - Dêspeses Finãnc6kâs

3.5.1.000 - Oêspêsás Finâncê,ras

3.5.1.001 - Taxas 6 Comissô€s Bancárias

121.958,95 (D)

79.811,52 (D)

45.539,12 (O)

34.749.14lD)

3 449,19 {D)

7.340,79 (D)

34.272i0lD)

34.272,40 (O)

1.912,47 (Ol

1.912.47 (D)

1.912,47 lO)

2.835.29 (0)

2.835.29 (D)

2.835,29 (D)

36.810.06 (O)

36.810.06 (O)

32.292,62 (Ol

4.458,00 (O)

59.44 (O)

58s.61 (D)

589,61 (D)

589,61 (D)

Reconhecemos a exatidâo do p@senle DemonstÍaÉo de Resultado do Exercício encerÉdo em 31 de dezembro de 2023 coníorme documenlação apíesenlada.

Total da R.celta:

(-)Roceit Liquld.:

Íotal d. D!.p.sat:

{ ! r to|tt do Pr.ruko do Ptríodo:

115.í50,94 (C)

rí5.150,94 (C)

121.958,95 (D)

6.808,0í (D)



DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO

A. R. LIMA LTOA

50.079.501/0001€3

Folha:000002

Emissão: 0310412024 - 08:24:20

Período: 0110'112023 à 3111212023

ANDERSON
ROGERIO

LIMA:01368635

d'qia nFnre po,ÂNoERSoN RoGERTO

ROGERTO LtMA 01363635156
3ou o auicí d.slê doqo.ntrc

JESZELEI FERREIRA VILA RUBIA P ENA:045421 21 194
Eu concordo com partes específicas deste documento
DOURADOS - MS
2024.04.03 1 1 :27 :47 -0 4' O0'

Nome:Anderson Rogerio Lrmâ
FunÇão:Sôcio
CPF:013.686.351-56

Nomer Jeszelei FerÍeiÍa Vilâ Rubia Pena
Funçáor Contâdoí/conlabilista
CPF:045.421.211-94
CRC/CT] 015019 li u ll-

','1.

í)\Í

3,.''t
M.g -

-#ç
41.002.086/0001-79 IV|LA RUB|A & SANTOS LTDA
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul
SecretaÍia de Estâdo da Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul
Junta Come(iâl do Estado de Mato Grosso do Sul

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DtctTAL

Documento assinado eletronicamente por Clodoaldo Alves Villar, Servido(a)
Público(a), em 0410412024, às 15:24.

,í..i-r'

/')
l.':t

ú.\

)bL- z\
AL_,i}

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conÍerido e autenticado sob o no 1000027696 em 0410412024. Assinado
digitalmente por Clodoaldo Alves Villar. Para validaÇão da AutenticaÇão dos Termos, deverá ser
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucems. ms. gov. br/Po rta Upages/image m P rocesso/via Un ica. jsf) e inÍormar o número de protocolo e a
chave de segurança a ba ixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

24t034.895-8 WlJC

ldentiÍicação da Empresa

Nome Empresarial A. R. LIMA LTDA

N ire

CNPJ: 50.079_501/0001-83

CAMPO GRANDE

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

0'13.686.351-56 ANDERSON ROGERIO LIMA 04t04t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb tÍt

o45.421 .2'11-94 JESZELEI FERREIRA VILA RUBIA PENA MS 015019/O-1 04t04t2024

Assinado utilizando assinatuÍas avançadas I vb tll--

SRM

Campo Grande. quinta-Íeira, 04 de abril de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no oortal de servicos da jucems
informando o número do protocolo 241034.895-8.

ldentiÍicaÉo do Livro Digital

Espécie: Diario

Número de Ordem: 1

Período de EscÍiluração 25t0312023 - 31 I 12t2023

Número da Procuração

§

I

I

i

{'tJN. i:'? '':' 7\----l

Município:

5n
I



Página: 1

Termo de Abertura
\1O

Nome Empresarial

A. R. LIMA LTDA

N IRE 54201ô1505-8 NIRE Anterior.

Nome Anterior

Município MATO GROSSO DO SUL

lnscriçáo 00352576000

25/03t2023

Finalidadê DIARIO

I

o4/o4t2024D-'a

ANDERSON ROGERIO LIMA013.686.35'1-56

CPF

MS 015019/O 1Contador.,FSZFI FI FERREIRA VILA RUBIA PENAo45 421 211-94

Í7fl lrnra comerc at do Esrado de Mato cÍosso do sur
!-! e.t" firro fo, píotocolado sob o no 241034.895-8 no dia 04/04/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
: ser validado conforme informaÇôês constantes do mesmo.

oàdo§ dâ eíibÍê§a

CNPJ: I SO.OZS.SO r /OOO r -aS

CAMPO GRANDE UF:

Data do ato constitutivo em Junta Comercial:
I tnscriçao Municipal:

,§ados do. Livro

Número de ordem: Ouantidade de páginas: loo

CRC



BALANçO PATRt Ot{tÂL
A. R. LIUA LTDA
5OO79-501/OOOI -el

Folha 0mO{1

Emissào: GI,O,U2O24 - l7í5gl
91n2no8

11-Ànootllani!
,.1.1- câdr 9êl.1

Oú2 - Cilr. Fllll Í!o

r. ,, 
-r 
!'J r- :;

17t93.17 (D)

17.193.17 (D)

r r.Gxr,17 (D)

11.6*I.17 (D'

1 1 2 - BaEo. CdÊ lrhaniito
O0r - B.ncs N(,banlt ÂlElxir OOol Oort saT8roae€

1.1.3-Coílâ6aRcc*ar
001 - ê.ííoa

1 5OO.m (D)

r.5oo.0o (D)

4mo.m (D)

400o.m o)

21-Í*.i6ciéúLna.
2.1.1 . lmloúôc. CotúràJlçô€6 a R@lhli

001 - Shpb. l5l.íLl â rEtur
06(l - FGÍS. .e,lw

2' Pâa3ilo c Pãüíllô.io LnqÊo

2.i.2- Coíraa â Ír{Ér
O0?-S.rirlo.ap.0.,

17.i93,17 (C)

14.@r.ra G)
zr00.67 (c)

1.275.ç2 A
825,65 (C)

23 . Hrihônb Lí+r.b
2,Ít, - carà.I sodâl

oot - C.pbl SodC SLeíflo

l r_9oo.5l (c)

11.S0O,51 (C)

3.19r,9§ (C)

ro0oo,@ (c)

1OoOO.m {q

2.3.3. UrcíEPrlirtDr ÂêrNs.rc
O04 (-) Pí.{irzo. ô Er6lc,clo AÀd

6 AO8.01 (D)

t8o8.01 (D)

Eoco.i\ocênp.. âüLlào .to üc..nl€ Bdârlo Pâl.irwiá! crdÉdo a 3l do deenb.o do 2ü23 @nb.E (loouÉ.àçao àpro*tí.d..

at 0@OSTOOOI-_,|9lVlIÂ tluBlÁ aSÀ{IG LtIlÂ

Junta Comêrcial do Estado d€ Malo Gíosso do Sul
Êstê Livro foi protocolâ€lo sob o no 241034.8954 no dià O4lMl2O24. Os dados dê áutenticsção estão contidos no Íermo de Autênticação que deverá
seí validado confoíme inrormaçóês constantes do mesmo.

t?.rt!,17 (D)

r719il,17 {C)



RESULTADO DO EXERCíC|o Folha: 0OO042

Emirsâo: üt/O{/2O24 - 171151.52

Perio(b i 25 I O?2O23 à 3'l 11 2120235(L079.501/Í'O0í €3

4.0.0.m0 . R6cêilãs

4 1 0.0m. R.dit
1t 5 r 50-94 (c)

(q

(c)
(D)

r21 q5A 95 (D)

4.1.1.000 - fbcâlà.b \êrd6
4.1.l.oG - R@n .dÊ §aívjçor PÉS.
4.1.1.ma - {') Osdaô€á dr Rãâ}u ô 5.rÉ:6 - A!Íd€. taÉod ,tlg.c6

30 o.mo A,.tsà O..?aB
9. LO.m - O..p..r à.5od

3.1.1-o0O - S.lárE6 e m do6

3 í.10O1 -S{rbc
3.!-1.0@ ' ror§
3.1 .1.(xl3 - INSS

3.1.2000 - Pyo hbd!
3.t.2001 . Pro Lbor. Éoo

794' r.52

45.n39, r2

v719_14
9,.t49,r9

(D)

(D)

(D)

(o)

7_340,79 (O)

y27Z4 tO\
34.27",40 lDl

r_912.47 (O)

t.01447 (D)

t.cr2.,r7 {D)

26íl6,e9 (O)

2(,s29 (D)

2435,29 (D)

3O.Ar0.06 (D)

3ê810,06 {O)

e.292.62@t
4.46a,AO (D)

59.44 (D)

549,61 {D
5e0,61 (O)

5€9,01 (O)

3 31.mr
3 4 0.0uo

a5.l.O{O O..F.{. Finalr..n!6
3.!i-1.@t -]àErô Cdrí*ô.á U,EáÍLt

Junta Comercialdo Estado de Mâto Grosso do Sul
Esle Livro íoi protocolado sob o n'241034.895-8 no dia 04/04/2024. Os dados dê autênticaÉo eslão contidos no Termo de AutenlicaÉo quê deveÍá
ser validado conformB informaçóes constântes do mêsmo.

E
--

(.) R.c.lb Lhulàl

T.a.l Ô OÇ...
{ . ) Tô..1 ao P-r.&o dô F..Ldc

,ã.e68,9t {D}

asa,o'r (E)

R.cont!.cârios B erâlíilo do plÊ3firr oÊnb.lslr.çà ô Rêrrt .b cb Ercrddo .nc.rÍô cm 31 dc dêz.ÍÍàío dê 2023 coníoíÍE do.rrÍEn@o AlB§€.lda.



DEI'ONSTRAçÃO DE BE§ULTADO OO EXERCíC|o
A. R. L['A LTDÁ
5tL079.501mOOl€3

Nornê: Ârúet6on Flogarlo Llmã
ruírào 

^dhrnküôdo.cÊl or !t 6a6 a6r a'6

Folhai 0OOO{í}

Emissão: 0(}D4l2O24 - 17:.15152

Pêríoô: 251032023 à 31 nZnOB

ÀldÍrêr Joszsla F.rr6*avlla Flubá Psfia
F!nêo: Coít do/Conr§bilslâ
CPF:045.4?t 2t1.9,4
cRc/cT o150r9

41 0o2 os/60r-i€ lvrtaRUa|À ã sÂÀIÍo§ lÍD

t3 Junta Comercial do Estado de Mato GÍosso do Sul
Êstê Livro foa protocolado sob o n" 241034.8954 no dia 0410412024. Os clados de autenticação estão contidos no Íermo de Autênticação que deverá
ser validâdo conforme informaçôês constantes do mesmo.
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Termo de EnceÍÍamento \
I
i[,

\

t14 *

Nome Empresarial

A. R. LIMA LTDA

N IRE 5420161505-8 CNPJ 50.079.501/0001-83

Nome Anterior:

UF: MATO GROSSO DO SUL

lnscrição lnscraÇão Municipal 00352576000

25103t2023

F inalld ade DIARIO

Número de ordem Dala assinatura 04t04t2024

44C ntidade de páginas

Periodo de escrituraÉo

31t12t2023ln ício 25t03t2023

Periodo de retificaÇão

Fungão cRcCPF

013 686 351-56 ANDERSON ROGERIO LIMA

Conlador MS 0'15019/o-1JESZELEI FERREIRA VILA RUBIA PENAo45 .421 .21 1-94

JZl runta comercral do Estâdo dê Mato cíosso do sul
!4! E.t. L,rro fo, protocolado sob o no 241034.8953 no dia 04/04/2024. Os dados de autenticaÇâo estão conlidos no Termo cle Autenticação que cleverá

- 
ser valiclado conforme informáÇôes constantes do mesmo,

Dados da empresa

NIRE AnterioÍ:

Municipio: CAMPO GRANDE

Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

-",.r,.. ..-gÇ-.

Dados do LiYro

1

Fim:

lnício: Fim:

Assinantê(s)

Nome



FLS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICíPIO OE SONITO

ATESTADO DE CAPACIDADE tcA
,, *ó*c

MUN. OÍ TáU'ILEÉ

A Prefeitura Municipal de Bonito/MS, inscrita sob o CNPJ No.

03.073.673/0001-60, a pedido da interessada atesta, a quem possa interessar, que a

empresa A. R. Ll[iA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 50.079.501/0001-83, com

endereço na Avenida Afonso Pena, no 244A - Sala 62 - DT - 't97, Centro, Campo

Grande/MS, CEP: 79.002-934, consagrou-se vêncedora do Pregão Pregencíal no.

02512A23, Processo Adminietrativo no 10912023 ê Contrato no 7712023, que tem

por objeto a prestação de serviços de cessâo de uso de software para auxílio na

formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas.

A referida empresa cumpre pontualmente com as obrigaçÕes assumidas, no

tocante aos serviços solicitados o- produtos entregues, pelo que declaramos estar

apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmo o presente.

Bonito/MS, 27 de marcp de 2424.

Edit alves

Secretário de dministração e Finanças.

Ruô Cal. Pilad Rôbuá n" 1.7110 - C.ntto - Eonito/ltl§ - CEP 79 290 000 ' Fone; (67) 3236 13ãt
CNPJ: 03.073.67310001- 60 - E-mâil: llcitacao@bônito.m3.9ov.br / Site: www.bonlto.ma.gov.br

,\



PREFEITURA MUNICIPAL DE G IRATIIGA
EsrADo oo pnR^nrÁ

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. R. LIMA LTDA, inscrita

no CNPJ sob. no 50.079.501/0001-83, pessoa jurídica de direito privado, sito à RUA

VERDEJANTE, 134 - CEP: 79.034-080 - BAIRRO: PARQUE DOS NOVOS

ESTADOS, no município de CAMPO GRANDE/MS, neste ato representado por seu

(sua) representante ou responsável legal, senhor ANDERSON ROGERIO LIMA,

portador do CPF sob no 0í3.686.351-56, efetuou a prestação de serviços de cessão

de uso de software para auxílio na formação e elaboraçáo de cestas de preços das

compras públicas, conforme contÍato administrativo n' 14312023.

Atestamos ainda, que cumpriu de Íorma satisfatória com suas obrigações, não

existindo até a presente data, fatos que desabone a conduta e respeitabilidade com

as obrigações assumidas.

Por ser verdade, firmamos a presente

Guamiranga, 28 de junho de 2024.

MARCELO Assinado de forma digitat por

L E lT E : 0 3 448640 90 f$c,:f ,T[';T;ff#*
5 -0r'00'

MARCELO LEITE

Prefeito Municipal

Rua Diogo Emanuel de Almeida, 234 - CeÍrEo - Fo.re: (a2) 3/3&11a8 - CNPJ 0l 616 255ü0$1-4§ - CEP 8443$000 - Guamiranga - PR
..v*w. guamirarga.p.gov. br

I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA IZL-
-t+/ .
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folunicípio íe lcaraíma
- Estado do Paraná -

.a'l

\

A PREFEITURA MUNICtPAL DE TCARAÍMA, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede à Avenida Hermes Vissoto,810 - Centro, inscrito no CNPJ n.e 76.247.33710001-60,

neste eto devidamente rêpresentâdo pelo Secretário Oe Administração, Sr. Milton Antonholi,

residente e domiciliado na cidade de lcaraíma - PR, RG ne 10.497.866-5, atÊsta que a empresa

A. R. tlMA ITDA, estebelecida à Rue Verdêjante, n'134, Pôrque dos Novos Estados, na cidade

dê Campo Grende - M5, CEP 79.034-0110, insc.ita no CNPJ sob n.s 50.079.501/0001-83,
prestoü sGrviços dê Gassão de uso de software para aurÍllo na formação e elaboração de

cestas de preços das compras públlcas, para atende, as necessidadês do munlcípio de

lcarâíma - PR, sendo cumpridora fiel dos prazos e condições contratúais e todas as exigências

técnicas de adequação, qualidade e quantidade com os termos firmados na contratação,

prestando ainda serviços de assistência técnica satisfatoriamente não havendo contre o
mesmo nenhum registro que a desabone.

ReBistramos que a empresa cumpriu fielmente com sues obrigações, nada constando quê a

desabone técnica e comercialmente, eté a presente data.

lcaraÍma - Paraná, 27 de Março de 2024.

PREFEITURA NICIPAL DE ICARA IMA
CNPJ: 76.247.3370001-60
Nome: Milton Antonholi

Cargo: Secretário De Administração

't'iilicm Antonl;t&-
í,:;l 

; :Jl lil::'l!l1T-

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

',i

177



MUNICÍNO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,9l()
FONE (064 3591-1123

CEP 79.69C,{NO . SANTA RITA DO PARDO - MS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atêstâmos, pare todos os Íins de diÍ€ito, que e êmpÍê6a A. R.

LIMA LTOA ôstâbêbcide na Ruâ VêÍdejaítê, BairÍo Parq!ê dos Novo3 Estados

CEP: 7903+080 ne cidartô dâ Cempo Grande/Ms, insÉtÍüa no CNPJ sob o N

50.079.50110001-83, é prestedore do6 seÍviços & CESSÂO DE USO DE

SOFTWARE PARA ÂUXILIO NA FORMAÇÂO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE

PREÇOS DAS COMPR S PÚBL|CAS DESTE MUNtClPlo, atrav& do CoÍ rato

Adminislrativo no 0672023, Processo 058/2023 íirmado em 29/052023. A reÍerida

empGsa cumprê pontualmentê com as obÍigaçõ$ a$umidas, no tocanle aog

§BMços pestedos, pêlo q|§ declaramos ester âpta e simprir com o obreto

coÍ{ratado, nâda tendo que a desabone.

Por ser verdado, Íiímâmos a prescntô.

Santa Rita do PaÍdo,22 SstembÍo 2023.

Taislan iPassarin
Compras

§- ,"-.t )az
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Prefeituro rlÂunicipol de Veríssimo -t G
CNPJ: 18.428.94 6 / OOOI- t9 ra
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O ÍtrUNlCiPlO DE VERiSSlfrlO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n' 18.428.946/0001-19, com sede à na Praça

Vereador Fernando da Silva Melo, s/n, centro na cidade de Verissimo MG, atesta para os

devidos fins e a quem interessar possa, que a empresa A. R. LltulA LTDA, inscrita no

CNPJ n.' 50.079.501/0001-83, sediada na Avenida Afonso Pena, no: 2.440- Sala 62- DT-

197, na cidade de Campo GrandelMS, CEP: 79.002-934, consagrou-se vencedora do

Pregão Presencial n"030/2023, Processo Administrativo n' 47 t2O23, gerando Contrato

Administrativo n' 02112024 e é prestadora dos serviços de CESSÃO DE USO

DESOFTWARE PARA AUXiLIO NA FORMAÇÂO E ELABORAçÂO DE CESTAS OE

PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS DESTE ÍUIUNICiPIO.

A referida empresa cumpre pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos

serviços prestados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado,

nada tendo que a desabone.

CARLA BETANIA I.'ERNAN S §ILVA F' IJRR4RI

Ilntgr Í'i,rc*lor l. cnando Silut .líelo s,/tt - I críssinn - ,llG -tEp-lllISll-0\0.-
'l cl.: 1.14t .i.l2,l-l l4ll l.'u.r': (311 -l.t:.1 I l0l Eanuil: pubineldi,veris§mo.ms.sov.br

a

ANã.!
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ir€ t,ti-rattÁi

Veríssimo, 25 de junho de 2024.
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DECI,ARAÇÃO UNIFICADA

A pREFEITURA Do MuNtcÍpto oe uunteÉ/rac
PROCESSO L|C|TATOR|O N. O6t 12024
PREGÀo ErElnôurco N. o25l2oz4
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Pelo presente instrumento, o empreso A. R. UMA LIDA, inscrifo no CNpJ n.o
50.079.501/0001-83, sediodo no AV AFONSO PENA,2240 - SAtA 62 - DT-.t97. boino
CENTRO, cidode de CAMPO GRANDE/MS, por seu Administrodor, o Sr. ANDERSON
ROGÉR|O UMA. brosileiro. empresório, portodor do Corteiro de ldenlidode no
1.4?ó.579 SSP/MS, inscrito no CPF n" 013.óE6.3Sl -Só, D E C L A R A. sob os penos do
Lei e poro Íins de porticipoÇõo no presente certome, que:

l. Estó ciente e concordo com os condiÇôes contidos no editol e seus onexos, bem
como de que o proposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos
poro otendimenlo dos direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçôo Federol,
nos leis Íobolhistos, nos normos infrolegois, nos convenÇÕes colelivos de trobolho
e nos termos de ojustomento de conduto vigenles no doto de suo entrego em
definitivo e que cumpre plenomente os requisilos de hobililoÇôo deÍinidos no
instrumento convocotório

2. cumpre os requisilos estobelecidos no ortigo 3" do Lei Complemenlor n" I23, de
200ó, estondo opto o usufruiÍ do trotomento fovorecido estobelecido em seus orls.
42 o49, observodo o disposto nos §§ l" oo 3' do ort.4", do Lei n.o 14.133, de2O2l,
no coso de licitonte enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno
porte ou equiporodo;

3. esió ciente sobre o observoçõo dos disposições do Lei Federol n" 13.709, de
ogosto de 2018 (Lei Gerol de ProteÇôo de Dodos Pessoois), e olteroções. quondo
do trolomento de dodos pessoois e dodos pessoois sensíveis o que tenho ocesso,
poro o propósiio de execuçôo e ocomponhomento do objeto licitodo, nõo
podendo divulgor. revelor. produzir, utilizor ou deles dor conhecimento o terceiros
esironhos o eslo controioÇôo, o nôo ser por forço de obrigoÇôo legol ou
regulotório.

4. Nõo emprego menor de l8 onos em trobolho noturno, peÍigoso ou insolubre e
nôo emprego menor de I ó onos, solvo menor. o portir de l4 onos, no condiÇÕo de
oprendiz. nos termos do ortigo 7". XXXlll. do ConstituiÇdo;

5. Nõo possui empregodos executondo trobolho degrodonte ou forçodo,
observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. l'e no inciso lll do ort.5" do
ConsÍiiuiÇõo Federol.

ó. Cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deÍiciêncio e poro
reobilitodo do Previdêncio Sociol, previstos em lei e em outros normos específicos.

7. Até o presente dolo, inexistem fotos impeditivos poro o hobilitoÇõo no presente
Processo Licitotório, e que estomos cientes do obrigoioriedode de decloror
oconêncios posteriores.

Á. R. I.'MA I.IDA
cNP J 50.479.s0 t /000 t -83

cgms.sistemos@gmoil.com

ló7 ) 992ó5-ó029

AY ÁTONSO PENÁ, 2,í10 SALA ó2 . DÍ.197
CENIRO

cEP 79 .002-934

CAMPO GRANDE/M§
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8. Nõo foi declorodo IN|DôNEA poro licitor ou conlrotor com o AdministroÇõo
Público, bem como que comunicorei quolquer folo ou evento superveniente o
entrego dos documentos de hobilitoÇào que venho olleror o otuol situoçõo
quonto à copocidode jurídico, 1écnico. reguloridode fiscol e idoneidode
econômicoJino nceiro.

9. Nõo possui em seu quodro socielório cônjuge, componheiro (o) ou porenle em
linho reto ou coloterol, por consonguinidode ou ofinidode, oté o terceiro grou, de
servidor público do Prefeiluro do Munlcípio de Murioé/MG, que eslejo no exercício
de suos Íunções, que impossibilite o porticipoçõo no referido processo licitotório;

10. que o proposlo econômico compreende o integrolidode dos custos poro
otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no ConsiiluiÇõo Fedêrol, nos leis
trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convenÇões colelivos de lrobolho e nos
termos de ojuslomenlo de conduto vigentes no doto de enkego dos propostos.

I l. que, se vencedoro do cerlome, reolizoró o Provo de Conceito de formo
presenciol, em locol o ser definido pelo município, em cumprimenlo oo
estobelecido do Termo de Referêncio, dentro de no móximo 05 (cincol dios úleis
contodos do convocoÇõo.

I2. Sob os penos do lei, que é RESPONSÁVEL pelo softwore ofertodo, o ser utilizodo
pelo PreÍeiluro do Município de Murioé/MG, incluindo códigojonte,
responsobilizondo-se civilmenle pelos oÇôes de cessÕo o terceiros;

13, Assume inieiro responsobilidode pelo outenticidode de todos os documentos
opresentodos, sujeitondo-nôs o eveniuois overiguoções que se foçom necessórios;

14. Compromete-se o monter, duronte todo o período de vigêncio do presenle
controto, em compotibilidode com os obrigoÇões ossumidos, todos os condiÇões
de hobilitoÇõo e quolificoÇõo exigidos no licitoÇôo;

Por ser expresso monifestoçôo do verdode, Íirmo o presente.

Compo Gronde/MS, 03 de julho de 2024.

ANDERSON Asin.do dêÍomã

ROGERTo ili?llil"l^,*.*,o
t- I MA :O t f OA ffi 'r'r6ri'lil]'
635156 oers:48 {3 00

Andêrson Rogério timo
Administrodor

cPF 0t3.ó8ó.351-5ó
RG 1.49ó.579 SSP/Ms
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A. R. L'MA LIOA
cNP J 50.079. 50 I I 000 t -83

cgms.sislemos@gmoil.com

167) 9926s-ô029

AYAFONSO PENA,2440. SALA 62 DT 197

CENIRO

cEP 79 .002-931

CAMPO GRANDE/MS
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DECI.ARAçÃO

A pREFETTURA oo uuNrcípro or uuntnÉ/uc
PRocEsso Ltcnerónro N. o6t 12024
PREGÃo ELETRôNtco N" o2s/2o24

Pelo presente insfrumento, o empreso A. R. [lMA LTDA, inscrito
no CNPJ n.' 50.079.501/0001 -83, sediodo no AV ATONSO PENA, 2240 - SALA
62 - Dl-197, boirro CENTRO, cidode de CAMPO GRANDE/MS, por seu
Administrodor, o Sr. ANDERSON ROGÉR|O LIMA, brosileiro, empresórío,
portodor do Corteiro de ldentidode n" 1.496.579 SSP/MS, inscrito no CPF n"
013.ó8ó.35I -56, sob os penos do Lei:

D E C L A R A, que o limite de foturomento nõo foi ultropossodo e
cumpro os requisitos estobelecidos no Art. 3o do Lei Complementor no 123,

de '14 de dezembro de 200ó, sendo oplo o usuÍruir do trotomento
fovorecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do referido Lei Complementor.

D E C t A R A, que no ono-colendório de reolizoçõo do licitoçoo,
nôo forom celebrodos controtos com o Administroçôo PÚblico cujos volores
somodos extropolem o receito bruto máximo odmitido poro fins de
enquodromento como empreso de pequeno porle.

Por ser expresso monifestoçõo do verdode, firmo o presente.

Compo Gronde/MS, 03 de julho de 2024

ANDERSON Áslnâdodeíorma

ROGERTO lll?lirR!:lNRocri,o

LIMA:o13686 i$:l'ffi:T
35156 oe:22:13-03'oo'

Anderson Rogério Limo
Adminiskodor

cPF 0r3.ó8ó.351-5ó
RG 1.49ó.579 SSP/MS

A. R. LIMA LÍOA
cNP ) s0.079. 50 I / 000 I -83

cgms.sistemos@gmoil.com
(67)9926s-ó029

ÁVAFONSO PENA, 2410 SALÀ62 - DÍ 197

CENTRO

cEP 79 .002-931

CÁMPO 6RANDE/MS
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Divisâo de Cadastro Econômico

SEFIN
SqrtaÍis MunlÇip€l
de Finâncõ e
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ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

( tl ( \P.,
50.079.50t/0001-83

l)âIâ de,\hrrrrrx
2sll!12023
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00521 {47
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Ra,,io §ociàl
A. R. LIMA LTDA

\orÍlr'I_x trsix
CGNIS TECNOLOGIA

__aÇ-

I o(xlirir(rii,
AVENIDA AFONSO PENA. 2440. SÂLÀ 62. D"I-197
BAIRRO CENTRO
CAI!ÍPO CRANDE/MS CEP: 79002-934

(.llnladrrr

I i( r'rt(.r
CORPO DE BOMBEIROS
MEIO AMBIENTE
!,IGILANCIA SANITARIA

Dispetrsads
Dispeosada
Dispensada

llorário dt I untirrnarnrnto
sEG: 06100:00 Às l8:00:00 Tf,R: 06:00:00 Às t8:00:00 QUA: 06:00:00 Às r8:00:00 QUI: 06i00:00 Às l8:00:00
sEx: 06:00:00 Às 18i00:00 sAB: 07:00:00 Às l3:00:00 Dolt: 00:00:00 Às 00:00:00

Publicid&dr

Nâo
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Nâo
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Este contribuinte está âutorizâdo â desenvolver as atividades âbaixo elencâdâs e Íirma compromisso, sob âs penas da lei, de que

conhece e âtende os requisitos legais €xigidos para fuucionamento e erercício das atividades econômicas constântes do objeto social.
no que Ícspeita ao uso c ocupação do solo, âs âtividâdes domiciliares e Íestrições ao uso de espaços públicos, acessibilidâdc e dc
segurâoça sânitária, ambietrtal c de prevclção co[tra iocêndio e pânico. O contribuintc ÍecoDhece que o não atctrdimenlo a esÍes

requisitos âcârretârá a suspcnsão c a cassação subsequente do Alvará dc Funcionamcnto, oos termos da legislaçâo vigetrte.

Oh irto S{,.i:}l
CONSULTORIA EM GESTÀO EMPR.ESARIAL, TECNOLOGIA EM INFORMÂCAO, TR-EINÀITENTO f,M INFOR}IATICA,
DESE:',JVOLVIMENTO E LtCENCIAIiIENTO DE PROGRÁMÁS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS E
NAOCUSTOMIZAVEIS, SERVICO DE MICROFILMAGEM, ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPA]UENTOS DE
ESCRITORIOS.

USO CONFORI\IE APENAS PARÂ ESCRITORIO ADMINISTRATIVO.
(6204-0/00-012, 6203-l/0í}.l)03, 6203-l/00-002, ó202-3/0M03, 6202-3/00{101, 6202-3/00404, 6319-4/00{01, 6319-:l/00-004, ó319-4i00-
009, 7020-4/00-019, 7020-4/00{21, 7420-0/0s-00 r, 7733-1100-003, 7733-v00-008, 7733-1/00{07, 7731-ll00-0t 9, 82 t9-9/99-01t, 8299-7/
99419, 8299-7 t99414, 8599-6/03-005)

( \ \t \li\ ütjdc
7420-0/05-00 SERVICOSDEMICROI,'ILMACEM
82I9-9/99-OO PREP. DOC E Sf,RV ESPEC. APOIO ADM NAO ESPEC ANTER
8299-7/99-OO OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPÁLMENTE AS EMPRESÀS NAO

ESPECTFICADAS ANTERIOR-IIf, NTf,
63!9-ll00-00 PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFOR\IACAO NA INTERNET
6202-]/00.00 DESENVOLVIMENTO DE PROCRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
7O2O.4iOO.OO ATN'IDADES DE CONSULTORIÁ EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTOR]Â TECNICA

CODICO DE AUTE:'ÍTICIDADE:
EMITIDo EM: l9t02/2024 7S3074EEA5A22CD54C2CEAF2A9A9ESDE

I t2
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ESPECIFICA

6204-0100-00 CONSULTORTA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6203-I/OO.{IO DESENVOLYIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAI'E.IS
7?33-r/00-00 ALUGUELDE MAQUINASE EQUIPÀMENTOS PARA ESCRTTORTOS , lgq8599-6/03-{10 TRETNAMITNTO EM INFORMATICA i ac

ESTE ÁLVARA É VÁLIDO ATÉ I5/02,2025, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÀO E ATIVIDADE(S) ACIMÀ.DISCRIMINADAS(S),
O PRTSENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSiVEL Â FISCAI-IZ^ÇÃO,
PARA OS EM^PREENDIMENTOS QUE COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS E OBRICATÓRlA A AFIXAÇÀO DE AVISO
DE ADVERTÊNCIA QUANTO À PROIBIÇÀO DE VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE I8 (DEZOITO ANOS),

I

J

EMITID() EM: 1910212024
CODIGO DE AUTENTTCIDADE:

753O74EEA5A22CD54C2CEA F2A9A9f, 5D8
', t,

Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Divisào de Cadastro Econômico



Prêzodo Senhor.
Venho otrovés deste, opresentor proposto o PrêlelluÍo do Munlcíplo de MuÍloé/MG, poro o
controtoçÕo de pessoo jurídico espêciolizodo tecnologio do informoÇõo poro prestoÇôo de
serviços de cessôo de uso de softwore poro ouxílio no ÍormoÇõo e eloboroÇôo de cesios de preÇos
dos compros públicos, poro olender os necessidodes deslê município. conforme condiÇões,
quonlidodês e exigêncios eslobelecidos no Íêrmo de Referêncio:

llem DescÍiçôo Unid Quonl Voloí Unil VoloÍ Íolol

0l
Serviços de implontoçôo e tÍeinomenlos do
softwore. em conformidode com o Termo de
Referêncio

Serv 0l CGMS 4.800.00 4.800,00

02

SeÍviÇos de cessÕo de uso de softwore, poro
ouxílio no formoÇôo e eloboroÇôo de ceslos de
preços dos compros públicos deste município,
em conformidode com o Termo de RefêÍêncio

Mês 12 CGMS 5.000.00 ó0.000.00

I ) PrêÇo Totol do Proposto RS ô4.8{10.00 (3e33enl,o e quqlro mil ê ollocenlos Íeol3l.
2) CondiçÕes de pogomenlo: Conforme Editol e Termo de Rêferêncio;
3) Prozo de volidode do propostq: t0 (noyenlo) dios

DecloÍÕmos que o proposlo econômico compreende o integrolidode dos cuslos poro
otendimento dos direilos lrobolhistos ossegurodos no Cons'tiluiçôo Federol, nos leis trobolhislos,
nos normos infro legois, nos convenÇôes colelivos de lrobolho e nos termos dê ojusÍomento de
condulo vigentes no doto de enlrego dos propostos.

Dêcloromos poro lodos os efeitos legois que, oo opresenlor esto proposlo, com os píeÇos e prozos

ocimo indicodos, estomos de pleno ocordo com lodos os condiÇôes geÍoi§ e especiois
eslobelecidos no Edilol e seus onexos, que oté o presenle doto inexistem folos impeditivos o
porticipoÇõo deslo empÍeso oo presente cêrtome licitotório, cienlê do obrigotoriedode de
decloror ocorrêncios posleriores.

Compo GÍonde/MS, 05 de julho de 2024.
ANDERSON A$rnadodeíomà

diq[àrpor

ROGERIO ÂNotRson
qoGmlo

LIMA:01 368 ut'reor:osó:s I se

635156
AndêÍ3on Rogéílo llmo

Adminislrodor
cPF 013.ó8ó.351-5ó

RG r .49ó.579 SSP/MS

A. R. LIMA LÍDA
cNP J 50.079.50 r t1gJ 1 -83

cgms.sislemos@gmoil.com

ló7) 92ó5-&29

CGMS
IECNOLOG'A
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DADOS DA TICITANTE

RAZÀO SOCIAL: A. R. I.IMA I.IDA

C NPJ: 50.079.501/000! -83 ESIADUAL: ISENIO

ENDEREÇO: AV ATONSO PENA,2440 - SAIA ó2 - DT-197

CIDADE: CAMPO GRANDE ESTADO: MS C EP: 7t.002-934
TETEFO NE: ô7 99265-6029 E-MA lL: c gms.sislemos@gmoil.com

RESPONSÁVEI PETA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME: ANDERSON ROGÉRIO IIMA CPF: 013.ó8ó.351.5ó RG: 1.49ó.579 SSP/MS

ENDEREÇO: RUA VERDEJANTE, 134 - PARQUE NOVOS ESTADOS - 79.034-080 - CAMPO GRANDE/MS

PARA PAGAIAENTO VIA SISIEMA BANCÁRIO

N' BANCO: 0O'l BANCO: BANCO DO BRASIL CONTA:2391t-4

AV AFONSO PENA, 2.í10 . SALA ó2 . DT.I97
CENÍRO

cEP 79 .0@-931
CAMPO GRANDE/MS

PREGÃO ETEIRÔNICO NO 02512024

PROPOSIA DE PRECOS

AG: 7ll4-5
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MENSAGENS DO PROCESSO

Horário

05/0712024 l0;40tsg
05lo7l2024 t0:40;a4

O5107l2O241O:4O:29

OSlO7l2024 t0:4OtL7

0510712024 L0:39:56

OS{O7l2O24 lO:38:56

os10712024 101t8:46

OS|O7l2O24 l03at4'

05/0712024 L0:38:24

O51O712024 LO:t8:24

O510712024 LO237138

0510712024 t0t!6134

0s10712024 t0:36t06

OSl07l2024 L0t!5':49

0s10712024 09ts7 t09

0510712024 09t57:00

OSl07l2024 O9t29:3L

05107 12024 O9t04t04

osl07l2O24 09:03:37

OSl07 12024 O9.O2tL4

0s107 /2024 09:01:50

OslO7l2024 O9:o0:41

o5lo7l2O24 OA:37.16

oslo7l2o24 oa:3?lt
051O712024 O8t37tos

OslOT 12024 0a35:2a
0510712024 oa3stla

Mensatem ,,

sessão encerrada. ,a

Mais informações podem ser obtidas pelo chat, telefone e emaii:.:.'

Por enquanto, é o que nos cabe.

Voltaremos iá com a comissão pronta.

..3,

I i'.1: :.:,;:-1 /

:::::/

por isso, suspenderemos a sessão, ê iremos informar aqui no chat, provav
elmente no início da semana que vem (entre os dias 08 e 10/07) a data de
abertura. PoR lsso. PEDIMOS ATENçÃO NO CHAT OtARtAMENTE, para q

ue não percam a data.

todas essas informações e disposições de tramitação estão dispostas no T
R do edital.

todas essas informações e dispõ de tramitação estãi dispostas no TR do e
dital.
todas essas informações e dispõ de tramitação estãi dispostas no TR do e
dital.
Após a publicação da portaria, iremos marcar â reabertura da sessão paÍa
informar o prazo que a empresa terá para vir presencialmente apresenta
r o sistema,

Após a publicação da portaria, iremos marcar a reabertura da sessão para

informar o prazo que a empresa terá para vir presencialmente apresenta
r o sistema,

Como consta no TR, sêrá formada uma comissão parâ analisar os critérios
técnicos conforme o TR. Para isso, será publicado umâ portaria constand
o o nome dos servidores que irão compor.

como dispõe o edital, entraremos na fase de análise e aprovação da prop
osta

após análise da documentação apresentada, atestamos a habilitação da e
mpresa.

prezados, informamos que a empÍesa já anexou os documentos referente
s aos solicitados em edital
precisamos de um documento válido
prezados, já informamos que a CNO ESTADUAL está vencida.

O participante A. R. LIMA ITDA adicionou o arquivo 2dfe6fb5318d4613bc
4a349dd2la447 z.zip aos documentos complementares.

os documêntos podem ser anexados na aba "PÓs DISPUTA"

prazo iniciâ âs 09:03 e finda as 11:03

após o fim do prazo, iremos iniciar a análise da documentação, mâs não a

ntes do prazo terminar.
Vamos iniciar a Íase de habilitação, e como dispõe o edital, a empíesa ter
á o prazo de 02 (duâs) horas para anexar TOOOS os documentos solicitad
os no edital.
fase de disputa finalizada.
pedimos atenção nos lances

Vamos iniciar a disputa

nada a constar,

Vamos iniciar a análise de propostas

Bom dia, prezados.

,.ir*.
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ESTÀDO DE MINAS GERA,IS
PREFf,ITUR{ DE MTTRIAÉ

COMUÀ_ICAÇÃOINSTITUCIO\AL
PORTARJA SMA N" 9I. DE IO DE JULHO DE 2024.

"lnsíitui comissão de verificação e noueiq
membros."

DANILO MURTA MACIEL, Secretiírio Municipal de
Administração, no uso das suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a neçessiadade de avaliação de sistema de
software:

CONSIDERÂNDO a comunicação intema no 07012024 do
Setor de Compras;

CONSTDERANDO o Pregão n" 025/2024.

RESOLVE:

Art. 1'- Fica instituída comissão de verificação de sistema de
software, referente ao Pregão n' 02512024, sendo nomeados os
membros, conforme a seguir:

José Francisco Fintelman, MASP 1889008;
Lívia Marchese de Melo, MASP 8196001i
Tamara Idalice de Souza Braga" Masp 3705001

Art.2'- Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua
publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Muriaé-MG, l0 de julho de 2024.

DANILO MURTA MACIEL
Secretiírio Municipal de Administmção

Publicado por:
Fabio Leandro Santana

Código Identifi cador:9808DED3

\
gq
AO

Matéria publicada no DiáLrio Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 12/07 /2024 . Edição 3 809
A veriÍicação de autenticidâde da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://mvw.diariomunicipal.com.br/amm-mg/

https:/ wwdiariomunicipal.com.br/amm-mg/materia/9808DED3/c8f4d73c6e3d09f/3c2c1eb786aí8b36c8f4d73côe3d09173c2c1eb786âÍ8b36 1t1
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Rnr.eróRlo os avnulçÃo rÉcxrcl
PREFETTURÁ Do uuxrcÍpro or uunllÉ

PREcÃo ELETRôIuco trl.s zslzoz+

Aos 22 dias do mês de.iulho do ano de dois mil e vinte e quatro, àrs 13:30 horas na sala de reunião da
Prefeitura do Município de Muriae, reuniram-se, em sessão pública, a Comissão de Avaliação, formada
por: Livia Marchese de Mello, fose Francisco Fintelman e Tamara ldalice de Souza Braga para avaliar a

apresentação do software realizado pela emprem A. R. LIMA LTDA - CNPJ: 50.079.501/0001-83 a fim
de verificar se este atende os requisitos mínimos para contratação, conforme previsto Termo de
Referência - TR.

Item

3.1.1

3.7.2

3.7.2.2

Descrição Atende
Não

atende

x

Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de
forma padronizada, com descrições, unidades de medidas e unidades
de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo Tribunal de Contas

do Estado e demais órgãos Íiscalizadores, visando maior agilidade na

formação de solicitações/pedidos de compras pelas diversas
secretarias municipais e departamento de compras deste município;
Deverá possuir/disponibilizar caúlogo de fornecedores contendo no
mínimo: CPF/CNPI, razão social, endereço {rua, número, bairro, cep,

cidade). A empres:r deveÉ gerenciar os registros, possibilitando a

solicitâção de inclusão de fornecedor que não conste no catílogo,
devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

x

Possibilitar listagem de fornecedores por obieto de licitação, conforme
itens homologados/contratados, constante na base de dados da
proponente, possibilitando que o município consiga obter informações
à cerca de fornecedores que comercializam/fornecem determinado
obieto de Iicitação.

3.t.2.1

x

Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço,
retornando os fornecedores com propostás homologadas e/ou
contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme
item pesquisado, possibilitando que o municÍpio consiga obter
informações à cerca de fornecedores que comercializam/fornecem
determinado produto/serviço.

x,

3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado
cestn de precos), permitindo o registro da descrição do objeto, da
data, do tipo de cálculo a ser uülizado, do tipo de correçâo monetária e

o índice de correção de preços a ser aplicado;
/

3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compôem a cesta de preços,
selecionando-os do catálogo de produtos x

3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores parâ solicitação de cotação de
preços e/ou que apresentaram orçamentos X

3.1.3.3 O software deveÉ possibilitar no mínimo 03 [três) tipos de cálculos:
média, mediana e mênor preço; (
Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:
- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de
preços nas [ontes utilizadas na cesta.

x
3.L.3.4

15
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3.1.3.5

3.7.4.7

3.',L.4.2

ln rruc'Íplo nE l\tt rRL\E
SECRETARIA'' O"*5ç.,IçÀO
sEToR »e ucnaçôes

Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores
possam elaborar/preencher as cotações de preços.

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos
fornecedores deverá ocorrer por meio de login/senha-

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de
acesso, inclusive su rte técnico da Iicitânte uando necessário.

- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema devená exibir
nos resultados das pesquisas, o valor homologado/contratado e o valor
corrigido fconforme índice de correção cadastrado na cesta de preços).

A correção deveÉ ser aplicada tendo como base inicial a data de

homologação, contratação ou outra equivalente da fonte de preços
selecionada, devendo haver campo para informar a data base final para
correção monetária.
- Cestâ de preços: esta correçâo sená aplicada quando houver a
necessidade de atualiz.ação dos valores da cesta de preços por um

índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da
conclusão da cesta de preços, devendo haver campo para informar a

data base final para correção monelária.
Possuir ao menos os seguintes índices de correções: índice de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA) e índice Geral de Preços
(rGP-M).

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deveÉ constar no
mapa de apuração de preços valores corrigidos (conforme índice e
período aplicado).
b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente; item,
descrição do produto/serviço, fonte de preços, valor original, valor da
correção, valor corrigido.

- Mercado

{

3.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em

formato xls/xlsx, para ser possível a mÍgração de dados entre o

sistema de compr.rs utilizado pela Prefeitura deste município e o

software obieto da presente licitação;

r
Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para Íins de
aprovcitamcnto de trabalho anteriormentc realizado, com opção para
duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de preços
contidas na média de preços, ou apen.s duplicação dos itens (sem

migrar informações das pesquisas);

x

Módulo para Cotação Eletrônica de Preços:
O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica,
possibilitado o disparo de e-mail fcom link para acesso ao

sistema/aplicaüvo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta

de preços;

X

X

A ferramenta de cota@o deveÉ apresentar ao fornecedor as

informações do orçamento: entidade solicitante, data, obieto, listâ de
itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade).

(

O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao
fornecedor o registro de informações: marca ofertada, valor unitário,
valor total fcalculado automaticamenteJ, além de campo para
observaçôes em cada item.

K
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SECRETARIA DE ADMIM STRAÇÀO
SETOR DE LICITAÇÔES

A ferramenta deveú possuir mecanismo de segurança quanto a

procedência das informações, exigindo autenticação para transmissão
das inform s, referencialmente, or meio de certiÍicado d tal

^íítÉtt-

{,, , qrt\
q5/

3.1.4.6

3..1.4.7

3.1.5

3.1.6

3.1.6.1

3.7.6.2

3.L.4.4
A

Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo
de validade da cotação, nome completo e CPF do responúvel, local e

data, além de espaço para registro de observações da cotação de
preços. {

3.7.4.4

B

Deverá possuir ainda campo pam informar o Número de Registro da

ANVISA no item, o qual seÉ exigido do fornecedor quando se tratar de
cotação para aquisição de medicamentos.

\,

3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo
digital [pdf), assinado eletronicamente. x
Deverá possibilitar também a transmis-são das informações
alimentadas pelo fornecedor para a cesta de preços, evitando a
necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta
Prefeitura.

Í

X

Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentarem
cotações de preços, permitindo o registro dos valores unitários
ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de
preços/cesta de preços;

I
Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os

listados abaixo, visando celeridade nas buscas de preços de
contratações similares para formação da cesta de preços das compras
deste município:
- Painel de Preços do Governo Federal;
- Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP);

- Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP);

- Portal de Compras MG;

- Compras PR e TCE/PR;
- Banco de Preços em Saúde (BPS);

x

x

Possuir em sua base de dados as informações constantes na tabela
CMED da ANVISA, a qual podená ser obtida no link
https://www.gov.br/anvisa/pt-

a) A proponente ficará responúvel por manter as informações da

tabela CMED atualizadas no software.
b) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do:
número de registro do produto, princípio ativo, descrição do produto,
descrição da apresentâção.

x

Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo
separado das demais fontes, o valor da média do produto/serviço em
cestas de preços anteriores efetuadas por este município (compatível
com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do
item, a unidade de medida, a quantidadê, o valor m&lio obtido na

x

3.7.7

t7

.,1

Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de
registros de preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgâos que
esteiam dentro do Estado da Federação deste município e em Estâdos
circunvizinhos.Y-

-t
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3.1.8

3,7.9

3.1.10

3.1.11

3.7.r2

3.1.13

Àn tqr'Ípro oE I\Ít fRL\E
SECRETARTA DE ADMTMSTnaçÀo
SETOR DE LICITA OES

Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os

itens e fontes obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença
entre ô re omédioeomenor obtido no item;
Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de
preços utilizadas, tais como, contratos, atas de registros de preços,
termos de homologações ou documentos equivalentes, devendo os

X

época e a data da conclusão da cesta.

Para os itens de obletos comuns (subitem 3.1.8.1J, o software deverá
apresentar resultados de fontes de preços automaticamente, sendo
necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do caúlogo
padronizado de prodrrtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seia,

dispensando a necessidade dos servidores municipais que farão uso

do software, de efetuarem buscas/pesquims, exibindo resultados
precisos conforme descrição e unidade de medida/fornecimento dos
produtos constantes na |ista da cesta de preços, exigindo dos usuários
apenas a seleção dos preços conforme critério próprio.

X

Possibilitar obter a médio oonderada do BPS - Banco de Preços em j

Saúde, mediante consulta pelo Código BR do produto. A aplicaçao
deverá disponibilízar a média ponderoda do BPS sem o uso de
ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em
sua própria ferramenta.

Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deveÉ
apresentar a média ponderada dos preços praticados de forma
similar ao obtido através do uso da plataforma do Governo Federal
(http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.is0, não sendo
aceilável apenas a apresentação de preços individuais das

contratâções como fonte a ser utilizado como parâmetro de preço.

A solução ofertada não podeÉ permitir a escolha dos preços para
formação da média ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as

mesmas opçôes de filtros existentes na plataforma do Governo Federal
(htto: / /bos.saude-gov.br/visao/consultaPublica/irrLlex.is0.

x

Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores
destoantes entre os preços informados que formam a mádia do item,
devendo apresentâr alerta enEe relação aos preços entre si, como
também, alertâ de percentual de diferença em relação ao preço da
fonte e a média obtida no item.

x

Possuir ferramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando
todas as fontes obtidas em cada item e o percentual de divergência
entre os valores apresentados, permitindo a exclusão do preço do
cálculo da média fação a ser executada pelos usuários do software),
mantendo o valor na tabela de média de preços, mas desconsiderando
o mesmo para fins de obtenção do valor médio do item;

^

X
Possibilitar a importaçâo e exportâção de informaçôes em arquivos no
formato xls/xlsx.

{Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços.

3.1.15

x

3.7.14

mesmos serem extraídos dos rtais utilizados e anexados a cesta de

IB

F

L
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preços registrada na própria ferramenta.

Diante do avaliado, foi verificado o cumprimento de maneira plena e satisfatória dos requisitos
solicitados, sendo assim, estâ Comissão manifesta feVOnÁVm a solução ofertada pela empresa A, R,

LIMALTDA

Não havendo mais nada a acrescentar e com a concordância de todos, a Comissão resolve encerrar o
presente relatório que após lido e achado conforme vai assinado por todos.

Muriaó-MG,22 de julho de 2024

Livia e e e Mello lose F Fintelman Tamara ice de Souza BragaC

ile lldo
dê compíõ

§ec Hrtkiprl de sride tâÍi'ó .ICô
àÍ,,s
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SETORDE LICITAÇÔES

Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento
para comprovação do mesmo. O software deveÉ ser capaz de efetuar
âs extrações dos arquivos e anexáJos na cesta de preços, de modo que,

sempre que necessário, seia possível verificar todos os arquivos de

uma única vez, sem a necessidade de abrir cada link para se obter a

comprovação da fonte.

É



n5
IO

MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

Z9tOl 12024 L!|42,53 tod"yi:,.o.o há apenas uma participantê - a vêncedora - cremos não ha
--"-'-- ver objeções, todãvia, o prazo parâ tal oportunidade é dê 30 minutos.

2910712024 Ltt42:19 processo seguirá para Íase recursal

2glo7l2o24 L3:4l.{6 Logo o processo será adjudicado e homologado pela autoridade compete
nte.

29 lo7 12024 73:4L:21 fase

2910712024 l3t4l:19 portanto, processo seguirá para a proxima ase

2slo7l2o24 t3t4Lr, "rlfl;rl"ahabilitação 
havia sido feito em momento anterior' na data de

29lO7l2O24l!:4O:34 ela está HABILITADA, confoÍme consta abâixo no chât

2910712024 l!t40:19 confeÍimos que já fora analisado a habilitação da empresa

29107l2o24l*4o:08 nos confundimos quanto às análisês,

2910712024 13t39:45 prezâdos, por uma confusão

2910712024 L3':18:01 o prazo esta disposto em edital, e correrá de 13:37 até as 15:37

zstolt2oz4L3,37", §::'U"|.::'i;JJ1ãri.:r1'#rlHli,i:?.'* " "mpresa 
ANEXE roDos o

2910712024 Ltt!?:13 poÍ isso, vamos iniciar a fase de habilitação

29loT lzoz4 Lf,:?6.54 
o relatório, assinado pela comissão aprovou a proposta, mais informaçõe

-----'- ' s podem ser buscadas no inteiro teor do relatório.

2910712024 Llt!5:42 como consta, foi anexado o relatório

2glo7 t2o24 trtrs.19 O arquivo Relatório de Avaliação Técnica - PE N' 25-2024..pdf foi adiciona
do ao procêsso.

zstot t2oz4 Lr:!!,* ffH: ::::i;::'::o''" 
o" 

""'lise 
da Proposta' que Íoi emitido pela co

2910712024 Lt:3.2:rO como informado anteriormente: sessão está aberta

2910712024 t t32:23 Boâ tarde, prezados,

26107l2OZ4 L!tS1,::32 
Port€nto, âguardamos a prêsença dos intêrêssados no diâ ê hora mencion

Portanto, como já foi exarado pela comissão o parecer sob formato de at

26tO7l2OZ4 t3t5}.41 a, iulgado a atêndibilidade do sistema, vamos marcar a reabertura da sêss
-''--.'- ão para dia 2910712024 às 13:30, paÍa daÍmos vista ao documento, bem o

mo, setuiÍ com a tramitação do processo.

A sessão pra analisar ocorÍeu no dia 2210712024 às 13:30h, onde reunira
261071202a Bt48:03 m todos os membros da comissão ê o representante da empresa, para de

monstrar a utilização do sistema.

26107 tzo24 t!t3g.r, Como foi publicado, a portaria com a nomeação da comissão iá havia sido
anexada e divulgada

26107l2OZ4,!t!g.., Como foi informado, foi necessário à instituição de uma comissão para an
alisar o sistema oferecido pela empresa vencedora

26107 12024 ll.3A:04 Prezados, boa tarde.

L2lo7l2024 o8t4l:45 a sessão fica marcada para dia 15 às 10:00

com isso, irêmos deixaÍ a reaberturâ da sessão, para instruir e informar s

t2ll7l2OZ4OAt41r29 
obI": pt",o que a empÍesã devêÍá entrar em contato com o setoÍ respo

-'-- nsável, para atendamento do dia e horário que irá fazer a apresentação d
o sistema.

L2loT lzoz4 oat4o.18 
o arquivo publicação da portaria que institui a comissão.pdffoi adicionad
o ao processo.
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HoráÍio

L2lo7l2o24 08:37:49

LZl07l2O24 0A216:00

osl07l2024 ,,.0t40t59

0510712024 l0t40t44
0510712024 l0t40t29
OS|O7l2O24 L0t4Ot17

OS|O712024 L0t39t56

0510712024 LO:18:56

O5lo7l2o24 Lo8at46

0s10712024 t0:18145

OSl07l2024 LOt38t24

O5lO7l2O24 tO:3,A24

0s10712024 t0t17t38

05lO7l2024 ,.0t?5t49

0s1O712024 o9:s7:o9

05l07l2024 O9t57 tOO

0510712024 O9t29tSL

osl07l2o24 O9:o4':04

o5lo7l2o24 Ogtott T

O510712024 O9:O2:L4

05/07 /2024 O9:0t:50

OSl07l2024 OgtOOt4L

0510712024 08:37 tL6

0510712024 O8:37 :LL

05l07l2024 08:37 tos

Mensatem

A portaria com a comissão quê irá analisar o sistema foi instituídâ na com

unicação institucional - portaria SMA N'91, de 10 de Julho de 2024. que e

staÍá publicada no site oficiâl dâ prefeitura, e também anexada nessê por

tal.
bom dia, prerados, lNFoRMo

sessão encerrada.

Mais informações podem ser obtidas pelo chat, telefone e email.

Por enquanto, é o que nos câbê.

Voltaremos iá com a comissão pronta.

por isso, suspenderemos a sessão, e iremos informar aqui no chat, provav

elmente no início da semana que vem (entÍe os dias 08 e 10/071 a data de
abertura. PoR tsso. PEDIMOS ATENçÃO NO CHAT DIARIAMENTE, para q

ue não pêrcam a data.

todas essas informâções ê disposições dê tramitação estão dispostas no T

R do edital.

todas essas infoÍmâçõês e dispõ de tramitâção estãi dispostas no TR do e
dital.

todâs essas informações e dispõ de tramitação estãi dispostas no TR do e
dital.
Após a publicação da portaÍia, iremos marcar a reabertura da sêssão para

informar o prazo que a empresa terá para vir presencialmente apÍesenta
r o sistêma,

Após a publicação da portaria, iremos maÍcar a reabertura da sessão para
informar o prazo que a empÍesa teÍá para viÍ presencialmente apresenta
r o sistema,

Como consta no TR, será formada uma comissão para analisaÍ os critérios
técnicos conforme o TR. Para isso, será publicado uma portaria constand
o o nome dos servidores que irão compor.

como dispõe o edital, entraremos na fase de análise e aprovação da prop
osta

após análise da documentação apresentada, atestamos a habilitação dã e
mPresa.

prezados, informamos que a empresa já anexou os documentos referente
s aos solicitados em êdital
pÍecisamos de um documento válido
prezados, já informamos que a CND ESTADUAL está vencida.

O participante A. R. LIMA LTDA adicionou o ârquivo 2dfe6fb5318d4613bc
4al49dd2la4472.rip aos documentos complementares.

os documentos podem ser anexados na aba "PóS DISPUTA"

prazo inicia as 09:03 e finda as 11:03

após o fim do prazo, iremos iniciar a análise da documentação, mas não a

ntês do prazo terminar.
Vamos iniciar a fase de habilitação, ê como dispõe o edital, a êmpresa ter
á o prazo de 02 {duasl horas para anexar TODOS os documentos solicitad
os no edital.

fase de disputa finalizada.

pedimos atenção nos lances

Vamos iniciar a disputa

nada a constar.

0510712024 1O:36t34

OS/O1 /2024 10:36:06



Horário

OS|O7l2O24 OAt 5t28

05107 12024 Oat3'tLa

Mensagem

Vamos iniciar a análise de propostas

Bom dia, prezados.

(tA
ft2
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 251?024
Processo Administrativo No 61/2024

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA

SILVA
Data de Publicação: 1810612024 O9:15:40

LOTEí.I

OS|O7l2O24 O8t37127 A. R. LIMA LTDA

VÁLIDÔ 5,000.00

05/07/2024 0E:43:d A. R. LIMA LTDA

\JO 4,800.00

LOTE2-2

5,500.00

OSl07l2O24 Oat43tSA A. R. LIMA LTDA

VÁLIDO 5,000.00

Gerado em: 2910712Q24 14:26:52 1de1

RELATÓRIO DE LANCES

OSlO7l2O2108t37i27 A. R. LIMA LTDA

VALIDO
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LOTE 1 . HOMOLOGADO
,|

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
It : 1 Unidade: SERV Marca: PROPRIA

C'ÉTiçáO: IMPLANTAÃ+]AÍO E TREINAMENTO DOS USUÃRIOS

Quantidade: 'l ValoÍ Unit.:4.800,00

Modelo: PRÔPRIO

Valor Total: 4.800,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oterta lnicial Oferta Final Dil.(%) ME
,I A. R. LIMA LTOA 018 s0.079.501/000143 5.000,00 4.800.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documenlo

INABILITADOS

Razâo social Num Documento

LOTE 2. HOMOLOGADO
2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO
I .IiçâO" SERVIÃ+O DE CESSÃÍO OE SOFTWARE PARAAUXILIO NA FORMAÁ+,ÃIO E ELABORAÃ+ÃIO-DE CESTAS OE
§+ÃiOS DAS COMPRAS PÃ§BLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÃÍÃ.ES CONSTANTES
NO TERMO OE REFERENCIA
Quantidade: 12 ValoÍ Unit.: 5.000,00 Valor Total: 60.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documenlo Oforla lnicial Oforta Final otÍ.|%l ME

1 A, R. LIMA LTDA 123 50.079.501/0001-83 5.500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oit.l%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final oif.(%) ME

)

Gerado em: 3O1O712024 16:17:24

PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIN4O DA SILVA

1de2

cLASSTFTCAçÂO

PREGÂO ELETRôNICO NO 2512024
Processo Administrativo N" 6 1 /2024

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Data de Publicaçáo: 18/06/2024 09:15:40

OÍerta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

Ofêrta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

5.000,00

Razão Social
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Gerado em: 3010712024 16 17 .24 2de2
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MUNICIPIO DE MURIAE
MURnÉ-MG

PART|cIPANTES E cLAssrFrcnçôes

PREGÃo ELETRÔNICO N" 2512024
Processo Administrativo No 61 /2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARoOCIMO DA SILVA

Data de Publicação: 1810612024 09:15:40

LICITANTES
Raáo Sociãl: A. R. LIMA LTDA

Email: cgms.sistemas@gmail.com
Repres. Legal: ANDERSON ROGERIO LIMA

Email: cgms.sistemâs@gmail.com

T€h: (1) 999890558

Teh : (1)999890558

Doc: 50.079.501/0001-83

Tsl2: ('l) 999890558 Cal: (19) 998905580

Doc:0'13.686.351-56
Tel2: (1) 999890558 Cêl: (í9) 998905580

LOTE 1 . HOMOLOGADO
1

ITENS E PROPOSTAS

Item:1 Quant.: 1 Unidade: SERV

DESCTiÇãO: IMPLANTAÃTÃÍO E TREINAMENTO DOS USUÃRIOS

Val. Ref.: 5.333,3333

Autor
A, R, LIMA LTDA

Marca/Modelo
PRóPR|A / PRóPRro

CLASSIFICAçÃO

Valor
5.000,00

Razão Social Num Documento OÍeÉa lniciâl Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 A. R. LII\,44 LTDA 018 50.079.501/0001-83 5.000.00 4.800,00 Sim

DESCLASSTFTCÂDOS

Razáo Social Num Documonto Ofêrta lnicial OÍarta Final DlÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oforta Final Dif.(o/") ME

LOTE 2 . HOMOLOGADO
2

ITENS E PROPOSTAS

Item:2 Quant.:'I2 Unidade: UN Val. Reí.: 5.700,00

Descrição: SERVIÃ+O DE CESSÃ/O DE SOFTWARE PARA AUXILIO NA FORMAÃ+A/O t E14g6RAA+,A/O DE
CESTAS DE PREÃÍOS DAS COMPRAS PÃSBLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÃ+Â.ES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA

Autor
A. R, LIi,lA LTDA

Marca/Modelo Valor
5.500,00PRóPRÁ / PRóPRto

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfêÉa Final DiÍ.(%) ME

1 A. R. LIMA LTDA 123 50.079.501/0001-83 5.500,00 5.000,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Ofêrta lnicial OÍêrta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 30107 12024 16:17:26

Num Documsnto

1de2
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MUNICIPIO DE MURIAE
MURIAÉ-MG

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

GeÍado em: 3OlO7l2O24 16:17 .26 2de2
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MUNICIPIO DE MURIAE
MURIAÉ-MG

RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2512024
Processo Administrativo N" 61 /2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Data de Publicação. 1810612024 09:15:40

Valor ref. total: 73.733,3333 Desconto médio:11,141" Total economizado: 8.933,3333

LOTE I Quantidade.: 1

Item Descrição

1 IMPLANTAATAfO E TREINAMENTO DOS USUARIOS

Total lote: 5.333,3333 Média lote (%): 10,00%

Val, RêÍ. Val. Final

5.333,3333 4.800,00

Econ. loto: 533,3333

Economia (%) Econ. ltem

10,00% 533,3333

Quantidadê
,|

Item Descrição

2 SERVIÃ+O DE CESSÃÍO DE SOFTWARE PARA AUXILIO NA
FORMAÃ+Â/O E ELABORAA+Ã/O DE CESTAS DE PREÁ+OS DAS
COMPRAS PÃ§BLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÃ+Ã.ES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA

LOTE 2 Quantidade.: 1 Total lote: 68.400,00

Ouantidade
't2

PREGOEIRO: MARIANA STÉFANY PARDOCIMO DA SILVA

D
c\

fJ
o
r$

Gerado em: 3OlO7l2O24 16:18:12 1de1

(

Média lotê l%l: 12,28% Econ. lotê: 8.400,00

Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. ltem

5.700,00 5.000,00 12,28% 8.400,00



MUNICIPIO DE MURIAE
MURlAÉ-MG

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2512024
Processo Administrativo No 61/2024

Tipo: AOUISIçÂO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Data de Publicação: 1810612024 09:15:40

)o4
po

TOTAL DO PROCESSO: 64.800,00

A, R. LIMA LTDA 50.079.501/0001{3 64.800,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 018 Lan6e: 4.800,00 Total:4.800,00

[-'yr: 1 Unidade: SERV Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

üíscrição: ,vp6x14[1A/O E TRETNAMENTO DOS USUÃR|OS

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 5.333,3333 Valor Unit.: 4.800,00 Total ltêm: 4.800,00

LOTE 2 Ouant-: 1 Num: 123 Lance: 5.000,00 Total:60.000,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÔPRIO

Dêscrição: SERVIÃ+O DE CESSÃ/O DE SOFTWARE PARA AUXTLTO NA FORMAÃtA/O a 
=Us6Rrq tÃlo DE

CESTAS DE PREÃ+OS DAS COMPRAS PÂSBLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÃtÃ.ES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA

Quantidade: 12 Val. Ref.: 5.700,00 Valor Unit.: 5.000,00 Total ltem:60.000,00

PREGOEIRO: TEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Gerado em: 3O1Q712024 16 19O9 1de1

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL



MUNICIPIO DE MURIAE
MURAÉ.MG

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - Parre 1 de í

PREGÃo gternÔlrco No 2stzoz4
Processo Administrativo No 6 1 /2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Datâ de Publicaçáo: 1810612024 09:15:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO

Joe
p(/

0310712024 09,4014s CADASTRO DE PROPOSTA A. R. LIMA LTDA

03t07t2024 09..41"55 ALTERAçÀO DE PROPOSTA A. R. LIMA LTDA

05l0ll2O24o8t35t18 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia, prezados.

'71202408i35128 MENSAGEM PREGoEIRO
Vímos iniciar a análise de stas

7l2o24ogi37:05 MENSAGEM PREGoEIRO
nada a constar
0st0712024 08i37 i1í MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos iniciaÍ a dis ta
05/07/2024 08:37:16 M EM PRE
pedimos atençâo nos lances
05/07/202409:00:41 MENSAGEM PREGOEIRO
fase de disputa finalizada.
05/07/202409:0'l:50 MENSAGEM PREGOEIRO

Vamos iniciaÍ a fase de habilitação, e como dispõe o edilal, a empresa lerá o üazo de 02 (duas) horas para anexar TODOS os
documentos solicitados no editã|.
0510712024091O2i14 MENSAGEM PREGOEIRO

após o Íim do prazo, iÍemos iniciaÍ a análise da docum@
05/07/202409:03:37 MENSAGEM PREGOEIRO
prazo inrcia as 09:03 ê Íinda as '1 '1:03

051071202409t04i04 MENSAGEM PREGOEIRO
os documentos podem ser anexados na aba "PÓS DISPUTA'
05/07/202409:29:5í MENSAGEM PREGoEIRO

artic A. R. Ll[/A LTDA adicionou o a
712024O9t57t00 M EM PRE

prezados. já informamos que a CND ESTADUAL está vencida.

uivo 2dfe6Íb5 3'l 8d4 613bc4a349dd21a447 2.zt aos documentos com lementaÍes

0510712024 og:57 :09 MENSAGEM PREGOEIRO

amos de um documento válido
051071202410t35t49 MENSAGEM PREGOEIRO
prezados, informamos que a empresajá anexou os documentos referentes aos solicitados em edital
05/07/202410:36:06 MENSAGEM PREGOEIRO
após análise da documentação apresentada, atestamos a habilitação da empresa
051071202410i36:34 MENSAGEM PREGOEIRO
como dispôe o edital, entraremos na fase de análise e aprovaçáo da proposta

OS|O7l2O24l0:38:24 MENSAGEM PREGOEIRO
Após a publicaÉo da portaria, iremos mârcaÍ a reabertura da sessão pâra informar o prazo que a empresa terá para vir

resencialmente entar o sistema.
OSlOll2O2410:38i24 MENSAGEM PREGOEIRO
Após a publicaÉo da portaÍia, iremos marcaÍ a reabertuÍa da sessão para informar o prazo que a empresa terá para vir

Íesencialmente resentar o sistema.

Gerado em: 2910712024 142645 1de5

OSl07l2O2410i37i38 MENSAGEM PREGOEIRO
Como consta no TR, será formada uma comissão para analisar os crilérios técnicos conforme o TR. Para isso, será publicadô uma
portaÍia constando o nome dos servidores que iÍão compor.

O5|OTl2O24 1O:38i45 MENSAGEM PREGOEIRO
todas essas informações e dispõ de tramitaÉo estãi dispostas no TR do edital.
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0510712024í0:38:46 MENSAGEM PREGOEIRO

todas essas informâÉes e dispô de tramitação estãi dispostas no TR do edital
05lOTl2O241Ot3Et56 MENSAGEM PREGOEIRO

todas essas informações e disposições dê tramitaçáo estão dispostas no TR do editial.

051071202410:.39156 MENSAGEM PREGOEIRO
por isso, suspenderemos a sessão, e iremos inÍormar aqui no chat, provavelmente no início da semana que vem (entre os dias 08 e
1O/07) a data de abertura. POR ISSO. PEDIMOS ATENÇÃO NO CHAT DIARIAMENTE, para que não percam a data.
0510712.02410t40t17 MENSAGEM PREGOEIRO
Voltaremos a com a comtssao ronta
05107120241Ot4O:29 MENSAGEM PRE EIR

Por enquanto, é o nos cabe.
02410:4O:M MENSAGEM PREGOEIRO

À.4ais informaçôes podem ser obtidas pelo chat, teleÍone e email.
051071202410t40t59 MENSAGEM PREGOEIRO

sessão encerrada.
.^'171202408:36:00 MENSAGEM PREGOEIRO

b-l dia, prezados. INFORMO
121071202408237t49 MENSAGEM PREGOEIRO
A portaria com a comissâo que irá analisar o sistema foi instituida na comunicação institucional - portaria S[44 N' 91, de '10 de Julho
de 2024. que estará publicada no site oÍicial da refeitura, e também anexada nesse

08:40:18 MENSAGEM PREGOEIRO1

O ârquivo publicação da portaria que institui a comissáo.pdf foi adicionado ao pÍocesso.

1A071202408:.41129 MENSAGEM PREGOEIRO

com isso, iremos deixar a reabertura da sessâo, para instruir e informar sobre o prazo que a empresa deverá entrar em contato mm
o selor responsável, para agendamento do dia e horário que irá fazer a apresentação do sislema.
12J0712024 08:41:45 i'ENSAGEM PREGOEIRO

a sessão Íica marcada para dia 15 às 10:00
261071202413138i04 MENSAGEM PREGOEIRO

Prezados, boa tarde.

Como Íoi informado, Íoi necessário à institui de uma comissão Ía analisar o sistema oferecido pela em vencedora
26107 13:39:55 MENSAGEM PREGOEIRO

Como foi publicado, a portaria com a nomeação da mmissão já havia sido anexada o divulgada
2610712O2413:48:.03 MENSAGEM PREGOEIRO

A sessão pÍa analisar ocorreu no dia 2210712024 às 13:30h, onde reuniram todos os membros da comissâo e o Íepresentante da
P-Oresa, ra demonstrar a utiliza do sistema

:50:4í MENSAGEM PREGOEIRO1-)
Portanto, como já foi exarado pela comissáo o parecer sob formato de ata, julgado a atendibilidadê do sistema, vamos marcar a
Íeabertura da sessâo pa.a dia 2910712024 às 13:30, para darmos vista ao documento, bem omo, seguir com a tramitação do
processo.
261071202413151132 MENSAGEM PREGOEIRO
Podanto.
29tO7 o241
Boa tarde, prezados,

rdamos a presen dos interessados no dia e hora mencionados
MENSAGEM PREGOEIRO

291071202413:32:40 MENSAGEM PREGOEIRO
como inÍormado anteÍiormente: sessão está aberta
291O7t2O2413t33t19 MENSAGEM PRE OEIR
iremos anexar o relatório de análise da
29tO7 024 13:35:í9 MENSAGEM PREGOEIRO

ro ue Íoi emitido ela comissáo denominada

O arquivo RelatóÍio de Avaliaçâo Técnica - PE N' 25-2024..pd Í foi adicionado ao processo
291071202413t35t42 MENSAGEM PREGOEIRO
como consta, foi anêxado o relatório
291071202413136154 MENSAGEM PREGOEIRO
o relatório, assinado pela comissáo aprovou a proposta, mais informações podem ser buscadas no inteiro teor do relatório
2910712024 13i37 :13 MENSAGEM PREGOEIRO
por isso, vamos iniciar a fase de habilitação
2910712024í3:37:42 MENSAGEM PREGOEIRO

iremos abrir o pÍazo de DUAS horas, paÍa que a emp

Gerado em; 2910712024 14:26:45

resa ANEXE TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS, êm edital.

2de5

261071202413:39:06 MENSAGEM PREGOEIRO
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291071202413138i0í MENSAGEM PREGOEIRO
o pÍazo esta disposto em edital, e coÍÍerá de '13:37 até as 15:37
291071202413t39:45 MENSAGEM PREGoEIRO
prezados, por uma conÍusão
291071202413t4O:O8 MENSAGEM PREGOEIRO
nos confundrmos quanto às análises,
29lO7l2O?4'13:4O:19 MENSAGEM PREGOEIRO
conferimos que já fora analisado a habilitação da empresa
291071202413240t34 MENSAGEM PREGoEIRo
ela está HABILITADA, conforme consta abaixo no chat
291071202413:41:o3 MENSAGEM PREGOEIRO
a analise de habilitaçáo havia sido feito em momento anterioÍ, na dala de 0510712024

291071202413:41:19 MENSAGEM PREGOEIRO
portanto, processo ara a Íoxrma ase

1 i4 MENSAGEM PREGOEIRO29

I
*,4712O2413:41:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Logo o pÍocesso será adjudicado e homologado pela autoridade competênte.
29lo7l2O2413:42:19 MENSAGEM PREGOEIRO
processo seguirá para fase recursal
291071202413:42i53 MEiISAGEM PREGOEIRO

todavia, como há apenas uma participante - a vencedora - cremos náo haver objeçóes, todavia, o prazo para tal oportunidade é de
30 minutos.
2910712O2414:20:51 MENSAGEM PREGOEIRO

rezados, como não houve intenção de recurso, processo seguirá para a adjudicaçãop

LOTE 1 . HOMOLOGADO
í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERV Marca: PROPRIA

DESCTIçãO: IMPLANTAÃ+Ã/O E TREINAMENTO DOS USUÃRIOS

Quantidade: 1 Valor Unit.:4.800,00

i,4odelor PROPRIO

Valor Total: 4.800.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Sociâl Num Documento Ofeía lnicial Oferta Finâl Dif.(7o) ME

1 A. R. LIIúA LTDA 018 50.079.501/0001-83 5.000,00 4.800,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Sociâl Num Documênto Ofertâ lniclal Ofsrtâ Final Dtt.lo/õl ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documênto Ofêrta lnicial oÍerta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1810612024 09i'15i39 PUBLIcADO

21tO6t2O24 OOiOOiOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

O5IO7I2O24 08i29:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

05107 12024 08i37 :27 DISPUTA

0510712024 O8t37t27 LANCE A. R. LlL4A LTDA (PARTICIPANTE 018) 5-000,00

0510712024 OAi43i43 LANCE A. R. Lll\44 LTDA (PARTICIPANTE 018) 4.800,00

Gerado em: 2910712024 14.26.45

o5to7 t2024 08t52:27 TEMPO RANDÔMICO

3de5
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05t07t2024 09:00;27 NOT|F|CAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é A. R. LIMA LTDA

051 07 12024 09 :00 :27 HABILITAçÃO

0510712024 10:.20145 MENSAGEM A. R. LIMA LTDA (PARTICIPANTE 018)

Bom dia, a CND foi emitida em í 3/05 com validãde de 60 dias.

051011202410:35:20 MENSAGEM PREGOEIRO

obrigado prezados,

29t07 t2024 13i42t56 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

29107 12o24 14:12:56 EM ADJUDICAÇÁO

29107 12024'l 4i26:44 ADJUDICADO

29107 12024 14:26:52 HOMOLOGADO

LOTE 2. HOMOLOGADO
2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIO

Descrição: sERVtÂjO DE CESSÃÍO DE SOFTWARE PARA AUXILIO tO pqpvAÁ+rÃ/O E ELABORAA+ÃIO_DE CESTAS DE
PREÃÍOS DAS COMPRAS PÃ§BLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÃIÃ.ES CONSTANTES
NO TERMO DE REFERENCIA
Quantidade: 12 ValoÍ Unit.: 5.000,00 Valor Total: 60.000,00

CLASSIFICAçÃO

Razáo Social Num Documento OÍêÍta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 A. R. LIMA LTDA 123 50.079.501/0001-83 5.500,00 5.000.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Raáo Social Num Documênto Oferta lnicial Ofêrtâ Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Sociâl Num Documênto Oferta lnicial Oterta Final olf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

-J6/2024 
09;í5:39 PUBLICAOO

21tO6t2O24 OOIOOiO0 RECEPçÂO DE PROPOSTAS

o5to7t2024 0Et29tOO ANÁL|SE DÉ PROPOSTAS

051O712O24 O8:37 :27 DISPUTA

0510712024 08:37127 LANCE A. R. LIMA LTDA (PARTICIPANTE 123) 5.500,00

0510712024 08:.43158 LANCE A. R. LIMA LToA (PARTICIPANTE 123) 5.000,00

o5to7 t2024 08t52i27 TEMPO RANDÔMICO

osto7 t2o24 08i57 i27 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é A. R. LIMA LTDA

05107 12024 08i57 t27 HABILITAçÃO

2910712024 13142:56 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

2910712024'14t12;57 EM ADJUDICAçÃO

2910712024 l4:26:45 ADJUDICADO

2910712024 í4;26:52 HOMOLOGADO

Gerado em: 29107 12024 14:26:45 4de5



MUNICIPIO DE MURIAE
MURÁÉ.MG

PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

zoq
pó

Gerado êm: 2910712024 14t26145 5de5



MUNICIPIO DE MURIAE
MURIAÉ.MG

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDIGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2512024
Processo Administrativo N0 61 /2024

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIMO DA SILVA

Data de Publicação: 1810612024 09:15:40

Ztô
à?

A. R. LIMA LTDA 50.079.501/0001{3 64.800,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 018 Lance: 4.800,00 Total:4.800,00

Itêm: 1 Unidade: SERV Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÔPRIO

Edscrição: 
'i/itpLAxlAÂtÃ/o 

E TRETNAMENTO DOS USUÃRIOS

Quantidade: 1 Val. Ref.: 5.333,3333 Valor Unit.: 4.800,00 Total ltem: 4.800,00

LOTE 2 Num: 123 Lance: 5.000,00 Total:60.000,00

Item: 2 Unidade: UN Marca: PRÔPRIA Modelo: PRÓPRIO

Descrição: sERVrÂ+O DE CESSÃ/O DE SOFTWARE PARAAUXTLTO NA FORMAÁ+Ã/O 5 5;a66paa1Alo DE
CESTAS DE PREA+OS DAS COMPRAS PA§BLICAS DESTE MUNICIPIO EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÂIÃ.ES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA

Quantidade: 12 Val. Ref.: 5.700,00 Valor Unit.: 5.000,00 Total ltem:60.000,00

PREGOEIRO: MARIANA STEFANY PARDOCIi,4O DA SILVA

GeÍado em: 2910712024 14:26:46

TOTAL DO PROCESSO: 64.800,00

Quant.: 1

1de1
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Relatorio de participacao
Razâo So.ial

A, R. L'MA LTDA

Êmail

cgm5.sistemã5@gmail.aom

Telefonê

1999890558

M€

SIM

2\L
AO

CPFlCNPJ

50079501000183



30107 12024 . 16:20 bnccompras.com/Proc6ss,/ResultNoticeReport?param'l =%5Bgkz%5DdDovguq7ÍBY5Bgzgii3En196kZTAêbn27BOC710Hh0lf

AVISO DE RESULTADO PREGÂO ELETRÔNICO NO 2512024
Processo Adm: No 61/2024

Objeto: Contratação de empresa no ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços
de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das
compras públicas deste município.

Empresas vencedoras valor total: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais): A. R.
LrMA LTDA (50079501 0001 8
quatro mil e oitocentos reais).

3) com os I
'. 1 e 2 no valor total de R$ 64.800,00 (sessenta e

MURIAÉ - MG, 30 de julho de 2024

MARIANA PARDOCIMO DA SILVA
CONDUTOR DE PROCESSOS zt)

/+L

httpsJ/bnccompras.corÍVProcess/ResultNoticeReport?paraml =o/o5Bgkz%SOdDovguqTfBY5Bgzgit3Enrg6kZTAebn2TBOCTl0HhOtfRZggETASOD... 1t1



1!IT.TII{ICiPI()DEMfTRI{E
SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÀO
SETORDE LICITAÇOES

a.\q
.@

CONTROLE INTERNO

PROCESSO LICITATORIO N' 061 t2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 02512024

Encaminho os autos ao Controle Interno para

parecer

Muriaé, 2110812024

briel Peçan

Setor

\\
ha Quintão de

de Licitações

In c

rauJo


